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C()NGRESSO NACI()NAL 
PARECER 

N.0 31, DE 1971 (CN) 

Da Comissão Mista, Redação 
Final sôbre o Projeto de Lei Com­
plementar n. 0 3, de 1970 (CN), 
que "fíxa normas para o cumpri­
mento do disposto nos artigos 98 
e 108, § 1.0

, da Constituição (pa­
ridade salarial no serviço civil 
brasileiro)". 

Relator: Sr. Ary Alcântara 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer sôbre o Projeto de Lei 
Complementar n• 3, de 1970 (CNJ, 
que "fixa normas para o cumprimento 
do disposto nos artig·os 98 e 108, § 1.0 , 

da Constituição (paridade salarial no 
serviço civil brasileiro)", oferece, em 
anexo, a Redação Final da referida 
proposição. 

Sala das Comissões, em 4 de mai0 de 
1971. - Senador Paulo Tôrres, Presi· 
dente - Deputado Ary Alcântara, Re-. 
!ator- senador Heitor Dias - Depu­
tado Emílio Gomes- Senador Walde­
mar Alcântara - Senador Carvalho 
Pinto - Senador Celso Ramos -
Deputado Alberto Lavinas - Senador 
Ruy Santos - Deputado Fagundes 
Neto - Deputado Nasser de Almeida 
- Senador Benjamin Farah - Sena ... 
dor Osires Teixeira -Deputado Passos 
Pôrto - Deputado Henrique de La 
Rocque - Deputado Pedro Faria. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 31, DE 1971 (CNJ 

Fixa nol'mas para o cumpri­
mento do disposto nos artigos 98 
e 108, § 1.0

, da Constituição. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos cargos integrantes 
dos Quadros de Pessoal dos órgãos 
dos Podêres Legislativo e Judiciário 
da União aplicam-se, no que couber, 
os sistemas de classificação e níveis 
de vencimentos vigorantes no serviço 
civil do Poder Executivo. 

Art. 2.0 -No prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação do ato 
que aprovar a aplicação, no Poder 
Executivo, da sistemática estabelecida 
pela Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro 
de 1970, em relação a cada Grupo de 
Categorias Funcionais, os órgãos dos 
Podêres Legislativo e Judiciário ela­
borarão projetos de classificação das 
correspondentes categorias. 

§ 1.0 - Os órgãos a que alude êste 
artigo, em igual prazo, a contar da 
publicação dos atos que aprovarem os 
respectivos planos especificas de re­
tribuição, decorrentes da mesma nor­
ma legal, elaborarão, também, os pla­
nos de retribuição dos corresponden­
tes Grupos. 

§ 2.0 
- A classificação dos cargos 

referidos neste artigo, sem paradigmas 
no serviço civil do Poder Executivo, 
será precedida de levantamento de 
suas atribuições, para adequada ava­
liação e conseqüente fixação de seus 
vencimentos, respeitado o sistema de 
retribuição vigorante no Poder Exe­
cutivo. 

§ 3,0 
- Independerá do levanta­

mento a que alude o § 2.0 a classifi­
cação dos cargos de denominação 
igual à dos cargos do Poder Executivo 
que tenham o mesmo grau de res­
ponsabilidade e exijam a mesma for­
mação profissional. 

Art. 3.0 - Os vencimentos dos car­
gos em comissão do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciãrio não poderão ser 
;superiores aos pagos pelo Poder Exe­
·~uttvo, para cargos de atribuições 
:iguais ou assemelhadas. 

Art. 4.0 - Em decorrência da apll­
{!ação desta Lei Complementar, ne­
:nhum servidor sofrera redução do que, 
:legalmente, perceber à data da vigên­
da desta Lei. 

§ 1.0 
- Aos atuais funcionários é 

assegurada, a titulo de vantagem pes-

soal, nominalmente identificável, a 
diferença entre o vencimento dos car­
gos efetivos de que são titulares e o 
vencimento que resultar da nova clas.­
sificação. 

~ 2.0 - Sôbre a diferença a que se 
refere o § 1.0 não incidirão reajusta­
mentos supervenientes, nem se esta­
belecerá, em virtude dela, discri­
minação nessas concessões. 

§ 3.0 
- A diferença de vencimentos 

referida neste artigo incorpora-se aos 
proventos da aposentadoria e da dis­
ponibilidade. 

Art. 5.0 
- As funções gratificadas 

·necessárias aos serviços dos órgãos 
dos Podêres Legislativo e Judiciário 
serão criadas nos respectivos regula­
mentos ou regimentos, respeitados os 
princípios de classificação vigorantes 
no Poder Executivo. 

Art. 6. 0
- Aplicam-se aos funcioná­

rios dos Tribunais de Contas da União 
e do Distrito Federal as disposições 
desta Lei Complementar. 

Art. 7." - Esta Lel Complementar 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PARECER 
N.0 32, DE 1971 (CN) 

Da Comissão Mista incumbida 
de emitir parecer sôbre a Mensa­
gem n.0 25, de 1971 (n.O 24, de 
1971, na Presidência da Repábii­
ca) submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n.0 1.158, de 16 de 
março de 1971, que ''dispõe sôbre 
estímulos à exporta~ão de produ­
tos manufaturados". 

Relato r: Sr. Leopoldo Peres 

Nos têrmoo do § 1.0 do art. 55 da. 
Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do 
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Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.0 1.158, de 1971, que dispõe 
sôbre estímulos à exportação de pro­
dutos manufaturados. 

2. A exposição de motivos diz que 
não se trata, no caso, de inovação, 
mas, tão-sômente, de prorrogação de 
benefício já anteriormente concedido 
pela Lei n.0 4.663, de 3 de junho de 
1965, prorrogado até o exercício finan­
ceiro de 1971, pela Lei n.0 5. 025, de 10 
de junho de 1966, que permitiam às 
emprêsas deduzirem do lucro sujeito 
ao impôsto de renda, parcela corres­
pondente à exportação de produtos 
manufaturados. 

3. Para guardar uniformidade com a 
legislação existente sôbre a matéria, 
autoriza-se o Ministro da Fazenda a 
relacionar os produtos manufaturados 
que deverão ser alcançados pelo be­
nefício e, a fim de evitar controvérsias, 
fixar quanto ao financiamento a lon­
go prazo. 

4. Por outro lado, equipara-se à ex­
portação, para todos os efeitos legais, 
a venda no mercado i:t;tterno de pro­
dutos manufaturados nacionais, escla­
recendo definitivamente a matéria. 

5. As disposições expressamente re­
vogadas, visaram sanar as discussões 
existentes em tôrno do assunto. 

6. Finalmente, adotou-se a forma le­
gislativa prevista no art. 55, item II, 

da Constituição, dada a urgência e 
o interêsse suscitados pela matéria 
em causa. 

7. o artigo 1.0 da proposição em exa­
me prorroga até 1974 isenções tribu­
tárias concedidas pela Lei n.0 4.~63, 

de 1965, que cria estímulos do ~umen­
to de produtividade e à contenção de 
preços, para os exercícios de 1966. 1967 
e 1968, prorrogado até 1971, pela Lei 
n.0 5.056, de 1966. 

O art. 2.0 dêsse Decreto-lei n.0 1.158, 
de 1970, revogado pelo art. 3.0 do De­
creto-lei n.0 1.165, de 1971, equipara 
à exportação, a venda· no mercado 
interno, de produtos manufaturados 
nacionais, contra pagamento com re­
cursos oriundos de divisas conversí­
veis, provenientes de financiamento 
a longo prazo de instítuiqão financei­
ra ou entidade governamental estran­
geira. 

8. Trata-se, por conseguinte, de man­
ter, por meio de incentivos fiscais, as 
condições que propiciam maior agres­
sividade na venda de produtos brasi­
leiros e de aumentar a arrecadação 
de moedas conversíveis, IJlatéria de 
interêsse público relevante e urgente. 
9. Os estímulos conferidos à indústria 
nacional (Lei n.0 4.663, de 3-6-65, e 
n.0 5.025, de 10-6-66) respondem, em 
grande parte, pelo crescimento das 
exportações brasileiras que, no último 

qüinqüênio, alcançaram um nivel àe 
ao% acima do período anterior. Nada 
::-evela tão bem o acêrto da política 
econômico-financeira no campo do 
comércio exterior, quanto a diversifi­
eação de produtos e mercadorias ex­
portados - fato que se sobrepõe em 
.importância ao simples aumento do 
volume transferido e do valor transa­
:ionado no mercado mundial. O Brasil 
vem melhorando a sua posição e, em 
alguns casos. tem obtido êxitos espe­
taculares, como p. ex. no ramo fabril 
de calçados e couros, cujo valor ex­
portado cresceu em 353%, em 1970, 
comparado com o exercício de 1969. 
Com expansão global superior a 17% 
no ano passado, interessa ao País 
manter e aprimorar a política de in­
centivos ao exportador brasileiro. 

10. Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao referido Decreto-lei opinamos 
pela sua aprovação, na forma do se­
guinte 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 

N.0 28, DE 1971 iCNl 

Aprova o texto do Decreto-lei 

n.0 1.158, de 16 de março de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.158, de 16 de mar­
ço de 1971, que "dispõe sôbre estímu-
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los à export2.ção de produtos manufa­
turados". 

É o parecer. 

·sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1971. - Deputado Marcos Freire, 
Presidente - Deputado Leopoldo Pe­
res, Relator - Senador Flávio Brito 
- Senador Dinarte Mariz - Senador 
João Cleofas- Senador Carvalho Pin­
to - Senador Milton Trindade - Se­
nador José Sarney - Senador Lenoir 
Vargas - Senador Danton Jobim -
Deputado Manoel Taveira - Depu­
tado Edgard Pereira- Deputado Sus­
sumu Hirata. 

PARECER 
N." 33, de 1971 (CN) 

Da Comissão Mista incumbida 
de emitir parecer sôbre a Mensa­
gem n.0 30, de 1971 (n.0 38171 na 
Presidência da República), sub­
metendo à deliberação do Con­
gresso Nacional, o texto do Decre­
to-lei n.0 1.165, de 1.0 de abril de 
1971, que 11dispõe sôbre estímulos 
fiscais a fornecimentos de produ­
tos manufaturados feitos no mer­
cado interno". 

Relator: Sr. Henrique Turner 
1. Nos têrmos do parágrafo 1.0 do 
artigo 55 da Constituição, o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional ó 
texto do Decreto-lei n.0 1.165, que 
dispõe sôbre estímulos fiscais a for­
necimentos de produtos manufatura­
dos feitos no mercado in terno. 

· 2. A Exposição de Motivos diz que a 
concessão dêsses estímulos fiscais às 
vendas dos mencionados bens subor­
dinam-se a condições, isto é: 

"desde que efetuadas no mercado 
interno em decorrência de coleta 
de preços feita entre fornecedo­
res brasileiros e estrangeiros, con­
tra pagamento com recursos 
oriundos de divisas conversíveis 
provenientes de financiamento a 
longo prazo de instituições finan­
ceiras ou entidades governamen­
tais estrangeiras''. 

3. Diz, ainda, a mencionada Exposi­
ção de Motivos: 

"As vendas feitas no mercado na­
cional de acôrdo com as condições 
expostas substítuem com vanta­
gen'S as importações de produtos 

nrnrlnt.<>< nacionais. 
expedido 

recentemente -lei n. 0 .. 

1.158 de 16 de março de 1971, que 
concedeu estímulos fiscais à ex­
portação de manufaturados, per­
mitindo às emprêsas abater da 
renda bruta a parcela correspon­
dente às exportaçóes efetuadas, 
existe evident-e. conveniência em 
estender o favor fiscal às vendas 
dos produtos nacionais no merca­
do int~rno, substitutivas de im­
portações, que gozem de isenção 
do impôsto sôbre produtos indus­
trializados. 

Os dispositivos propostos darão 
às emPrêsas nacionais melhores 
condições para competir com for­
necedores estrangeiros! aprovei­
tando-se dos financiamentos a 
longo prazo fornecidos por insti­
tuições financeiras ou entidades 
governamentais estrangeiras. 

Adotou-se a forma legislativa pre­
vista no artigo 55, ítem II, da 
Constituição, dada a urgência e o 
interêsse suscitados pela matéria 
de que cuida o projeto." 

4. O artigo 1.0 da proposição em exa­
me, estabeleceu ~que a isenção do IPI 
-- Impôsto de Produtos Industrializa­
dos, se refere aos "produtos de origem 
nacional destinados à instalação, am­
pliação ou reequipamento de empre­
endimentos industriais julgados de 
in.terêsse nacional." 

O parágrafo único dêsse artigo 1.0 

'diz: 

"Parágrafo único - A isenção de 
que trata êste artigo dependerá de 
prévia declaração, em cada caso, 
do Ministro da Fazenda e sOmente 
será reconhecida depois da apro­
vação pelos órgãos federais com­
petentes do projeto em cuja im­
plantação serão empregados os 
produtos." 

O artigo 3.0 dêsse Decreto· lei n.0 .. 

1.165, de 1971, revoga o artigo 2.0 do 
Decreto-lei n.0 1.158, de 1971. 

5. Trata-se, por conseguinte, de 
manter por meio de incentivos fiscais, 
as condições que propiciam maior 
agressividade na venda de produtos 
brasileiros, política de substituição de 
importações essa que é matéria de 

interêsse público relevante e urgente. 
6. Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao referido Decreto-lei, opina­
mos pela sua provação, na forma do 
seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 29, DE 1971 (CN) 

Aprova/ o texto do Decreto~ lei 
n.0 1.165, de 1.0 de abril de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.165, de 1.0 de abril 
de 1971, que "dispõe sôbre estímulos 
fiscais a fornecimentos de produtos 
manufaturados feitos no' mercado·iz:l,­
terno. 

Sala das Comissões, em 27 de abril 
de 1971. - Senador Arnon. de Mello, 
Presidente- Deputado Henrique Tur­
ner, Relator - Deputado 'Alfredo La .. 
vinas - "Senador Alexandre Costa -
Deputado Albino Zeni - Deputado 
Ruydalmeida. Barbosa - Deputado 
Heitor Cavalcanti - Deputado Fer~ 

nando Magalhães - Senador Benedi .. 
to Ferreira - Deputado Célio Borja -
Senador Orlando Zancaner - Sena­
dor Dinarte Mariz - Senador Ruy 
Carneiro·- Senador Wilson Gonçalves 
- Senador Heitor Dias. 

PARECER 
N." 34, DE 1971 (CNl 

Da Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei Complementar n,0 

I, de 1971 (CN), que "institui o 
Programa de Assistência ao Tra:~ 
balhador Rural, e dá outras provi~ 
dências". 

Relator: Sr. Ildélio Martins 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei Com­
plementar n. 0 1, de 1971 (CN), que 
"institui o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural, e dá outras provi­
dências", aprovou o projeto nos têr­
mos do substitutivo em anexo, em que 
foram incorporadas as Emendas, com 
parecer favorável, de n. 0 .s 1, 43, 64 a 
66, 68, 69, 85, 94, 106 e 108, as com 
Subemendas de n.os 2, 7, 41, as do 
Relator de n.0 s 113-R a 115-R, mere~ 
cendo, ainda, aprovação na Comissão 
as Subemenda.s de n.0 s 1 a 11, como, 
ta-inbéin, o destaque, para rejeição, do 
art. 19 do Substitutivo do Relator, de 
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autoria do Senador Benedito Fer­
reira. 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1971. - Senador Flâvio Brito, Pre­
sidente - Deputado lldélio Martins, 
Relator - Senador Lourival Baptista 
- Deputado Delson Scarano - Se­
nador Carvalho Pinto - Deputado 
Daniei.Faraco- Deputado José Man­
deUi Filho, com restrições - Deputado 
Milton Trindade - Deputado Albino 
Zeni - Deputado Walter Silva, cotn 
restrições - Senador Franco Montoro, 
com restrições - Senador Wilson 
Campos - Deputado Alvaro Gaudên­
cio - Deputado Ernesto Gurgel Va­
lente - Deputado Helvídio Nunes -
Senador Benedito Ferreira - Depu­
t~do Francisco Amaral, com restri­
ções. 

!li o seguinte o Substitutivo apro­
vado pela Comissão: 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 
N.0 I, DE 1971 <CN) 

Institui o Programa de Assis­
tência ao Tra.balhador Rural, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - É instituído o Progr1ma 
de Assistência ao Trabalhador Rural 
lPATRU), nos têrmos da presente Lei 
Complementar. 

§ 1.0 - Ao Fundo de Assistência 
ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, 
diretamente subordinado ao Ministro 
do Trabalho e Previdência Social e ao• 
qual é atribuída personalidade jurídica 
de natureza autárquica, caberá a 
execução do Programa de Assistência 
~o Trabalhador Rural, na forma do 
que dispuser o Regulamento desta Lei 
Corriplementar. 

§ 2.0 - O FUNRURAL gozará em 
tôda a sua plenitude, inclusive no que 
se refere a seus bens, serviços e ações, 
das regalías, privilégios e imunidades 
da União e terá por fôro o da sua sede, 
na Capital da Repú.blica, ou o da Ca~ 
pita! do Estado para os atos do âm­
bito dêste. · 

Art. 2.0 - O Programa de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural consistirá 
na prestação dos seguintes benefícios: 

I- aposentadorhl por velhice; 

U - aposentadoria por invalidez; 

IH - pensão; 

IV - auxílio-funeral; 

V- serviço de saüde; 

VI - serviço social. 

Art. 3.0 - São beneficiários do Pro­
grama. de Assistência instituído nesta 
Lei Complementar o trabalhador rural 
e seus dependentes. 

Parágrafo único - Considera~se de~ 

pendente o definido como tal na Lei 
Orgânica da Previdência Social e le­
gislação posterior em relação aos se­
gurados do sistema. geral de previdên­
cia social. 

Art. 4.0 - Considera-se trabalhador 
rural para os efeitos desta Lei Com~ 
plementar: 

a) a pessoa física que presta ser­
viços de natureza rural a em­
pregador mediante remuneração 
de qualquer espêcie; 

b) o Produtor, proprietário ou não, 
que, sem empregado, trabalhe 
na atividade rural, individual­
mente ou em regime de econo~ 
mia familiar, asSim entendido·o 
trabalho dos membros da famí­
lia, indispensável à própria 
subsistência e exercido em con­
dições de mú.tua dependência e 
colaboração. 

Art. 5.0 - A aposentadoria por ve~ 
· lhice corresponderá a uma prestação 
mensal equivalente a 50% (cinqüenta 
por cento) do salário-mínimo de maior 
valor no País, e será devida ao traba~ 
lhador rural que tiver completado 65 
<sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágra,fo único - Não será devida 
a aposentadoria a mais de um com­
ponente da unidade familiar, cabendo 
apenas o benefício ao respectivo chefe 
ou arrimo. 

Art. 6. 0 - A aposentadoria por in­
validez corresponderá a uma presta­
ção igual à da aposentadoria por ve­
lhice, e com ela não acumulável, de~ 
vida ao trabalhador vítima de enfer­
midade ou lesão orgânica, total ou de­
finitivamente incapaz para o trabalho, 
observado o princípio estabelecido no 
parágrafo Unico do art. 5.0 

Art. 7.0 - A pensão por morte do 
trabalhador rural concedida, segundo 
ordem preferencial, aos dependentes 
consistirá numa prestação mensal 

equivalente a 30% (trinta por cento) 
c~o salário-mínimo de maior valor do 
J>ais. 

Art. 8.0 - Por morte preS\Jmida do 
trabalhador, declarada pela autorida­
de judiciária comp~tente, dePois de 
seis meses de sua ausência, será con­
eedida uma pensão provisória, na for­
ma estabelecida po art. 7.o 

Art. 9.() - Mediante prova. hábil 
do desaparecimento do trabalhador 
em virtude de acidente, desastre ou 
eatástrofe, seus dependentes farão 
jus a pensão provisória referida no 
art. 8.0, dispensados o prazo e a de~ 
:!1aração exigidos nesse artigo. 

Parágrafo único- Verificado o rea­
parecimento do trabalhador, cessará 
imediatamente o pagamento da pen­
são, desobrigados os beneficiários do 
reembôlso de quaisquer quantias rece­
bidas. 

Art. 10 - O auxílio-funeral será 
devido no importe de um salárío-mí~ 
nimo regional. por morte do traba­
lhador rural chefe da unidade fami:.. 
liar ou seus dependentes e pago àquele 
que comprovadamente houver provi­
denciado, às suas expensas, o sepul~ 

tamento respectivo. ' 

Art. 11 - As importâncias devidas 
aos trabalhadores rurais serão pagas, 
caso ocorra sua morte, aos seus de­
pendentes e, na falta dêsses, reverte­
rão ao FUNRURAL. 

Art. 12 - As prestações pecuniá­
rias asseguradas por esta Lei Comple­
mentar serão devidas a partir do mês 
de janeiro de 1972, arredondando~se 
os respectivos valôres para a unidade 
de cruzeiro imediatamente superior, 

·quando fôr o caso, inclusive em rela­
ção às cotas individuais da pensão. 

Art. 13 - Os serviços de saúde se­
rão prestados aos beneficiários, na es­
cala que permitirem os recursos orça .. 
mentários do FUNRURAL, em regime 
de gratuidade total ou parcial, segun­
do a renda familiar do trabalhador ou 
dependente. 

Art. 14 - O Serviço Social visa a 
propiciar aos beneficiários melhoria 
de seus hábitos e de suas condições de 
existência, mediante ajuda pessoal, 
nos desajustamentos individuais e da 
unidade familiar e. predominante­
mente, em suas diversas necessidades 
ligadas à assistência previ.!lta. na pre-
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sente -Lei Complementar, e será pres­
tado çom a amplitude que permitirem 
os recursos orçamentários do FUNRU­
RAL, e segunoo as possibilidades lo­
cais. 

Art. 15 - O ingresso do trabalha­
dor rural e dependentes, abrangidos 
por esta Lei Complementar, no regi­
me de qualquer entidade de previdên­
cia social, não lhes acarretará a per­
da dÔ direito às prestações do Progra .. 
ma de Assistência, enquanto não de­
correr o período de carência a que se 
condicionar a concessão dos beneficios 
pelo nôvo regime. 

Art. 16 - Os recursos para o custeio 
do Programa de Assistência ao Tra­
balhador Rural provirão das .seguin­
tes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois 
por cento) devida pelo produtor, 
sôbre o valor comercial dos pro­
dutos rurais e recolhida: 

a) p€lo adquirente, consignatário 
ou cooperativa que ficam sub­
rogados, para .êsse flm, em tô­
das as obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando êle pró­
prio industriallzar seus produ­
tos ou vendê-los, no varejo, di­
retamente !J.O consumidor. 

11 - da contribuição de que tra­
ta o art. 3.0 do Decreto-lei n.0 

!.146, de 31 de dezembro de 1970, 
a qual fica elevada pata 2,6% 
(dois e seis décimos. por cento), 
cabendo 2,4% (dois e quatro dé­
cimos por cento) ao FUNRURAL. 

§ 1.0 - Entende-se como pro .. 
duto rural todo aquêle que, não ten­
do sofrido qualquer processo de in­
dustrialização, provenha de origem 
vegetal ou animal ainda quando haja 
sido submetido a processo de benefi­
ciamento, as.sim compreendido um 
processO primário, tal como descaro­
çamento, piJagem, descascamento ou 
limpeza e outros do mesmo teor, des­
tinado à preparação de matéria-prima 
para r)Qsterior industrialização. 

§ 2.0 
- o recolhimento da con­

tribuição estabelecida no item I deve­
rá ser feito até o último dia do mês 
seguinte àquele em que haja ocorri­
do a operação de venda ou transfor­
mação industtial. 

§ 3.0 - A falta de recolhimento 
nª ép_çça __ p~ópri~ çia contriPuJçãp ~.!?-

tabelecida 

ou fração de 
montante do 
tária dêste e aos 
J.% (um por cento) 
ferido montante. 

mone­
de 

ao mês sôbre o re-

§ 4.0 - A infração de qualquer· 
dispositivo desta Lei Complementar e 
de sua regulamentação, para a qual 
não haja penalidade expressamente 
cominada, conforme-"a gravidade da 
infração, sujeitará o infrator à multa 
de I (um) a 10 (dez) salários-mínimos 
de maior valor no País, imposta e co­
brada na forma a ser definida· no re-
gulamento. 

§ 5.0 - A arrecadação da con­
tribuição devida ao FUNRURAL, na 
forma do artigo e parágrafos anterio­
res, bem assim das correspondentes 
multas impostas e demais cominações 
legais, será realizada, preferencial­
mente, pela réde bancária credencia~ 
da para. efetuar a arrecadação das 
contribuições devidas ao INPS. 

§ 6.0 - As contribuições de que 
tratam os itens 1 e 11 serão deVidas a 
partir de 1.0 de julho de 1971, sem 
p:rejuízo do recolhimento das contri­
buições devidas ao FUNRURAL até o 
dla imediatamente anterior àquela 
data, por fôrça do disposto no Decre­
to-lei n.0 276, de 28 de fevereiro de 
1!167. 

Art. 17 - Integram, ainda, a recei­
ta. do FUNRURAL; 

I- uma cota até o limite de 20% 
(vinte por cento), a ser fixada 
por ato do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social e deduzida do 
montante da contribuição sindi­
cal, destinado às entidades de 
classe das c a tegoria.s profissionais 
e econômicas, na forma do dis­
posto na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complemen­
tar; 

JI - as multas, a correção mo­
netária e os juros moratórios a 
que estão sujeitos os contribuin­
tes, na forma do § 3.0 do art. 16 e 
por atraso no pagamento das con­
tribuições a que se refere o item 
II, do mesmo artigo; 

111 - as multas provenientes de 
infraç{i~s prat.tca<!~, pelo contrlc 

buinte, nas relações com o FUN­
RURAL; 

IV - as dotações e legados, ren­
das extraordinárias ou eventuais,­
bem assim recursos incluídos no 
Orçamento da União. 

Art. 18 - Os débitos relativoo ao 
FUNRURAL e resultantes do disposto 
no Decreto-lei n,0 276, de 28 de feve­
reiro de 1967, de responsabilidade dos 
adquirentes ou consignatários, na 
qualidade de sub-rogados dos produto­
res rurais, e os de responsabilidade 
daqueles que produzem mercadorias 
rurais e as vendem, diretamente, aos 
consumidores, ou as industrializam, 
ficam isentos de multa e de correção 
monetária, sem prejuízo dos corres:. 
pendentes juros moratórios, desde que 
recolhidos ou confessados até noventa 
dias após a promulgação desta Lei 
complementar. 

Parágrafo único - Em relação ao 
período de 1.0 de março a 19 de ou­
tubro de 1967, os adquirentes e con­
signatários de produtos rurais só fi­
cam obrigados a recolher ao FUNRU­
RAL as contribuições a êste devidas, 
quando as tenham descontado do pa­
gamento que efetuaram, no dito pe­
ríodo, aos produtores, pela compra 
dos referidos produtos. 

Art. 19 - A confissão a que se re­
tere o artigo anterior terá por objeto 
os débitos relativos ao período de 1.0 

de março de 1967 a dezembro de 1969, 
que poderão ser recolhidos em até 
vinte parcelas mensais, iguais e su­
cessivas, vencendo-se a primeira no 
último dia útil do mês subseqüente ao 
da confissão. 

Parágrafo único - O parcelamento· 
de que trata êste artigo é condiciona­
do às seguintes exigências: 

a) consolidação da dívida, compre­
endendo as contribuições eín 
atraso e os respectivos jurOs 
moratórios, calculados até a da-· 
ta do parcelamento; 

b) confissão expressa da divida 
apurada na forma da alínea 
anterior; 

c) cálculo da parcela correspon­
dente à amortização da dívida 
confessada e aos juros de um. 
por cento ao mês, sôbre os sal­
dos decrescentes deSsa· mesma 
C\ivida;._. 
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d) apresentação, pelo devedor, de 
fiador idôneo, a critério do 
FUNRURAL, que responda soli­
dàriamente pelo débito consoli­
dado e demais obrigações a car­
go do devedor; 

e) incidência em cada parcela re­
colhida posteriormente ao ven­
cimento da correção monetária 
bem como das sanções previstas 
no art. 32 da Lei n.0 3.807, de 26 
de agôsto de 1960 e respectiva 
regulamentação. 

Art. 20 - Ficam cancelados os dé­
bitos dos produtores rurais para com 
o FUNRURAL, correspondentes ao 
período de fevereiro de 1964 a feverei­
ro de 1967. 

Art. 21 - Para efeito de sua atua­
lização, os benefícios instituídos por 
esta Lei Complementar, bem como o 
respectivo sistema de custeio serão 
revistos de dois em dois anos pelo Po­
der Executivo, mediante proposta do 
Serviço Atuarial do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 22 - O FUNRURAL terá seus 
recursos financeiros depositados no 
Banco do Brasil e utilizados de ma­
neira que a receita de um semestre se 
destine à despesa do semestre ime­
diato. 

Parágrafo único - Até que entre 
em vigor o Programa de Assistência 
ora instituído, o FUNRURAL continu­
ará prestando aos seus beneficiários 
a assistência· médico-social na forma 
do Regulamento aprovado pelo De­
creto n.0 61.554, de 17 de outubro de 
1967. 

Art. 23 - É criado o Conselho Di­
retor do FUNRURAL, que será presi­
dido pelo Ministro do Trabalho e Pre­
vidência ~ocial, ou por seu represen­
tante expressamente designado, e in­
tegrado, ainda, pelos representantes 
dos seguintes órgãos: Ministério da 
Agricultura, Ministério da Saúde, Ins­
tituto Nacional de PrevidênCia So­
cial, bem assim de cada uma das 
Confederações representativas das ca­
tegorias econômica e profissional 
agrárias. 

Parágrafo único - O FUNRURAL 
será representado em Juízo ou fora 
dêle pelo Presidente do respectivo 
Conselho Diretor ou seu substituto le­
gal. 

Art. 24 - O FUNRURAL terá a es­
trutura administrativa que fôr esta­
belecida no Regulamento desta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único - O INPS dará à 
Administração do FUNRURAL, pela 
sua rêde operacional e sob a forma de 
serviços de terceiros, sem prejuízos de 
seus interêsses, a assistência que se 
fizer necessária, em pessoal, material, 
instalações e serviços administrativos. 

Art. 25 - O custo de administra­
ção do FUNRURAL, em cada exercí­
cio, não poderá exceder ao valor cor­
respondente a 10% (dez por cento) 
da receita realizada no exercício an­
terior. 

Art. 26 - As despesas de organiza­
ção dos serviços necessários à exe­
cução desta Lei Complementar, inclu­
sive instalação adequada do Conselho 
Diretor e dos órgãos da estrutura ad­
nünistrativa do FUNRURAL, serão 
atendidas pelos tecursos dêste, utili­
zando-se, para tanto, até 10% (dez 
por cento) das dotações das despesas 
previstas no orçamento vigente. 

Art. 27 - Os débitos relativos ·,à 
contribuição fixada no item I do 
art. 16, bem assim as corresponden­
tes multas impostas e demais comi­
nações legais, serão lançados em li­
vro próprio destinado pelo Conselho 
Diretor à inscrição da dívida ativa do 
FUNRURAL. 

Parágrafo único - É considerada 
líquida e certa a dívida regularmente 
inscrita no livro de que trata êste ar­
tigo e a certidão respeetiva servirá de 
título para a cobrança judicial, como 
dívida pública, pelo mesmo processo 
e com os privilégios reservados à Fa .. 
zenda N acionai. 

Art. 28 - Fica extinto o Plano Bá­
sico da Previdência Social instituído 
pele Decreto-lei n.0 564, de 1.0 de maio 
de J969, e alterado pelo Decreto-lei 
n.0 704, de 14 de julho de 1969, res­
s~lvados os diteitos daqueles que, 
contribuindo para o INPS pelo refe­
ridr Plano Básico, cumpram período 
de carência até 30 de junho de 1971. 

~ 1.0 - AS contribuições para o Pla­
no Básico daqueles que tiverem direi­
to as_segurado, na forma, dêste artigo, 
serão recolhidas sOmente em corres­
pondência M período a encerrar-se 
em 30 de junho de 1971, cessando o 

direito de habilitação aos beneficios 
em 30 de junho de 1972. 

§ 2.0 
- Caberá a devolução das 

contribuições descontadas, já reco­
lhidas ou não, àqueles que, havendo 
começado a contribuir tardiamente, 
não puderem cumprir o período de 
carência até 30 de junho de 1971. 

~ 3.0 - As emprêsas abrangidas pe­
lo Plano Básico são incluídas como 
contribuintes do Programa de Assis­
tência ora instituído, participando do 
seu custeio na forma do disposto no 
item I do art. 16, e dispensadas, em 
conseqüência, da contribuição relati­
va ao referido Plano, ressalvado o dis­
posto no § 1. o 

Art. 29 - As entidades sindicais de 
trabalhadores e de empre~adores ru­
rais poderão ser utilizadas na fisca­
lização e identificação dos grupos ru­
rais beneficiados com a presente Lei 
Complementar e, mediante convênio 
com o FUNRURAL, auxiliá-lo na im­
plantação, divulgação e execução do 
Programa de Assistência por ela ins­
tituído. 

Art. 30 - A emprêsa agroindustrial 
anteriormente vinculada, inclusive 
quanto ao seu setor agrário, ao ex­
tinto Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários e, em se­
guida, ao Instituto Nacional de Pre­
vidência Social, continuará vincula­
da ao sistema geral da Previdê:qcia 
Social, cabendo ao Regulamento des­
ta Lei Complementar estabelecer as 
condições de integração dos traba­
lhadores daquele setor no referido 
sistema geral. ' 

Art. 31 - A dotação corresponden­
te ao abono previsto no Decreto·lei 
n.0 3. 200, de 19 de abril de 1941, des­
tinar-se-á ao refôrço dos recursos or­
çamentários do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, especifica­
mente para suplementar a receita do 
FUNRURAL, ressalvada a continuida­
de do pagamento dos benefícios já 
concedidos até à presente data. 

Art. 32 - A proporção que as em­
prêsas atingirem, a critério do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 
Social, suficiente grau de organiza­
ção, poderão ser incluídas, quanto ao 
respectivo -setor agrário, no sistema 
geral da Previdêilcia Social, median­
te decreto do Poder Executivo. 
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Art. 33 - É licito ao trabalhador 
ou dependente menor, a critério do 
FUNRURAL, firmar recibo de paga­
mento de benefício, independente­
mente da presença dos pais ou tu­
tores. 

Art. 34 - Os benefícios 'concedidos 
aos trabalhadores rurais e seus de­
pendentes, salvo quanto às impor­
tâncias devidas ao FUNRURAL, aos 
descontos autorizados por lei, ou de­
rivados da obrigação de prestar ali­
mentos, reconhecidos judicialmente, 
não poderão ser obj'eto de penhora, 
arresto ou seqúestro, sendo nulas de 
pleno direito qualquer venda ou ces­
são, a constituição de qualquer ônus, 
bem assim a outorga de podêres irre­
vogáveis ou em causa própria para a 
respectiva percepção. 

Art. 35 - Não prescreverá o direi­
to ao benefício_. mas prescreverão as 
prestações não reclamadas no prazo 
de cinco anos, a contar da data em 
que forem devidas. 

Art. 36 - A presente Lei Comple­
mentar será regulamentada no prazo 
de 90 dias de sua publicação. 

Art. 37 - Terão aplicação imedia­
ta o disposto no art. 1.0 e seu § 1.0, 
art. 23, parágrafo único do art. 24, 
arts. 26 e 28 e seus§§ e art. 30. 

Art. 38 - Ficam revogados, a par­
tir da vigê'ncia desta Lei, o titulo IX 
da Lei n. 0 4.214, de 2 de março de 
1963, os Decretos-leis n.0 s 276, de 28 
de fevereiro de 1967, 564, de 1.0 de 
maio de 1969, 704, de 24 de julho de 
1969 e o art. 29 e respectivo parágra­
fo único do Decreto-lei n.0 3 .200, de 
19 de abril de 1941, bem como as de­
mais disposições em contrário. 

Art. 39 - Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu­
b1icação. 

1. O - Com a Mensagem n.O 31, de 
1971 (CN), o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República encaminha a 
esta Casa o Projeto de Lei Comple~ 
mentar n.0 1, de 1971, que institui o 
Programa de Assistência ao Trabalha­
dor Rural, e dá outras providências, 
condicionando a sua tramitação ao 
disposto no art. 51 § 2.0 da Consti­
tuição. 

Foi o projeto apresentado ao Con­
gresso na Sessão Conjunta de 13-4-71, 

em que foi lido, designando-se, então, 
tudo na fo-· · . do disposto nos arts. 
10, caput, e':_ '~ -Lo da Resolução n.o 
1, de 1970 ú:i -·. ~--$~1\.-linte comissão 
Mista: · , 

·W· 
Senadores 

ARENA 

1. Flávio Brito 

2. Benedito Ferreira 
3. Wilson Campos 
4. Orlando Zancaner 
5. Virgílio Távora 
6. Helvídio Nunes 
7. Matos ;Leão 
8. Saldanha Derzi 
9. Lenoir Vargas 

10. Carvalho Pinto 

MDB 
1. Franco Montara 

Tendo o têrmo final do prazo, para 
recebimento de emendas, coincidido 
com dia feríado, o Senhor Presidente 
do Congresso Nacional resolveu acei­
tar, no dia imediato, as de n.0 76 a 
112, desde que não houvesse prejuízo 
na data de apresentação do relatório, 
tudo de comum acôrdo com a Pre­
sidência da Comissão e em conformi­
dade com melhor forma das tradições 
parlamentares. 

Essas providências se processaram 
em estrita obediéncia às normas re­
gulamentares e com base nos têrmos 
dos despacho do Senhor Presidente 
da Comissão, no seguinte teor: 

"Emenda ao Projeto de Lei Com .. 
plementar n.0 1, de 1971, que fo­
ram apresentadas fora do prazo 
fixado pelo Exmo. Sr. Presidente 
do Congresso Nacional, em vista 
de ter alguns órgãos de imprensa 
divulgado, indevidamente, que o 
prazo acima citado fôra prorroga­
do para 22 do corrente. 

Congresso Nacional, em 22 de 
abril de 1971, às 19:00 horas. -
Senador Flávio Brito, Presidente." 

Do ponto de vista de sua natureza 
jurídica, a lei que se projeta é com­
plementar. De fato, essa providência 
legal visa à realização de norma cons­
titucional que se dirige a fins supe­
riores de política social. Em evidên­
{~ia, com tais propósitos, o que vem 
prescrito no art. 165 da Constituição 
porque aí se inserem, em tranqüilo 

enquadramento, as determinantes so~ 
ciais também de assistência ao traba­
lhador na colimação do desiderato 
protecionista que ems.na do seu con­
texto. A tramitação do projeto se su­
bordina_. por isso mesmo, às disposi­
ções do art. 50 da Constituição e do 
art. 87 da Resolução n.0 1/70 (CNJ 
que prescrevem o seguinte: 

uArt. 50 _._as leis complementares 
sàmente serão aprovadas se obti­
verem maioria absoluta dos votos 
dos membros das duas Casas do 
Congresso Nacional, observados os 
demais têrmos da votação das leis 
ordinárias. 

Art. 87 - Tratando-se de projeto 
de lei complementar, estará êle 
prejudicado se esgotado o prazo 
do § 2.0 do artigo anterior, sem 
deliberação." 

O citado ! 2.0 do art. 86 da Resolu­
ção n.0 1/70 (CN) remete ao § 2.0 do 
art. 51 da Constituição que fixa em 
40 dias o prazo em referência. 

2.0 - Estruturado em 30 artigos, o 
Projeto consubstancia providências 
hábeis ao fim a que se destina, arro­
lando os benefícios deferidos ao tra­
balhador rural, preocupando-se com 
a conceituação dêste e especificando 
os recursos ordenados a taiS objetivos. 

Na qualificação do trabalhador ru­
ral, para os fins assistenciais. previs­
tos, não se detém apenas na pessoa 
física que - assim o diz - "presta 
serviços na atividade rural, como 
assalariado". Vai surprender aquêle 
que, produtor como o chama, dedi­
ca-se ao trabalho no campo, à conta 
própria ou de terceiros, sem empre­
gado, integrando ou não uma unidade 
familiar. 

Os benefícios, contemplando tam­
bém os dependentes assim qualifica­
dos segundo a Lei Orgânica da Previ­
dência Social, consubstancia~os o Pro­
jeto no elenco seguinte: 

- aposentadoria 
- auxílio-invalidez 
- pensão 
- auxílio-funeral 
- serviços de saúde 
- serviço social 

A aposentadoria e o auxílio-invali­
dez, êste para as hipóteses de incapa­
cidade total e definitiVa, não se es­
tende "a mais de um componente do 
conjunto familiar, cabendo apenas o 
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benefício ao respectivo chefe ou ar­
rimo". Um e outro são contemplados 
com uma prestação mensal equivaJen ... 
te a 50% do maior salário-minimo 
vigente no País, observando-se, para a 
aposentadoria, a idade de 65 anos. 

De 30% do mesmo salário-minimo 
é a prestação mensal prevista para a 
pensão devida, segundo ordel,ll prefe-
rencial, aos dependentes. 1 

Por seu turno, o auxílio-funeral cor ... 
responde a um importe limitado pelo 
quantitativo cto mesmo salário-míni­
mo, destinando-se ao ressarcimento 
das despesas de funeral do chefe do 
conjunto familiar ou seus dependen­
tes. 

A prestação de serviços de saúde 
fica subordinada aos recursos orça­
mentários do FUNRURAL e à renda 
familiar do trabalhador ou depen­
dente. 

O· serviço social, como o entende o 
Projeto, visa a propiciar aos benefi­
ciários melhorias de seus hábitos e de 
suas condições de existência, ;egundo 
processos bem determinados que se 
interessam pelo trabalhador pessoal­
mente e pelos integrantes da unidade 
familiar. 

Prevista a integração paulatina dos 
beneficiários do programa no sistema 
geral da Previdência Social, a critério 
do Ministério do Trabalho e Previdên­
cias Social. 

Por outro lado, a integração no re­
gime de qualquer entidade de Previ­
dência Social não acarretará para o 
trabalhador rural a perda do direito 
às prestações do programa aqui pre­
conizado, enquanto não decorrer pe­
ríodo de carêPcia a que se condicionar 
a concessão dos benefícios pelo nôvo 
regime. 

O custeio abrangerá recursos pro­
venientes 

- da contribuição de 2% (dois por 
cento) devida pelo produtor, sô­
bre o valor comercíal dos produ­
tos rurais; 

- da contribuição de 2,4% (dois e 
quatro décimos por cento) sôbre 
a fôlha de salários das emprêsas 
vinculadas ao INPS; 

- de uma cota de até 20% (vinte 
por cento) a ser fixada peloMi­
ntstério. do Trabalho e Preyldên­
cla Social, deduzida da contri-

buição sindical destinada às ca­
tegorias econômicas e profissio­
nais; 

de multas, correção monetária e 
juros moratórios a que estão su­
jeitos oc; contribuintes do FUN­
RURAL; 

- de dotações, legados, rendas ex­
traordinárias ou eventuais e re­
cursos incluídos no Orçamento 
da União. 

As despesaF de administração do 
FUNRURAL, limita-as o projeto a um 
ímporte correspondente a 10% da re­
ceita realizada no exerCício anterior, 
criando-se um conselho Diretor '"sob 
a presidência do Ministro do Trabalho 
e Previdência qocial ou representante 
designado, e integrado pelos repre­
sentantes do INPS, do Ministério da 
Agricultura, do Ministério da Saúde 
e das Confederações Rurais, patronal 
e de trabalhadores. 

Em coerência à sua sistemática, ex­
tingue o projeto, com sua revogação 
conseqüente os efeitos dos DecretoS­
leis n.0 564, de 1.0 de maio de 1969 e 
704, de 24 de julho de 1969, gue se ha­
viam preocupado em estender a Pre­
vidência Social ao homem do campo, 
em experiência também meritória, 
embora frustrada nos seus objetivos 
essenciais pelas condições intrínsecas 
ao trabalho no campo. A revogação 
alcança, ainda, o Título IX da Lei 
n.0 4. 214, d· 2 de março de 1963, os 
Decretos-leis 3. 200, de 19 de abril de 
1941 e 276, de 28 de fevereiro de l969. 
Foram .. não obstante, assegurados os 
direitos e interêsses já constituídos 
definitivamente sob o regime daque­
les diplomas, da mesma forma como 
nio foram ati'~"'gidas as emprêsas que 
:--.e haviam vinculado ao IAPI e, depois, 
INPS, sob o império de leis anteriores. 

Com assim dispor, o Executivo, atra­
vés da palavra autorizada de Sua Ex­
celência, o Senhor Presidente da Re­
pública, intenta realizar "a integra­

. ção do homem do interior no processo 
de desenvolv~mento nacional", subli­
nha.~do a sua fé no homem e no cam­
po. 

Lembra Sua Excelência que aquela 
ifltegração, tal como acentuara ao as­
sumir a Presidência da República, efe­
tiva-se "levando ao campo, entre ou­
tras ccisas, a assi~tência médica e a 
previdênci~ ruraltt_; -

A motivação superior do projeto, de 
que dimanam os pressupostos excelen .. 
tes para a compreensão do que se 
poderia entender como a sua filosofia, 
guardam-na estas palavras da men­
sagem que convém repetidas: 

"Por outro lado, reconhecia que 
"desde os anos de 50, nosso es­
fôrço desenvolvimentista vem sen­
do predominantemente industrial 
e de forma desequilibrada em re­
lação ao setor agrícola". Para a 
correção dessa anomalia, era e é 
necessário considerar o homem, 
inclusive e primordialmente o ho­
mem do campo, a primeira da.s 
nossas infra-estruturas básicas. 

"Por isso - tive ainda ocasião de 
acentuar - é que começo pelo 
campo. É que no campo está a 
maioria de nós mesmos. :€ que do 
campo vem a nossa alimentação 
e do campo sai a parte mais va­
liosa de nossa pauta de exporta­
ções. Dando prioridade ao campo, 
estou dand') prioridade à valori­
zação do homem brasileiro." 

Não menos explicitas foram mi­
nhas palavras ao povo,_ ao término 
do ano de 1970: "Meu Govêrno 
continuará fiel ao espontâneo 
compromisso de realizar a revolu­
ção no campo, para que possa su­
prir as necessidades de nosso 
imenso contingente humano e 
ajudar a humanidade sempre 
mais faminta". 

Coerente com êsses pontos de vis­
ta e obediente aos postulados da 
Revolução de março, motivadores 
da ação de meu Govêrno, venho 
apresentar ao Congresso Nacional 
um projeto de lei que objetiva, 
dentro das possibilidades atUais, 
o cumprimento dêsses propósitos 
de amparo ao homem do campo. 
Trata-se de instituir programa de 
assistência especial ao trabalha­
dor rural e seus dependentes, am­
pliando também os serviços de 
saúde já concedidos pelo Fundo 
de Assistência ao Trabalhador 
Rural ou FUNRURAL." 

3 .o - O projeto, de juridlcidade 
exata, atende aos reclamos da dispo­
sição contida no art. 165 da Consti­
tuição, o que sublinha, na constitucio­
nalidade que lhe garante sobrevivên­
cia no. mundo jurídico., a :_preçisa ca-_ 
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racterística de complementar à lei em 
formação. 

Releva-se a natureza assistencial 
dos benefícios que a lei pretendida 
o-·torga, os quais, conseqüentes à po­
lítica social instituída, revelam-se en­
tre aquêles outros programàticamente 
referidos no art. 165 da Constituição 
à parte dos expressamente enumera­
dos nos incisos que a citada norma 
submete. 

t: providência legislativa que encon­
tra repercussão nas normas interna­
cionais emanadas da Organização In­
ternacional do Trabalho a que o Bra­
sil está vinculado. 

Em !933, a OIT, na Conferência Ge­
ral realizada em Genebra, no dia 8 
de junho, decidiu condensar na Re­
comendação n.0 43, alguns princípios 
gerais que, dP. acôrdo com a experiên­
cia, foram considerados os mais há­
beis a contribuir no sentido de uma 
estruturação justa, eficaz e racional 
do seguro de invalidez, velhice e mor­
te. 

Inspirou-se a Recomendação nos 
convênios até ali formalizados, "inte­
ressando aos assalariados da indús­
tria, do comércio, aos profissionais 
liberais, aos trabalhadores a domicí­
lio, aos domésticos e aos trabalhado­
res rurais. 

Firmado naQuele propósito, a Reco­
mendação n.~ 43 invocou a necessida­
de de se instituir um seguro obrigató­
rio para as hipóteses de invalidez, de 
velhice e de morte, sem distinção de 
idade; de sexo e de nacionalidade, be­
neficiando tôda pessoa que realiza 
habitualmente trabalhos assalariados. 

No particular da veiliice, a Reco­
mendação pugr.a no sentido de que a 
idade para a aposentadoria por velhi­
ce se reduza a 60 anos quando estabe­
lecida em maior limite. Essa redução 
deve operar-se - é do texto - "tão 
logo o permita a situação demográ­
fica, econômica e financeira do País, 
ou se necessário, por estapas". 

Note-se, todavia, que a Convenção 
n.0 35, firmada nesse mesmo 8 de ju­
nho de 1933, aproveitando o trabalho 
agrícola, fixou como limite máximo 
para aquêle benefício a idade de 65 
anos (art. 16). 

Relativamente aos- proventos, a Re­
comendação 43, ou se f1xa nas condi .. 

ao seguro, pa­
equi~ 

declarado, 
r desde que 

30 anos. 

Preocupa-se, ainda, com Uma pres­
tação em favor do filho em idade es-
eolar, ou inválido, menor de 17 anos e 
para a mulher, se anciã ou inválida 
:::em direito a qualquer pensão. 

Para a invalidez; a pensão é estima­
da em 40% do salário sóbre q_ue inci­
clir o seguro, repetindo-se a mesma 
preocupação com o filho, nas condt­
ç~ões já esclarecidas. 

Prende-se, finalmente, à pensão de 
sobrevivência, recomendando que se 
garanta à viúva, até que contraia no­
vas núpcias, uma prestação equiva­
lente à metade da pensão de que o 
d.e cujus pudesse beneficiar-se nas hi­
Póteses de velhice ou invalidez. Con­
sidera, ainda, os órfãos. a quem pon­
dera reconhecer-se direito a uma 
prestação de 25% do salário declara­
do, exigível pelo beneficiário até atin­
gir os 17 anos de idade. 

Assim nesse quadro geral se situou, 
na OIT, o trabalhador agrícola, que 
também foi objeto de convenções e 
recomendações específicas. 

A Recomendação n.0 12, de 1921, 
clamou garantir-se à mulher assala­
riada das emprêsas agrícolas proteção 
antes e depois do parto, com direitos 
a ausência nesses períodos, com pa­
gamento de uma prestação financiada 
por fundos públicos ou por um siste­
ma próprio de seguros. 

Nesse mesmo ano, de 1921, a Reco­
mendação n.O 17 interessou-se €ID que 
se estabelecesse um sistema de segu-' 
ros beneficiando os assalariados agrí­
colas, nas hipóteses de velhice, invali­
dez e morte, tomando-se como padrão 
os sistemas adotados em relação aos 
trabalhadores da indústria e do co­
mércio. 

Ainda nesse mesmo 1921, recomen­
dações e convênios outros foram dita­
dos pela OIT, envolvendo o trabalho 
agrícola, sem vincular-se ao tema da 
as.sistência, nas condições com que ora 
nos preocupamos. 

;~m 1927, porém, a Convenção ri.0 25 
estabeleceu o direito ao rurícola a 
uma indenização em dinheiro pelo 

menos durante as primeiras 26 sema­
nas de incapacidade laborativa por 
efeitO de doença física ou mental, sem 
prejuízo de tratamento médico em 
condições de gratuidade. 

· Seguiu-se a Convenção n.0 38, em 
1933, dispondo sôbre o seguro obriga­
tório de invalidez para os trabalhado­
res, empregados e aprendizes das em­
prêsas agrícolas, e para os emprega­
dos domésticos a serviço pessoal de 
empregadores agrícolas. Garantiu-se 
ao inválido uma pensão variável, se­
gundo as especificidades do sistema 
de seguro e do Pais. 

A Convenção n.o 40, ctêsse mesmo 
ano de 1933, e que só entrou em vigor 
em 1949, estabeleceu o seguro obri­
gatório cobrindo a morte dos traba­
lhadores, empregados e aprendizes 
das emprêsas agrícolas e domésticos 
a serviço pessoal dos empregadores 
agrícolas, asseg·urando pensão à viúva 
e aos filhos até certa idade, nunca in­
ferior a 14 anos. O quantitativo da 
pensão ficou subordinado às condições 
do seguro realizado. 

A Recomendação n.0 132, adotada 
na sessão de 5 de junho de 1968, con­
cernente à. melhoria das condições de 
vida e de trabalho dos arrendatários, 
parceiros e categorias similares, sem 
se deter em minudências, repisou que 
os trabalhadores referidos deveriam 
ser protegidos, na medida do possível, 
por sistemas apropriados de seguro 
social. Considerou, ainda, que ilies de­
viam ser estendidos os benefícios de 
um programa de desenvolvimento ru­
ral, em vários setores, incluídos o de 
saúde e de serviço social. 

Independentemente das ratificações 
que obrigam, as normas internacio-: 
nais postas em relêvo haviam de in­
fluir, como de fato influíram e pros­
seguem ditando efeitos, nas legisla . .:. 
ções de todos os países. 

No Brasil, o marco inicial do tema 
pode fixar~se, por questão de método, 
em 1942, quando se consolidaram as 
leis de proteção ao trabalho. 

Disposições essenciais, como a de 
férias e salário~mínimo, estenderam­
se aos trabalhadores rurais em exce­
ção expressa no sistema legal que se 
dirigia aos trabalhadores urbanos 
CCLT, ar\, 129, parãgrafo único, e 
art. 76). 
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Por outro lado, o inciso b do art. 7.0 

da Consolidação das Leis do Trabalho 
deixou expressa uma conceituação de 
trabalhador rural que, objetivando a 
sua exclusão do regime legal que ins­
titui, não se portou com tranqüilida­
de no tratamento hermenêutica a que 
foi submetido pelo Judiciário. 

A norma em causa estabelece que 
os preceitos consolidados não se apli­
cam: 

"b) aos trabalhadores rutais, assim 
considerados aquêles que, exer­
cendo funções diretamellte li­
gadas à agricultura e à pecuá­
ria, não sejam empregados em 
atividades que, pelos métodos 
de_ execução dos respectivos tra­
balhos ou pela finalidade de 
suas operações, se classifiquem 
como industriais ou comerciais." 

O tema da finalidade levou ao IAPI, 
já existente desde 1937, por mercê de 
cte.eisões judiciais e mesmo por ato 
específico da entidade previdenciária, 
especialmente os trabalhadores da in~ 
dústria do açúcar, ocupados no trato 
da cana, das plantações (engenhos) 
pertencentes às usinas. 

O advento da Lei Orgânica da Pre- 1 

Vidência Social, em 1960 (Lei número 
3.807, de 26-8-60), fêz recrudescerem 
as vinculações. 

Dessa forma, vasta cópia de ruríco­
las foram integrados no regime da 
previdência social de que passaram a 

· fruir os benefícios conhecidos. 

A situação perdurou até o advento 
do Estatuto do Trabalhador Rural, em 
1963 (Lei n.0 4.214, de 2-3-1963), que 
criou, no Título IX, um sistema pró­
prio de previdência rural, abran­
gendo: 

a) assistência à maternidade; 

b) auxílio-doença; 

c) aposentadoria por velhice; 

d) pensão aos beneficiários em ca­
so de morte; 

e) assistência médica; 

f) auxílio-funeral. 

Desde logo, os empregadores rurais 
se abstiveram dos recolhimentos em 
favor do IAPI, detendo-se apenas no 
pagamento da contribuição, fixada no 
Estatuto, de 1% sôbre o valor dos pro~ 
dutos agropecuários. 

O Decreto-lei n.o 276, de 28 de fe­
vereiro de 1967, veio esclarecer que 
as disposições do Titulo IX, do Estatu~ 
to do Trabalhador Rural, "não se re­
velaram instrumento hábil" à correre~ 
tização da previdência rural. 

Então, "considerando a I).ecessidade 
de tornar imediata e efetiva a exten~ 
são da assistência médico-social ao 
trabalhador rural", alteraram-se as 
disposições daquele Estatuto, contidas 
no Título IX, para efeito de dar maior 
alcance ao sistema de custeio e da 
administração da previdência social 
rural, definir-lhe os beneficiários, co­
mo segurados e dependentes e enu­
merar-lhe os· benefícios que, atendi­
das as possibilidades financeiras do 
FUNRURAL, passaram a constituir~ 

se em: 

a) assistência m é d 1 c o-cirúrgico~ 
hospitalar-amb'ulatorial; 

b) assistência à maternidade, por 
ocasião do parto; 

c) assistência social. 

Os rumores de uma greve que eclo­
diria na cidade de Cabo, em Pernam­
buco, em princípios de 1968, altera~ 

riam, ainda, uma vez, a posição dos 
rurícolas frente aos desígnios da pre­
vidência. 

Foi nessa época que o Ministro Jar­
bas Passarinho, então titular da Pasta 
do Trabalho, aprofundou-se no co~ 

nhecimento do problema assistencial 
que começava a inquietar, com riscos 
sérios ·a segurança nacional, o traba­
lhador do campo, ainda nessa época 
relegado a condição nada dignifican­
te, não obstante as tentativas e es~ 

forças desenvolvidos em prol de sua 
melhoria na escala dos valôres hu­
manos. 

Ditou-se, então, o Decreto-lei núme­
ro 564, de 1.0 de maio de 1969, depois 
complementado pelo Decreto-lei n.0 

704, de 24 de julho do mesmo ano. 

Conheceu o homem do campo a 
mais atrevida das experiências em 
têrmos de sua proteção. Atrevida, sem 
devaneios demagógicos, mas com a al­
taneria da lealdade ao problema que 
exigia solução exata, numa resposta 
impávida, corajosa, sem titubeios, a 
uma conjuntura em que borbulhavam 
descontentamentos inquietantes. 

A exposição Cle'' motivos com que o 
Ministro Jatbas·· Pas~afinho encami-

nhou ao Presidente da República o 
Projeto, que se converteu no Decreto­
lei n.0 564, foi incisiva na considera~ 
ção dos fatos, que condicionaram a 
propositura do diploma, e preciso na 
justificação do contexto de suas nor~ 
mas. 

É documento histórico, no nosso en­
tender, merecendo inserção neste Re­
latório. 

Disse, então, o Ministro Jarbas Pas-
sarinho: 

"Tenho a honra de passar às mã'JS 
de Vossa Excelência o incluso 
projeto de lei referente sobretudo 
à previdência social rural, cuja 
instituição virá atender a uma 
das mais prementes necessidades 
nacionais, corrigindo antiga in­
justiça e'" a falha mais grave de 
nosso sistema de proteção social. 

PRINCIPAIS ASPECTOS 
GENll:RICOS 

Extensão da previdência social 

2. Como Vossa Excelência verifi­
cará, o projeto cogita de esten­
der a prf1Vidência social à ativida­
de rural e outras com razoável ní~ 
vel de organização, caracterizado 
principalmente pela existência de 
relação de emprêgo basta11:te nítt­
da para servir de base à exten~ 

são. 

3. Sabe também Vossa Excelên­
cia, dada sua permanente e desve­
lada preocupação com o assunt-o, 
que êste Ministério vinha estn~ 

dando não apenas a extensão da 
previdência aos trabalhadores- das 
atividades ainda não abrangidas, 
mas a extensão da proteção social 
à população inteira ou seja, um 
plano de seguridade social, que bt'­
neficiaria sobretudo a populaçãD 
do campo até agora à margem de 
qualquer proteção dessa natureza. 

4. Todavia, fatos supervenientes 
tornaram mais premente a pro­
vidência de que ora se cogita, de 
resto mais viável e mais fácil de 
executar; merecem menção pelo 
menos as ocorrências de abril de 
1968 na cidade do Cabo e adjacên­
cias, no Estado de Pernambuco, 
onde, cumprindo determinações 
expressas de Vossa Excelência, 
mais uma vez tive a satisfação de 
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evitar, graças à pronta atuação do 
Govêrno, uma convul.são social de 

proporções imprevisíveis. 

5. Cumpre mencionar, outrossim, 
recente decisão do Tribunal Fe­
deral de Recursos que, consideran­
do como rurais os trabalhadores 
da agroindústria canavieira, há 

· longos anos reconhecidos como 
indústriários, e assim privando-cs 
da proteção previdenciária de qtle 
dispunham, marcou, sem embargo 
de se trata r de decisão isolada, o 
início de uma tendência que po­
deria redundar na extensão do 
nôvo critério a tôda e qualquer 
atividade agroindustrial. 

6. Embora um plano de seguri­
dade social constitua inegável ne­
cessidade e possa ser considerado 
como virtual coroamento de um 
adequado sistema de proteção ~o­
cial, a extensão da previdência ao 
trabalhador rural e sua família, 
na medida das possibilidades eco­
nômicas e administrativas, é im­
perativo de justiça social quiçá 
mais premente ainda. 

Correção de antiga injustiça 

7. Desde a instituição da previ­
dência social no Brasil, em 1923, 
vem o homem do campo, ao lado 
de outros setores da população. 
ajudando a pagar um serviço de 
que não desfruta, o que chega a 
constituir aberração quando se 
considera que o trabalhador rurr:l 
mal ganha o suficiente para pro­
ver à própria subsistência; por 
outras palavras: temos aí o pa­
radoxo e o absurdo de estarem os 
pobres pagando para os rícos. 

8. Com o incluso projeto, pnr 
conseguinte, o Govêrno de Vossa 
Excelência corrigirá velha injus­
tiça; e, ·embora se trate do pri­
meiro passo concreto, a medida 
terá amplo alcance, pois em pon­
derável parte da atividade rurn1 
já existe relação de emprêgo, a 
traduzir alguma organização, ou­
tro tanto se podendo afirmar, pelo 
menos em algumas regiões, da 
pesca não industrializada. 

Generalização da proteção social 

9. Sabe-se também que é cada 
vez maior o número de emprêsas 
rurais que procuratn organizar-se 

adequadamente; ·e se muitas não 
o faze~·,: a das razões é exata­
mente··.·,. , .. _ cupação de evitar os 
ônus da c uição previdenciá­
ria geral, be· -..:·,_mais elevada do 
que a prevista ~!fa a previdência 
rural, inconveniente que deverá 
agora desaparecer ou pelo menos 
atenuar-se. 

10. Torna-se lícito, assim, admi­
tir que a· previdência· social rural 
terá rápida eXpansão, com apre­
ciáveis vantagens do ponto de vis­
ta não só da cobertura previden­
ciária em si, .mas também da ge­
neralização da proteção social, qne 
tem como ponto de partida a ca­
racterização da relação de emprê­
go. 

11. Ao mesmo tempo, não será 
demais esperar que a previdência 
social rural, oferecendo certa ga · 
rantia quanto ao dia de amanhã, 
atue como fixação do homem do 
campo em ·seu meio de origem, 
também atenuando, em conse­
qüência, o êxodo rural. 

Refôrço do FUNRURAL 

12. Note Vossa Excelência que 
ela não afastará, mas ao contrá­
rio reforçará o Fundo de Assistên­
cia e Previdência do Trabalhador 
Rural, ou seja, o já conhecido e 
acatado FUNRURAL que, repita­
se. continuará a existir, ampliado 
e fortalecido pelos recursos que a 
p-revidência rural lhe entregará 
para custeio da assistência médi­
ca de que o encarregará. 

13. Apenas, para ajustar à rea­
lidade uma denominação que nã<J 
chegou a ser exata, o FUNRURAL 
pa~sará a destinar-se sOmente a 
assistência, como em verdade nun­
ca deixou de acontecer, e a deno­
minar~se, coerentemente, Fundo 
de Assistência do Trabalhador 
Rural, com a mesma sigla. 

Moderação e racionalidade 

14. Para maior viabilidade do 
ponto de vista econômico-finan­
ceiro, bem como por questão de 
comedimento e racionalidade, a. 
previdência rural não poderá 
(nem deveria) ter a amplitude e 
a variedade da previdência urba­
na, inegàvelmente excessiva e por 
isso mesmo desnecessàriaruente 

onerosa; além disso, Será implan~ 
tada aos poucos, após experiências 
limitadas, seja quanto à ãrea 
abrangida, seja quanto às pres~ 

tações desde logo concedidas. 

15, De passagem, convém pon­
derar que o descabido excesso 
apontado no item anterior só tem 
sido· viável porque também con­
correm para seu custeio, através 
da contribuição da União e dos 
preços mais elevados dos produto8 
e serviços urbanos, as classes ain­
da não amparadas, tendo à frente 
os trabalhadores rurais. 

16. O plano de prestações previs­
to no projeto é mais moderado e 
mais racional, destinando-se a 
atender às necessidades básicas, 
sem se preocupar com pormenores 
e requintes que melhor se .situam 
na área das preocupações indivi­
duais do que entre as responsabi­
lidades do Poder Público, voltadas 
sobretudo para o aspecto social, 
para os interêsses da maioria. 

17. Dêsse ângulo, pode-se afir­
mar que o plano proposto repre-­
senta uru aperfeiçoamento, um 
plano lógico e normal, em co11-
traste com o vigente plano previ­
denciãrio geral, consubstanciado 
na Lei Orgânica da Previdência 
Social (Lei n.0 3.807, de 26 cte 
agôsto de 1960), que decerto nii.::l 
o é, como acabo de ressaltar. 

Salário-mínimo 

18. Prevendo de início bases exe­
quiveis e prudentes, que poderão 
ser ampliadas se e quando con­
dições mais favoráveis permitirem, 
a previdência rural recolherá con­
tribuições e pagará benefícios d~ 
acórdo com o salário-mínimo re: 
gional, ainda que o segurado ga­
nhe mais. 

19. Tal critério, que apresentr:t 
desde logo a vantagem da simpli­
cidade, est.á mais próximo da rea­
lidade do que pode parecer à pri­
meira vista, pois o trabalhador 
rural, até mes:rno nos estabeler.i­
mentos que já atingiram certo ní­
vel de organização empresarial. 
em sua grande maioria ganha 
apenas o salário-mínimo. 

20. De passagem, convém ressal­
tar um mérito adicional do salá-
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rio-mínimo como ponto de parti­
da: mantendo-se bem próxima da 
realidade, a previdência rural não 
assustará ninguém, se a831m se 
pode dizer, isto é, não terá o efei­
to contraproducente - que um 
amplo e oneroso plano de presta­
ções decerto teria - de fazer com 
que algumas emprêsas, preocupa­
das com o elevado encargo adicio­
nal., dispensem empregados para 
não ter de participar, com relação 
a êles, do custeio da previdência. 

21. Dessa generalidade do salá­
río-mínímo decorre inclusive, e o 
fato é da maior importância, que 
a transição dos empregados dos 
setores de emprêsas industriais e 
outras para a previdência rural a 
rigor não lhes acarretará maior 
prejuízo, pois conservarão sem 
descontinuidade seu direito aos 
benefícios essenciais (auxílio­
(loença, aposentadoria por inva­
lidez ou por velhice, pensão), nas 
mesmas bases - uma vez que nor­
malmente não ganham mais que 
o salário-mínimo. 

Solução satisfatória 

22. A solução é bem satisfatória, 
porquanto a esta altura, com a 
legislação superveniente, o clima 
criado e os expedientes nem sem­
pre ilícitos de que se podem valer 
as emprêsas, dificilmente seria 
viável manter a orientação ante­
rior de trazer para a previdência 
urbana o maior número possível 
de trabalhadores rurais. 

23. Em verdade, essa orientação, 
discutida com afinco do ponto de 
vista legal e realmente discutível 
sob o aspecto do cabimento e ra­
cionabilidade (em face dos exces­
sos da previdência urbana), pode­
ria também tornar-se -contrapro­
ducente, acaqetando dispensa de 
empregados; conflitos internos na 
emprêsa e outros inconvenientes; 
daí, repita-se, o mérito da solu­
ção Sensata e exeqüível que o 
projeto consubstancia. 

24. Para atalhar a preocupação 
dos que possam considerar insu­
ficiente o nôvo Plano, convém re­
cordar que de início a previdência 
social urbana também era assim 
moderada e râcional; foi só pos­
teriormente que reivindicações 

excessivas, não raro prazerosa­
mente aceitas, quando não esti­
muladas, por governos nada côns­
cios de suas responsabilidades (ou 
pelo menos das implicações da 
questão), estenderam e aprofun­
daram o plano de prestações até 
os extermos atuais. 

25. Com a previdência social 
rural, repito, volta-se ao que é 
certo, lógicq e viávél, e aí temos 
apreciável vantagem adicional: o 
papel edUcativo que ela poderá 
vir a exercer, influenciando a 
previdência urbana no sentido de 
sua racionalização,_ para que al­
gum dia possamos ter, na cidade 
e no campo, uma previdência so­
cial sensata, sem exageros - e 
quiçá unificada, ou pelo menos 
uniforme. 

Uniformidude 

26. D~ resto, afora essa impres­
cindível moderação, a contrastar 
com um transbordamento que 
ninguém contesta, a previdência 
rural procura equiparar-se o mais 
possível à urbana, inclusive para 
maior fac!!!dade de execução, as­
pecto dos mais relevantes quando 
se considera o porte as caracte­
rísticas das categorias a atingir, 
que tornam essencial a simplici­
dade dos moldes de funciona­
mento. 

27. Serão em essência os mes­
mos os princípios básicos, os de­
pendentes do segurado, as condi­
ções das prestações, o sistema de 
recursos, e assim por diante. 

Acidente do trabalho 

28. Mais avançada até, sob êste 
aspecto, a previdência rural não 
distinguirá, como a urbana ainda 
faz, o acidente do trabalho das 
demais causas de incapacidade 
laborativa; o acideniado ou seus 
dependentes farão jus, aqui, aos 
benefícios e serviços normais, 
como manda a moderna técnica 
previdenciária; e com isso se es­
tará dando nôvo passo à frente 
no rumo da verdadeira integração 
dêsse risco na previdência social. 

29. Mas para a cobertura do in­
fortúnio profissiona.l, ônus exclu­
sivo da emprêsa por fôrça de dis­
positivo constitucional expresso, 

pagará ela uma contribuição adi­
cional, em princípio uniforme, 
mas suscetível de aumento me.­
diante tarifação individual, se a 
experiência de risco da emprêsa 
assim vier a aconselhar. 

Seguridade social 

30. Além dissO, com uma previ­
dência social adequada e exeqüí­
vel estaremos mais próximos da 
seguridade social, outra preocupa­
ção de Vossa Excelência desde an­
tes de assumir o Govêrno, pois os 
estudos ora em adiantado anda­
mento tomaram como ponto de 
partida o trabalho preparado por 
iniciativa de Vossa Excelência 
logo após sua eleição. 

31. Por ésses motivos, e outros 
menos relevantes, que seria fasti­
dioso recapitular aqui, estou cer­
to de que o incluso projeto, uma 
vez transformado em lei, corrigirá 
uma das mais graves injustiças 
de que se r-essente nossa organi­
zação social, assinalando, ao mes­
mo tempo, outro expressivo marco 
do patriótico Govêrno de Vossa 
Excelência. 

CARACTERíSTICAS DO 
PROJETO 

32. Ressaltados os principais 
aspectos genéricos, passo a expor 
as características do projeto, ela­
borado por comissão especial dês­
te Ministério, sob minha orienta­
ção direta, e em seguida submeti­
do à apreciação de entidades re­
presentativas tanto da agricultu­
ra quanto dos trabalhadores agrí­
colas, que muito contribuíram pa­
ra seu aprimoramento. 

33. De inicio peço a atenção de 
Vossa Excelência para o fato de 
que o projeto tem apenas dez ar­
tigos, o que, recomendável do 
ponto de vista de boa técnica le­
gislativa, se tornou possível por 
ter havido a preocupação, já men­
cionada, de equiparar ao máximo 
a previdência rural à urbana, in­
clusive para maior facilidade de 
sua ·execução. 

34. Nos têrmos de sua ementa, 
o decreto·lei proposto deverá es­
tender a previdência social a em­
pregados não ~abrangidos pelo 
plano geral, e aí já temos o pri-
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meiro aspecto a assinalar: a ex­
tensão se dará, por enquanto, 
ap-enas a trabalhadores emprega­
dos, uma vez que a cobertura pre­
videnciária continuará sendo de 
base profissional, baseando-se es­
pecificamente na relação de em­
prêgo, segundo o critério tradi­
cional (embora insatisfatório e 
em verdade já em vias de substi­
tuição pelo critério melhor da se­
guridade social, ou seja, de uma 
proteção social destinada à po­
pulação inteira, e não apenas às 
diferentes categorias profissio­
nais). 

35. A extensão, portanto, deverá 
fazer-se às categorias ainda à 
margem da Lei Oigânica da Pre­
vidência Social, e não apenas ao 
trabalhador rural; mas em ver­
dade é sobretudo aos trabalhado­
res agrícolas e suas famílias que 
a nova lei se destina, a começar 
pelos da agroindústria canavieira; 
e por isso tem cabimento 1alar, 
como já se tornou costumeiro 
e como está nesta própria expo­
sição de motivos, em previdência 
social rural 

36. O artigo 1.0 , então, institui 
um "Plano Básico" de previdência 
social, destinado a assegurar aos 
empregados não abrangidos pelo 
sistema previdenciário geral, bem 
como a seus dependentes, as pres­
tações que estabelece; e ésse prin­
cípio geral é complementado e de 
certa maneira regulado pela dis­
posição transitória do artigo 9.0 , • 

a ser focalizada no local próprio. 
37. O artigo 2.0 inclui, de ime­
diato, no Plano Básico, como se­
gurados obrigatórios, os empre­
gados da agroindústria canavieira 
e, em caráter menos taxativo, "os 
empregados das emprêsas de ou­
tras atividades que, pelo seu nível 
de organização, possam ser incluí­
das"; e define como dependentes 
os mesmos do plano geral, nas 
mesmas condições. 

38. Vale salientar êste ponto: o 
nôvo plano poderá aplicar-se de 
pronto não só à agroindústria 
canavieira mas também 'aos em­
pregados de outras emprêsas, 
agropecuárias ou não, que já ofe­
rElçam, do ponto de vista da orga-

n,ização empresarial, condições 
para ser·em incluídas. 

39 . O artigo as 
prestações do ou 
seja, seus 
auxílio-doença, por 
invalidez e aposentadoria por ve­
lhice (para o segurado); auxílio­
reclusão, auxílio-funeral e pensão 
por morte (para o dependente); 
e assistência médica (para o se­
gurado e pat;.~ o depençlente). 

40. No mesmo artigo estão defi­
nidGs os principais pontos em que 
as condições dos benefícios não 
são as mesmas do plano urbano, 
como é a regra geral: o valor de 
qualquer dêles será de setenta por 
cento do salário-mínimo regional, 
e o auxílio-doença será devido a 
contar do 31.0 dia de afastamento 
(no plano geral é a contar do 
16.0 dia). 

41. Ao mesmo tempo se estabe­
lece aí que o benefício por a'ci­
dente do trabalho independerá 
de período de carência e que os 
períodos de contribuição para. o 
plano urbano serão contados no 
Plano Básico para efeito de ca­
rência. 

42. O artigo 5.0 regula o custeio, 
mediante contribuição do segura­
do, a ser fixado pelo Poder Exe­
cutivo através dêste Ministério, 
entre 4 e 6 por cento do salário­
mínimo regional; e da emprêsa, 
com duas parcelas: quantia igual 
à soma das contribuições de seus 
empregados, mais 2 por cento da 
fôlha de pagamento, para custeio 
das prestações por acidente do 
trabalho, podendo essa taxa ser 
elevada a até 3 por cento da fã­
lha de pagamento, mediante ta­
rifação individual, se a experiên­
cia de risco da ernprêsa assim 
aconselhar. 

43. Ponto relevante, que deve ser 
ressaltado, para ficar bem claro, 
é que a emprêsa incluída no Pla­
no Básico fica dispensada de 
qualquer outra contribuição para 
a previdência social, para o FUN­
RURAL ou para fim análogo. 

44. Nos têrmos do artigo 6.0 , o 
Plano Bási.co será executado pelo 
INPS, na parte de benefícios, 
custeio, e matéria correlata, e pe-

lo FUNRURAL, na parte de assis­
tência médica e matéria correlata 
(Prevista, inclusive. a utilização 
de 25 por cento da receita para 
êsse 1im, como no plano geral); 
e estará, como o plano geral, sob 
a supervisão e contrôle dos órgãos 
próprios dê~!te Ministério, inclu­
sive no que se refere a recursos 
das decisões. 

45. o artigo 8.0 consagra o prin­
cípio da mais ampla equiparação 
possível do Plano Básico ao plano 
geral, estabelecendo que se aplica 
àquele, no que couber, a legisla­
ção atinente à previdência urba­
na - bem como a referente ao 
FUNRURAL (mas não a relativa 
a acidentes do trabalho, salvo na 
parte relativa ao custeio dêsse 
risco pela emprêsa). 

46. O já mencionado artigo 9.0 

estabelece que a implantação do 
Plano Básico será gradual, à me­
dida que as atividades ainda não 
abrangidas forem adquirindo, a 
critério déste Ministério, suficien­
te nível de organização empresa­
rial (caracterizado principalmen­
te pela nitidez e regularidade das 
relações de emprêgo), devendo a 
inclusão das emprêsas de cada 
nôvo setor fazer-se mediante ato 
executivo. 

47. Como precaução da máxima 
importância, está previsto aí que 
a extensão. gradativa do Plano 
Básico poderá ser precedida de 
sua implantação experimental em 
área limitada ou com exclusão de 
alguma de suas prestações. 

48. Por último, o artigo 10 esta­
belece que o dec.reto-lei só entrará 
em vigor a 1.0 de outubro de 1969, 
o que deixa tempo suficiente para 
que a implantação do Plano Bá­
sico, ao invés de feita com o aço­
damento e a insegurança não 
raro presentes em casos seme­
lhantes, seja precedida dos pre­
parativos indispensáveis ao êxito 
de empreendimento de tamanho 
porte e tal significação. 

CONCLUSAO 

49 . Assim :resumido o conteúdo 
de cada dispositivo do sucinto 
projeto, após a exposição de seus 
principais aspectos genéricos, re-. 
afirmo minha profunda convicção 
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<!e que com a assinatura do de­
creto·lei proposto, Vossa Excelên­
cia praticará ato de e?Ccepcional 
relevância, que há de figurar com 
nítido relêvo entre os assinalados 
serviços que nosso País deve ao 
patriota e estadista em boa hora 
escolhido para reger seus desti­
nos." 

O Plano Básico então instituído 
destinou-se objetivamente ao setor 
rural da agro-indústria açucareira, 
com possibilidade de extensão a ou­
tras atividades rurais. 

Aí se incluíram, como benefícios e 
rviços: 

I-- ao segurado: 

a) auxílio-doença; 

b) aposentadoria por invali­
dez; 

c) aposentadoria por velhice; 

li - ao dependente: 

a) auxílio-reclusão; 

b) auxílio-funeral; 

c) pensão por morte; 

III - ao segurado e ao dependente: 
assistência médica. 

O valor dos benefícios previstos se 
calcavam no sistema geral da previ­
dência .social à exceção daqueles des­
tinados ao segurado (auxílio-doença 
e aposentadoria por velhice e invali­
dez) que foram fixados no valor cor­
respondente a 70% do salário-minimo 
regional. 

O custeio submeteu-se à regra cons­
titucional da contribuição tríplice, 
dela participando trabalhador, em­
pregador e União. 

E s tas providências demarcaram, 
sem dúvida, o campo experimental da 
integração do rurícola num sistema 
de proteção e segurança que o nosso 
processo, avassalante, de desenvolvi­
mento estava a exigir se firmasse em 
bases universais no setor da produ­
ção. 

A sensibilidade do Govêrno Revolu­
cionário realizou-o, num atendimento 
preciso aos ditames da política social 
que estruturara em bases sérias. 

Sem o aniquilamento de sua seiva 
criadora, antes vivificada ao sabor do 
momento social, o Decreto-lei n.0 564 · 
deixa-se, agora, substituir pelo siste-

ma assistencial que as normas do pro­
jeto codificam. 

A conjuntura fêz eliminar o auxi­
lio-doença e o auxílio-reclusão e os 
benefícios consubstanciados no pro­
jeto, em atendimento a uma realida­
de social dos nossos tempos, condicio­
nam-se aos recursos buscados para o 
custeio e cautelQsamente, como con­
vém, passam a constituir-se de 

- aposentadoria 
- auxílio-invalidez 
- pensão 
- auxilio-funeral 
- serviços de saúde 
- serviço social 

Todos os argumentos expendidos 
até aqui se endereçam ao convenci­
mento de que o projeto atende a uma 
realidade social que se estratificou no 
tempo, justificando-se pela sua pró­
pria e irrefutável conveniência. 

O digno Presidente da República 
ressalta êste aspecto. esclarecendo, na 
mensagem a esta Casa: 

"Para que, mediante uma decisão 
corajosa, a cidade· ajude o campo, 
como o campo vem ajudando a 
cidade, é que se deve implantar 
um programa de assistência, ain­
da que com algum sacrifício das 
camadas sociais, até agora menos 
desafortunadas que a g r a n d e 
massa dos trabalhadores rurais, 
fazendo com que êstes se radi­
quem na gleba que cultivam, ele­
vem a sua produtividade em pro­
veito também do consumidor ci­
tadino e desfrutem dos elemen­
tares recursos, indispensáveis a 
uma vida. melhor, mais sadia e 
mais tranqüila." 

Ademais, do seu atendimento às de­
terminantes constitucionais e jurídi­
cas, o projeto responde a um impe­
rativo de ordem internacional que 
submete o Brasil como pais membro 
da Organização Internacional do Tra­
balho. 

Curvamo-nos a tais evidências, 
aceitando-o, por favoràvel. 

Foram oferecidas ao projeto emen­
das num total de 112 (cento e doze), 
tôdas devidamente apreciadas po­
dendo-se afirmar que do seu estudo 
e consideração resultou a estrutura­
ção subjetiva de um sistema de con­
dicionamento da compreensão do 

pr:-:~jeto. Daí pode-se concluir que tô­
das elas lograram sua finalidade su­
perior no sentido de aprimoramento 
do projeto para a plena eficácia aos 
fins a que foi destinado. 

Embora tenham logrado o objetivo 
já declarado de permitir uma com­
preensão universal do alcance e da 
profundidade da matéria, emendas no 
to tal de precisaram ser 
materialmente rejeitadas, não signi­
fic:ando a rejeição mais do que o im­
perativo de preservar no projeto a 
sua natureza eminentemente assis­
tencial condicionada aos recursos pre­
vi:,tos e ordenados para tal fim. 

Várias emendas incidiram sôbre o 
mesmo tema, repetindo-se em fundo, 
de forma que o aproveitamento de 
urna resultou sempre na rejeição das 
que lhe eram semelhantes em conteli­
do. Da mesma forma, nas mesmas cir­
cunstâncias, uma rejeição carreou o 
abandono conseqüente de emendas do 
mesmo teor. 

Emenda n.0 1, do Sr. Deputado Luiz 
B:~aga que, visando a uma sequência 
formal dos artigos, altera a posição 
dos artigos 2.0 , 3.0 e 4.0 , sem atingir­
lhes o conteúdo normativo. Somos fa­
voráveis à emenda pelas razões mes­
mas da justificação apresentada. 

Parecer favorável. 

Emenda n. 0 2, do Sr. Deputado Wil­
son Braga, alterando as disposições 
do art. 2.0 , incisos I e II, art. 6.0 e art. 
7.) Relativamente à primeira disposi­
çào, altera-se para consignar, no in­
ciso I, aposentadoria por velhice ao 
ir..vés de simplesmente aposentadoria 
e, no inciso II, aposentadoria por in­
validez, ao invés de auxílio invalidez. 
Neste particular, muito embora a 
preocupação do Projeto em firmar-se 
como um plano de assistência sem 
p:retensões previdenciárias, o preten­
d:.do auxílio-invalidez aí consignado 
tem caráter definitivo pois se refere a 
u.ma prestação por incapacidade total 
e permanente para o' trabalho. Con­
funde-se, assim, em na t.ureza, com 
um a aposentação por invalidez. 
Aceito o reparo, a norma do inciso I 
precisou ajustar-se a uma significa­
çào real que é a velhice. 

Na emenda ao art. 6.0 , o seu nobre 
autor acrescenta à redação original 
a expressão vigente após ''maior va­
lor", explicitando, ao seu gôsto, o 
kxto. 
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Quanto ao art. 7. 0 , a emenda, aj us­
tando-se às expressões propostas 
''aposentadoria por invalidez" e "apo­
sentadoria por velhice", suprime do 
texto original as expressões. "maior de 
dezoito anos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 6.0 " 

As razões que fundamentam a pro­
posta de rejeição da emenda n.0 

prevaleCem também aqui em relação 
à exclusão proposta do parágrafo úni­
co do art. 6.0 Vale, porém, a supres­
são pretendida do limite de idade, eis 
que a disposição mesma citada discri­
mina como beneficiário, no conjunto 
familiar, "o respectivo chefe ou arri­
mo". A idade não conta, pois. 

Opinamos favoràvelmente à emen­
da em relação aos art. 2.0 , I e II e art. 
6. 0 Quanto ao art. 7.0 , submetemos à 
consideração a seguinte subemenda: 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 2 

"Dê-se ao art. 7.0 a seguinte reda­
ção: 

Art. 7.0 - A aposentadoria por 
invalidez corresponderá a uma 
prestação igual à da aposentado~ 
ria por velhice, e com ela não 
acumulável, devida ao trabalha~ 

dor vítima de enfermidade ou le­
são orgânica, total e definitiva­
mente incapaz para o trabalho, 
observado o disposto no parágra­
fo único do art. 6.0 " 

EMENDA N.0 3 

Autor: Deputado Alvaro Gaudêncio 
Natureza: Modificativa e aditiva 

Propõe que seja inserido o abono 
familiar, no art. 2.0 do projeto, item 
II, passando o auxílio-invalidez, neste 
contido, para o item III e os demais 
benefícios para os incisos subseqüen­
tes. Como conseqüência, manda in­
cluir, onde couber, dispositivo estabe­
lecendo o valor de 3% (três por cen­
to) do maior salário-mínimo vigente 
no País, como auxílio-financeiro em 
favor do trabalhador rural, presumin­
do-se que seja por mês, na razão de 
cada um dos seguintes dependentes: 
filhos solteiros menores de 18 anos, 
filhas solteiras com menos de 24 anos, 
filhos inválidos de ambos os sexos, 
pai e mãe sem rendimento próprio 
que vivam às expensas do trabalha­
dor. Indica, em parágrafo, que as ins­
truções para o requerimento, co~pro­
vação 'iniCial e periódica e pagame~to. 

serão estabelecidas no Regulamento 
da Lei. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
porquanto o abono famtliar proposto 
exigiria, no presente, recursos da or­
dem de Cr$ 84.150.000,00 por mês, ou 
sejam, Cr$ 1.009.800.000,00 por ano, 
oonsid\\rando-se, apenas, um depen­
dente, em média, para cada trabalha­
dor rural chefe de família. Sabida­
mente, seria necessário aumentar, em 
quase 100%, as contribuições propos­
tas no projeto, para atender a propo­
sição, medida que nos parece teme~ 
rária, pelas implicações sôbre o custo 
de vida. 

Parecer contrário. 

EMENDA N.0 4 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: Modificativa 

Propõe que se considere como tra­
balhador rural, alterando-se a reda­
ção da alínea b do art. 4.0 do projeto, 
"àquele que não se enquadrando co~ 
mo assalariado, participando ou não 
de um conjunto familiar, se dedique 
por conta própria à atividade rural, 
como produtor, e a ela dedique, sem 
empregados, sua capacidade labora­
tiva". 

Opinamos pela rejeição da epigra­
fada, por estarmos apresentando 
emenda de nossa autoria, que alcança 
o mesmo objetivo. 

EMENDA N.0 5 

Autor: Deputado Alfeu Gasparini 

Natureza: Aditiva 

Propõe acréscimo de alínea c ao 
art. 4.0 do projeto, para entender-se 
como trabalhador rural, na forma es­
tabelecida na alínea a, do mesmo ar-

. tigo, também o trabalhador eventual, 
assim considerado em suas relações de 
empregadores rurais (si c). 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
tendo em vista que o projeto não co­
gita de trabalhador agrário perma­
nente ou eventual, mas, em genera­
lidade, do trabalhador rural de qual­
quer condição. 

EMENDA N.0 6 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: Aditiva 
'!i: . ' : . 

Propõe acréscimo ,9,,e parágrafo úni-
co ao art. 4.~ do pi-O feto, para con.si~-

derar assalariado na atividade rura~ 
o trabalhador qUe preste serviços em 
caráter eventual, periódico ou per­
manente, a empregador rural, medi­
ante qualquer forma de remuneração. 
''inclusive participação na produção 
e arrendamento de áreas não superio­
res a dois módulm;, equiparando-se ao 
e~pregador o que detiver a posse da 
área a qualquer título, bem como seus 
prepostos e empreiteiros de serviços 
rurais". 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
pelo motivo que eonsignamos em re­
lação à congênere de n.0 5. Apresen­
tamos, outrossim, emenda de nossa 
autoria, com o propósito de obviar 
possíveis equívocos, prejudiciais aos 
verdadeiros bene:Eiciários do progra­
ma instituído pelo projeto. 

EMENDA N.0 7 

Autor: Dep. JG de Araújo Jorg~ 
Natureza: Modificativa 

Propõe que seja alterada a redação 
do art. 6.0 , para fixar o salário-míni­
mo da região, e não o maior salário­
mínimo do Pais·, eomo base de cálculo 
da aposen~adoria, estabelecendo a 
idade de quarenta anos para a con­
cessão dêsse benefício, desde que fi­

que comprovada a atividade agrícola 
do trabalhador por tempo mínimo de 
vinte anos, ou na falta de prova desta 
condição, que seja o aludido benefício 
outorgado aos cinqüenta anos de !da­

de. 

Opinamos pela rejeição da emenda 
por considerá-la inviável, visto que a 
sua prática faria agravar sêriamente 
o custeio, bastando dizer que, baixan­
do-se para sessenta anos de idade a 
aposentadoria do trabalhador rural, a 
despesa respectiva seria elevada· e·m 
83,5% (oitenta e três e cinco déciJ:úos 
por cento). Cumpre assinalar que r 
sistema geral de previdência social, 
mantido mediante contribuições indi­
viduais dos segurados, além daquela, 
paritária, das emprêsas, e do com­
plemento financeiro da União, con­
cede, depois de uma experiência e 
consolidação que contam quase Q-\1~ 
tro,,_c:lécadas, apo:::entadoria por id~_Ç._(', 

aO§ sessenta ~ cinco anos para o, ho­
mem1 e sessenta anos para _a mulh~r. 
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EMENDA N.0 8 

Autor: Deputado Parente Frota 

Natureza: Modificativa 

Propõe nova redação para o art. s.o, 
de modo que fique assegurada a apo­
sentadoria ao trabalhador (a) aos 
sessenta anos para o homem e aos 
cinqüenta e cinco para a mulher, 
mantendo-Se o valor equivalente a 
50% (cinqüenta por cento) do salá­
rio-mínimo de maior valor do País. 

Opinamos pela rejeição da emen­
da, por considerá-Ia impraticável, pe­
la mesma razão que explica a invia­
bilidade daquela de n.0 7. 

EMENDA N.0 9 

Autor: Senador José Sarney 

Natureza: Modificativa 

Propõe qtie o art. 6.0 do projeto se­
ja redigido de maneira que fique as­
segurada a aposentadoria ao traba­
lhador rural com a idade da vida mé­
dia do Estado onde houver trabalha­
do nos últimos dez anos, mantendo­
se o limite do referido benefício em 
50% (cinqüenta por cento) do salá­
rio-mínimo de maior valor no País. 
Inclui parágrafo 1.0 do mesmo arti­
go, para estabelecer que a idade da 
vida média será indicada pela FIBGE, 
com base no último recenseamento 
geral por ela realizado no País. 
Transforma em parágrafo 2.0 o atual 
parágrafo único do citado artigo. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
uma vez que sua adoç~o agravaria 
sobremaneira o custeio, incluindo, no 
contingente de aposentados, traba­
lhadores rurais entre 45 e 65 anos de 
idade, com razoável capacidade labo­
rativa. O nobre objetivo da emenda 
estará atendido através do auxílio­
invalidez que beneficiará aquêles que 
sejam portadores de incapacidade to­
tal e permanente para· o trabalho, 
por motivo de doença, com qualquer 
idade, desde que chefes ou arrimos de 
família. 

EMENDA N.0 10 

Autor: Deputado Aldo Fagundes 

Natureza: Modificativa 

Propõe que o art. 6.0 do projeto 
consigne 80% (oitenta por cento) do 
salário-mínimo de maior valor no 
Pais, em vez de 50% (cinqüenta por 
cento), como consta originalmente. 

Opinamos pela reJeiçao da epigra­
fada, por reputá-la inviável, face às 
mesmas razões que invocamos, res­
peito à Emenda n.0 7: 

EMENDA N.0 11 

Autor: Deputado Álvaro Gaudêncio 

Natureza: Modificativa .. 
Propõe que a aposentadoria de que 

trata o artigo 6.0 do projeto seja con­
cedida ao trabalhador rural que haja 
completado sessenta anos de idade, 
em vez de sessentla e cinco. 

Opinamos pela rejeição da emen­
da, inexeqüível a nosso ver, pelos mo­
tivos que alicerçam a ,negativa apos­
ta à congênere de n.0 7. 

EMENDA N.0 12 

Autor: . Deputado JG de Araújo 
Jorge 

Natureza: Substitutiva 

Prop~e que o parágrafo umco do 
art. 6.o do projeto seja substituído, 
para que a aposentadoria do traba­
lhador rural logre enquadrar-se, con­
forme dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho, em categoria 
especial, sob o fundamento de que o 
trabalho no campo é penoso e insa­
lubre. 

Opinamos no sentido de ser rejei­
tada a emenda, por não pertinente, 
visto intentar a introdução de prer­
rogativa do tipo trabalhista, com ex­
tensão ao seguro social. O programa 
proposto no projeto é de natureza as­
sistencial, sujeito a limites de custeio 
que impedem a elasticidade do con­
ceito de aposentadoria. 

EMENDA N.• 13 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: Modificativa 

Propõe, que o parágrafo único do 
art. 6.0 do projeto tenha sua reda­
ção alterada, de modo que o depen­
dente do trabalhador rural possa ha­
bilitar-se à aposentadoria, desde que 
se enquadre corno assalariado ou 
constitua grupo familiar próPrio. 

Somos pela rejeição da emenda, eis 
que a inclusão dos dependentes assa­
lariados no contingente de beneficiá­
rios da aposentadoria, exigirá re­
cursos extraordinàriamente altos, não 
atingíveis, senão exacerbando o gra­
vame sôbre os custos ela produção 

nacional. Quanto ao dependente que 
l!onstituir grupo familiar próprio, é 
dispensável a emenda, porquanto, 
i.pso facto, se tornará êle chefe do 
mesmo conjunto, e nessa condição, 
fará jus, quando fõr o caso, aos be­
nefícios projetados, de aposentadoria 
por idade ou auxílio-invalidez. 

EMENDA N.0 14 

Autor: Deputado JG de Araújo 
.rorge 

Natureza: Modificativa 

Propõe que o art. 7.0 do projeto 
assegure o auxílio-invalidez ao tra­
balhador rural que se tornar incapa­
l!itado total e definitivamente para 
seu trabalho; a redação original con­
diciona o benefício à citada incapa­
eidade para qualquer trabalho. Por 

·outro lado, a proposição elide do arti­
go 7.0 o seu condicionamento ao pa­
rágrafo único do art. 6.0 

Parece-nos que a emenda merece 
rejeição: - primeiro, porque a inva­
lidez total e permanente deve enten­
der-se para qualquer espécie de tra­
balho, evitando-se, dêsse modo, que o 
benefício coincida com remuneração 
auferida pelo trabalhador, em outra 
atividade que não a rural, exercitável 
sem embargo da invalidez para o tra­
balho do campo; - segundo, porque 
o disposto no parágrafo único cio 
art. 6.0 do projeto é imprescindível, 
visto que a sua elisão poderá ensejar 
a habilitação de dois ou mais traba­
~.hadores componentes do mesmo con­
junto familiar, ao benefício por in­
'talidez, sem que a respectiva dotação 
orçamentárià, prevista segundó as 
:10ntes eleitas no projeto, possa res­
ponder pelo acréscimo do encargo. 

EMENDA N.0 15 

Autor: Deputado JG de Araújo 
,Jorge 

Natureza: Modificativa 

Propõe que a pensão estabelecida 
:pelo art. 8.0 do projeto seja equiva­
:tente ao salário-mínimo da região. 

Temos que a emenda merece rejei­
•;ão, pela sua inconveniência, eis que 
o valor da pensão quedaria maior 
que o da aposentadoria por idade. ou 
do auxilio-invalidez, o que é, univer­
salmente, inadequado na mecânica do 
,seguro social. Outrossim, a liberali­
dade reclamaria recursos da ordem 
.:ie 210% (duzentos e dez por cento) 
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do quantum calculado para a caber~ 
tura da despesa referente à pensão, 
segundo a previsão orçamentãria a 
que o projeto confere procedência. 

EMENDA N.0 16 

Autor: Senador Leandro Maciel 

Natureza: Modificativa 

A proposta é no sentido de alterar­
se o limite estabelecido no art. 5.0 

do projeto, com o que o valor men­
sal da pensão se elevaria de 30% 
(trinta por cento) para 50% (cin­
qüenta por cento), equiparando-se 
àquele da mensalidade fixada para a 
aposentadoria por idade, e para o au­
xílio- invalidez. 

Nosso parecer é pela rejeição da 
emenda, já que a sua inserção no 
projeto acarretaria expressivo au­
mento da despesa de finalidade . É 

oportuno consignar que a Previdên­
cia Social convencional concede, or­
dinàriamente, para a pensão, a me­
tade do valor da aposentadoria, 

EMENDA N.0 17 

Autor: Deputado Luiz Braga 

Natureza: Modificativa 

Propõe que o auxílio-funeral cor­
responda ao valor do salário-mínimo 
da região. Argumenta que a disposi­
ção original, conferindo indenização 
"até o valor de um salário-mínimo", 
pode ensejar falsidade na declaração 
de despesas e que a prescrição de um 
importe fixo tem a vantagem de des.., 
burocritizar o processo de pagamento 
pela dispensa de documentação com­
probatícia de gastos com o entêrro. 

11:ste último argumento valida a 
prescrição do importe preconizado 
mas afronta o próprio texto propos­
to que se prende à consideração de 
"despesas feitas para êsse fim, devi­
damente comprovadas". Só passa a 
interessar a comprovação da autoria 
da providência do sepultamento. 

Propõe-se, por isso, a seguinte 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 17 

Suprima-se o parágrafo único do 
art. 9.o e dê-se ao caput do artigo 
a seguinte redação: 

"Art. 9.0 - O auxilio-funeral será 
devido, no ·importe de um salá­
rio-_mini.mo regional, Por. ,morte 

d<J;.">{rabalhador rural chefe da 
un •• familiar ou sem_ depen­
den" -· ··pago àql_le~e que Com­
provadamente houYéfi prO'viden­
ciado, às suas _e~.ifnsas, o sepul­
tamento respect.i"Vo." 

EMENDA N.0 18 

Autor - Deputado Cláudio Leite 

Natureza - Modificativa 

A proposição tem o objetivo de sim­
plificar o pagátll.~nto do auxílio-fune­
ral, inserindo, no parágrafo único do 
art. 9.0 do projeto, a dispensa da com­
provação referente às de~pesas do én­
têrro, quando êste fôr pr~)Videnciado 

por dependente do trabalhador fale­
cido. 

Cabe, a nosso ver, a rejeição da 
emenda, por isso que, ao dependente 
do trabalhador falecido, é pago, in­
variàvelmente, pela realização do en­
têrro que haja estado a seu cargo, o 
valor integral do salário-mínimo da 
região, seja menor ou maior o mon­
tante das despesas do sepultamento. 
Quanto à comprovação destas, deve­
se esclarecer que não influirá no dito 
pagamento ao dependente, mas pre­
cisa ser exigida para identificar o 
executor do funeral, e assim, evitar 
possível postulação dupla. 

EMENDA N.0 19 

Autor - Deputado JG de Araujo 
Jorge 

Natureza - Substitutiva 

Propõe que os serviços de saúde de 
que trata o art. 10 do projeto sejam 
prestados em regime de gratuidade 
total, e não inclui a limitação orça­
mentária. O mencionado artigo esta­
belece tal condicionamento e prevê o 
regime de gratuidade total oU' parcial, 
para o citado tipo de prestação. 

Estamos em que a emenda merece 
rejeição pela sua exagerada elastici­
dade, só concebível mediante a mo­
bilização de numerário em montante 
possivelmente igual ao do orçamento 
corrente do INPS. 

EMENDA N.0 20 

Autor- Senador Leandro Maciel 

Natureza - Modificativa 

A proposição tem o sentido de eli­
minar do art. ·10 do projeto a alterna­
tiva acauteladora da gratuidade total 

ou parcial, cancelando o segundo 
qualific~tivo e mantendo sOmente o 
primeiro. 

Opinamos pela rejeição da em~nda, 
visto que gratuidade total, de maneira 
indiscriminada, limitará, em quaÍida­
de e quantidade, os serviços a serem 
prestados, prejudicando aquêles que 
réalmente nada podem pagar. A re­
ti-ibuição parcial preconizada no pro­
jeto tem o propósito de reduzir des­
pesas em relação aos que podem con­
tribuir com uma parte do custo as­
sistencial, e conseqüentemente, apli­
car a resultante economia na própria 
suplementação dos serviços de saúde. 

EMENDA N.0 21 

Autor- Senador Cattete Pinheiro 

Natureza - Aditiva 

Propõe que junto ao art. 10 do pro­
jeto seja acrescentado parágrafo 
único para estabelecer que os serviços 
de saúde do programa instituído se 
façam mediante integração, através 
de convênios do FUNRURAL com en­
tidades locais de assistência médico-

. sanitária, se preencherem elas os ne­
cessários requisitos, ressalvada prefe­
rência aos órgãos federais de saúde 
que atuam nas localidades. 

Embora opinando pela rejeição da 
emenda, têmo-la como procedente 
para que seu sentido seja incorporado 
ao Regulamento da Lei. com a defi­
nição das entidades públicas que po­
dem incorporar-se ao sistema. 

EMENDA N.0 22 

Autor - Senador Milton Cabral 

Natureza - Aditiva 

Propõe seja acrescentado ao art. 10 
do projeto, parágrafo único pelo qual 
o Ministério da Saúde e os organismos 
de planejamento regional passaráo a 
estabelecer medidas de cooperação 
com o FUNRURAL, para a erradica­
ção de doenças epidêmicas ou não. 

A emenda tem fundamento e pode­
ria ser inserida no projeto. Todavia, 
opinamos pela sua rejeição tendo em 
vista o disposto no Decreto-lei n.0 200 
(Reforma Administrativa), cabendo, 
no sentido que a emenda contém; ad­
jetivação, através do Regulamento da 
Lei Complementar. 
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EMENDA N.0 23 

Autor - Deputado Luiz Braga 

Natureza - Supressiva 

Propõe a elisão do art. 11 do projeto, 
e a conseqüente remuneração dos ar­
tigos seguintes, sob o fundamento de 
que a prestação do "serviço social"' 
está indicada em têrmos gerais, sem 
objetividade, que, segundo o autor, 
"ficariam bem, apenas, na exposição 
de motivos que antecede o projeto de 
Lei Complementar". 

Somos pela rejeição da emenda, 
porquanto o artigo 11 deve ser manti­
do, a nosso ver, como preceito subs­
tantivo que é. O serviço social, se­
gundo especificação que ficará me­
lhor no Regulamento da Lei Comple­
mentar, prestará ajuda aos benefi­
ciários do programa assistencial pro­
jetado, especialmente no que se re­
fere à habilitação às prestações pe­
cuniárias e aos serviços de saúde. A 
generalidade é própria da qualidade 
eclética do serviço social e, de certo 
modo, encontra procedência na Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

EMENDA N.0 24 

Autor - Senador Milton Cabral 

Natureza - Aditiva 

A proposta de parágrafo único 
acrescido ao art. 11 tem o escopo de 
levar a.s Faculdades de Serviço SO­
cial e as Instituições de Assistência 
SoCial, sem fins lucrativos, que rece­
bem subvenção dos cofres públicos, a 
participarem, obrigatà~iamente, da 
prestação de serviços sociais-, pelo 

FUNRURAL. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
não obstante o seu propósito práti­
co, certos de que será preferível a 
adesão opcional das entidades indi­
cadas, que tomará forma concreta 
mediante convênios com o FUNRU­
RAL .. pelos quais possam elas oferecer 
préstimos, a título de "serviço de ter­
ceiros", em troca de subsídios, embora 
módicos, que logrem ressarciar, em 
parte, os custos operacionais, não ro­
tineiros, a que as aludidas institui­
ções estarão sujeitas na atribuição 
nova em que terão de empenhar-se. A 
obrigatoriedade, muitas vêzes, não se 
casa com a possibilidade. 

EMENDA N.• 25 

Autor: Dep. Alvaro Gaudêncio 

Natureza - Aditiva 

Pretende a emenda assegurar, atra­

vés de três parágra:fos acoplados ao 
artigo 11 do projeta - o primeiro de 
conteúdo, os outros dois, por conse­
qüência, indicadores da forma de exe­
cução -o direito à percepção de au­
xílio financeiro mensal, pelo trabalha­
dor do campo, equivalente a 1% (um 
por cento) do maior salário-mínimo 
vigente no País, em correspondência a 
cada filho que esteja estudando, e 

destinado a supri-lo de vestuário, cal­
çados, transporte, livros e outras uti­
lidades escolares. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
reportando-nos aos motivos que opu­
semos à congênere, de n.0 3, do mesmo 
autor, parecendo-nos que há redun­

dância entre ambas. 

EMENDA N.0 26 

Autor: Dep. Álvaro Gaudêncio 

Natureza - Aditiva 

Propõe a emenda acréscimo de um 
parágrafo do art. 11 do projeto -
àbviamente além dos três que carac­
terizam a congênere de n.0 25, do 
mesmo autor - e o faz para inserir 
na Lei o principio de estímulo à cria­
ção de escolas pré-vocacionais, em 
convênio (pressupostamente do .... 
FUNRURAL) com os Sindicatos Ru­
rais (essa denominação define, apenas, 
as entidades de empregadores agrá­
rios) para fazer-se o aproveitamento 
dos que concluírem o.s cursos, empre­
gando-os nos Projetos de Colonização 
da Amazônia, que objetivam a ocupa­
ção dos vazios demográficos da re­
gião. 

Somos pela rejeição da emenda, por 
considerá-Ia não pertinente, visto que 
o projeto de Lei Complementar visa a 
conceder, em regime da chamada "se­
guridade", benefícios assemelháveis 
àqueles do seguro social. As Escolas 
Pré-vocacionais enquadram-se nos 
programas do Ministério da Educação 
e Cultura. 

EMENDA N.0 27 

Autor - Senador José Sarney 

Natureza- Aditiva 

Propõe inclusão de parágrafo único 
junto ao art. 11, para que se compre­
enC.a entre os préstimos do serviço 
social a indenização das despesas que 
o t.rabalhador rural tenha ·de fazer 
para habilitar-se aos benefícios pro­

gramados no projeto. 

A propÕsição tem absoluta proce­
dêr.cia e está implícita na generali­
dade do artigo. Só opinamos pela re­
jeiç:ão da emenda por nos parecer que 
seu conteúdo será melhor explicitado 
no Regulamento da Lei Complemen­

tar. 

EMENDA N.0 28 

Autor - Dep. Francisco Amaral 

Natureza -·Aditiva 

Propõe que seja acrescentado pará­
grafo único ao art. 12, para conceder, 
mediante opção, ao trabalhador ru­
ral, se êste ingressar em determinado 
sistema de previdência social, ao exer­
cer outra profissão, a contagem do 
teir..po de serviço na atividade ante­
rior, através do pagamento parcelado, 

' em até sessenta prestações, como in­
denização à entidade receptora, em 
valor que nesta responda pelo tempo 
de seguro e garanta ao referido tra­
balhador todos os benefícios que a 
me:;ma entidade conferir a seus segu­
rados. Temos que a emenda deve 
ser rejeitada face à seguinte ponde­
raçáo: supondo que, por equívoco, ha­
ja eonstado no texto a palavra "ilíci­
to", e que seu prefixo negativo não 
pro.:ede, ter-se-á de considerar que a 
opção para que o trabalhador rural 
seja incluído no Sistema Geral de 
Previdência Social, ou outro aná1ogo, 
ainda que pagando uma indenização 
(que não deve ser pequena) à nova 
enti.dade, é anti-seletiva e poderá 
comprometer, segundo o número de 
adnlitidos, a estabilidade financeira da 
iristituição que irá conceder a aposen­
tadoria por tempo de serviço, e os ou­
tros benefícios do seu elenco. Não é, 
pràpriamente, a indenização que co­
bre o tempo de seguro, ma.s a decor­
rêneia dê,;Jte no âmbito da entidade 
que deverá prestar os benefícios. 
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EMENDA N.o 29 

Autor- Dep. Manoel Taveira 

Natureza - Substitutiva 

Propõe que os recursos para o 
custeio do programa de assistência ao 
trabalhador rural, segundo a disposi­
ção do art. 13, do projeto, sejam obti­
dos através da elevação, para 5% 
(cinco por cento), da contribuição ins­
tituída pelo art. 158, inciso I, da Lei 
n.O 4.214, de 2 de março de 1963, com 
a redação que lhe deu o Decreto-lei 
n.0 276, de 28 de fevereiro de 1967. O 
referido art. 13, no seu inciso I, eleva 
de 1% para 2% (um por cento para 
dois por cento) a aludida contribuição. 

Opinamos pela rejeição da emen­
da, tendo em vista que o aumento da 
contribuição sôbre os produtos rurais, 
de 1% para 5% (um por cento para 
cinco por cento), representaria séria 
sobrecarga sôbre os preços dos gêne­
ros de primeira necessidade. Por êsse 
relevante motivo, a referida contri­
buição ficou limitada, no projeto, a 
2% (dois por cento), o dôbro da que 
vem sendo recolhida atualmente. 

EMENDA N.0 30 

Autor - Dep. Virgílio Távora 

Natureza - Modificativa 

Propõe que a alínea a, inciso I, art. 
13, do projeto, seja redigida de modo a 
excluir as cooperativas da obrigação 
de arrecadarem dos produtores rurais 
a elas filiados, e de recolherem ao 
FUNRURAL, as contribuições a ês­
te devidas, sôbre a venda dos produ­
tos agrários, ficand-o sOmente os ad­
quirentes e consignatários dêsses pro­
dutos, sub-rdgados na obrigação do 
produtor, parà com o FUNRURAL. 

Somos pela rejeição da emenda, vis­
to que sua prática retardaria a reali­
zação da receita do FUNRURAL e exi­
giria, para êsse fim, maior dispêndio 
de fiscalização. As cooperativas ven­
dem para milhares de adquirentes, 
inclusive a incontável número de va­
rejistas esparsos pelas cidades. Isen­
tá-la da mencionada obrigação, que 
podem cumprir procedendo o descon­
to da contribuição devida ao FUNRU­
RAL, ao efetuarem os pagamentos ao 
produtor, pela venda de seus prod).l­
tos, será tornar problemática grande 
parte da arrecadação para o citado 
FUNDO, e fazê-la tão difícil que, sO­
mente com o empenho de um enorme 

contingente de fi.scai.s, a um custo 
desconcertante, .a receita perseguida 
poderá realizatt"'~' · • A. anomalia apon­
tada na justifica_ : Q.a emenda vem 
sendo proscrita pel , mpenho de uma 
fiscalização especializadá, ora alcan­
çando aquêles adquirentes que atraem ·' 
os produtores c·om a vantagem de 
poupá-los do desconto da precitada 
contribuição·. 

EMENDA N.0 31 

Autor - Dep. Flávio Giovini 

Natureza - Aditiva 

Faz por acrescentar ao art. 13 do 
projeto, o inciso III, com o propósito 
ele suplementar a receita do FUNRU­
HAL, por transferência de meios, 
a,través de uma cota de 4% (quatro 
por cento) sôbre o total do Confisco 
Cambial do Café (si c), enquanto êste 
perQurar, e, em ocorrendo sua exten­
são, prevê a emenda, em lugar da ci­
tada cota, a incidência de 6% (seis 
por cento) sôbre o mesmo produto, to­
mado no seu valor comercial. 

.Somos pela rejeição ·da emenda, fa­
ce à inadequação de que se reveste. A 
expressão "Confisco Cambial do Café" 
não exprime, com propriedade, a 
providência da receita que serviria de 
ba.se à transferência de meios para o 
FUNRURAL. Por outro lado, aquêles 
recursos já têm destinação firmadas 
nos programas de defesa da economia 
cafeeira, seja no cultivo, seja na co­
mercialização (Ministérios da Agricul­
tura e de Indústria e do Comércio). 

EMENDA N.0 32 

Autor - Dep. Alípio Carvalho 

Natureza - Supressiva 

Propõe que seja retirada do art. 13 
elo projeto, parágrafo 1.0 , a expres­
são "salvo o beneficiamento" que po­
derá, segundo o autor, prestar-se a 
interpretações tumultuadas. 

Opinamos pela rejeiçã-o da emenda, 
na certeza de que, suprimida a ex­
pressão que o autor não aprova, a 
contribuição acabará recaindo, exclu­
sivamente, no arroz em casca e no ca­
fé em côco, no milho em espiga den­
tro da palha, no algodão com caroço 
e, possivelmente, no feijão antes de 
ser batido para a separação da vagem 
sê c a. O regulamento da Lei Comple­
mentar explicará melhor a distinção 
entre produtos rurais beneficiados e 

industrializados, fazendo recair _o ônus 
naquele que mantenha o seu estado 
de matéria-prima (o trigo antes de 
transformar-se em farinha, o arroz 
em estado de entrega ao consumidor, 
o café antes de ser torrado e moído, 
etc.). 

EMENDA N.0 33 

Autor - Dep. Pass"Os Pôrto 

Natureza - Aditiva 

Propõe acréscimo de parágrafo ao 
art. 13 do projeto para que os grava­
mes sôbre a contribuição devida ao 
FUNRURAL, não recolhida no devido 
tempo (multa, correção monetária e 
juros de mora) tenham lugar após 
trinta dias do término do ano agrí­
cola. 

Entendemos que a emenda merece 
rejeição, porquanto o objeto cabe me­
lhor no regulamento da Lei Comple­
mentar. Vãle, todavia, explicar que a 
contribuição só é recolhida a crédito 
do FUNRURAL no término do mês 
subseqüente àquele em que o produtor 
rural haja realizado a venda de seus 
produtos, ficando sub-rogados na obri­
gação do recolhimento, os adquiren­
tes, os consignatários e as cooperati­
vas. A êstes intermediários cabem os 
ônuS do atraso no recolhimento, por 
haverem retido o valor descontado ao 
produtor ou deixado de efetuar o des­
conto. Ao último só afetam referidos 
gravames quando deixar de recolher, 
em tempo hábil, as contribuições de­
vidas sôbre produtos que haja vendi­
do diretamente ao consumidor ou in­
dustrializado. Não faz sentido, portan­
to, vincular ao ano agrícola o paga­
mento dos aludidos ônus, pelas con­
tribuições em atraso. 

EMENDA N.0 34 

Autor: Dep. JG de Araújo Jorge 

Natureza: Aditiva 

Propõe inserção de artigo sob n.0 

13, no Projeto, para estabelecer que 
a União, os Estados, os Territórios e 
os Municípios serão obrigados a in­
cluir, nos seus orçamentos anuais, 
dotações para dar cobertura às res­
ponsabilidades do Programa de Assis­
tência ao Trabalhador RuraL O atual 
artigo 13 passaria a 14, e assim por 
diante. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
uma vez que a contribuição dos Es-
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tados, Territórios e Municípios é pro­
blemática. As Unidades Federativas e 
os Muz;ticípios integrarão, com os 
mêios orçamentários destinados a êsse 
fim, o sistema ·de serviços de saúde, 
em apoio às comunidades, mediante 
aliança de esforços com o FUNRU­
RAL, através de convênios entre as 
partes mencionadas. Quanto à União, 

·o sentido da emenda está consignado 
no item IV do art. 14. 

EMENDA N.0 35 

Autor: Dep. JG de Araújo Jorge 

Natureza: Modificativa 

Propõe que o art. 14, na renumera­
ção efetuada por fôrça da Emenda n.0 

34, do mesmo autor, tenha redação 
adequada, em conseqüência daquela 
emenda, para Que fiquem ressalvados 
os recursos indicados no atual art. 13. 

Opinan1:.os pela rejeição desta emen­
. da, visto achar-se ela prejudicada 
face a não aceitação da congênere an­
terior. 

EMENDA N.0 36 

Autor: Deputado Virgílio Távora ' 

Natureza: Modificativa 

Propõe que se altere o item I do 
art. 14 do projeto, para que seja des­
tacada a cota até 20% (vinte por 
cento) da contribuição sindical, ex­
clusivamente da parte que é desti­
nada às entidades de classe das cate­
gorias profissionais, no conceito da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Somos pela rejeição da emenda por 
considerá-la restritiva ao princípio de 
participação das categorias econômi­
cas no desenvolvimento social, que in­
teressa tanto aos empregados como 
aos empregadores. 

EMENDA N.0 37 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: Modificativa 

.Propõe a substituição do inciso I do 
art. 14 e restringindo a incidência da 
cota aí mencionada às entidades sin­
dicais rurais. Sobrelevando os encar­
gos assistenciais das entidades sindi­
cais urbanas, pretende concentrar a 
incidência exclusivamente nas en ti­
dades s!ndicais ligadas ao trabalho 
rural. 

Pela rejeição da emenda porquanto 
implicaria em alteração do custo com 

ieflexo nos benefícios previstos no 
projeto. 

EMENDA N.0 38 

Autor: .Deputado Alipio Carvalho 

Natureza: Modificativa 
Propõe que seja alterado o item I 

do art. 14 do projeto, para que o des­
taque da cota até 20% (vinte por 'cen­
to) da contribuição sindical, afete, ex­
clusivamente, a parte que é destinada 
às entidades sindicais de trabalhado­
res e empregadores rurais. 

Opinamos pela rejeição da emenda 
tendo em vista as razões que funda­
mentaram .a rejeição da emenda n.0 

37. 
EMENDA N.0 39 

Autor: Albino Zeni 

Natureza: Aditiva 

Pretende que ao artigo 14 do pro­
jeto seja acrescentado item V com o 

'propósito de assegurar para o FUN­
RURAL uma parte do Fundo de Parti­
cipação, a ser fixada pelo Tribunal de 
Contas da União, e deduzida da dota­
ção especifica, por êste estabelecida, 
para os Serviços de Saúde, a cargo 
das Prefeituras Municipais. 

Em que pêse o fundamento- da 
emenda, opinamos pela sua rejeição, 
por julgarmos que será mais prático 
obter-se que as Prefeitura com os 
mesmos recursos, integrem o sistema 
comunitário de saúde, lado a lado com 
as comunidades e com o FUNRURAL, 
através de convênios entre as partes 
aliadas. 

EMENDA N.0 40 

Autor: Dep. JG de Araújo Jorge 

Natureza - Supressiva 

Propõe que o art. 14 do projeto pas­
se a 15, e seu inciso IV inclua dota­
ções, legados e renJas extraordinárias, 
retirando-se do referido item a ex­
pressão "bem assim recursos incluídos 
no Orçamento da União". 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
por havermos julgado improcedente a 
Emenda n.0 34, do me~o autor, de­
vendo, portanto, permanecer a expres­
são transcrita e a numeração original 
do projeto, para os seus artigos. 

EMENDA N,0 41 

Autor- Deputado Qrensy Rodrigues 

Objetiva a emenda preferência pa­
ra aplicação, no município em que é 
recolhida, de 50% do· saldo do ·mon-

l;ante arrecadado pelo FUNRURAL, 
deduzidas as despesas de administra­
·~ão e instalação ou, na impossibilida­
de dessa providência, a obrigatorie­
dade da aplicação da verba mencio­
nada, na Zona Fisiográfica da unida­
de da Federação. Sustenta a emenda 
a natureza de taxa à contribuição ao 
li'UNRURAL e dêsse pressuposto retira 
a obrigatoriedade pretendida. Não 
obstante a qualificação emprestada à 
(~ontribuição ao FUNRURAL, p e 1 a 
emenda, não atender à precisão jurí­
dico-fiscal, o princípio aí preconizado 
tem relevância social e merece ser in­
serido no corpo do projeto. Apenas se 
;~essalva o imperativo da inalterabili­
dar'le da constituição do fundo desti­
:nactO a uma amplitude de atendimen­
·;o que suplanta limitações regionais. 
Assim, respeitado o sistema de segu­
:ridade que preside ao projeto, pode-se 
acll:itar que do montante das contri­
buições arrecadadas no MunicíPio, 
metade da provisão destinada a ser­
viços de saúde seja aplicada na res­
pectiva zona fi.siográfica. Neste sen­
tido, a subemenda que propomos: 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 41 

"Acrescente-se onde couber 

"Art. , .. -Do montante das con­
tribuições ao FUNRURAL arreca­
dadas no Município, tanto quanto 
pos.c;ível a metade da provisão des­
tinada a serviços de saúde será 
aplicada na respectiva zona fisio­
gráfic~.". 

EMENDA N,o 42 

Autor - Deputado Luiz Braga 

NP.tureza - Modificativa 

Propõe que no art. 15 do projeto 
conste "o sistema de critério para co­
bertura das prestações de benefícios 
·~oncedidos pelo FUNRURAL", em vez 
de "o sistema de custeio para cober­
tura das prestações concedidas pelo 
f!'UNRURAL". 

Opinamos pel~ rejeição da emenda, 
visto que o têrmo "prestações" com­
preende benefícios pecuniários e eu1 
serviços, e está consagrado, como ex­
pressão técnica:- na Lei Orgânica da 
Previdência Social. A palavra "crité­
rio", constante da emenda, em lugar 
de "custeio" terá sido equívoco. 
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EMENDA N.0 43 

Autor -;- Deputado Wilson Braga 
Propõe um parágrafo único ao art. 

15 para que se firme, em relação aos 
percentuais dos valõres dos benefícios, 
o mesmo critério adotado no caput 
do artigo de revisão bienal do sistema 
de custeio. Justifica-se a emenda no 
imperativo da atualização dos valôres 
dos beneficios, quando ainda se luta 
energicamente contra os efeitos da in­
flação de que decorre a depreciação 
do poder aquisitivo. Opinamos favo­
ràvelmente à emenda. 

EMENDA N,0 44 

Autor - Deputado JG de Araújo 
Jorge 

Natureza - Modificativa 

Propõe que o art. 15 passe a 16, por 
fôrça da inserção do nôvo dispositivo 
de que trata a Emenda n.0 34, do mes­
mo autor. 

Opinamos pela rejeição da presente 
emenda por havermos julgado não 
pertinente a de n.0 34, já mencionada. 

EMENDA N ,0 45. 

Autor - Deputado Francisco Ama­
ral 

Natureza - Modificativa 

Propõe seja alterada, em parte, a 
red~ção do art. 10, havendo indicado, 
por equívoco, o art. 16; o propósito da 
emenda é substituir o têrmo "benefí­
ciários", por ~'trabalhadores rurais e 
seus dependentes" e, expressamente, 
considerar entre êstes os integrantes 
do conjunto familiar; o escopo é, tam­
bém, ressalvadas as demais condições 
do original, estabelecer que os serviços 
de saúde obedeçam critério Óbjetivo e 
uniformidade para todo o País, ou de­
terminada região, mediante ato do 
Conselho Diretor do FUNRURAL. 

A nosso ver, a emenda deve ser re­
jeitada porque, para.~ caso dos servi­
ços de sa·:Lde, quando se diz beneficiá­
rios, estão abrangidos os trabalhado­
res rurais e seus dependentes (art. 3.o 
do projeto), e quanto aos integrantes 
do conjunto familiár, pode dizer-se 
que são êles, precisamente, as mes­
mas pessoas chamadas "beneficiá­
rios." Com respeito à prestação dos 
serviços de saúde, sob critério obje­
tivo e uniformidade nacional, cumpre 
assinalar que, naquilo que couber, tais 
cond~cion,amentos configuram maté-

ria de que deverá cuidar o Regula­
mento da Lei Complementar. 

Parecer contrário. 

EMENDA N.• 46 

Autor - Deputado Chi.udio Leite 

Natureza - Modificativa 

Propõe, através de redação alterada 
dl art. 16, que o Fundo de Liquidez da 
Previdência Social antecipe recursos 
ao FUNRURAL para que o programa 
de assistência preconizado no projeto 
beneficie os trabalhadores rurais, tão 
logo seja a Lei Complementar regu­
lamentada. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
atentos à realidade seguinte: o men­
cionado Fundo de Liquidez não man­
tém recursos em espera, por ter de 
transferi-los, assim que os realize, ao 
INPS, para cobrir, parcialmente, as 
despesas de administração dessa enti­
dade; a defasagem de um semestre, 
entre a receita e a despesa é neces­
sária, por questão de segurança finan­
ceira; as prestações não podem ser 
concedidas logo após a regulamenta­
ção da Lei Complementar, porquanto 
se requerem, pelo menos, cento e oi­
tenta dias, para a implantação do 
sistema em todo o País. 

Parecer contrário. 

EMENDA N.0 47 

Autor: Deputado JG de AraUjo 
Jorge 

Natureza: Modificativa 

Em conseqüência da remuneração 
dos artigos do projeto, a que deve­
riam dar causa, se aceitas, as Emen­
das n.0 34 e postedores, do mesmo 
autor, o art. 16 do projeto passaria a 
17, e a sua redação, ora proposta, pre­
fere PATRU a FUNRURAL, condicio­
nando, outrossim, a depósito no Ban­
co do Brasil, apenas os recursos de 
que trata o item 13 original, que a 
mencionada Emenda n.0 34 remeteu 
para o número seguinte. 

Parece-nos que a presente emenda 
merece rejeição, seja porque os depó­
sitos devem ser feitos em nome do 
FUNRURAL, que é o FUNDO de 
custeio do PATRU, seja porque tôda 
a receita em causa deve ser deposi­
tada no Banco do Brasil e não sà~ 

mente aquela do artigo 13 ·do origi­
nal. 

Parecer ·Contrário. 

EMENDA N,0 48 

Autor: Deputado Cláudio Leite 

Natureza: Modificativa e Aditiva 

Propõe que a redação do art. 17 do 
projeto seja modificada, adicionando­
se-lhe, outrossim, parágrafo ünico, de 
modo a estabelecer que no Conselho 
Diretor do FUNRURAL tenha assento 
um representante dos trabalhadores e 
um representante dos empregadores 
rurais, eleitos pelas respectivas Con­
federações Nacionais. 

A emenda, a nosso ver, deve ser 
rejeitada, por quanto o projeto já 
consigna que haverá no Conselho Di~ 
retor do FUNRURAL um representan­
te "de cada uma das Confederações 
representativas das categorias econõ~ 
mica e profissional agrárias." A for­
ma de escolha dêsses representantes 
será estabelecida no Regulamento da 
Lei Complem~nt:ir, e poderá ocorrer 
por simples indicação das próprias 
Confederações a serem representa­
das. 

Parecer contrário. 

EMENDA N.0 49 

Autor: Dep. Josécarlos Fonseca 

Natureza: Modificativa 

Propõe que o art. 17 do projeto con­
signe participação de um represen­
tante do Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária - INCRA -
no Conselho Diretor do FUNRURAL. 

Opinamos pela rejeição da emenda 
por nos parecer que, ao indicar seu 
representante, o Ministério da Agri­
cultura poderá optar por um elemen­
to que esteja ligado' ao INCRA. 

EMENDA N.0 50 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: Aditiva 

Propõe parágrafo ao art. 17, para 
assegurar a 'criação de Delegacias Re­
gionais do .FUNURAL, junto às quais 
funcionariam Conselhos Diretores do 
referido FUNDO, constituídos de re­
presentantes do INPS, Ministério da 
Agricultura, Ministério da Saúde e 
das Federações representativas das 
categorias agrárias, econômica e pro­
fissional, fixando-se no Regulamento 
da Lei Complementar a distribuição, 
base territorial e atribuições dos men­
cionados órgãos regionais. 
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Opinamos pela rejeição da emenda, 
porquanto acarretaria. aumento inútil 
de despesa. O FUNRURAL devera 
funcionar apenas com um órgão de 
cúpula no Rio de Janeiro e, posterior­
mente, em Brasília, e escritórios de 
constituição simplificada, nos Esta­
dos, delegando a terceiros a execucão 
dos serviços, especiàlmente às entüÍa­
des sindicais agrárias, de maneira 
absolutamente descentralizada, sob 
inspeção permanente do Conselho 
Diretor. O sistema clássico, de disse­
minação de órgãos regionais hiper­
trofiados e de órgãos locais multipli­
cados, deve ceder lUgar a uma orga­
nização desinibida, flexível, e lesta 
na sua atuação, perfilhando, quanto 
possível, o mo~us faciendi da emprêsa 
privada. De outra forma, os meios 
consumirão o dinheiro que se destina 
à finalidade. 

Parecer contrário. 

EMENDA N,0 51 

Auwr: Dep. JG de Araújo Jorge 

Natureza: Supressiva 

Propõe abolição do art. 18, e a sua 
substituição pelo art. 17. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
que desacompanhada de qualquer 
justificação, não oferece meios de 
análise. Terá o autor, ao que supomos, 
entendido que o disposto no art. 17 é 
suficiente, como forma substantiva. 
O artigo 18, entretanto, vale de su­
porte específico, para legitimar a es­
trutura que o Regulamento da Lei 
Complementar estabelecer. 

Parecer contrário. 

EMENDA N.0 52 

Autor: Dep. JG de Araújo Jorge 

Natureza: Aditiva 

Propõe que o art. 17, uma vez su­
primido o art. 18, como indica a 
Emenda n.0 51, do mesmo autor, te­
nha, por parágrafo 1.0 , disposição es­
tabelecendo que o Regulamento, ao 
cogitar da estrutura administrativa 
do Conselho Diretor do FUNRURAL 
estabelecerá, de acôrdo com os gover~ 
nos da União, dos Estados, dos Muni­
cípios e dos Territórios, a melhor for­
ma percentual para aplicação dos re­
cursos de custeio do PATRU, fixados 
na Lei Complementar. 

Temos que a presente emenda é 
passível de rejeição, visto que opina­
mos, em relação a emenda anterior, 
da mesma autoria, pela permanência 
do art. 18 do projeto. Também é mo­
tivo para a rejeição, o tratamento de 
matérias heterogêneas no mesmo dis­
positivo-estrutura do órgão dirigente 
e forma de aplicação dos recursos. 
Ademais, esta última providência não 
poderá ficar subordinada, formalmen­
te, a ingerência dos podêres es~aduais 
e municipais em matéria da alçada 
Federal. 

Parecer contrário. 

EMENDA N.0 53 

Autor - Deputado JG de Araújo 
Jorge 

Natureza- Modificativa 

Propõe a transformação do pl!rá­
grafo único em § 2. 0 do art. 18, que te­
ria nôvo sentido se aceitar a Emen­
da n.0 13. 

Opinamos pela rejeição da emenrl<l, 
por obscura, sem ser acompanhada de 
justif\cação que poderia explicá-Ia. A 
Emenda. n.0 13 citada não é do mes­
mo autor. 

EMENDA 'N.0 54 

Autor - Deputado JG ·de Araújo 
Jorge 

Natureza - Modificativa 

Propõe que na redação, de conteúdo 
fiscal, do art. 21 do projeto, conste 
art. 14, em vez de art. 13, por haver 
o autor, na sua Emenda n.0 34, trans­
ferido de um artigo para outro as dis­
posições que tratam das fontes de re­
ceita principais do FUNRURAL, com:~ 
conseqüência de introdução, pel,a dita 
Emenda n.0 34, de nôvo artigo 13, dis­
pondo sôbre contribuições da União, 
Estados, Territórios e Municipios, pa.: 
ra a assistência prevista no projeto. 

Por havermos opinado pela rejei­
ção da Emenda n.0 34 do mesmo a.u­
tor, a presente deixa de ter sentido, 
cabendo sua rejeição. 

EMENDA N.0 55 

Autor - Deputado JG de Araújo 
Jorge 

Natureza - Modificativa 

Propõem que se altere para item I 
do art. 14, o item I do art. 13 no § 3.0 

do art. 22 do projeto, como conseqüên-

i 

da da Emenda n.0 34, do mesmo autor, 
a qual teve o seu propósito explicado, 
linhas atras, em relação a Emenda 
n. 0 54, também do mesmo autor. 

A rejeição que recomendamos, da 
precitada emenda n.0 34, aplica-se por 
C:OJ?Seqüência, à presente, de n.0 55. 

EMENDA N.0 56 

Autor - Deputado Luiz Braga 

Natureza - Modificativa 

A proposta conserva no art. 23 do 
projeto o sentido de utilização das en­
tidades sindicais de trabalhadores e 
ele empregadores rurais, em convênio 
com o FUNRURAL, para que o au­
}:iliem na implantação, divulgaçáo 
e·xecução e fiscalização, necessárias ao 
programa assistencial em análise. A 
emenda, entretanto abre parãgrafo 
único para o art. 23 e nêle estabele0e 
a forma de habilitação do produtor 
q_ue trabalhe por con~a própria, aos 
benefícios da Lei, P'ela simples posse 
C.a guia de recolhimento da contri­
buição fixada. no art. 13 do projeto, 
servindo essa mesma guia para igual 
fim, em favor dos trabalhadores que 
c produtor indicar em lista prévia, di­
rigida a quem deva, pelo FUNRURAL, 
conceder a habilitação. 

Somos pela rejeição da emenda, vis­
b que o processo "de identificação não 
r;oderã vincular-se à exibição da g1üa 
de recolhimento que, na sua mai:1r 
parte, é efetuado pelos adquirentzs, 
Consignatários e cooperativas, reunif'.-· 
do, numa só guia, o desconto feito a 
centenas de produtores nas transações 
com produtos rurais. O cadastro pré­
vio, em cada município ou distrito. a 
cargo de pessoa jurídica delegada, 
com assessoramento de líderes sindi­
cais de empregados e empregadores d& 
vida rural, dará os meios de pronta 
h a b i li ta ç ã o aos beneficiários do 
PATRU. 

EMENDA N.O 57 

Autor - Deputado Manoel Taveira 

Natureza - Substitutiva 

Propõe, através do art. 24 do pro­
jeto, a preservação dos direitos dos 
t::abalhactores rurais que, na data da 
Lei Complementar, jã se encontrem 
vinculados ao Sistema Geral de Pre­
vidência Social, ficando assegurada, 
àqueles trabalhadores, opção de trans-
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ferência para o sistema da aludida 
Lei, não se permitindo acumulação de 
b-eneficios pelos dois sistemas. 

A emenda, a nosso ver, deve t~r 

rejeição, por isso que o projeto, nos 
seus artigos 24 e 26, dá solução mais 
ampla ao problema da permanência e 
ingresso de trabalhadores rurais no 
Sistema Geral de Previdência Social, 
através da vinculação da.s emprêsas. 

EJUENDA N.0 58 

Autor - Deputado Francisco Ama­
ral 

Natureza - Aditiva 

Propõe parágrafo imico ao art. 24, 
para incluir no Sistema Geral de Pn•­
vidência Social, como trabalhadores 
da indústria, aquêles que prestam ser­
viço na parte rural do complexo agro­
fabril, desde que o produto daquele 
setor se destine à parte manufaturei­
ra, preponderante ou não. AcessàriCJ­
mente, a·emenda coloca os trabalhado­
res rurais da condição indicada, cómo 
industriários para efeito de aplicação 
da legislação trabalhista. 

A emenda, a nosso ver, merece re­
jeição, preferindo-se a solução con.:::­
tante dos artigos 24 e 26 do projeto; 
a revogação, nest,e inserida, do Planu 
Básico de Previdência Social, resulta 
de experiência já realizada com resul­
tados melancólicos, por ser inviável a 
realização da receita sõbre fôlhas de 
salários rurais, abrangendo milhões 
de trabalhadores instáveis, eventuais, 
nômades, movediços de uma para o:J­
tra lavoura, para outros serviços, no 
campo, nas estradas, nas cidades. fiei­
vindo, dessa migração, a inconstância 
e inúmeros interregnos na qualidadz 
de segurados. 

Quanto a ficarem aquêles trabalh?.­
dores que o autor deseja "industriá­
rios", sob a égide da Consolidação das 
Leis do Trabalho, é matéria que foge 
ao sistema específico perseguido pelo 
projeto. 

EMENDA N.0 59 

Autor - Deputado Célio MarqueJ 
Fernandes 

Natureza - Aditiva 

Propõe H 1.0 e 2.0 acrescidos ao ar­
tigo 24 do projeto, para tsentar da 
contribuição neste prevista, de 2% 

· sôbre os produtos agrários, às emprê-

sas industriais com atividade rural, 
vinculados ao Sistema Geral de Pre­
vidência Social, uma vez obrigada;s ao 
recolhimento das contribuições devi­
das ao INPS; os débitos fiscais das 
niesmas emprêsas, jã levantados em 
favor do FUNRURAL, segUndo a pro­
posição, ficariam cancelados. 

Somos pela rejeição da emenda, pnr 
desnecessãria. A isenção pretendida 
decorrera da inteligência do art. 21, 
pela qual os próprios débitos em fase 
de cobrança administrativa ou judi­
cial seriam nulos. ~ uma questão d~ 
instância junto à Direção do FUNRU­
RAL, fazendo as interessadas pro7a 
da mencionada vinculação e dos re­
colhimentos ef-etuados ao INPS, por 
todos os trabalhadores rurais do setor 
de campo daquelas emprésas. 

EJUENDA N.0 60 

Autor - Deputado Albino Levi 

Natureza- Aditiva 

Propõe que o trabalhador rural de­
finido na letra b do art. 4. o do pro­
jeto (produtor rural sem empregados), 
possa optar, nos têrmos do parágra.~o 
único que a emenda consigna, para 
ser aduzido ao art. 24, pela inscrição 
como s~gurado autônomo do INPS, re­
colhendo a êste a contribuição men­
sal de 12% sôbre determinado salário­
base, e sujeitando-se ao período de 
carência de vinte e quatro meses. 

Entendemos que a emenda merece 
rejeição pelas seguintes razões: - os 
segurados autônomos têm caráter 
obrigatório, segundo a Lei Orgânica da. 
Previdência Social e legislação poste­
rior, específica, cabendo, por e.ssa l'U­

zão, ao INPS, a obrigação de inscre­
vê-los na totalidade, como a tarefa é 
incomensurável e gravosa, o InstitutJ 
se limita a aceitar aquêles que o pro­
curam para nêle ingressar na aludi­
da qualidade. Assim é qu_e os autô­
nomos se convertem em facultativos, 
comprometendo a economia da ent!­
dade, em desproveito dos demais St.>­

gurados. pela fôrça de dois aspectos 
negativos aos princípios técnicos dJ 
seguro social; o primeiro representa­
do pela contribuição singela; o segun­
do pelo ingresso à margem da selet.i­
vidade, ensejado pela opção, exacer­
bado o risco ao incluü, na populaçã:J 
segurada grande nUmero de pessons 
idosas e doentes que só se interessam 

pela inscrição na entidade segurado­
ra, quando se encontram nesse esta.:. 
do adverso. O ·segurado facultativo, 
mesmo limitada a sua inscrição até 
a idade de 50 anos, e mesmo pagan­
do contribuição dupla ao INPS é um 
risco excedente para a instituição; o 
autônomo, que pelas circunstâncias 
expostas, é, a. rigor, um facultativo, 
encarna uma sobrecarga predatória 
para aquêle Instituto, eis que, além 
de escapar ao processo selativo, só 
paga a metade da contribuição que 
custeia o beneficio dos segurados co­
muns. Tudo isso é uma verdade que 
só diz respeito aos citadinos. Se o 
contingente negativo angariar maior 
número ,de adesóes, com a demanda 
dos produtores agrários, a sorte do 
INPS estará selada. 

EMENDA N.0 61 

Autor - Deputado JG de Araújo 
Jorge 

Natureza - Modificativa 

Propõe seja alterada a redação do 
art. 28, para que a Lei Complementar 
logre aplicação imediata, no que tan­
ge às seguintes partes: artigos 1.0 , 18, 
20, 22 e os parágrafos de cada um; ar­
tigos 24 e 27. 

Por havermos opinado, face as ra­
zões que expressamos, pela rejeição 
das Emendas números 52 e 53 do mes­
mo autor, propomos a rejeição da pre­
sente, visto que a aplicação imediata 
dos artigos 1.0 , 20, 22 e seus respecti­
vos parágrafos, e dos artigos 24 e 27, 
já se acha prevista no projeto; quanto 
ao artigo 18 e seus parágrafos, só ca­
beria a medida se aceitas aquelas 
emendas. 

EMENDA N.0 62 

Autor: Deputado élaudio Leite 
Natureza: Aditiva 

Propõe que sejam acrescentados, 
onde couber um artigo com parágrafo 
único, pelos quais fiquem assegura­
dos: 1,0 ) o pagamento direto dos be­
nefícios pecuniários à pessoa do tra­
balhador rural, exceto por ausência, 
molestia contagiosa ou impossivel lo­
comoção do beneficiário, quando ca­
berá a admissão de procurador, a cri­
tério do FUNRURAL; 2.0 ) a suficiên­
cia da impressão digital d'o trabalha­
dor ou dependente que sejam analfa­
betos, para substituir a assinatura, 
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desde que a primeira seja aposta no 
documento em presença de represen­
tante credenciado do FUNRURAL. 

A emenda é pertinente; entretanto, 
por se tratar de matéria regulamen­
tar, opinamos pela rejeição. 

EMENDA N.0 63 

Autor: Senador Virgílio Tavora 
Natureza: Aditiva 

Propõe inclusão no projeto, de ar­
tigo e dois parágrafos, onde couber, 
para assegurar o ingresso, no INPS, 
como facultativos, dos proprietários 
em geral, os arrendatários, demais 
empregados rurais não previstos na 
Lei Complementar, bem como os titu­
lares de firma individual, diretores, 
gerentes, sócios solidários cuja :idade, 
no ato da inscrição, não exceda a 
cinqüenta anos, estabelecendo-se, pa­
ra tanto, a contribuição individual de 
8% (oito por cento) sôbre três a cinco 
vêzes o salário mínimo da região. Não 
obstante, a emenda pretende que, aos 
mesmos segurados, sejam conferidos, 
também, os benefícios outorgados aos 
beneficiários rurais {trabalhadores e 
dependentes). 

Opinamos pela rejeição da emenda. 
Na suposição de que as pessoas nela 
indicadas tenham o qualificativo não 
declarado pelo autor, de participan­
tes da atividade rural, que só ficou 
expressa em relação aos "demais em­
pregados rurais não previstos nesta 
lei", esclarecemos que a contribuição 
de 8% (oito por cento). para 'filiar 
facultativos ao INPS é absolutamente 
inadequada para cobertura do risco. 

Reportamo-nos às explicações com 
que instruímos nossa rejeição à emen­
da n.0 60 de autoria do Deputado Albi­
no Zeni. 

EMENDA N.0 64 

Autor: Deputado Francisco Amaral 
Natureza: 

A emenda estabelece o pagamento 
da pensão na hipótese de morte pre­
sumida, judicialmente declarada e de­
saparecimento do trabalhador em vir­
tude de acidente, desastre ou catã.s­
trofe e prevendo a cessação do bene­
fício no reaparecimento do trabalha~ 
dor. A proposição atende aos fins do 
Projeto merecendo cabal apoiamento. 

Parecer favorãvel. 

EMENDA N.0 65 

Autor: Deputado Amaral de Souza 

Natureza: Aditiva 

Ditando a inatingibilidade dos be­
neficios deferidos ao trabalhador ru­
ral na penhora, arresto ou sequi'.!Stro, 
salvo quando êsses atos decorrerem de 
débitos do FUNRURAL. de descontos 
autorizados em lei ou' da ')hrigação 
de prestar alimentos e considerando 
nula de pleno direito qualquer venda 
ou cessão, a constituição de qualquer 
ônus bem assim a autorga de podêres 
irrevogáveis ou em causa própria para 
a respectiva percepção. 

O princípio se integra na Lei Or~ 
gânica da Previdência Social (art. 59) 
e seu Regulamento (art. 136) e parti~ 
cipou do Estatuto do Trabalhador 
Rural (art. 167). Muito embora a 
cautela não corresponda ao valor do 
benefício e ainda que se cuide de um 
plano de assistência apenas a norma 
pode integrar o Projeto, para firmar, 
de futuro~ sob êste aspecto, uma tra­
dição. Opinamos favoravelmente à 
emenda. 

EMENDA N.0 66 

Autor: Deputado Alipio de Carvalho 

Natureza: Aditiva 

Fazendo imprescritível o direito ao 
benefício, mas impondo prescrição as 
prestações não reclamadas em cinco 
anos, da data em que forem devidas. 
Princípio consagrado na Lei Orgânica 
da Previdência SOcial (art.. 57) e no 
seu Regulamento {art. 352). 

Pelas razões já argüidas na apre­
ciação da Emenda n.0 65, somos favo­
ráveis à. proposição .. 

EMENDA N.• 67 

Autor: Senador José Lindoso 

Natureza: Aditiva 

Propõe inclusão, no projeto, onde 
couber, de artigo, dando validade ao 
laudo médico do FUNRURAL para que 
a autoridade judicial possa louvar-se 
nêle, para fins de curatela, nos casos 
de interdição do trabalhador ou de­
pendente. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
visto que o problema da interdição já 
está regulamentado no Código Civil, 
e o fato de tratar-se de trabalhador 
rural, como interditado, não dã. ao 
instituto da interdição nenhuma es-

x;ecificidade capaz de justificar a pro .. 
posição. 

EMENDA N.0 68 

Autor: Senador Benedito Ferreira 

Natureza: Aditiva 

Dispondo sóbre a consolidação, sô­
bre o parcelamento e sôbre o cance­
lamento de débitos ao FUNRURAL. 

As providências propugnadas con­
vêm à regularização do sistema assis­
tencial que o Projeto pretende im­
plantar. 

Somos favoráveis à sua aceitação. 

EMENDA N.0 69 

Autor: Deputado Wilson Braga 

Natureza: Aditiva 

A Emenda visa regular o pagamen­
to das prestaçóes devidas ao trabalha­
dor, caso ocorra a sua morte. 

O princípio vem consignado na Lei 
Orgânica da Previdên-Cia Social <art. 
58) . e constou do Estatuto dq Traba­
lhador Rural lart. 170). 

Pelas razões expostas na apreciação 
das Emendas n.os 65 e 66, respectiva­
mente dos Srs. Deputados Amaral de 
Souza e Alipio de Carvalho, somos 
f::.voráveis à sua aceitação. 

Parecer favorável. 

EMENDA N.0 70 

Autor: Deputado Reynaldo Santana 

Natureza: Aditiva 

Propõe inclusão no proj~to, onde 
couber, de artigo pelo qual se conce­
di~ prazo de seis meses, a partir da 
vigência da Lei Complementar, para 
a regularização dos débitos, ao FUN­
RURAL (não cabe a indicação Previ­
ctôncia Sociàl Rural), com isenção das 
multas, juros de mora e correção mo­
netária. 

Somos pela rejeição, por achar-se a 
presente prejudicada pela aceitação 
da Emenda n.0 68, de autoria do Se­
nador Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 71 

Autor: Deputado Francisco Amaral 

Natureza: Aditiva 

Acrescenta artigo, onde convier, au­
torizando o Poder Executivo a fixar, 
er.1 decreto, dentro de certos limites, 
que estabelece, contribuição- de em­
pregados, empregadores, trabalhado-
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res avulsos e autônomos, nos moldes 
do sistema geral de ·previdência so~ 

cial, desde que, no mesmo ato, se am­
pliem os benefícios ou serviços do 
Programa de Assistência ao Trabalha­
dor Rural. 

Como reconhece a própria justifica­
ção da Emenda, o Projeto foi realista, 
pôsto que seria impraticável a arre­
cadação de contribuições de emprega­
dos e empregadores, ante a precária 
organização de nossa 1 a v o u r a. De 
acôrdo, ainda, com a mesma justifica­
ção, a cobrança daquelas contribui­
ções no meio rural iría causar grande 
agitação entre os proprietái-ios, pondo 
em risco a própria segurança na­
cional. 

Não seria preciso acrescentar mais 
nada para demonstrar a inconveniên­
cia da emenda. Contudo, não será de­
mais assinalar que autorizar o Poder 
Executivo a tomar medida que en­
contra óbices de tal monta, sob o fun­
damento de que o Estado tem atual­
mente condições de enfrentar a pos­
sível rebeldia dos proprietários rurais, 
é desconhecer, contraditOriamente, as 
próprias razões que levaram o Proje­
to a adotar diretrizes diferentes. 

Também não será exato afirmar 
que. no sistema do Projeto. alguém se 
beneficie em desrespeito à lei. ou que 
não haja contribuição por parte dos 
empregadores. Ao contrário, todos 
contribuem: o proprietário ou empre­
gador, sôbre os produtos rurais; o 
trabalhador, através da parcela des­
tacada da contribuição sindical; e, fi­
nalmente, a União, através da dota­
ção orçamentária prevista no Projeto. 

Demais disso, seria como que colo­
car o carro adiante dos bois estabe­
lecer, ainda que em caráter autoriza­
tive, contribuição para um sistema 
futuro de benefícios e serviços, cuja 
amplitude dependeria de uma série 
de fatõres, entre os quais avulta a 
viabilidade da cobrança, mormente 
quando a emenda acrescenta entre os 
contribuintes os trabalhadores avul­
sos ou autônomos. 

Nada aconselha, portanto, anteci­
par uma providência que virá a seu 
tempo, quando o meio rural brasileiro 
tlver atingido satisfatórias condições 
de organização e estabilidade. 

Somos, por conseguinte, pela rejeiw 
ção desta Emenda. 

El\IENDA N.0 72 

Autor: Deputado Manoel Taveira 

Natureza: Aditiva 

Acrescenta artigo ao Projeto, auto­
rizando o INPS e o FUNRURAL a 
transigirem com os respectivos con­
tribuintes, para pôr têrmo aos pro­
cessos administrativos e judiciais de­
correntes de vária interpretação da 
legislação de previdência e de assis­
tência social, desde que tenha havido 
por parte dos contribuintes a inicia­
tiva de pagamento de contribuições 
de acôrdo com qualquer dos sistemas. 

A emenda se afigura excessivamen­
te elástica e capaz de ensejar dispa­
ridade injusta de tratamento, bene­
ficiando exatamente aquêles contri­
buintes que, sem relevante razão de· 
direito, contribuíram, a seu alvedrio, 
pelo sistema que menos os onerasse. 

A rigor, não há, pois, que falar em· 
interpretação vária. O Plano Básico 
de Previdência Socia-l, através dos De­
cretos-leis n. 0s 564/69 e 704/69, e res­
pectivo Regulamento, definiu nitida­
mente as situações dos diversos ra­
mos da agricultura e da agroindústria 
em relação à previdência social. 

Só o exame de cada caso poderá 
justificar, na esfera administrativa 
ou judicial, o reco,nhecimento de si­
tuações merecedoras de reexame, e 
não o simples fato do pagamento de 
contribuições por qualquer dos siste­
mas em vigor. 

' Assim sendo, a emenda, ao que nos 
parece, deve ser rejeitada. 

El\IENDA N.0 73 

Autor: Deputado Manoel Taveira 

Natureza: Aditiva 

Manda revogar o art. 36 da Lei n.o 
4.870. de 1-12-65. os artigos 158 a 174 
da Lei n.0 4.214/63, e os Decretos-leis 
n.0 ' 564/69 e 704/69. 

Com exceção do ·primeiro dos dispo­
sitivos citados, a revogação dos de­
mais, bem como dos decretos-leis 
mencionados, já está prevista no ar­
tigo 29 do Projeto, pôsto que o título 
IX, a que êste preceito alude, contêm 
os artigos 158 a 172 da Lei n.0 , , ... , 

4.214/63: e os artigos 173 e 174, estri­
tamente vinculados àquele Titulo, 
perdendo seu objeto, cairão automàti­
camente. 

Quanto ao artigo 36 da Lei n.0 . , 

4.870/65, trata-se de dispositivo con­
cernente a relações entre o IAA e a 
agroindústria canavieira, estranho 
aos objetivos do Projeto e que sOmen­
te através de Projeto especial, que 
atenda às situações de longa data 
constituídas, poderá ser objeto de 
apreciação. 

Isto pôsto, opinamos pela rejeição 
da emenda. 

El\IENDA N.0 74 

Autor: Deputado Manoel Taveira 

Natureza: Aditiva 

Manda aplicar aos trabalhadores 
rurais, no que couberem, as disposi­
ções da Lei n.0 5.316, de 14-9-67, que 
integrou o seguro de acidentes do 
trabalho na previdência social. 

A emenda é supérflua, porquanto o 
seguro de acidentes do trabalho no 
meio rural deve ser feito pelo INPS, 
nos têrmos da citada Lei n.0 5.316/67. 

Impõe-se, assim, ·a rejeição da 
emenda. 

El\IENDA N.0 75 

Autor: Senador José Sarney 

Natureza: Aditiva 

Acrescenta ao Projeto, onde coube­
rem, artigo e parágrafo que prevêem 
convênio com as Prefeituras Munici­
pais para a expedição de documento 
necessário à habilitação do trabalha­
dor rural aos benefícios do PATRU, 
isentando os documentos expedidos 
para aquêle fim, por órgãos públicos, 
da cobrança, a qualquer titulo. de 
emolumentos, taxas, serviços ou ou­
tras despesas, e dando prioridade ao 
seu fornecimento. 

Trata-se de providências que fica­
rão a cargo do Serviço Social. na for­
ma do artigo 11 do Projeto, e respec­
tiva regulamentação, não havendo, 
assim, necessidade de dispositivo es­
peclfjco para a finalidade colimada 
pela emenda. 

Nessas condições, opino pela rejei­
ção desta emenda. 

El\IENDA N.0 76 

Autor: Senador Franco Montara 

Natureza: Substitutiva 

A emenda apresenta Substitutivo 
total ao Projeto, perfilhando inteira­
mente trabalho preliminar realizado 
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pelo GT instituido pela Portaria 
MTPS n.0 3.284, de 15 de maio de 1970, 
e cujos estudos terão representado 
valioso subsídio para a elabOração do 
Projeto enviado pelo Poder Executivo 
à consideração do Congresso Nacio­
nal. 

Realmente, o anteprojeto prepara­
do pelo aludido GT merece as enco­
miásticas referências feitas pelo emi­
nente autor do Substitutivo no pre­
âmbulo da respectiva justificação. 
Contudo, a sua conversão em Lei de­
mandaria recursos consideráveis, da 
ordem de Cr$ 3.600.000.000,00 (três bi­
lhões e seiscentos milhões de cruzei­
ros), no primeiro exercício, onerando 
excessivamente a economia nacional, 
com graves e imediatos reflexos no 
custo de vida. Daí ser aconselhável e, 
sobretudo, prudente, começar a ex­
tensão da previdência social aos tra­
balhadores rurais em têrmos mais 
moderados, porém realistas, como o 
faz o Projeto encaminhado pelo Po­
der Executivo, e, paulatinamente, 
ampliar e aperfeiçoar o sistema assis­
tencial nêle consubstanciado, em rit­
mo compatível coin a evolução das 
condições econômicas do País. 

Em consêquência, opinamos pela 
rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 77 

Autor: Deputado Antônio Geraldo 
Guedes 

Natureza: Substitutiva 

A emenda visa a dar ao órgão en­
carregado de executar o Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural a 
natureza jurídica de Fundação, sob o 
fundamento de que uma entidade 
dêsse tipo oferece maior amplitude de 
recursos para o trato dos problemas 
que lhe são pertinentes, gozando de 
maior flexibilidade administrativa em 
comparação com o regime autárquico 
previsto no Projeto. 

Esta emenda não é aceitável. Con­
quanto possam ser invocados prece­
dentes de fundações de direito públi­
co, a nossa tradição legislativa, em 
matéria de previdência social, é tôda 
em favor do sistema autárquico, con­
tra o qual nada se tem objetado. De­
mais disso, a atual tendência é no 
sentido de que as fundações, mesmo 
quando instituídas pelo Poder Públi­
co, devem conservar as características 
de pessoas juridicas de direito priva-

do, não havendo, nessas condições, 
como reconhecer-lhes ou conferir­
lhes prerrogativas inerentes a pes­
soas jurídicas de direito público, en­
tre as quais avulta a cobrança de con­
tribuições. 

Opinamos, assim, pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N.0 78 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 

Natureza: Modificativa 

A emenda, dando nova redação ao 
artigo 1.0 do Projeto, apenas lhe 
substitui a sigla PATRU, correspon­
dente a Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural, pela sigla "PRO­
RURAL". 

Não vemOs vantagem na alteração, 
que ê irrelevante e de cunho pura­
mente subjetivo. A sigla PATRU tem, 
sôbre a que se pretende introduzir, a 
superioridade de consubstanciar as 
iniciais de tôdas as palavras que com­
põem a designação do Programa. 

Somos, pois, pela rejeição da emen­
da. 

EMENDA N.• 79 

Autor - Deputado Antônio Mari~ 
Natureza - Aditiva 

Esta emenda manda acrescentar ao 
artigo 2.0 , entre os vários benefícios 
por êste enumerados, a aposentadoria 
por tempo de serviço. 

Esta modalidade de benefício, além 
de exigir recursos muito superiores 
aos que se podem obter no atual es­
tágio do nosso desenvolvimento eco­
nômico, criaria problemas não raro. 
insuperáveis para a comprovação do 
tempo de serviço, já que a carteira 
profissional- melhor documento pro­
batório - ainda não atingiu no meio 
rural a difusão que alcançou na ci­
dade, convindo assinalar que qualquer 
outro meio de prova seria precál'io e 
de questionável validade. 

Entendemos, por conseguinte, que 
deve ser rejeitada a emenda. 

EMENDA N,0 80 

Autor - Deputado Dias Menezes 

Natureza - Aditiva 

Manda acrescentar, como item VII 
do art. 2.0, o auxílio-natalidade. 

A emenda não diz em que bases 
seria concedido o auxílio. Só êste mo-

I 

tivo aconselharia a sua reJeiçao, já 
que, para a concessão de qualquer be­
nefício, a primeira consideração de­
verá voltar-se para o montante da 
respectiva despesa, Todavia, ainda 
que admitindo-se um salário-mínimo 
regional como auxílio-natalidade, a 
despesa ascenderia a cêrca de Cr$ 
195.000.000,00 (cento e noventa e cin­
co milhões de cruzeiros), requerendo, 
assim, suplementação da receita, que 
só seria alcançada se inseridos no 
projeto maiores percentuais de con­
tribuição, ou outras fontes de custeio, 
o que a emenda não faz (artigo 165, 
parágrafo .ünico, da Constituição). 

A emenda deve, portanto, a nosso 
ver, ser rejeitada. 

EMENDA N,O 81 

Autor Deputado Adhemar Ghisl 

Natureza - Aditiva 

Propõe acréscimo de parágrafo úni­
co ao art. 2.0 do projeto, estabelecen­
do que a aposentadoria e a pensão 
independem de período de carência. 

O acréscimo proposto é desnecessá­
rio por dois motivos: primeiro, por­
que o sistema assistencial do projeto 
está colocado em bases próprias e sob 
a inspiração de princípioS que o dis­
tinguem do regime de seguro social 
p:~Opriamente dito, no qual o princípio 
da seletividade, que lhe é inerente, 
impõe a fixação da carência para a 
concessão de determinados benefícios; 
em segundo lugar, para que a conces­
sào dos benefícios dependesse do im­
plemento daquele requisito, indispen­
sável seria que êle constasse expres­
sa.mente do projeto, sendo certo, ao 
revés, que as disposições dêste condu­
zem à certeza de que a exigência está 
inequivocamente afastada. 

A emenda, pois, sendo supérflua, 
deve ser rejeitada. 

EMENDA N.0 82 

Autor - Deputado Adhemar Ghisi 

Natureza - Modificativa 

Segundo esta emenda, o artigo 3.0 

do projeto deveria indicar, desde logo, 
como beneficiários do PATRU, o tra­
balhador e o produtor rurais e seus 
dependentes, ao invés de se referir 
ar.,enas ao primeiro e seus dependen­
te::;, a fim de ajustar-se ao espírito e 
à letra do artigo 4.0 
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Não vemos maior vantagem n~ ·al­
teração proposta. o art. 4.0 do pro­
jeto equipara o pequeno produtor ao 
trabalhador rural, e a referência, só 
a êste, no art. 3. 0 , define bem o es­
pirito do projeto, que é o de amparar 
aquêles que, nas lides do campo, vi­
vendo do produto da sua capacidade 
laborativa, isoladamente ou como 
participantes de um conjunto fani.i­
liar e, sem empregado, são todos, 'em 
última análise, verdadeiros trabalha­
dares rurais. 

Opinamos, assim, pela rejeição da 
emenda, por inócua. 

E!I'IENDA N." 83 

Autor: Dep. Antônio Geraldo Guedes 

Natureza - Modificativa 

Dá outra redação às letras a e b 
do art. 4.0 , estabelecendo formas de 
se comprovar a condição de trabalha­
dor rural (assalariado), e àdotando 
conceito mais amplo de--produtor ru­
ral, que exclui do conceito esposado 
pelo projeto o requisito da inexistên­
cia de empregado, ao mesmo tempo 
que inclui no conjunto familiar os que 
lhe estejam ligados nào apenas por 
vinculo de origem mas, igualmente, 
de trabalho. 

Esta emenda não pode ser aceita, 
sob pena de se subverter tôda a sis­
temática e a estrutura do projeto. 

A forma de comprovar a condição 
de assalariado melhor ficará no re­

gulamento .da Lei. Sua inclusão em 
texto de lei limitará os meios de com­
provação e dificultará as alterações 
que a instabilidade e complexidade 
do nosso meio rural venham a acon­
selhar. 

Quanto ao conceito de produtor, a 
redação preconizada pela emenda, ao 
contrário do que se assevera na res­
pectiva justificação, é muito mais 
ampla do que a do projeto, abran­
gendo todos os produtores, indistin­
tamente !já que não consigna o re­
quisito da inexistência de emprega­
dos), ao mesmo tempo que inclui no 
conjunto familiar pessoas que lhe são 
estranhas originàriamente. Vale dizer 
que os próprios empregados do pro­
dutor, em número, aliás, ilimitado, 
pertenceriam ao conjunto familiar 
dêle. 

A emenda, pois, a nosso ver, é .ab­
solutamente inaceitãvel, pelo que opi­
namos seja rejeitada. 

E!IIENDA N." 84 

Autor Senador José Lindoso 

Natureza - Aditiva 

Propõe a inclusão expressa do ex­
trativista no conceito de produtor 
(alínea b do art. 4.0 do projeto), para 
abranger oS que, principalmente na 
Amazônia, se dedicam à coleta do lá­
tex, da castanha, da madeira e essên­
cias vegetais. 

A emenda se nos afigura desneces­
sária. O conceito de produtor esposa­
do pelo projeto é bastante amplo. Os 
têrmos genéricos em que está vasado 
- produtor que trabalhe na atividade 
rural - asseguram, por. si só, o am­
paro aos extrativistas, sendo infun­
dada a preocupação do autor da 
emenda. 

Não haverá como negar que as ati­
vidades dos produtores indicados na 
emenda são de natureza rural. 

Opinamos, em conseqüência, pela 
rejeição da emenda. 

E!\IENDA N." 85 

Autor: Dep. Antônio Geraldo Guedes 

Propugnando a substituição da ex­
pressão "conjunto familiar" por "uni­
dade familiar", a pretexto de que a 
primeira representa uma inovação na 
temática sociológica, podendo pres­
tar-se, ademais, a uma idéia de grupo 
de família ou agrupamento familiar, 
o que não é desejado no projeto. Por­
que facilita a compreensão do feito, 
som os favoráveis à aceitação da 
emenda. 

E!\IENDA N." 86 

Autor - Deputado Adhemar Ghis! 

Natureza - Modificativa 

Dando nova redação à alínea b do 
artigo 4.0 do projeto, a emenda dela 
exclui a locução "sem empregado", 
abrangendo, em conseqüência, todos 
os produtores rurais, sem distinção. 

Uma das condições essenciais, na 
sistemática do projeto, para a con­
ceituação de produtor rural benefi­
ciário do "Pa tru", é que não tenha êle 
empregados. Só nesses têrmos é que 
se justifica a -sua equiparação ao tra­
balhador rural, pois a existência de 

relação de emprêgo no âmbito das 
atividades do produtor rural conti'g\i­
ra a categoria econôr:p.ica de empre-
gador. ' 

Mesmo no regime transitófio ·de 
assistência médico-s o c i a l prestada 
atualmente pelo FUNRURAL, nem 
todo produtor rural é abrangido, não 
tendo, assim, cabimento invocar o 
disposto no art. 16, parágrafo únicO, 
do projeto, como o faz o. autor da 
emenda em sua justificação. 

A emenda, pois, desvirtua a. siste­
mática do projeto e afeta a sua es­
trutura financeira. 

Nestas condições, somos pela sua 
rejeição. 

EMENDA N.• 87 

Autor: Deputado Cláudio Leite 

Natureza: Aditiva 

Manda incluir mais uma alínea c 
no artigo 4.0 , estendendo os benefí­
cios do Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural a outras catego­
rfas - os trabalhadores, assalaria­
dos ou não, em atividades de minera­
ção e garimpagem não abrangidos 
pelo sistema previdenciário comum. 

A emenda é impertinente por não 
se tratar de trabalhadores rurais. A 
inclusão, no projeto, das categorias 
profissionais indicadas, viria desvir­
tuá-lo e forçaria, por iinperativo de 
elementar justiça, a estender o Pro­
grama a outras categorias ainda, 
igualmente, não amparadas, o que ·só­
mente alcançaria refundindo total­
mente o projeto, o que é inadmissí­
vel. 

Concluünos, assim, Pela rejeição da 
emenda~ não obstante os nobres pro­
pósitos que a inspiraram. 

EMENDA N.0 88 

Autor: Deputado Antônio Fiorêncío 

Natureza: Aditiva 

Acrescenta alínea c ao artigo 4.0 , 

para abranger os trabalhadores ru­
rais avul.soo, sem vinculo empregatí­
cio, inclusive quando utilizados por 
intermédio de terceiros. 

Conquanto esta emenda não tenha 
Vindo acompanhada de justificação, 
seu simples enunciado elucida o pen­
samento que a inspirou. Contudo, afi­
gura-se-nos ela desnecessária; de vez 
que o projeto não faz distinção; blis-
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tancto a simples condição de traba­
lhador rural, devidamente compro­
vada, para assegurar aos avulsos ou 
eventuais os direitos conferidos pelo 
Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural. 

Opinamos, por conseguinte, pela 
rejeição desta emenda, por desneces­
sária. 

EMENDA N.0 89, COJU 
SUBE~IENDA 

Autor: Deputado Antônio Mariz 
Natureza: Emenda aditiva e sube­

menda supressiva 

Propõe nova reclação para o art. 6.0 , 

incluindo, ao lado da aposentadoria 
por velhice aos 65 anos de idade, a 
aposentadoria com 35 anos· de serviço 
para o trab~Ihador rural do sexo 
masculino, e 60 anos de idade ou 30 
anos de serviço, para o do sexo fe­
minino. 

A subemenda manda suprimir o pa­
rágrafo único do artigo 6.0 , que limi­
ta a aposentadoria ao chefe ou arri­
mo do conjunto familiar. 

Tanto a emenda. como a subemen­
da não podem ser aceitas. 

O Programa de Assistência ao Tra­
balhador Rural foi elaborado com ba­
se em dados estatísticos e atuariais 
impostergáveis. A diminuição do li­
mite de idade para o trabalhador ru­
ral do sexo feminino e a concessão 
da aposentadoria por tempo de ser­
viço, nos moldes da previdência so­
cial urbana, importaria em acrésci­
mo de despesa equivalente ao atual 
orçamento do INPS, o segundo do 
Pais, sem que o nobre autor da emen­
da tenha indicado as fontes indis­
pensáveis de recursos, como, aliàs, se­
ria necessário, face ao disposto no pa­
rágrafo único do art. 165 da Cons­
tituição. 

O mesmo se diga em relação à sube­
menda, a qual, se aprovada, acarre­
taria, no mínimo, a triplicação da 
despesa concernente apenas à apo­
sentadoria por implemento de idade. 
E não vemos em que a referência ao 
conjunto familiar possa significar de­
sestímulo à atividade agrícola e in­
centivo ao êxodo da população mais 
jovem, quando a concessãô de benefí­
cio pecuniário permanente a um 
mernbro do c:on,i,Unto representa re­
~iôrço da economia do grupo e, c.9n-

seqüentemente, menor dependência 
dos seus integrantes. 

Nessas condições opinamos pela reM 
jeição da emenda' e de sua sube­
menda. 

EMENDA N.0 90 

Autor: Deputado Roberto Gebara 

Natureza: Modificativa 

Esta emenda dá nova redação ao 
art. 6.0 do projeto, diminuindo para 
60 anos a idade do trabalhador rural 
do sexo feminino, para efeito de apo­
sentadoria. 

Já a respeito da Emenda n.0 S9, de 
autoria do Sr. Deputado Antônio Ma­
riz, que prevê, entre outras, altera­
ção idêntica, tecemos as devidas con­
siderações a respeito. 

Demais, já opinamos contrària­
mente à Emenda n.0 7, de autoria do 
Sr. Deputado JG de Araújo Jorge, 
assinalando que, se se baixar para 60 
anos a idade da aposentadoria do tra­
balhador rural, a despesa respectiva 
seria elevada em 83,5% (oitenta e 
três e cinco décimos por cento)·. 
Admitindo, na melhcr das hipóteses, 
que as mulheres em condições de se 
aposentar correspondem apenas a 
20% de todo o contingente de aposen­
táveis, no meio rural, haveria um 
acréscimo de despesa, só no primei­
ro exercício, da ordem de .... , .. 
Crs 110.240.000,00 (cento e dez mi­
lhões e duzentos e quarenta mil cru­
zeiros), exigindo aumento de 0,6% 
(seis décimos por cento) na contri­
buição incidente sôbre os produtos 
rurais ou outra fonte de custeio cor­
respondente. 

Não apresentando a emenda a for­
ma de obtenção dos recursos neces­
sários, opinamos pela sua rejeição. 

EMENDA N.• 91 

Autor: Deputado Antônio Mariz 

Natureza: Supressiva 

Propõe a supressão da parte final 
do art. 7.0 do projeto - " ... obser­
vado o disposto no parágrafo único 
do art. 6.0 " - por coerência com a 
Emenda n.0 89, do mesmo autor desta 
e que mandava suprimir o aludido 
parágrafo único, em Subemenda. 

Pensando havermos demonstrado, 
na oportunidade da apreciação da 
Emenda n.0 89 e de sua .subemenda, 

n impossibilidade da aceitação desta, 
~ó nos resta opinar pela rejeição da 
presente Ernenda, que perdeu sua ra-
2:ão de ser. 

Contudo, -vale acrescentar que é es­
pecioso o argumento de que constitui 
um contra.senso lançar sôbre uma 
~,posentadoria equivalente a 50% do 
salário-mínimo os encargos da inva­
lidez de outras pessoas. Até o mo­
mento, êsses encargos têm recaído sô­
bre o conjunto familiar, sem que o ·seu 
chefe ou arrimo receba qualquer be­
nefício pecuniário de natureza social, 
e não será depois que venha a per­
cebê-lo que a situação do grupo fa­
miliar se tornará mais difícil. 

Por isso, e porque a aceitação da 
emenda acarretaria aumento de des­
pesa incompatível com o montante 
dos recursos oriundos das fontes de 
custeio previstas no projeto, enten­
demos que a emenda deve ser rej ei­
tada. 

EMENDA N.0 92 

Autor: Dep. Antônio Geraldo Guedes 

Natureza: Modificativa 

Dã nova redação ao. art. 9.0 do 
r; r o j e to, indicando expressamente, 
dentre os que, havendo promovido o 
sepultamento, podem receber o auxí­
Ho-funeral, instituição de assistência 
social devidamente registrada no 
Conselho Nacional de Serviço Social, 
ou sindicato. 

Esta emenda, antes de ser redun­
dante, é inconveniente, porquanto 
parece restringir o direito à percep­

ção do auxílio-funeral ao dependen­
te, 'à instituição de assistência social 

e ao sindicato, ao passo que o texto 
do projeto, aludindo genericamente 
"àquele que providenciar o sepul­
tamento", além de compreender as 
e:n tidades mencionadas, a b range 
quaisquer outras pessoas ou institÚi­
çôes, o que lhe ~á maior elasticidade 
e melhor atende, assim, ao propósito 
do autor da emenda, que é o de exo­
nerar os dependentes menos esclare­
C:tdos dos encargos do sepultamento. 

Nessas condições, opinamos pela 
r~~jeição .. 
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EMENDA N.0 93 

Autor - Senador José Lindoso 

Natureza - Modificativa 

Propõe alteração no art. 9.0 do 
projeto, para estabelecer que o auxí­
lio-funeral seja pago na forma que o 
referido attigo estabelece, todavia 
admitindo-se comprovação mediante 
arbitramento de autoridade munici­
pal, distrital ou subdi.strital, dada a 
dificuldade, no meio agrário, em ser 
obtida a documentação formalizada. 

A emenda afigura-Se, a nosso ver, 
pas.sivel de rejeição, por jsso que o 
arbitramento não é de ser admitido 
para concessão do auxílio-funeral, 
desde que· a documentação· a ser exi­
gida poderá constar de simples reci­
bo assinado por quem haja fornecido 
os meios materiais para o entêrro, vi­
sado, isto sim, paga para obviar abu­
sos, pela autoridade a que o autor 
faz menção. 

S:stes detalhes, no entanto, podem 
e devem inserir-se no Regulamento 
da- Lei Complementar. Parecer con­
trário. 

EMENDA N.0 94 

Autor - senador José Lindoso 

Natureza - Modificativa 

Dá ao art. 11 do projet-o outra re­
dação, estabelecendo como finalidade 
predominante ou prioritária do Ser­
viço Social a ajuda pessoal aos bene­
ficiã.rios do PATRU em suas necessi­
dades ligadas à assistência prevista 
no projeto. 

A emenda, a nosso ver, merece aco­
lhida. Realmente, na respectiva jus­
tificação, foi muito bem assinalada a 
razão da preferência, em face da li­
mitação dos recursos financeiros do 
FUNRURAL e da necessidade de se­
rem criadas tôdas as facilidades para 

• que os benefícios previstos no projeto 
cheguem, de fato, aQs seus destinatá­
rios, carentes, na sua grande maioria, 
dos conhecimentos mínimos necessá­
rios para fazerem prevalecer os seus 
direitos. 

Parecer favorável. 

EMENDA N.0 95 

Autor - Dep. Dias Menezes 

Natureza - Aditiva 

Manda acrescentar item III ao art. 
13 do projeto, para estabelecer que a 

União contribuirá para o FUNRURAL, 
em importância igual à que' fÔr arre­
cadada na forma dos itens L e I1 do 
mesmo artigo. 

A emenda, conquanto revele a aten­
ção do autor, para que o FUNRURAL 
tenha maiores recursos e possa bene­
ficiar mais, não poderá ser aceita, 
tendo em vista a sua inviabilidade, já 
que cabe~ia à União entregar ao FUN­
RURAL, ao cabo do primeiro ano de 
arrecadação, sob a vigência da Lei 
Complementar, o montante de ..... . 
Cr$ 1.545.000.000,00 (um bilhão, qui­
nhentos e quarenta e cinco milhões de 
cruzeiros) . Deve-se reconhecer que 
não há condições, presentemente, pa­
ra que tal procedimento se formalize. 

EMENDA N.0 96 

Autor - Dep. Antônio Mariz 

Natureza - Aditiva 

Acrescenta ao final do art. 13, § 
1.0 , a expressão "ou o de extração", 
para incluir, expressamente, entre os 
produtos rurais, os que provenham de 
fontes extrativas vegetais ou anin;ai.s, 
por entender o autor da emenda que 
a omissão do aditivo proposto exclui­
ria êsses produtos da incidência da 
contribuição devida ao FUNRURAL_. 

Não nos parece justificado o receio. 
A redação do art. 11 do Projeto é bas­
tante ampla e genérica - produto ru­
ral é todo aquêle que provenha da na­
tureza vegetal ou animal e que não 
tenha sofrido qualquer processo de in­
dustrialização, salvo o de beneficia­
mento. Acrescentar a esta locução fi­
nal a expressão sugerida afigura-se­
nos desnecessário, visto como a sim­
ples extração em fonte vegetal ou ani­
mal não constitui processo de indus~ 
tbalização, sendo, ao revés, atividade 
assemelhada à colheita e que, como 
esta, não altera a natureza do pro­
duto. 

Opinamos, pois, pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N.0 97 

A litor - Senador José Lindoso 

Natureza - Aditiva 

Propõe acréscimo de dois parágra­
fos ao art. 13, para dar podêres à au­
toridade julgadora, no sentido de dei­
xar de aplicar, por eqüidade, determi­
nada multa- ·ao infrator, em vista- de 
sua bOa-fé ou- rgnorância, ou cte Sua 

disposição de corrigir a falta em que 
haja incorrido; igualmente, segundo a 
emenda, à autoridade julgadora seria 
facultado, em casos especiais, reduzir 
a multa a u~ limite equitativo, fufi­
damentando sua decisão, ao verificar­
se que a penalidade. irá causar ~ério 
abalo financeiro ao infrator. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
por achar-se prejudicada, à vista de 
subemenda que apresentamos no 
mesmo sentido. 

EMENDA N.0 98 

Autor - Senador Franco Montoro 

Natureza - Modificativa 

Esta emenda elimina a cota de até 
20% a ser deduzida do montante da 
contribuição sindical destinado às en­
tidades de classe das categorias pro­
fissional e econômica, transferindo o 
ônus em importância equivalente, no 
mínimo, àquele percentual, para a 
União, mediante a competente dota­
ção orçamentária. Em conseqüência, 
elimina do item IV do art. 14 do pro­
jeto (em que o assunto é tratado) a 
referência aos recursos a serem in­
cluídos no orçamento da União. 

Pelos motivos invocados na rejeição 
das Emendas n.0 s 37 e 38, não têm 
procedêllcia os argumentos invocados 
em favor da emenda em aprêço. 

Por outro lado, o destaque da cota 
de 20% tem o mérito de tornar efeti­
va, ainda que por via indireta ou me­
diata, a participação do trabalhador 
rural no custeio do Programa assis­
tencial consubstanciado no Projeto, o 
que atende, por igual, aos que se ape­
gam, ortodoxamente, ao preceito do 
art. i65, item XVI, da Constituição 
que estabelece o sistema de contribUI­
ção tríplice. 

Daí opinarmos pela rejeição da 
emenda. 

EMENDA N.0 99 

Autor Deputado Adhemar Ghisi 

Natureza - Modificativa 

Manda que o item I do art. 14 do 
projeto conr'licione a cota de 20% (vin­
te por cento), destinada ao FUNRU­
RAL, a destaque de parcelas das -se­
guintes fontes: contribuição sindical 
rural, na parte destinada ao MPTS -
Conta Emprêgo e Salário; receita· da 
mesma n-a t u r e z a realizada· pélo 
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1NCRA; idem destinada às entidades 
sindicais das categorias profissional e 
econômica. 

Temos que a emenda merece rejei-. 
ção, visto que a parte da contribuição 
sindical destinada ao MTPS - Conta 
Emprêgo e Salário já tem utilização 
de sentido social que não pode experi­
mentar retrocesso, enquanto que par­
te do INCRA tem aplicação já defi­
nida em programa daquele Instituto, 
em benefício da coletividade traba­
lhadora rural. 

EMENDA N.0 100 

Autor - Senador Franco Montara 

Natureza ~ Supressiva e Aditiva 

Manda suprimir o item I do art. 14 
do projeto e substituí-lo por disposi­
ç.ão que atribua à União Federal o 
ônus da cota de até 20% a ser dedu­
zida do montante da contribuição sin­
dical. 

Trata-se de mera reiteração da 
Emenda n.o 98, da mesma autoria e 
sôbre a qual já nos manifestamos no 
sentido de ser rejeitada. 

1!i o que cabe, Obviamente, fazer 
também em relação a esta. 

EMENDA N.0 101 

Autor - Deputado Antônio Geraldo 
Guedes 

Natureza - Aditiva 

Manda acrescentar ao art. 14 do 
projeto itens de números V a XI, pe­
los quais ficarão estabelecidas contri­
buições para o FUNRURAL, das se­
guintes origens: 20%, 15%, 10% 20% 
(vinte, quinze, dez e vinte por cento) 
dos iucros, respectivamente, do Banco 
do Brasil, do Banco do· Nordeste do 
Brasil S.A., do Banco de Crédito da 
Amazônia e das Sociedades de Eco­
nomia Mista; 10% das tarifas que 
recaem sôbre bilhetes de vôo ou pas­
sagem para o exterior; 10% dos lu­
cros dos hotéis, pensões e restauran­
tes; 2% cte todos os impostos inciden­
tes sõbre perfumarias e similares, re­
colhidos à Fazenda Nacional. 

' 
A proposta, elaborada no propósito 

de angariar· maior receita para o 
FUNRURAL, sem com isso afetar o 
custo de vida, indica procedências que 
escapam ao âmbito do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, não 
sendo admissível, sem audiência dos 

Ministérios a que se subordinam aque­
las origens, tomar decisões de tal or­
dem. Opinamos, assim, pela rejeição' 
da emenda. 

EMENDA N.0 102 

Autor - Deputado Adhemar Ghisi 

Natureza ~ Aditiva 

Manda acrescentar parágrafo umco 
ao art. 18 do projeto, determinando 
que se deverá observar, tanto quanto 
possível, no estabelecimento do Pro­
grama de Assistência ao Trabalhador 
Rural, o organograma que acompanha 
a emenda. 

A estrutura do FUNRURAL e as atri­
buições dos órgãos que deverão corn­
pô-la constituem matéria tipicamen ... 
te regulamentar e regimental, não se 
justificando a sua cristalização em 
instrumento anexo à lei. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 103 

Autor Deputado Adhemar Ghisi 

Natureza - Modificativa 

Propõe alteração no texto do art. 23 
do projeto Para estabelecer que pode­
rão as Prefeituras, as Câmaras Muni­
cip:J.iS, as Cooperativas Agrícolas e as 
Igrejas, mediante convênio com o 
FUNRURAL, auxiliá-lo na execução 
do PATRU, sob a forma já indicada 
no projeto em relação às entidades 
sindicais. 

A emenda, a nosso ver, merece re~ 

jeição por não estabelecer obrigato~ 
riedade da prestação de serviços; 
aliás, não poderia fazê-lo, em relação 
às entidades de direito privado. A ad­
missão para que o FlJNRURAL recor­
ra aos organismos que a emenda es­
pecifica é de cunho unilateral, vist9 
que a recíproca se co_ndiciona à opção. 
O Regulamento da Lei Complementar 
facultará ao FUNRURAL a contrata­
ção de serviços de terceiros e a recor­
rência, sob a fornta de convênio, à 
colaboração das entidades e organiza­
ções indicadas na emenda. 

EMENDA N.0 lO~ 

Autor - Deputado Antônio Mariz 

Natureza - Supressiva 

Propõe a supressão do artigo 25 do 
projeto, que. transfere para o FUN­
RURAL a dotação correspondente ao 
abono previsto no Decreto-lei n.o 
3. 200, de 19-4-41. 

l 

Como o reconhece o próprio autor 
da emenda, na respectiva Justifica­
ção, o abono previsto no .Decreto-lei 
n.O 3.200, de 1941, não tem maior ex­
pr,.~ssão, sendo mesmo irrisório, eis 
que importa, atualmente, em cêrca de 
Cr$ 4,00 (quatro cruzeiros) mensais 
para famílias numerosas, com 6 ou 
mais dependentes. 

A receita correspondente ficará me­
lhor situada no orçamento do Progra­
ma de Assistência ao Trabalhador 
Rural, tanto mais que a maioria das 
fa:nílias abrangidas pelo aludido di ... 
ploma legal se situa no campo. 

Somos, pois, pela rejeição da emen­
da. 

EMENDA N.• 105 

Autor - Deputado Antônio Mariz 

Natureza - Supressiva 

Propõe que seja retirada do art. 29 
do Projeto n.O 3 .200, do decreto-lei 
que dispõe sôbre a organização e pro­
te(:ão da família, visto que a sua rela­
ção com a matéria em exame se res­
tringe, apenas, ao abono familiar de 
que trata seu capítulo XII. 

Opinam<:ls pela rejeição da emenda, 
por haver sido aceita a de n.O 106, de 
autoria do Deputado João Alves, a 
qual soluciona a questão, mandando 
revogar, do Decreto-lei n.0 3. 200, de 
19··4-41, apenas o art. 29 e seu pará­
grafo único. 

EMENDA N.0 106 

Autor - Deputado João Alves 

Natureza - Modificativa 

Propõe alteração da redação do art. 
29, a pretexto de que o proieto pre­
tendeu apenas a revogação do art. 29 
e seu parágrafo único do Decreto-lei 
n.' 3 .200, de 19 de abril de 1941 e não 
de todo êste. 

Houve evidente equívoco do projeto 
ao estabelecer a revogação de todo o 
Decreto-lei n.O 3.200, de 19 de abril 
de 1941. Pela aceitação da Emenda. 
n.0 106, do Sr. Deputado João Alves 
prejudicada a de n.O 107. 

EMENDA N.0 107 

Autor - Deputado Lomanto Júnior 

Natureza - Modificativa 

Propõe que seja alterada a redação 
do art. 29 do projeto, para que o seu 
efeito revogatório atinja, do Decreto-
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lei n.0 3.200, de 19-4-41, sOmente o 
art. 29 e seu parágrafo único, já que 
as demais disposições do referido di­
ploma legal não têm relação com a 
matéria em exame e devem ser man­
tidas. 

A emenda tem absoluta procedência, 
e só opinamos pela sua rejeição por 
haver- sido aceita, no mesmo sentido, 
a congênere de n.0 106, de autoria do 
Deputado João Alves. 

EMENDA N." 108 

Autor - Senador Carvalho Pinto 

Natureza -Aditiva 

Autoriza o trabalhador ou depen­
dente menor, a critério do FUNRU­
RAL, firmar recibo de pagamento de 
benefício, independentemente da pre­
sença dos pais ou tutôres. 

Somos pela aprovação desta emen­
da, de vez que a matéria nela tratada, 
do maior interêsse do trabalhador ou 
dependente menor, deve situar-se em 
nível de lei, pelas razões oportuna­
mente expostas na Justificação apre­
sentada pelo respectivo Autor. 

EMENDA N. 0 109 

Autor - Deputado Francisco Ama­
ral 

Natureza - Aditiva 

Autoriza o Poder Executivo a pro­
mover a arrecadação de recursos adi­
cionais, a partir do primeiro ano de 
vigência da Lei, mediante a cobrança 
de contribuições do empregado e do 
empregador, na base de 4% (quatro 
por cento) sôbre a remuneração da­
quele, e de 8% (oito por cento) sôbre 
os ganhos mensais do produ~or rural, 
para refôrço do custeio do PATRU. 

Reportamo-nos às razões que nos 
levaram a propor a rejeição da Emen­
da n.0 71, da mesma autoria e de con­
teúdo análogo. 

Na oportunidade, vale aduzir que a 
inviabilidade da cobrança de contri­
buições na área rural resulta, ainda, 
do seu alto custo, que seria realmente 
gravoso, eis que demandaria número 
elevadíssimo de Fiscais para atingir 
os 4.000.000 {quatro milhões) de em­
pregadores rurais disseminados por 
todo o nosso imenso Pais, em condi­
ções de rarefação que tornam impra­
ticável a efetiva realização da receita 
e o contrôle do recolhimento _das con-

tribuições. E isto, sem falar na debi­
lüiade econômica do trabalhador ru­
n.I, para -quem qualquer desconto em 
seu já exíguo salário representaria 
gravame inaceitável. 

Por conseguinte, a Emenda, a nosso 
ver, deve ser igualmente rejeitada. 

EMENDA l'õ.0 llO 

Autor ~ Deputado Francisco Ama­
ral 

Natureza- Aditiva 
Manda acrescentar dispositivo ao 

Projeto, determinando que o Poder 
Executivo poderá rever os benefícios 
instituídos, mediante a majoração, até 
o dôbro, das percentagens respectivas, 
decorridos 12 meses da publicação do 
ato "que determinar a cobrança das 
contribuições previstas no artigo ... " 

A emenda veio desacompanhada de 
Justificação, não permitindo, nos têr­
mos vagos em que está redigida, apre­
ender o seu verdadeiro alcance. Igno­
ra-se a que contribuíções se refere o 
Autor. Se forem as que constam origi­
nàriamente do Projeto, não vemos 
como encontrar sentido prático na 
proposição. O valor dos benefícios pre­
vistos está fixado, Obviamente, em 
função do montante de recursos 
atuarialmente estabelecidos, não com­
:r::ortando êstes, assim, a pretendida 
majoração. Se se tratar, porém, das 
contribuições que resultariam das 
E:mendas n.0 71 e n.0 109, também de 
Autoria do Sr. Deputado Francisco 
l~maral, reportamo-nos às razões que 
nos levaram a opinar pela rejeição de 
c.mbas, o que prejudica a presente 
1Emenda. 

De qualquer modo, somos, igual­
mente, por que seja ela rejeitada, 
pelos motivos de mérito e de natureza 
vrej udicial, acima expostos. 

EMENDA :-1. 0 1ll 

Autor - Deputado Cláudio Leite 

Natureza - Aditiva 

Manda conceder auxí1lo-reclusão 
aos dependentes do trabalhador rural 
detento ou recluso, que não perceba 
qualquer espécie de remuneração. 

Como é do conhecimento geral, o 
Pr:ojeto elll apréço procurou situar-se 
em bases realisticas, fugindo à sedu­
~;ão fácil de um elenco apa~atoso e, 
quiçá, enganoso de benefícios, como se_ 
impunha proceder na fase preliminar 

e, até certo ponto, experünental da 
extensão do regime previdenciário ao 
nosso homem do campo. 

Daí haver a· proposição governamen­
tal procurado, inicialmente, cingir-se 
àqueles benefícios de maior e mais 
efetiva expressão na vida do traba­
lhador: aposentadoria, auxílio-inva­
lidez, pensão, auxílio-funeral, servi­
ços de saúde e serviço social. 

Por outro lado, os recursos que o 
Projeto prevê, estabelecidos em con­
sonância com o atual estágio da nos­
sa economia, se ajustam estritamente 
àquele rol de prestações, de sorte que 
a inclusão, nêle, de qualquer outra, 
demandaria a indicação da respectiva . 
fonte de custeio total, nos têrmos do 
art. 165, parágrafo único, da Consti­
tuição, o que a Emenda se absteve de 
fazer. 

Isto põsto e não obstante as razões 
com que o seu Autor procura justificá­
la, a Emenda não pode ser aceita. Em 
conseqüência, só nos resta opinar pelá 
sua rejeição. 

EMENDA N.0 112 

Autor - Deputado Cláudio Leite 

Natureza - Aditiva 

Manda aplicar ao trabalho rural os 
preceitos da Lei n.0 5.316, de 14-9-67, 
que integrou o seguro de acidentes do 
trabalho na previ~ência social. 

Ao apreciarmos a Emenda n.0 74, de 
Autoria do Senhor Deputado Manoel 
Taveira e de conteúdo idêntico, já as­
sinalamos a desnecessidade daquele 
aditamento ao Projeto, visto como 
cabe ao INPS, nos têrmos da Lei 
n.0 5.316/67, citada, a realização do 
seguro de acidentes na área rural. 

Nessas condições, impõe-se, da mes­
ma forma, a rejeição desta Emenda. 

Após o minucioso exame às 112 
emendas oferecidas, perante a Comis­
são Mista, apresento as seguintes 

EMENDAS DO RELATOR 
EMENDA N." 113 (R) 

"0 artigo 5. 0 passa a constituir 
parágrafo único do art. 3.0 , re­
numerando-se as disposições sub­
seqüentes". 

Justificação 

A emenda se justifica por questão 
de técnica legislativa e mesmo de 
conseqüência. A disposição legal, na. 
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hipótese, o art. 3.0, que refere depen­
dentes deve submeter unt parágrafo 
que conceitue ou qualifique, dando­
lhe vivência, a expressão. 

EMENDA N.0 IH (R) 

"As letras a e b do art. 4.0 passam 
a ter a seguinte redação: 

a) a pessoa física que presta ser­
viços de natureza rural a em~ 
pregador, mediante remunera­
ção de qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, 
que, sem empregado, trabalhe 
na atividade rural, individual­
mente ou em regime de econo­
mia familiar, assim entendido 
o trabalhO dos membros da 
mesma família, indispensável a 
própria subsistência e exercido 
em condições de mútua depen­
dência e colaboração. 

Justificação 
O trabalhador rural encontra um 

conceito próplio em cada lei que com 
êle se preocupa, diferençando~se to­
dos em conteúdo substancial. Assim, 
no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei 
n.• 4.214, de 2-3-1963, art. 2.0). Assim 
na Consolidação das Leis do Trabalho 
(Decreto-lei n.O 5.452, de l-5-1943 -
art. 7.0, b). Assim, no Decreto-lei n.0 

789, de 26-8-!969. Assim, no Decreto­
lei n.0 1.166, de 15-4-1971. E, final­
mente, no Projeto ora em estudo. 

O confronto de todos êsses conceitos, 
permite a composição do· ora proposto 
que persegue todos os elementos in­
di.spensa:Vets à compreensão do objeto 
da conceituação. 

EMENDA N.0 115 (R) 

"Suprimam-se, no art. 8.0 , as ex­
pressões definidos no art. 5,0 desta 
Lei Complementar." 

Justificação 

Desde que a definição de dependen­
tes ocupou tôda uma disposição, não 
há necesidade da remissão. A defini­
ção legalmente feita do têrmo condi­
ciona o seu entendimento. 

EMENDA N.O 116 (R) 

Ao § 1.0 do art. 13, adite-se o se­
guinte, substituindo-se por uma vír­
gula·O ponto após a palavra beneficia­
mento: 

••assim compreendido um processo 
prtmário, tal como descaroçamen­
to, pilagem, descascamento, ou · 

limpeza e outros do mesmo teor, 
destinado à preparação de maté­
ria prima para posterior indus­
trialização". 

Justificação 

As controvérsias que ainda perdu­
ram na compreensão do conceito do 

trabalhador rural e suas implicações 
impõem a necessidade de aclaramep.­
to de expressões legais. 

:e:sse o objetiva da emenda. 

A vista do exposto em nosso parecer 
com relação às emendas, oferecemos, 
sôbre as mesmas, o seguinte espelho: 

1. Emendas com parecer favorável 
(onze): 

1 - 43- 64- 65- 66 - 68 -
- 69-85-94- 106- 108. 

2. Emendas com Subemenda (três): 

2- 17- 41 

3. Emendas prejudicadas (três): 

70- 79- !07 

4. Emendas com parecer contrário 
(noventa e quatro): 

3-4-5-6-7-8-9-

10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 -

16 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 -

23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 -

29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 

- 35 - 36 - 37 - 38 - 39 -
40 - 42 - 44 - 45 - 46 - 47 

- 48 - 49 - 50 - 51 - 52 -
53- 54- 55- 56- 57- 58-

59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 67 

- 71 - 72 - 73 - 74 - 75 -
76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 -

82 - 83 - 84 - 86 - 87 - 88 -

89 - 90 - 91 - 92 - 93 -94-

96 - 98 - 99 - 100 - 101 -

102 - 103 - 104 - 105 - 109 
- 110 - 111 - 112. 

5. Emendas. do Relator (quatro): 

113 (R) a 115 (R). 

Concluindo, oferecemos ao exame da 
_douta Comissão o presente Substituti­
. vo que consubstancia. o projeto e as 

proposições com parecer favorável. 

' 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 
N.0 I, de 1971 (CN) 

Institui o Programa de· Assis· 
tência ao Trabalhador Rural, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É instituído o Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural 
(PATRU), nos têrmos da presente Lei 
Complementar. 

Parágrafo único - Ao Fundo de 
Assistência ao Trabalhador Rural -
FUNRURAL -, diretamente subordi­
nado ao Ministro do Trabalho e Pre­
vidência Social, ao qual é atribuída 
personalidade jurídica ,de natureza. 
autárquica, caberá a execução do Pro­
grama cte Assistência ao Trabalhador 
Rural, na forma do que dispuser o 
Regulamento desta Lei Complemen­
tar. 

Art. 2.0 - O Programa. de Assis­
tência ao Trabalhador Rural .consis­
tirá na prestação dos seguintes be­
nefícios: 

I - aposentadoria por velhice; 

11 - aposentadoria por invalidez; 

111 - pensão; 

IV - auxilio-funeral; 

V - serviço de saúde; 

VI - serviço social. 

Art. 3.0 - São beneficiários do 
Programa de Assistência instituído 
nesta Lei Complementar o trabalha­
dor rural e seus dependentes. · 

Parágrafo único - consideram -se 
dependentes os definidos como tais 
na Lei Orgâníca da Previdência So­
cial e legislação posterior em relação 
aos segurados da sistema geral de 
previdência social. 

Art. 4.0 - considera-se trabalha­
dor rural para os efeitos desta Lei 
Compl-ementar: 

a) a pessoa física que presta ser­
viços de natureza rural a em­
pregador mediante remunera­
ção de qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou 
não, que, sem empregado, tra­
balhe na atividade rural, indi­
vidualmente ou em regime de 
economia familiar, assim en-
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tendido o trabalho dos mem­
bras da mesma familia, indis­
pensável à própria subsistência 
e exercido em condições de 
mútua dependência e colabora­
ção. 

Art. 5.0 
- A aposentadoria cortes­

ponderá a uma prestação mensal, 
equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) do salário-mínimo de maior 
valor no País, e será devida ao tra­
balhador rural que tiver completado 
65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único - Não será devida 
a aposentadoria a mais de um com­
ponente da unidade .familiar, caben­
do apenas o benefício ao respectivo 
chefe ou arrimo. 

Art. 6.0 - A aposentadoria por in­
validez corresponderá a uma presta­
ção igual à da aposentadoria por ve­
lhice, e com ela não acumulável, de­
vida ao trabalhador vitima de enfer­
midade ou lesão orgânica, total ou 
definitivamente incapaz para o tra­
balho, observado o disposto no pará­
grafo único do art. 5. 0 

Art. 7.0 
- A pensáo por morte do 

trabalhador rural, concedida, segun­
do ordem preferencial, aos dependen­
tes consistirá numa prestação men­
sal, equivalente a 30% {trinta por 
cento) do salário-mínimo de maior 
valor no Pais. 

Art. 8.0 - Por morte presumida do 
trabalhador, que será declarada pela 
autoridade judiciária competente, de­
pois de seis meses de sua ausência, 
será concedida uma pensão provisó­
ria, na forma estabelecida, no art. 7 .O 

§ 1,0 - Mediante prova hãbil do 
desaparecimento do trabalhador em 
virtude , de acidente, desastre ou ca­
tástrofe, seus dependentes farão jus 
a pensão provisória, dispensados a 
declaração e o prazo exigidos no ar­
tigo. 

§ 2.0 - Verificado o reaparecimento 
do trabalhador, cessará imediatamen­
te o pagamento da pensão, desobri­
gados os beneficiários do reembôlso 
de quaisquer quantias recebidas," 

Art. 9.0 - O auxílio-funeral serã 
devido, no importe de um salário­
mínimo regional, por morte do traba­
lhador rural chefe da unidade fami­
liflr on seus dependentes e pago àque­
le que .comprovadamente. houver pro-

videnciado às suas expensas,- o sepul­
tamento respectivo. 

Art. 10 - As importâncias devidas 
aos trabalhadores rurais seráo pagas, 
caso ocorra sua marte, aos seus de­
pendentes e, na falta dêsses, reverte­
rão ao FUNRURAL ... 

Art. 11 - Os serviços de saúde se~ 
rão prestados aos · ben~ficlárlos, na 
escala que permitirem os recursos or­
çamentários do FUNRURAL, em regi­
me de gratuidade total ou parcial, se­
gundo a renda familiar do trabalha­
dor ou dependente. 

Art. 12 - O Serviço Social visa a 
propiciar aos beneficiários melhoria 
de seus hábitos e de sua.s condições de 
existência, mediante ajuda pessoal, 
nos desajustamentos individuais e da 
unidade familiar e, predominante­
mente, em suas diversas necessidades 
ligadas à assistência prevista na pre­
sente Lei Complementar, e serã pres­
tado com a amplitude que permitirem 
os recursos orçamentários do FUNRU­
RAL, e segundo as possibilidades lo­
cais. 

Art. 13 - O ingresso do trabalha­
dor rural e dependentes abrangidos 
por esta Lei Complementar, no regime 
de qualquer entidade de previdência 
social, não lhes acarretara a perda do 
direito às prestações do Programa de 
Assistência, enquanto não decorrer o 
período de carência a que se condi­
cionar a concessáo dos benefícios pe­
lo nôvo regime. 

Art. 14 - Os recursos para o custeio 
do Programa de Assistência ao Tra­
balhador Rural provirão das seguin­
tes fontes: 

I - çla contribuição de 2% (dois 
por cento) devida pelo produtor, 
sôbre o valor comercial dos pro­
dutos rurais e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatá­
rio ou cooperativa, que ficam 
sub-rogados, para êsse fim, em 
tôdas as obrigações do produ­
tor; 

b) pelo ·produtor, quando êle pró­
prio industrializar seus produ­
tos, ou venctê~los, no varejo, 
diretamente ao consumidor. 

11 - da alteração de 0,4% {qua­
tro décimos por ce'nto) para 2,6% 
(dois e seis .. décimos por cento) da 

contribuição de que trata o art, 
3.o do Decreto-lei n.o 1.146, de 31 

de dezembro de 1970, cabendo ao 
FUNRURAL a cota de 2,4% (dois 
e quatro décimos por cento) . 

§ 1.0 - Entende-se como pro­
duto rural todo aquêle que provenha 
da natureza vegetal ou animal e que 
não tenha sofrido qualquer processo 
de industrialização, salvo o de benefi­
ciamento, assim compreendido um 
processo primário, tal como descaro­
çamento, pilagem, ctescascamento ou 
limpeza e outros do mesmo teor, des­
tinado à preparação de matéria-prima 
para !"osterior industrialização. 

§ 2.0 - O recolhimento da con­
tribuição estabelecida no item I deve­
rã ser feito até o último dia do mês 
seguinte àquele .em que haja ocorrido 
a operação de venda ou transforma­

ção industrial. 

~ 3.0 - A falta de recolhimento 
na êpaca própria da contribuição es­
tabelecida no item I sujeitarâ au'to­
màticamente o contribuinte à 'multa 
de 10% (dez por cento) por semestre 
ou fração de atraso, calculada sóbre o 
montante do débito, à correção mone­
tária dêste e aos juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês sôbre o re­
ferido montante. 

~ 4.0 - A infração de qualquer 
dispositivo desta Lei Complementar e 
de sua regulamentação, para a qual 
não haja penalidade expressamente 
cominada, conforme a gravidade da 
infração, sujeitara o infrator à multa 

·de 1 {um) a 10 C dez) salários-mínimos 
de maior valor no Pais .. imposta e co­
brada na forma a ser definida no Re­
gulamento. 

~ 5.0 - A arrecadação da contrl .. 
buição devida ao FUNRURAL, na for­
ma do artigo e parágrafos anteriores, 
bem assim das cor.respondentes mul­
tas impostas e dema~s cominações le .. 
gais, será realizada preferencialmen­
te, pela rêde bancária credenciada 
para efetuar a arrecadação das con~ 
tribuiçóes devidas aos INPS. 

§ 6. 0 -A contribuição de que 
tra-ta o item 1, bem cEJmo a alteração 
a que se refere o item li terão vigên­
·cia a partir de 1.0 de julho de 1971, 
ficando, ne.ssa data, com ressalva doa 
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débitos existentes até o dia anterior, 
revogado o disposto no art. 158 e seus 
parágrafos cia Lei n.0 4.214, de 2 de 
março de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto-lei n.0 276, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

Art. 15 - Integram, ainda, a re-
ceita do FUNRURAL: 

I - uma cota até o limite de 20% 
(vinte por cento) a ser fixada por 
ato do Ministro do Trabalho . e 
Previdência Social, e deduzida do 
montante da contribuição sindi­
cal, destinado às entidades de 
classe d8..'3 categorias profissionais 
e econômica, de acôrdo .com a 
Consolidação das Leis do Traba­
lh e legislação complementar; 

IJ - as multas, a correção mone­
tária e os juros moratórios a que 
estão sujeitos os contribuintes, na 
forma do § 3.o do art. 14, e por 
atraso no pagamento das contri­
buições a que se refere o item II, 
do mesmo artigo; 
.JII - as multas provenientes de 
infrações praticadas pelo contri­
buinte, nas relações com o FUN­
RURAL; 

IV - as dotações e legados, ren­
das extraordinárias ou eventuais, 
bem assim recursos ineluidos no 
Orçamento da União. 

Art. 16 - Os débitos relativos ao 
FUNRURAL e resultantes do disposto 
no Decreto-lei n.0 276, de 28 de feve­
reiro de 1967, de responsabilidade dos 
adquirentes ou consignatários, na qua­
lldade de sub-rogados dos produtores 
rurais, e o.s de responsabilidade da­
queles que produzem mercadorias ru­
rais e as vendem, diretamente, aos 
consumidores, ou as industrializam, 
ficam isentos de multa e de correção 
monetária, sem prejuizo dos corres­
pondentes juros moratórios, desde que 
recolhidos ou confessados até noventa 
dias após a promulgação cieSta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único - Em relação ao 
período de 1.0 de março a 19 d~ outu­
bro de 1967, os adquirentes e consig­
natários de produtos rurais só ficam 
obrigados a recolher ao FUNRURAL 
as contribuições a êste devida.s quan­
do as tenham descontado do paga­
mento que efetuaram, no dito período, 
aos produtores, pela compr_a do.s re­
feridos produtos. 

Art. 17 - A confissão a que se re­
fere o artigo anterior terá por objeto 
os débitos relativos ao período de 1.0 
de março de 1.967 a dezembro de 1969, 
que poderão ser recolhidos em até 
vinte parcelas mensais, iguais e su­
cessivas, vencendo-se a primeira no 
último dia útil do mes subseqüente ao 
da confissão . 

Parágrafo único - O parcelamento 
de que trata este artigo é condiciona­
do à.s seguintes exigências: 

a) consolidação da dívida, compre­
endendo M contribuições em 
atraso e os respectivos juros 
moratórios, calculados até a da­
ta do parcelamento; 

b) confissão expressa da divida 
apurada na forma da alínea 
anterior; 

c) cálculo da parcela correspon­
dente à amortização da dívida 
confessada e aos juros de um 
um por cento ao mês, sôbre os 
saldo.s decrescentes dessa mes­
ma divida; 

d) apresentação, pelo devedor, de 
fiador idôneo, a critério do 
FUNRURAL, que responda soli­
dàriamente pelo débito consoli­
dado e demais obrigações a car­
go do devedor; 

e) incidência em cada parcela re­
colhida posteriormente ao ven­
cimento da correção monetária 
bem como das sanções previstas 
no art. 32 da Lei n.0 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, na atual 
redação, e respectiva regula­
mentação. 

Art. 18 - Ficam cancelados os dé­
bitos dos produtores rurais para com 
o FUNRURAL, correspondentes ab pe­
ríodo de fevereiro de 1964 a fevereiro 
de 1967. 

Art. 19 - Do montante das contri­
buições ao FUNRURAL, arre~adadas 
no Municipio, tanto quanto possível, 
a metade da dotação, destinada a ser­
v.iços de saúde, será aplicada na res­
pectiva zona fisiográfica. 

Art. 20 - O sistema de custeio, pa­
ra. cobertura das prestaÇões, concedi­
das pelo FUNRURAL, será revisto de 

dois em dois anos pelo B.oder Executi­
vo, mediante proposta do Serviço 
Atuarial do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

Parágrafo único - Igual pro.f!edi­
mento será adotado, na mesmo pra­
zo, relativamente à elevação dos per­
centuais dos valôres dos benefícios. 

Art. 21 - O FUNRURAL terá seus 
D~cursos financeiros depositados no 
Eanco do Brasil e utilizados de ma­
neira que a receita de um semestre 
s1~ destine à despesa do semestre ime­
diato. 

Parágrafo único - A assistência 
médico-social qt.ie vem sendo prestada 
pelo FUNRURAL não será alterada 
pela disposição dêste artigo. 

Art. 22 - É criado o Conselho Dl­
rHtor do FUN.RURAL, que será presi­
dido pelo Ministro do Traballlo e Pre­
V1dência Social, ou por seu represen­
tante expressamente designado, e in­
tegrado, ainda, pelos seguintes repre­
stmtantes: do Instituto Nacional de 
Previdência Social, do Ministério da 
Agricultura, do Ministério da Saúde, 
bem assim de cada uma das Confe­
derações representativas das catego­
rias econômica e profissional agrárias. 

Art. 23 - O Conselho Diretor do 
FUNRURAL terá a estrutura adminis­
trativa que fôr estabelecida no regu­
lamento desta Lei Complementar. 

Parágrafo ünico - O INPS dará à 
Administração do FUNRURAL, pela 
sua rêde operacional e sob a forma de 
serviços de terceiros, sem prejuízos de 
sí~us interésses, a assistência que se 
fizer necessária, em pessoal, material, 
instalações e serviÇos administrativos. 

Art. 24 - O custo de administração 
do FUNRURAL, em cada exercício, 
não poderá exceder ao valor corres­
pondente a 10% (dez por cento) da 
n!celta realizada no exercicio ante­
rior. 

Art. 25 - As despesas de organiza­
ç~.o dos serviços necessários à exe­
cução desta Lei Complementar, inclu­
sive instalação adequada do Conselho 
Diretor do FUNRURAL e dos órgãos 
de sua estrutura administrativa, se­
rã.o atendidas pelos recursos do FUN-
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RURAL, utilizando-se, para tanto, até 

10% Cdez por cento) das dotações das 

despésas previstas no orçamento vi­
gente. 

Art, 26 - Os débitos relativos à 

contribuição fixada no item l do ar­
tigo 14, bem assim as correspondentes 

multas impostas e demais cominações 
legais, serão lançados em livro pró­

prio destinado pelo Conselho Diretor 

à inscrição da dívida ativa do FUN­
RURAL. 

Parágrafo único - 11: considerada 

líquida e certa a dívida regularmente 
inscrita no livro de que trata êste ar­

tigo e a certidão respectiva servirá 

de título para a cobrança judicial, 
como dívida pública, pelo mesmo pro­

cesso e com os privilégios reservados: 
à Fazenda Nacional. 

Art. 27 - Fiea extinto o Plano Bã­
sico da Previdência Social instituído 

pelo Decreto-lei n.0 564, de 1.0 de 
maio de 196~, e alterado pelo Decreto­
lei n.0 704, de 14 de julho de 1969, 

ressalvados os direitos daqueles que 
contribuindo para o INPS, pelo refe-

' rido Plano Básico, cumpram período 
de carência até 30 de junho de 1971. 

J::; V> - As contribuições para o 
Plano Bãsico daqueles que tiverem di­

reito assegurado, na forma dêste ar­
tigo, serão recolhidas sàmente em 

correspondência ao período a encer­
rar-se em 3Ó de junho de 1971, ces­
sando o direito de habílitação aos be­
nefícios em 30 de junho de 1972. 

§ 2.0 
- Caberá a devolução das 

contribuições descontadas, já recolhi­
das ou não, àqueles que, havendo co­
meçado a contribuir tardiamente, não 

puderem cumprir o período de carên­
cia até 30 de junho de 1971. 

~ 3.0 - As emprêsas abrangidas 
pelo Plano Básico são incluídas como 
contribuintes do Programa de Assis­
tência ora instituído, participando do 
seu custeio na forma do disposto no 
item I do art. 14, e dispensadas, em 
conseqüência, da contribuição relat.i-

v a ao referido Plano, ressalvado o dis­
posto no § 1.0 

Art. 28 - As entidades sindicais 

de trabalhadores e de empregadores 
rurais poderão ser utilizadas na fis­

calização e identificação dos grupos 
rurais beneficiados com a presente Lei 

Complementar, e, mediante convênio 

com o FUNRURAL, auxiliá-lo na im­
plantação, divulgação e execução dJ 

Programa de Assistência por ela insti-
1,uído. 

Art. 29 - A emprêsa agroindus­
trial anteriormente vinculada, inclu· 

~;ive quanto ao seu setor agrário, ao 
extinto Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários e, em sl':'­

guida, ao Instituto Nacional de Pr~­

vidência Social, continuará vincula­
da ao sistema geral da Previdência 
Social. 

Art. 30 - A dotação corresponde:!l­

te ao abono previsto no ~ecreto-lei 

n.o 3.200, de 19 de abril de 1941, des­
tinar-se-á ao refôrço dos recursos or­

çamentários do Ministério do Traba­

lho e Previdência Social, especifica­
mente para suplementar a receita dJ 

FUNRURAL, ressalvada a continuida­
de do pagamento dos beneficios já 

conced~dos até a presente data. 

Art. 31 - A proporção que as em­
prêsas atingirem, a critério do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência 

Social, suficiente grau de organização, 
poderão ser incluídas, quanto ao res­
pectivo setor agrário, no sistema ge­

ral da Previdência Social, mediante 

decreto do Poder Executivo. 

Art. 32 - É lícito ao trabalhador 

ou dependente menor, a critério do 

FUNRURAL, firmar recibo de paga­

mento de benefício, independente da 

presença dos pais ou tutôres. 

Art. 33 - Os benefícios concedidos 
aos trabalhadores rurais e seus de­
pendentes, salvo _quanto às impor­
tâncias devidas ao FUNRURAL, aos 

descontos autorizados por lei, ou de-

rivados da obrigação de prest&r ali­
mentos, reconhecidos judicialmente, 
não poderão ser objeto de penhor:t, 

arresto ou seqüestro, sendo nula de 
pleno direito qualquer ven?a ou ces­

são, a constituição de qualquer ônus, 
bem assim a outorga de podêres irre­

vogáveis ou em causa própria para a 
respectiva percepção. 

Art. 34 - Não prescreverá o direito 

ao benefício, mas prescreverão as 
prestações não reclamadas no prazo 

de cinco anos, a contar da data em 

que forem devidas. 
Art. 35 - O Conselho Diretor do 

FUNRURAL, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a partir de sua instalação, deve­

rá elaborar projeto de Regulamento 

da presente Lei Complementar. 

Art. 36 - Terá aplicação imediata 
o disposto no art. 1.0 e seu parágrafo 

único, art. 22, parágrafo único do ar­
tigo 23, arts. 25 e 27 e seus parágra­

fos, arts. 29 e 35. 
Art. 37 - Ficam revogados, a par­

tir da vigência desta Lei, o título IX 

da Lei n.0 4.214, de 2 de março dP-

1963, os Decretos-leis números 276, de 
28 de fevereiro de 1967, 564, de 1.0 ele 

maio de 1969, 704, de 24 de julho de 
1969, e o art. 29 e respectivo parágrafo 

único do Decreto-lei n.0 3.200, de 19 

de abril de 1941, bem como as demais 
disposições em contl'ário. 

Art. 38 - Esta Llü Complementar 

entrará em vigor na data de sua pu­

blicação. 
Sala das Comissões, em 29 de abril 

de 1971. - Senador Flávio Brito, Pre­
sidente - Deputado Jldelio l\lartins, 

Relator. 
SUBEMENDAS APRESENTADAS 

PERANTE A COMISSÃO 
E APROVADAS 

N,0 1 

Art. 1.o 

a) Transformar o seu parágrafo 
único em § 1.0 , acrescentando-lhe § 

2.0 com ·a seguinte redação: 

"§ 2.0 - O FUNRURAL gozará 
em tôda a sua plenitude, ínclusi-
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ve ho que se refere a seus bens, 
serviços e ações, das regalias, pri­
vilégios e imunidades da União e 
terá por fôro o da sua sede, na 
Capital da República, ou o da Ca­
pital do Estado para os atos do 
âmbito déste. 

b) Inserir no parágrafo 1.0 a con­
junção e depois de previdência social 

. e antes de ao qual é atribuída ... 
Sala das Comissões, 29 de abril de 

1971. - Deputado Ildélio Martins. 

N.0 2 

Acrescentar entre o art. g,o e o lo.o 

do projeto o seguinte artigo, renovan­
do os demais: 

"Art. · - A Concessão das pres­
taçõeS pecuniárias asseguradas 
por esta Lei Complementar serã 
devida a partir do mês de janei­
ro de 1972, arredondando-se os 
respectivos valôres para a unidade 
de cruzeiro imediatamente supe­
rior, quando fôr o caso1 inclusive 
em relação às cotas individuais da 
pensão." 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1971. - Deputado lldélio Martins. 

N.0 3 

Alterar a redação do item !I dO 
artigo 13 do projeto pela seguinte: 

"11 -da contribuição de que tra­
ta o artigo 3.0 do Decreto-lei n.0 

1.146, de 31 de dezembro de 1970, 
a qual fica elevada para 2,6% 
(dois e seis décimos por cento), 
cabendo 2,4% (dois e quatro dé­
cimos por cento) ao FUNRURAL." 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1971. - Deputado lldélio Martins. 

N.0 4 

Alterar, em conseqüência da nova; 
redação do item !I do art. 13 do pro­

. jeto, a redação do seu § 6.0 , pela se­
guinte: 

"§ 6L0 -.As contribuições de que 
tratam os itens-I e li serã-o devi-

das a partir de 1.0 de julho de 
1971, sem prejuízo do recolhimen­
to das contribuições devidas ao 
FUNRURAL até o dia imediata­
mente anterior àquela data, por 
fôrça do disposto no Decreto-lei 
n.0 276, de 28 de fevereiro de 
1967." 

Sala das Comissões, 29 de abril de 

1971. - Deputado Ildélio Martins. 

N.0 5 

Dar a seguinte redação ao artigo 15 

do avulso: 

"Art. 15 - Para ,efeito de sua 
atualização, os beneficios insti­
tuídos por esta Lei Complemen­
tar, bem como o respectivo siste­
ma de custeio serão -.revistos de 
dois em dois anos pelo Poder Exe­
cutivo, mediante proposta do Ser­
viço Atuarial do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social." 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1971. - Deputado lldélio Martins. 

N.0 6 

Alterar a redação do parágrafo 
único do art. 16 do projeto pela se­
guinte: 

"Parágrafo único - Até que en­
tre em vigor o Programa de Assis­
tência ora instituído, o FUNRU­
RAL continuará prestando aos 

seus beneficiários a assistência 

médico-social na forma do Regu­
lamento aprovado pelo Decreto 
n.• 61.554, de 17 de outubro de 
1967." 

Sala das Comissões, 29 de abril de 

1971. - Deputado Ildé!io Martins. 

N.0 7 

Acrescentar ao art. 17 do projeto 
um parágrafo ünico, com a redação: 

''Parágrafo único -O FUNRURAL 
será representado em juízo ou 
fora dêle pelo Presidente do t"es-

pectivo Conselho Diretor ou seu 
substituto legal." 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1971. - Deputado Ildélio Martins. 

N.0 8 

Substituir a redação do art. 18 do 
projeto pela seguinte: 

"Art. - O FUNRURAL terá a 
f!strutura administrativa que fôr · es­
tabelecida no Regulamento desta Lei 
Complementar." 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1.971. - Deputado Ildé!io Martins. 

N.0 9 

Dar ao artigo 20 do projeto a. se­

guinte redação: 

"Art. 20 - As despesas de orga­
nizaçãQ;-dos serviços necessários à 
execução desta Lei Complemen­
tar, inclusive instalação adequa­
da do Conselho Diretor e dos ór­
gãos da estrutura administrativa 
do FUNRURAL, serão atendidas 
pelos recursos dêste, utilizando-se, 
para tanto, até 10% (dez poi: 
cento) das dotações das despesas 
pr·evistas no orçamento vigente." 

Sala das comissões, 29 de abril de 
1971. - Deputado Ildélio Martins. 

N.o lO 

Art. 24 do ?roj e to: 

... cabendo ao Regulamento des­

ta Lei Complementar estabelecer 
as condições de integração dos 
trabalhadores daquele setor no 
referido sistema geral. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
197!. - Deputado Ildélio Martins. 

N. 0 11 

Substitua-se o art. 35 pelo seguinte: 

"Art. 35 - A presente Lei Com­
plementar serâ regulamentada no 

prazo de 90 dias da data da sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1971. - Deputado Ildélio Martins. 
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SE:NADO FEDERAL 

ATA DA 23.0 SESSAO 
EM 4 DE MAIO DE 1911 

1. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESID2NCIA DOS SRS. PETRONIO 
FORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os· Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Luiz Cavalcanti - Augusto Franco -
Leanqro Maciel -Ruy Santos - Car­
los Lindenberg - Amaral Peixoto -
Paulo Tôrres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Benedito Ferreira 
- Osires Teixeira .- Matos Leão -
Ney Braga - Lenoir Vargas - Da­
niel Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta à Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretârlo Irá proceder à 
leitura do expediente. 

:1!: lido o seguln te 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI­

CA, NOS SEGUINTES TÊRMOS: 

MENSAGEM 
N.• 62, de 1971 

(N.0 79/71, na origem) 

Excelentíssímos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitu­
-cional (art. 42, III), e nos têrmos dos 
artigos 22 e 23, parágrafo 3. 0 , da LeJ 
n.0 3.917, de 14 de julho dé 1961, com­
binados com o artigo 4.0 da Lei n.0 

4.415, de 24 de setembro de 1964, te­
nho a honra de submeter à aprova-

. ção de Vossas Excelências a designa­
ção que desejo fazer do Senhor Em­
baixador Leonardo Eulália do Nasci-· 
menta e Silva, Ministro de Segunda. 

Classe, da Carreira de Diplomata, do 
Quadro de Pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores (Parte Permanen­
te), para exercer a função, em co­
missão, de Embaixador do Brasíl jun­
to ao Govêrno da Nova Zelândia, 
cumulativamente com a -de Embaixa­
dor junto ao Govêrno da Comunidade 
da Austrália. 

2. Os méritos do Embaixador Leo­
nardo Eulália do Nascimento e Silva, 
que me induziram· a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Mi­
nistério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 4 de maio de 1971. -
Emílio G. 1\lédici. · 

Em 28 de abril de 1971. 

G/DP /DAO/C/131/312 .4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras~ 

tazu Médici, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi­
natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe­
deral, destinado à indicação do Em­
baixador Leonardo Eulália do Nasci­
mento e Silva, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, do 
Quadro de Pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores (Parte Perma­
nente), para exercer a função, em 
comissão, de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno .da Nova Zelândia, 
cumulativamente com a de Embaixa­
dor junto ao Govêrno da Comunidade 
da Austrália, conforme preceituam os 
artigos 22 e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 
de julho de 1961, combinados com o 
artigo 8.0 do Regulamento aprovado 
pelo Dec-reto n.0 2, de 21 de setembro 
de 1961. 

2. O Itamarati elaborou o Curri­
culum Vitae do Embaixador Leonar~ 
do Eulálío do Nascimento e Silva, o 
qual, juntamente com a Mensagem 
ora submetida à assinatura de Vossa 
Excelência, será apresentado ao Se­
nado Federal para exame e decisão de 
seus ilustres Membros. 

Aproveito e; oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência1 Senhor 

Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. · 

"CURRICULUM VITAE" DO 
EMBAIXADOR LEONARDO EULALIO 

DO NASCIMENTO E SILVA 

Nascido na França (brasileiro, de 
acôrdo com o art. 69, inciso III, da 
Constituição de 1891). Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais pela Fa­
culdade de Direito da Universidade 
do Rio de Janeiro, 1942. Membro da 
American Society of lnternational 
Law. Membro da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil. 

Cônsul de Terceira Classe, por con­
cursO, 1941. 

Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Londres, provisórlamente, 1944 a 
1945, 

Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Londres, 1945. 

Promovido a Cônsul de Segunda 
Classe, por merecimento, 1945. 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Londres, 1945 a 1950. 

Encarrgeado do Consulado-Geral em 
Londres, 1944, 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Reunião da Comissão de Refugiados 
e Pessoas Deslocadas, Londre~, 1946. 

Membro da Delegação do Brasil à 
V Sessão Plenária do Comitê Intergo­
vernamental de Refugiados, Londres, 
1947. 

Observador Suplente da Delegação 
do Brasil à I Reunião da Comissão 
Internacional de Pesca da Baleia, 
Londres, 1949. 

Encarregado de Negócios em Lon­
dres, 1947, 

Membro da Comissão de Repara­
ções de Guerra, 1952. 

Cônsul-Adjunto em San Francisco, 
1952 a 1953. 

Encarregado do Consulado~Geral 

em San Francisco, 1953. 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em San Salvador, provisOriamente, 
1954. 

Encarregado de N:egócios em San 
Salvador, 1954. 
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. Promovido a Primeiro-Secretário, 
por antigüidade, 1954. 

I 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Taipé, 1954 a 1956. 

Encarregado de Negóci~s em Taipé, 
1955. 

Cônsul em Palermo, 1956 a 1958. 
Primeiro-Secretário da Embaixada 

em Londres, provisàriamente, 1957. 

Encarregado do Consulado em Ve­
neza, 1958. 

Chefe da Divisão de Comunicações, 
1959. 

Chefe Substituto da Divisão do Ce­
rimonial, 1959. 

A disposiçãO do Presidente da In­
donésia, em visita ao Brasil, 1959. 

Membro do Grupo de Trabalho de 
Transferência para Brasília, 1960. 

Representante do Ministério ctas Re­
lações Exteriores na Comissão Filaté­
lica do Ministério da Viação ~ Obras 
Públicas, 1960. 

A disposição do Primeiro-Ministro 
cto Japão, em visita ~o Brasil, 1960. 

Membro da Comissão para o Estudo 
do Problema de Comunicações e Ar­
quivo, !961. 

Conselheiro. 1961. 

Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1961. 

Chefe da Divisão de Comunicações 
e Arquivo, 1962. 

Cônsul-Geral em Copenhague, 1962 
a 1965. 

Ministro-Conselheiro em Oslo, pro­
visàriamente, 1964. 

Encarregado de Negócios em Oslo, 
1964. 

Embaixador em Bancoc, 1966 a 
1970. 

Embaixador em Saigon, 1900 a 1970, 
comulativamente. 

Embaixador em Kuala-L u·m pu r, 
cumulativamente, 1966 a 1970. 

Embaixador em Canberra, 1971. 

Casado com a Senhora Isabel Ve­
ronique Stinson do Nascimento e Sil­
va, de nacionalidade britânica. 

O Embaixador Leonardo Eulália do 
Nascimento e Silva, nesta data., en­
contra-se no exercício da função de 

Embaixador junto ao Govêrno da Co­
munidade da Austrália. 

Secretariá de Estado das Relações 
Exteriores, em 26 de abril de 1971. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exte­
riores,} 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A Presidência recebeu, do 
Governador do Distrito Federal, o Ofi­
cio n.0 448, de 29 de abril passado, 
encaminhando ao Senado Federal o 
Balanço do Govêrno do Distrito Fe­
deral referente ao exercício de 1970. 

A matéria será despachada à Co­
missão do Distrito Federal. 

Sôbre a mesa ~equerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 41, DE 1971 

Nos têrmos do art. 47, do Regimento 
Interno desta Casa, venho requerer a 
V. Exa. trinta dias de licença para 
tratamento de saúde. 

Brasília, 23 de abril de 1971. - Vir­
gílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O requerimento que acaba 
de ser lido, exige quorum, para sua 
votação, de apenas 11 Srs. Senadores. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

O requerimento foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Santos, que falará na qualidade de 
Líder da Maioria. 

O SR. RUY SANTOS (Como Líder. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, duas palavras apenas e sàmen­
te para destacar o transcurso do 1.0 
de Maio, em perfeita ordem, com os 
trabalhadores brasileiros atentos à 
grande obra a que se dedica o Brasil. 

Nesse 1.0 de Maio, Sr. Presidente, 
merece destaque o discurso pronun­
ciado pelo Sr. Ministro do Trabalho, 
em Caxias do Sul, no Estado do Rio 
Grande do Sul, localidade escolhida 

justamente por ser aquela onde há o 
percentual mais alto de sindicaliza­
dos nos sindicatos existentes no Bra­
sil. O Professor Júlio Barata é um dos 
grandes conhecedores do problema da 
previdência social no Brasil. 

Velho funcionário do Ministério do 
Trabalho, foi Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho, e vem, no Go­
vêrno do Presidente Médici, sendo um 
vulto de ação em favor não só do 
prestígio dos sindicatos, como da rea­
lização de obras em favor da integra­
ção do trabalhador. 

No discurso pronunciado em Caxias 
do Sul, diz S. Exa.: 

"Neste cenário inspirador, a pa­
lavra singela, mas ardente que 
enviamos a todos os que vivem do 
trabalho e para o trabalho, não 
pode ser senão o reflexo e o eco 
da mensagem calorosa e sincera, 
que o Presidente Médici, ao assi­
nar o decreto sôbre os novos ní­
veis do salã.rio-mínimo, dirigiu a 
todos os trabalhadores. 

O terceiro Govêrno da Revolução, 
em um ano e meio apenas, fêz 
pelo trabalhador brasileiro o que 
jamais se havia feito em muitos 
e muitos anos. Demonstrou, em 
atos concretos, o propósito de me­
lhorar o homem, de amparar os 
necessitados, de minorar a pobre­
za, de abolir as desigualdades in­
justas, de incentivar a harmonia 
entre o capital e o trabalho, de 
associar o desenvolvimento eco­
nômico à promoção social do tra­
balhador. 

O nome do Presidente Médici já 
se imortalizou como o criador do 
progresso da integração social, 
fórmula original e nossa, superior 
à da participação nos lucros, e 
que, fortalecendo a emprêsa, dá a 
cada trabalhador a participação 
permanente no produto nacional, 
transformando o progresso de c a­
da emprêsa no progresso de cada 
empregado. 

O programa de assistência ao tra­
balhador rural elimina, enfim, a 
disparidade de tratamento entre 
o homem da cidade e o homem 
do campo, e, sem abalo da eco­
nomia agrária, inaugura uma· 
época em que se começa a defi­
nir e afirmar um Brasil mais hu-

I 
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mano e mais justo para todos os 
brasileiros.'' 

JUSTIÇA SOCIAL 
"Tudo isso, trabalhildores, e JUS­

tiça sociaL Justiça que sobrepõe 
o interêsse coletivo ao interêsse 
individual, que distribui e divide 
os bens e o dinheiro, sem enri­
querer ilicitamente a ninguém e 
sem a ninguém empobrecer; que 
respeita e dignifica o suor e as 
lágrimas do homem; que realiza, 
gradual e pacificamente, sem lu­
ta de classes, sem sangue e sem 
violência, pela simples regra da 
igualdad"e jurídica, a ordem eco­
nômica, o equilíbrio político, a 
paz social. 

Essa justiça não é nem será ja­
mais a justiça do marxismo-leni­
nismo, a que escraviza em nome 
da liberdade, a que mata em no­
me da fraternidade, a que reduz o 
homem a número e coisa, em no­
me da igualdade. 

Contra essa falsa justiça, contra 
a derriagogia, contra o paterna­
lismo, contra tôda forma de cor­
rupção e subversão no meio sin­
dical, estamos e estaremos em lu­
ta. Para essa luta convocamos to­
dos os trabalhadores, a fim de 
que colaborem, com tôdas as suas 
energias, na educação da política 
social do Govêrno, e também to­
dos os empregadores, para que 
cumpram sua missão de instru­
mentos da grancteza material e 
da grandeza moral de nosso 
País." 

MUITA EMOÇAO 

"Neste instante de emoção cívica, 
na hora em quf os sinos nos con­
vidam à oração e nossos olhos se 
fixam na bandeira da Pátria, 
lembremo-nos de nossa responsa­
bilidade maior, de nossa glória 
suprema, que é a de sermos, aci­
ma de tudo, cida'dãos brasileiros. 
e digamos a nós mesmos, com 
plena consciência de nossos direi~ 
tos e de nossos deveres, as- mes-· 
mas palavras do Presidente Mé-· 
dici em sua mensagem de Primei-· 
ro de Maio: 
"Que o Dia do Trabalilo seja pa .. 
ra todos o grande dia da espe .. 
rança, porque o amanhã melhor, 
que queremos e he:vemos de al-­

. cançar, surge, Sob· aS· bênçãos de 

Deus, do nosso trabalho e pelo 
nosso trabalho, como fôrça pere­
ne de engrandecimento do Bra­
sil.'' (Muito hem! Muito bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, como Líder da 
Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Nelson Carneiro, como Líder 
da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, duas palavras para subs­
crever tôdas as referências elogiosas 
ao eminente Ministro Júlio Barata, 
mas para deixar consignado que dois 
dias depois da fixação do nôvo salá­
rio-mínimo êle já não atende às mí­
nimas necessidades do trabalhador 
brasileiro. Com o aumento da gasoli­
na, tudo aumentou nesse País, Sr. 
Presidente, o que aconteceu também 
por fôrça da depreciação do cruzeiro 
diante do dólar e pelo incontido au­
mento do custo de vida. O trabalha­
dor, no dia 4 de maio, está -ainda 
mais pobre do que era no dia 30 de 
abril. Aliás, o ilustre Ministro do Tra­
balho declarou que o sa1ário-minjmo 
fixado era o salário possível. Resta, 
portantç, Sr. Presidente, esperar que 
o Go·vêrno, que S. Exa. O Ministro do 
Trabalho exalta, tão preocupado com 
a sorte dos trabalhadores, também se 
preocupe em afastar essas causas que 
quatro dias depois tornaram inope­
rante e insubsistente o nôvo salário­
mínimo fixado. (Muito bem{) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Arnon de Mello, primeiro ora~ 
dor inscrito. 

O SR. ARNON DE MELLO (Lê o se­
guinte discurso.) - Senhor Presiden­
te, a Comissão Mista, integrada por 
membros do Senado Federal e da Câ­
mara dos -Deputados, aprovou o pa­
recer do seu Relator, com substitutivo 
ao Projeto de lei n.0 1, do Govêrno 
Federal, que dispõe sôbre a produção 
açucareira do País. 

O calor das discussões. travadas no 
decorrer das reuniões da Comissão 
Mista, bem demonstra o sentimento 
de responsabilidade e a consciência 
do dever com que a matéria foi exa­
mim\da. Nem- :sempre é cri adorá --a 
concordânCia; 'tanto lhe faltam a Vi-

bração da contradita, que motiva o 
esclarecimento, e o alimento das emo­
ções, que acende e fecunda a imagi­
nação para as soluções mais adequ~­
das. A discordância, entretanto, pro­
vocando o debate, gera a luz que elu­
cida a inteligência e evita os desca­
minhos, pois no desconhecimento se 
encontram, fundamentalmente, as 
motivações dos erros. Conciliou-se, .no 
caso em lide, o saber dos técnicos ha­
bituados aos números e às estatísti­
cas com a visão política e a experiên­
cia dos representantes do povo, ama­
durecidos no dia-a-dia da convivên­
cia dos efeitos emanados do encon­
tro das leis com a realidade, que elas 
hão de necessàriamente exprimir. 
Cria o povo os fatos. A nós, legislado­
res, compete reconhecê-los e dar-lhes 
as normas e a ordenação jurídica, pa­
ra que êles gerem as suas consequên­
cias desejáveis sem causar sacrifícios 
além dos estritamente essenciaís. E 
não esqueçamos de que, como dizia 
Montesquieu, "qualquer povo 'Sempre 
defende mais os costumes do que as 
leis". 

O substitutivo do Relator, que não 
desfigura o projeto, consubstancia al­
gumas das emendas apresentadas por 
parlamentares oposicionistas e situa­
cionistas que se ajustalllt às necessida­
des do momento. 

CONGRATULAÇõES 

congratulo-me por isso, Sr. Presi­
Qente, com os ilustres membros da 
Douta Comissão Mista Que colabora­
ram com o Govêrno Federal na· refor­
mqlaçào da nossa política açucareiia. 

Não menos merece congratulações 
o Sr. Presidente da República que, 
acessível às exigências da situação 
atual da agroindústria canavíeíra, so­
licita do Poder Legislativo os instru­
mentos legais necessários à presente 
etapa do desenvolvimento do nosso 
sistema açucareiro, começando por 
modificar o regime das cotas rígidas, 
irredutíveis e intransferíveis de uma 
parte a outra do território nacional. 

Destaque-se, por igual, a atuação 
meritória do Sr. Ministro da Indús~ 
tria e do Comércio e do Sr. Presiden­
te do Instituto do Açúcar e do Alcool, 
que, responsáveis· diretos pela ím­
plantação da Nova Política Açucarei~ 
ril, de bom grado aceitàra.m as sUges-

,.tões do Poder Legislativo. ' 
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COERJ;:NCIA E FIDELIDADE 

Justo será ressaltar, por outro lado, 
no episódio, a coerência e a fidelidade 
do Sr. Presidente da República à ori­
entação desenvolvimentista, que se 
traçou desde o seu primeiro pronun­
ciamento à Nação. A finalidade pre­
cipua do projeto que submeteu à nos­
sa consideração é, evidentemente, a 

. produtividade, sem a qual impossível 
se torna vencer a barreira do atraso. 
Nenhum outro objetivo foi o dêle ao 
convocar os produtores de açúcar pa­
ra o desafio do aperfeiçoamento da 
agricultura e da indüstria. 

Irrisório é dizer-se que teve em mi­
ra apenas, no campo nordestino, be­
neficiar as usinas do Estado de Ala­
goas, tanto a realidade desmente, 
ofuscante, a increpação. Como está 
suficientemente esclarecido no qua­
dro que junto a êste discurso, das 44 
usinas situadas no Nordeste que já 
ultrapassaram suas cotas oficiais, 22 
são de Pernambuco, 20 de Alagoas, 
uma da Paraíba e uma de Sergipe. 
Em Pernambuco, as de Olho Dágua, 
Barra, Massurepe, Maravilhas, Alian­
ça, Cruangl, Petribu, Santa Tereza, 
Matari, Ipojuca, Pedrosa, Trapiche, 
Nossa Senhora do Carmo, Bom Jesus, 
União Indústria, Nossa Senhora de · 
Lourdes, Tiúma, Pumatl, Frei Cane­
ca, S. José, Jaboatão e Caxangá. Em 
Alagoas, as de Triunfo, Coruripe, Ou­
ricuri, Capricho, Laginha, Sinimbú, 
Caeté, São Semeão, Santana, Uruba, 
João de Deus, Santo Antônio, Campo 
Verde, Batitinga, Santa Clotilde, Ser­
ra Grande, Peixe, Camaragibe, Santa 
Amália e Terra Nova. Na Paraíba, a 
de Santa Helena. Em Sergipe, a Cen­
tral Riachuelo. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Antes de 
mais nada, congratulo~me com V. 
Exa., por abordar assunto vital para 
a economia do Nordeste. Aproveito a 
oportunidade para dizer que essa po­
litica de estímulo à produtividade não 
se resume sOmente nas providências 
adotadas pelo eminente Presidente da 
República, quando enviou a esta Casa 
o projeto a que V. Exa. acaba de se 
referir. Muitas são as razões que irão 
influir no aumento da produtividade 
do -açúcar, principalmente no Nordes-

te, e V. Exa. bem sabe· que, dentre 
essas razões, está principalmente a 
verdade do custo da produção. V. Exa. 
sabe que o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, no seu trabalho sôbre a safra 
passada, verificou que a tonelada de 
cana custava Cr$ 33,55 para o Nor­
deste e Cr$ 28,70 para o Centro-Sul. 
No entanto, o preço da tonelada de 
cana foi fixado em Cr$ 25,84 para o 
Nordeste e CrS 20,47 para o Centro­
Sul, havendo, portanto, uma defasa­
gem para o Nordeste de Cr$ 7,71 e 
Cr$ 8,23 para o Centro-Sul. Eu per­
gunto a V. Exa. como é que se pode 
estimular a produtividade com a de­
fasagem de preços, com o acha tamen­
to de preços; de onde sai essa dife­
rença? 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador Paulo Guer­
ra, pelo seu aparte, que muito me 
honra. Mas eu gostaria de lembrar a 
V. Exa. que o problema da fixação de 
preços do açúcar é feito d~ntro de 
determinadas regras. O IAA procede 
a um levantamento de custos de uma 
safra de dois anos antes. Para êste 
ano, por exemplo, o levantamento foi 
da safra de 1968/69. Então, o IAA faz 
a proposta do preço ao Conselho Mo­
netário e o Conselho delibera. Antes, 
era o Instituto que fazia o preço. 

O Sr. Pauto Guerra - Até 1965., 

O SR. ARNON DE MELLO - Mas, 
há uma coisa que o Instituto não 
pode saber: é a posição das outras 
lavouras. O Govêrno, ao receber a 
proposta do IAA, verifica se a situa­
ção da cana em relação a outros pro­
dutos agrícolas, no sentido de evitar 
que haja tendência para crescer de­
mais a área da cana e ocasionar mo­
nocultura. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Exa. me 
permite outro aparte? (Assentimento 
do orador,) V. Exa. sabe que um dos 
setores da atividade rural orientados 
por uma economia dirigida é o da 
cana-de-açúcar. PÇlrtanto, não existe 
êsse perigo a que V. Exa. se refere. 

O SR. ARNON DE MELLO - Vou 
responder a V. Exa. agora mesmo. 
Temos exemplo em 1969/70. O Insti­
tuto propôs para São Paulo um au­
mento de produção de 38%. O Go­
vêrno reduziu a pfoposta para 32% e 
o Sr. Ministro da Fazenda ainda as­
sim achou muito. Baseado nesses 32%, 
o aument-o da pr-odução paulista do 

ano passado para êste ano foi de cêr .. 
ca de nove milhões de sacas, e ainda 
ficaram cêrca de quatro milhões de 
sacas em cana nos campos por serem 
moídas. Se se considera que o creséi .. 
menta do consumo brasileiro anual é 
de 3%, vê-se o problema que tal si· 
tuação crla. E anote-se que a pro­
Posta, recusada pelo Govêrno, era de 
33%. Com êste aumento todo mundo 
qlle pudesse iria para a lavoura da 
cana. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Exa. per­
mite um aparte? (Assentimento do 
OJ'ador.) - Parece-me que não fiz en­
tender por V. Exa. O aumento de pro­
dução não quer dizer que seja aumen­
to da produtividade. Entendo que au­
mento da produtividade é outra ·coisa: 
é produzir mais na mesma área, e não 
produzir mais, ampliando a área. Foi 
o que ocorreu em São Paulo. Se V. 
Exa. quer aumentar a produtividade 
m:.ra dar maior rentabilidade ao açú ... 
car, é o Govêrno estipular que a mes­
ma área dê mais rendimento. V. Exa., 
dizendo que São Paulo aumentou em 
12 milhões de saca a sua produção, 
é evidente que São Paulo tem ll,laior 
área. 

O SR. ARNON DE MELLO - Vos­
sa Excelência me· perdoe, mas eu não 
estou falando em produtividade. Eu 
estou falando em número de sacas 
de açúcar. A função do Govêrno não 
é propiciar a monocultura, mas fazer 
o equilíbrio da produção no interior. 
O Govêrno compara a posição da pe­
cuária e das diversas lavouras para 
fa:;;;er o seu plano e de autorização de 
produção. se nós constituíssemos aqui 
o lnstituto da Laranja e elevássemos 
o seu preço, todo mundo ia plantar 
laranja. O ,Govêrno deu menos a São 
Paulo do que o IAA sugeriu, e ainda 

, assim o aumento da produção pau­
lista foi imenso. 

Está bem patente, portanto, Sr. Pre­

sidente, como ia dizendo antes de me 
honrar com seus apartes o eminente 
Senador Paulo Guerra, que a propo­
siçào oficial não quis prestigiar êste 
ou aquêle Estado ou região, mais única 
e exclusivamente estimular a produ­
tividade, vB.le dizer beneficiar o pró­
prio povo brasileiro, pois dizer pro­
duUviàade é 'dizer redução de custos, 
ou seja, barateamento de vida. 
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PERNAMllUCO E ALAGOAS 

Vê-se, pelos números citados, que 
o grande Estado de Pernambuco, que 
também possui terras adequadas à 
produção de açúcar, em têrmos com­
petitivos, dispõe de 22 usinas que o 
colocam em primeiro lugar em núme­
ro de unidades industriais que no 
Nordeste ultrapassaram as cotas fixB.­
das pela lei. 

O Sr. João Cleofas - V~ Exa. per­
mne um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
muito prazer. 

O Sr. João Cleofas - Para mim é 
motivo de congratulações que V. Exa. 
faça esta referência à capacidade e 
ao espírito de iniciativa dos produto­
res de açúcar de Pernambuco. Eu me 
congratulo com V. Exa. pela citação 
dêsses dados porque êles desfazem 
uma impressão falsa, senão tenden­
ciosa, que tantas vêzes se divulga, de 
incapacidade do produtor pernambu­
cano. Quero ainda me congratular, 
nesta oportunidade, com o Govêrno e, 
em especial, com o Ministério da In­
dústrlia e do Comércio e com o Presi­
ciente do Instituto do Açúcar e do Ál­
cool, pela receptividade que nos pro­
porcionou aceitando sugestões do Po­
der Legislativo no sentido de trazer 
aperreiçoamento à redação, à técnica e 
ao espírito do projeto. Mas, não quero 
deixar de salientar que V. Exa., ao 
meu ver, não respondeu à indagação 
do nobre Senador Paulo Guerra. Sua 
Excelência colocou o problema nestes 
têrmos: o Instituto é um órgão téc­
nico e econômico. Faz estudos de custo 
de produção. Não importa que às vê­
zes êle se atrase na elaboração dês­
ses estudos, porque as suas seções 
técnicas poderão atualizar os dados 
que servem para os mes·mos estudos. 
Mas o Instituto faz êsses estudos que 
interessam a Pernambuco, interessam, 
por igual, a Alagoas, senão a todo o 
País, onde, como há usinas próspe­
ras, há também outras, sofrendo di­
ficuldades financeiras das mais gra­
ves. E à base de seus estudos - que 
tenho como certo que são criteriosos 
- porque determinados níveis de pre­
ço. Eritão, êsse nível de preço, na prá­
tica, não é atingido; não é homolo­
gado pelo Govêrno; não é homologa­
do, vamos dizer, pelas autoridades 
monetárias, sob o fundamento .de que 
os recursos financeiros não dão para 

atender. Neste último ano, por exem­
plo, o chamado fundo de exportação 
do açúcar proporcionou renda - va~ 

mos dizer em têrmo mais comum -
p:wporcionou lucro bastante apurado, 
que poderia ser aplicado para mino .. 
rar essas situações de dificuldade. Es~ 
ta ~ estranheza que todos os produ­
tores podem ter, porque conhecem () 
esfôrço do Govêmo, os altos propósi~ 
tos do Govêrnó de amparar por igual 
a agricultura. Ainda há pouco, vimos 
as decelarações, as mais enfáticas, do 
grande Ministro da Fazenda do Bra· 
sil, quando S. Exa. diz que é impossi~ 
vel desenvolver o País com uma agri· 
c.ultura rétardada. Eu completarei que 
é impossível uma agricultura próspe­
ra sem ter para ela preços remune­
rativos. Esta é a realidade. Nós ouvi­
mos o slogan "Plante que o Govêrno 
garante" e o Govêrno, de fato, tem, 
louvàvelmente, garantido preço míni­
mo para numerosos gêneros essenciais 
à alimentação do povo brasileiro. Em 
:relação ao açúcar, porém, está preva­
levendo essa política, de certo modo 
discriminatória, e, vamos dizer a ver­
dade, absolutamente injusta. Sei e 
posso dizer que há motivo para con­
gratulações, porque o Govêrno, na 
verdade, a par destas leis, dentro de 
poucos dias baixará decretos~leis que 
terão um sentido de racionalização e 
de estímulo maior, mais evidente, 
mais obstinado à produtividade. Esta­
mos, todos nós, esperançosos e con­
fiantes em que essas leis venham o 
quanto antes, e venham para serem 
executadas. 

O SR. ARNON DE MELLO - Aco­

lho, nobre Senador João Cleofas, com 
muito aprêço, com muito respeito, o 
aparte de V. Exa., e peço que aguarde 
um pouco mais, porque êle será devi­
damente respondido, como também o 
será o aparte do nobre Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. João Cleofas - Aguardemos 
com prazer. 

O SR. ARNON DE MELLO ·- No 
caso que nos ocupa como em outros, 
nada há que separar Alagoas de Per­
nambuco, e a nossa solidariedade aos 
pernambucanos bem se afirmou ain­
da no ano passado quando pleitea­
ram do IAA os produtores alagoanos 
que. fôsse o grande .Estado autorizado . 

a fabricar, em 1970, mais dois m1lhões 
e quinhentos mil sacos de açúcar de­
merara. 

Nem se afirme que a produtividade 
alagoana decorre de proteção do 
lAA, pois foi dêle, obediente à lei, in­
justa mas lei, a determinação de pa~ 
ralisar tôdas as nossas usinas, em 
abril do ano passado, quando ainda 
possuíamos nos campos, para moer. 
duzentas mil toneladas de cana. 

Se, no entanto, procurarmos saber 
o volume de investimentos e emprés­
timos, inclusive consolidação de débi­
tos, que o IAA fêz e os avais que con­
cedeu em Pernambuco e Alagoas nos 
últimos cinco anos, verificamos que 
Pernambuco tem de investimentos, 
empréstimos e avais do Instituto 7 

mais cruzeiros nor saco de açúcar 
que Alagoas. 

O Sr. Paulo Guerra - Poderia V. 
Exa. citar o total dêsses números? 

O SR. ARNON DE MELLO - Não 
tenho êsses dados. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero d1zer 
a V. Exa. que sOmente uma usina 
do Paraná. recebeu reajustamento, 
uma injeção de capital, multo maior 
que tôdas as usinas de Pernambuco. 
Sabemos, como V. Exa., que o Pa­
raná o merece; é um Estado que de­
ve ser apoiado na sua agroindústria, 
mas, ao mesmo tempo, sabemos que 
o Paraná é um Estado rico e que pode 
dedicar-se a outros produtos agríco­
'las. PernambucQ tem alicerçada a. 
sua economia na cana~de-açúcar, 

porque a cana-de-açúcar está ligada, 
em Pernambuco, queiram ou não 
queiram, à própria estabilidade social 
dv País. 

O SR. ARNON DE MELLO - Emi­
nente Senador Paulo Guerra, não es­
tou falando do Paraná. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Exa. es­
tá citando dados de reajustamentos, 
em Pernambuco. Mas, V. Exa. pre­
cisa verificar o que o Centro-Sul re­
cebe em comparação a.o Nordeste. 
V. Exa. que é um dos maiores Sena­
dores do Nordeste. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado a V. Exa., mas quase que 
diria a V_ Exa., usando expressão po­
pular, que isso são outros quinhentos 
mil réis. No momento, estamos ta- •. 
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lando sôbre o Nordeste, Pernambuco 
e Alagoas. 

(Retomando a leitura.) 

"Não protestamos contra isso, an­
tes, estimaríamos que o IAA aumen­
tasse muito mais ainda sua contribui­
ção à modernização e produtividade 
da agroindústria açucareira do Nor­
deste, pois se trata de uma sustenta­
ção empresarial a nível de emprêgo." 

O Sr. João Cleofas - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador. 

O Sr. João Cleofas - É muito gra­
to para nós mantermos êste diálogo 
e prestarmos êsses esclarecimentos ao 
Senado, o que importa em fazê-lo à 
própria Nação bra.sileira. Mas V. Exa. 
deveria trazer êsses dados objetiva­
mente discriminados, porque o que 
sei, do que est<m informado, com 
absoluta segurança, é que recursos 
dispensados pelos Podêres públicos 
para o reequipamen'to e a melhoria de 
condições de funcionamento das usi­
nas de Alagoas têm sido muito maio­
res do que aquêles dispensados a 
Pernambuco. Acontece que regulari­
zações de dívidas, em Pernambuco, 
talvez sejam um pouco maiores; mas 
os equipamentos, os empréstimos com 
finalidades caracterizadamente eco­
nômicas, têm beneficiado muito mais 
Alagoas do que Pernambuco. Não 
quero colocar o problema em têrmo.s 
de rivalidade entre Pernambuco e 
Alagoas. Ao contrário, nào há distin­
ção entre ambos os Estados, nem geo~ 
gráfica e nem regional. Devemos vi­
ver irmanados e identificados. Na 
realidade, porém, causa até estranhe~ 
za que, se construindo, neste instan­
te, um terminal açucareiro em Per­
nambuco, destinado à exportação, e 
com capacidade para atender a um 
aumento de três vêzes do total da ex­
portação atualmente pelo País, ainda 
se vá construir, por um motivo re­
gional, um terminal açucareiro em 
Alagoas, que apresentará uma gran­
de, uma enorme, uma injustificável 
capacidade ociosa. Vê V. Ex a. que 
com apenas essa distinção, pareceu­
me que V. Exa. quisesse mostrar co­
mo o Estado de Alagoas está sendo 
beneficiado. 

O Sr. Paulo Guerra - O nobre ora­
dor ainda permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra - Gostaria que 
V. Exa. estivesse nà tribuna irma­
nando às reivindicações de Pernam­
buco, as reivindicações de todos os 
produtores de açúcar quer do Paraná, 
quer de São Paulo, quer do Estado 
do Rio de Janeiro, enfim, de todos, 
em tôrno de uma causa, para que se 
fizesse justiça à agroindústria do 
Brasil. 

O SR. ARNON DE MELLO - La­
mento dizer a.V. Exa. que não sou 
produtor de açúcar, nem plantador de 
cana. 

O Sr. Paulo Guerra - E eu, graças 
a Deus, não o sou. 

O SR. ARNON DE MELLO - E no­
bre Senador João Cleofas, lamento 
também, profundamente, dizer a V. 
Exa. que as informaçóes que tenho 
contradizem as que V. Exa. apre­
senta. 

O Sr. João Cleofas - Iremos de­
bulhá-las, se V. Exa. permitir. Devo 
dizer a V. Exa. e ao Senado que sou, 
realmente, plantador de cana e pro­
dutor de açúcar. Mas, sou daqueles 
produtores que não têm qualquer 
compromisso financeirO - e posso fa­
lar bem alto - com nenhum esta­
belecimento de crédito. Tenho, por­
tanto, com meu passado, minha vida 
pública e minhas atividades parti­
culares, autoridade para debater êste 
assunto. 

O SR. ARNON DE MELLO - Sena­
dor João Cleofas, eu o conheço mui­
to bem para jamais imaginar êtue a 
atitude tomada por V. Exa., no caso 
do Projeto n.0 1, corresponde a um 
interêsse de plantador de cana ou de 
produtor de açúcar. 

O Sr. João Cleofas - Eu sei, e todo 
o Senado - direi mais - assim o 
conhece. Mas, não há mal nenhum 
em que eu faça esta proclamação, 
pois sei inclusive a repercussão que 
um discurso feito por V. Ex a. terá 
no Brasil. 

O SR. ARNON DE MELLO- Muito 
obrigado a V. Exa.; é generosidade 
sua. Quando disse que não sou plan­
tador de ca-na nem produtor de açú­
car, é porque o nobre Senador Paulo 
Guerra referiu que desejaria estives­
se eu irmanado com todos os planta-

dores de cana e todos os produtores 
de açúcar. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Exa. um ap~rte? 

O SR. ARNON DE !UELLO -Pois 
não, Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - É! que V. Exa. 
representa um Estado que tem em 
grande parcela1 como base de .sua eco­
nomia, a plantação de cana-de-açúcar. 
Portanto, V. Exa. representa, e tenho 
a impressão, com muita honra para 
êle.s ... 

O SR. ARNON DE !UELLO- Sobre­
tudo com muita honra para mim. 

O Sr. Paulo Guerra - ... e eu gos­
taria até de contar com V. Exa. na 
representação de Pernambuco. Não 
quis insinuar, de maneira alguma, que 
V. Exa. fôs.se produtor de açúcar. De­
sejaria me.smo que V. Exa. interpre­
tasse os anseios de justiça dos produ­
tores de açúcar do Brasil. 

O SR. ARNON DE !UELLO - Tenho 
a impressão, nobre Senador Paulo 
Guerra, de que, nesta minha atitude, 
eu não sOmente interpreto os interês­
se.s de Alagoas mas do Nordeste e do 
Brasil. Animo-me a esperar que V. 
Exa. ouça o meu discurso até o fim. 

(Lendo.) 

AS COTAS 

Senhor Presidente, a posição que 
tomamos no caso não é contra nem a 
favor de ninguém. Recusamos o pa­
ternalismo como incapaz de dar solu­
~ão aos problemas econômicos e so­
eiais. Combatemos a contradição da 
existência de lavouras modernas e an­
·~igas, responsável por crises que se re­
petem, como é responsável pelas ten­
:;Õ€s do presente a contradição do 
passado e do futuro. Enfim, referimos 
no caso, pura e simplesmente, a pro­
dutividade, essencial para a melhoria 
do padrão de vida do trabalhador ru­
ral e para aceleração do desenvolvi-
mento do País. r 

I 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Exa. mais uma interrupção? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Não entendo 
o que V. Exa. compreende por produ­
tividade. Para mim, produtividade 
tem sentido muito amplo. V. Exa. não 
aceita nem defende a verdade do 
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custo de produção do açúcar. A pro .. 
dutividade está ligada a êsse fator, a 
produtividade está ligada a fatôres 
históricos, pois V. Ex:a. sabe que a in .. 
dústria do açúcar de Pernambuco, no 
Govêrno que antecedeu à Revolução, 
sofreu muito mais do que a indústria 
de açúcar de Alagoas. Como V. Exa. 
não desconhece tivemos semanas e se­
manas parados por greves enquanto, 
em AJagoas, não sofreram como sofre­
mos. Tudo isso foi descapitalizando a 
agroindÍistria do açúcar em Pernam­
buco. A situação sanitária do homem 
da agroindústria do açúcar em Per­
nambuco deve ser, também, levada ern 
consideração para se estabelecer o 
critério justo da produtividade; não é 
sOmente critério técnico, elaborado 
com a melhor intenção. Estamos aqui 
para ajudar o Govêrno da República. 
O eminente Presidente Médici, segun­
do minha impressão, deseja a verda­
de, deseja que cada representante não 
venha a esta casa bater palmas mas 
levar ao seu conhecimento e ao da 
Nação aquilo que o povo sente e dese­
ja. É por isso que estamos aqui apar­
teando V. Exa. 

O SR. ARNON DE MELLO - Não 
preciso destacar, nobre Senador Paulo 
Guerra, a alegria que tenho em rece­
ber seus apart~s. Acho que devemos, 
nesta Casa, estabelecer diálogo na 
presença do povo sóbre os problemas 
fundamentais da nossa região e do 
País. Honra-me, V. Exa., c-om Os seus 
apartes. nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Obrigado a 
V. Exa. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nin .. 
guém pode defender a permanên('.iH 
do status quo, que cristaliza situações 
artificiais e esdrúxulas e pos1çoes 
transitórias em detrimento do inte-· 
rêsse coletivo. 

As cotas a serem redistribuídas fo­
ram concedidas faz muito anos, umns 
desde 1956, outras em 1965 e a títub 
precário e por.prazo determinado, qtte 
já finda êste ano. Evidentemente, os 
produtores que as realizaram não t.e­
rão reduzidas as suas autorizações de 
produção mas, ao contrário, poderão 
aumentá-las, tanto como não serão 
prejudicados aquêles que não as al­
cançaram mas têm condições de fa­
zê-lo. O que não se pode é manter co­
tas por largo tempo não executadas, 

tal se houvessem sido doadas por di­
reito divino ou como latifúndios que, 
mesmo improdutivos, têm a garanti­
los o direito de propriedade. 

INJUSTIÇA 

Mais de dois e meio milhões de co­
tas se acham comprometidas com usi­
nas fechadas há pelo menos quatro 
safras! outras usinas, com cotas de 
6.105.899 sacos, produziram apena3, 
no máximo 1.266.561 de sacos ou st?­
ja, 20,74% da cota na média do triê­
nio 67!70. Tenho em mãos um qua­
dro de 8 usinas de Estados do Nordes­
te e do Centro-Sul que realizaram me­
nos de 25% das suas cotas no triênio 
67/70 e caíram de produção nos três 
triênios anteriores. Com uma cota t('­
tal de 1. 436.450, produziram elas na­
da mais que a média de 96.374 sacos 
em três anos, de 1967 a 1970! E ainda 
há cotas alocadas a usina.s que ja­
mais funcionaram nem ainda foram 
sequer instaladas. 

Enquanto isso, as 44 usinas de Per­
nambuco, Alagoas, Paraíba e Sergipe, 
que acabo de citar, dispondo de uma 
cota global oficial de 13.853.331 sa­
cos, produziram, naquele triênio, .... 
15.771.434 sacos, ou seja, em têrmos 
de ocupação média das cotas por par­
te do conjunto nordestino (73,82% da 
cota oficial), 5. 545.534 sacos a mais do 
que o que lhes caberia produzir se 
houvesse correspondência entre as co­
tas oficiais e as autorizações anuais 
de produção. 

Foi, aliás, para suprir a falta de 
produção daquelas usinas contempla­
das com limites oficiais excessivamen­
te altos para suas fôrças que as usi­
nas com limites abaixo de sua capa­
cidade tiveram autorização para pro­
duzir êsses excedentes. 

Pols se há, Senhores Senadores, usi­
nas capazes de aumentarem sua pro­
dução em têrmos econômicos, por que 
as obrigar a ficarem marcando passo, 
acorrentadas justo no ímpeto de sna 
expansão, enquanto livres, com limi­
tes excessivos, outras usinas, que por 
tantos anos não realizaram nem 25% 
das suas cotas e já demonstraram que 
não têm perspectivas doe consegui-lo? 
Por que manter cotas mortas, deixan­
do ao mesmo tempo estáticos, e de­
sestimulando a própria tecnologia, 
aquêles que racionalizam a sua agri-

cultura, inocternizam suas máquinas e 
obtêm condições de produzir a custos 
baixos, num dinamismo que corres­
pende aos supremos interêsses da Na­
ção? Ademais se vivemos numa fase 
de transição para o desenvolvimento, 
se "num mundo em movimento a imo­
bilidade é uma desordem", como diz 
Edgar Faure, por que e para que cris­
talizar reservas de direitos que blo­
queiam e desestimulam-a produtivida-

. de e agravam as tensões sociais? 

ABSURDO 

Senhor Presidente, pelo reg i me 
atual, várias unidades industriais go­
zam de tranqüilidade que outras não 
desfrutam, e algumas com permissõ€'S 
legais para desenvolverem até mais 
guatro vêzes a sua produção atual. 
Para que as demais usinas do País ti­
vessem perspectivas idênticas, seria 
necessário elevar. o limite .nacionfll 
não para 100 milhões de sacos como 
propõe o projeto, mas 350 milhões de 
sacos. É uma situação privilegiada que 
certamente ninguém gostaria d€ per­
der mas ninguém pode dizer que seria. 
situação justa para os demais produ­
tores de- açúcar. Evidentemente, se 
Alagoas tivesse um limite de ..... . 
40.000.000 d~e sacos não tomaria a ini­
ciativa de pedir mais. 

De outro lado, elevar o limite oficia.l 
de produção para 350.000.000 de sa­
cos seria conceder liberdade total de 
desenvolvimento às âreas mais dinâ­
micas do setor açucareiro, o que nos 
conduziria fatalmente ao rompimen­
to do equilíbrio entre a produção e a.:;; 
possibilidades totais dos mercados in­
terno e externo. 

RECEIO INFUNDADO 

Bem sabemos que há os que receiam 
conseqüências práticas que poderão 
advir da quebra do tradlcional e ob~ 
soleto mecanismo das cotas rígidas, ir ... 
redutíveis e intransferíveis. Mas cum­
pre frisar que a crlse injciada na safra 
65/66 foi justamente o subproduto na~ 
tural do sistema a ser abolido e que 
se acredita constituir proteção dos in~ 
terêsses fundamentais dos produtores. 

A modernização tecnológica ocorri­
da na produção agrícola tornou ine~ 
ficaz o sistema de contrôle da oferta, 
através da atribuição de cotas rígidas, 
irredutíveis e intransferíveis a cada 
uma das unidades industriais do paí.s. 
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O primeiro resultado dêsse mecanis­
mo foi uma escassez de açúcar no Bra­
sil nos anos de 1962 e 1963. Tal escas­
sez gerou preços altos, contra os quais 
os produtores evidentemente não pro­
testaram, mas gerou tam_bém as fa­
mosas "filas do açúcar" no Rio de Ja­
neiro e noutros lugares, e aí protes­
taram os consumidores e a imprensa. 

SOLTAR SAO PAULO 

Submetido a estas pressões e sa­
bendo que bastaria "soltar São Paulo" 
para ter o açúcar que quisesse, o Go­
vêrno de entáo fêz até muitO mais do 
que isso: soltou São Paulo e empurrou 
São Paulo, concedendo-lhe créditos 
muito além daqueles que seriam su­
ficientes para normalizar a situação 
do abastecimento nacional. Em conse­
quência, as pressões provenientes de 
um deficit de produção de cêrca de 
três milhões de sacos geraram uma 
elevaçãO de 17 milhões. E veio o desas­
tre. 

Foi um dos muitos erros cometidos 
pelo Govêrno de então, a concessão 
daqueles créditos excessivos. Para a 
absorção dos seus efeitos, muitos sa­
crifícids teve de suportar o qosso povG. 

Forçoso é reconhecer, entretanto, 
que a origem do êrro foram as pres­
sões desencadeadas pelo defieit an­
terior e que aquela crise de superpro­
dução jamais teria ocorrido se, em vez 
de soltar e empurrar São Paulo todo 
de uma vez, o Govêrno o houvesse 
soltado paulatinamente para absorver 
as oportunidades que o mercado vi­
l!ha oferecendo. Se assim o Instituto 
do Açúcar e do Alcool houvesse pro­
cedido nos idos dos anos 50 e no co­
mêço dos anos 60, apenas a fraçãn 
mais válida da agricu,ltura paulista se 
teria desenvolvido. E não se havia re­
gistrado escassez nem, conseqüente­
mente, reação popular à ~scassez. 

Para ter-se idéia do processo neste 
setor, ocorrido em São Paulo, basta 
procurar saber quantas das suas usi­
nas produziram menos neste ano do 
que em 1965. 

O VERDADEIRO INTER1!:SSE 

O verdadeiro !nterêsse dos produto­
res nacionais não está nas crises ar ti­
ficiais de escassez, que provocam 
reações perigosas, mas na manuten­
ção do suprimento adequado e na 
produção aos níveis de preço gerado­
res ·dQ _eQuilíbrio. entre a oferta agre-; 

gada e a procura dos mercados inter­
no e externo. Em suma; o verdadeiro 
lnterêsse dos produtores se acha em 
dispor de um mercado estaável, sôbre 
o qual possam fazer previsões razoá­
veis,· e não em realizar lucros altos 
em dois ou três anos para sofrerem 
prejuízos irreparáveis nos anos subse­
qüentes, porque o atual Govêrno não 
adota a política de "privativaçãn dos 
lucros e socialização dos prejuízos", 
como tantas vêzes, em crises anterio­
res, outros adotararm. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Paulo Guerra - ~ com espe­
cial agtado que ouço o discurso de V. 
Exa., nobre Senador Arnon de Mello. 
Mas, todos nós estamos satisfeitos 
com o resultado a que chegou a Co­
missão Mista, com a aprovação, inclu­
sive, das emendas q':le burilaram e 
aperfeiçoaram o projeto, e entendo 
que V. Exa. não está na tribuna, neha. 
hora, sOmente aplaudindo o resultado 
dessa Comissão, está também lendo a 
plataforma de novas reivindicações 
para a indú.stria de açúcar de Per­
nambuco e Alagoas, num atestado de 
que não ficou satisfeito com as con­
clusões da Comissão. 

O SR. ARNON DE MELLO - Não 
compreendi, nobre e eminente Sena­
dor Paulo Guerra, o seu aparte. 

O Sr. Paulo Guerra - ~ porque nós 
estamos falando linguagem diferente. 

O SR. ARNON DE MELLO - V. Exa. 
diz, se bem ouvi, que. não estou satis­
feito com os resultados da Comissão 
Mjsta? Pois se eu iniciei o meu dis­
curso congratulando-me com a Co­
missão pelo magnífico trabalho que, 
com a colaboração de vários Srs. Se­
nadores e Srs. Deputados, realizou na 
colaboração eom o Govêrno! Por que 
não estou satisfeito com o trabalho 
da Comissão? Nobre senador, estou 
fazendo apenas um despretencioso es­
tudo da situação do açúcar. Fiz desta 
tribuna o primeiro discurso. Verifiquei 
que a minha atitude talvez não hou­
vesse sido bem compreendida e resolvi 
voltar a falar para esclarecê-la. Não 
entendo, sinceramente, onde V. Exa. 
enç_ontrou dados para me atribuir 
Uma posição que eu não tenho. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. 
l~xa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Vou apro­
veitar o ensejo do aparte do nobre 
Senador Paulo Guerra, que interrom­
peu V. Exa., para, em primeiro lugar, 
congratular-me com v. Exa. pelo 
magnífico discurso que está pronun­
ciando. Sei que V. Exa. contribuiu 
grandemente para que os trabalhos 
da nossa Comissão Mista tivessem 
ê&ito. A afirmação feita pelo eminen­
te Senador Paulo Guerra, de que es­
tiio satisfeitos os industriais de Per­
nambuco com o trabalho da Comis­
sii.o, é grandemente alentadora para 
todos nós. Quero ressaltar também a 
cooperação do Presidente do Instituto 
do Açúcar e do Alcool, que nos enviou 
um técnico de alto gabarito, Dr. Ro­
naldo. Nós promovemos um encontro 
entre Deputados e Senadores, não só 
m: da Comissão, como todos os que se 
interessavam pelo assunto, e êsse téc­
nico compareceu a êsse encontro, de­
bateu amplamente com os parlamen­
tares os problemas ligados ao projeto 
enviado pelo Govêrno. Graças a isso, 
graças à compreensão dos el,ementos 
da Comissão, graças às boas emendas 
apresentadas, entre as quais uma do 
eminente Senador Amaral Peixoto, que 
visou a amparar os plantadores de 
cana, graças a essa soma de esforços, 
nós pudemos chegar a êsses resulta­
dos que V. Exa. está acentuando como 
um dos mais favoráveis para a solu­
ção do problema. Agora, ouvi com 
imensa satisfação o eminente Sena­
dor Paulo Guerra - um líder incon­
teEte não de plantadores de cana, ou 
de industriais do açúcar, mas um li­
der de Pernambuco e do Nordeste -
a afirmação, para nós muito alenta­
dora, de que está satisfeito com .os 
resultados_ do trabalho da Comissão. 
Espero que êsse trabalho, aperfeiçoan­
do como aperfeiçoou o projeto, re­
dunde em benefício para tôda a Na­
ção. Felicito V. Exa. pelo magnific-o 
discurso que está fazendo ... 

O SR. ARNON DE MELLO - Multo. 
grato a V. Exa. 

O Sr. Filínto Müller - . . . e pelos 
esclarecimentos que está dando ao 
Congresso, em tôrno dêsse problema 
tão. importante para o . B,rasil .. · • 
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O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador. Filinto Müller, multo agra­
decido pelo aparte de V. Exa. Mas de­
vo dizer a V. Exa. que antes, no co­
mêço do meu discurso, quando V. Exa. 
ainda não havia chegado ao Plenário, 
eu fiz justiça ao Sr. P~esidente do 
Instítuto do Açúcar e do Alcool, como 
também ao Sr. Ministro da Indústria 
e do Comércio, pela. compreensão que 
tiveram em relação às emendas que 
apresentamos ao projeto. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Exa. um aparte? (Assentin1ento do 
orador.) Inicialmente, quero agrade­
cer as bondosas referências de nosso 
Líder F'ilinto Müller, ... 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
merecidas, que subscrevo com alegria. 

O Sr. Paulo Guerra - ... tão ge­
nerosas. Quero também afirmar que 
nós, quandO discordamos ou quando 
apresentamos sugestões diferentes da­
quelas apresentadas pelo P-residente 
do Instituto do Açúcar e do Alcool ou 
pelo Sr. Ministro da Indústria e do 
Colnércio, não estamos fazendo in­
justiça a essas eminentes autoridades, 
estamos, pelo contrário, fazendo ,jus­
tiça ao seu elevado espírito público, 
procurando que aceaem nossa cola­
boração e aperfeiçoem suas proposi­
ções. Quero, portanto, esclarecer meu 
aparte, dizendo que estranho que V. 
Exa. venha sempre a tribuna falar 
em nome d·e Alagoas. Estou enciu­
mado com isso, porque a causa do 
açúcar é a mesma; não existem fron­
teiras entre Pernambuco e Alagoas. 
E_, por isso, quero dizer a V. Exa. 
que não estou entendendO também a 
orientação trazida, nesta Casa, por 
V. Exa. que é um -eminente represen~ 
tante do povo alagoano. Gostaria que 
V. Exa. ampliasse o seu manto de de~ 
tesa e de interpretação da situação 
da agroindústria do açúcar, também 
a todo o Nordeste, ao Estado de Ser~ 
g-ipe, da Paraíba e ao meu Pernam­
buco. E lsto que eu queria: que de 
mãos dadas defendêssemos a causa 
que é a causa do Brasil, não do Nor­

-deste, porque é uma indústria que 
emprega quase 250 mil pessoas, e tem 
que ser defendida aqui, pelos repre­
sentantes nordestinos, de mãos da­
das. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Paulo Guerra, antes de dar 

o aparte que me pediu o nobre Vice­
Líder Eurico Rezende, eu gostaria de 
E.gradecer a V. Exa. a honra com que 
rne distinguiu. Já sei que posso falar 
também em nome de Pernambuco, e 
a respeito da discordância de V. Exa. 
-- eu não sei se V. Exa. se referiu ao 
Govérno ou a mim - estimaria citar 
aqui uma frase de Saint-Exupery. t:le 
diz que quando alguém discorda de 
alguém não empobrece êsse alguém, 
mas, ao contrário, enriquece porque 
lhe leva a luz da sua inteligência, do 
seu espírito público, - e aí eu aludo 
a V, Exa. - para as decisões que de­
vem ser tomadas e. as posições que 
devem ser assumidas. 

O Sr. Paulo Guerra- No caso. estou 
discordando é da orientação de V. Exa. 
Não que me falte coragem para dis­
cordar do Govêrno. Sou um homem 
disclpllnado, da ARENA, estou a ser­
viço da Revolução, mas não estou aqui 
sOmente para dízer amém. 

O SR. ARNON DE MELLO - Per­
feito. E eu já disse aqui que soiidarie~ 
dade não é submissão. A solidariedade 
tem conteúdo moral, solidariedade é 
participação. E já disse também que 
quando exerci o Gov~rno de Alagoas, 
não identifiquei nos meus adversários 
os meus piores inimigos, mas sim nos 
"Yes, man", naqueles para os quais eu 
estava sempre certo. E os erros por 
mim cometidos talvez corram por 
conta disso. 

Dou o aparte ao nobre Senador Eu­
rico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Como 
Presidente da Comissão Mista,, e não 
sendo diabético, V. Exa. me permita 
ser também inquilino do seu discurso, 
que tanto interêsse e até mesmo ciü~ 
mes pernambucanos está provocando. 
Eu acho que V. Exa. devia indeferir 
o pedido do eminente Senador Paulo 
Guerra e falar apenas em Alagoas, 
porque se V. Exa. falar em nome de 
todos os Estados produtores de açúcar 
nós não teremos nunca a oportunida­
de de ouvir aqui a palavra autorizada 
de outros Senadores. Então. quanto 
maior o número de participantes da 
intervivência e da discussão, melhor 
para a tôrre de ressonância do Con­
gresso Nacional. Devo dizer também 
que ser governista não é ser submisso, 
nem dizer sempre amém. Mas já que 
todos nós somos vocacionados p13.ra o 

poder de síntese, devemos dizer que· 
ser governista é ser leal ao Oovêrno. 
E quando houver a necessidade de 
crítica ou de incOnformidade, a ex­
periência vem revelando que tanto 
essa crítica, como essa inconformida­
de - como no caso do açúcar - são 
submetidos ao Govêrno Federal, há 
o atendimento. Quando êsse projeto 
entrou no Congresso Nacional, havia 
uma on'da de pessimismo, inclusive de 
V. Exa.; havia ainda a inquietação do 
Senad9r João Cleofas; as ressalvas do 

ilustre Senador Paulo Guerra e a 
apreensão do eminente Senador Ar­
non de Mello. Pois bem, encontrou-se 
uma solução, no contato direto com 
os órgãos partiCipantes. E o ·uovêrno, 
demonstrando sua boa vontade, en­
viou para aqui o que há de melhor no 
IAA: o Dr. Ronaldo e o Procurador­
Geral daquela autarquia econômica. 
Vieram aqui e' debateram, acertaram 
emendas. Vale dízer, o ú-ovêrno tran­
sigiu. Em linhas gerais, não fomos 
submissos ao Govêrno nem o Qovêrno 
submisso a nós. Ambos procedetnos 
através da lealdade, buscando a me­
lhor solução, a fórmula mais adequa­
da à defesa do interêsse público. Foi, 
portanto, uma vitória do Congresso 
Nacional, através daqueles que têm a 
obrigação mais direta de agTedir e d~ 
buscar soluções para ésse problema. 
Quero, com estas palavras, dizer tam­
bém que muitos se igualam a V. Exa. 
na tenacidade, no estudo, mas nin­
guém o supera em tanta dedicação. 
Esse é o segundo discurso nersta legis­
latura que V, Exa. faz a re.speíto do 
açúcar. Finalmente, entendo que 
V. Exa. ainda g·uarda as linhas dà in­
conformidade, e é bom que seja as­
sim. V. Exa. vê vitoriosa a batalha em 
favor de Alagoas e de outros Estados. 
Mas é bom que comece a pedir mais, 
porque as necessidades vão~se dilar­
gando, vão-se multiplicando. É justo 
que sempre se peça mais ao Govêrno, 
e êle, então, cumprirá o seu dever de 
examinar as reivindicações atendíveis. 
Concluindo, quero, com estas palavras, 
me congratular com V. Exa. e agrade­
cer, em nomk da Comis~ão, o aprêço e 
o plauso que despontam no seu opor­
tuno e substancioso pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Linden­
berg) - (Fazendo soar a campainha} 
Lembro ao nobre orad()r que o tem­
po de que dispunha está esgotado, 
assim como 1 0 tempo destinado ao Ex~ 



OSlS Quarta.feira 5_ DIARJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Maio de 1971 

pediente. V. Exa. poderá continuar as 
suas considerações após a Ordem do 
Dia. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado. St\ · Presideilte. Considero­
nie,''erltão, inscrita para continuar o 
me~ diScurso apôs a Ordem do Dia. 

COMPARECERAM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Geraldo Mesquita ~José Esteves -
Milton Trindade - Alexandre Costa 
- Clodomir Millet- Fausto Castello­
Branco - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Domício Gondim 
- Milton Cabral - João Cleofas -
Arnon de Mello - Lourival Baptista 
- Aritônio Fernandes,- Heitor Dias 
- Eurico Rezende - João Calmon -
Vasconcelos Torres - Nelson Carnei­
ro·- Carvalho Pinto - Orlando Zan­
caner - Emival Caiado - F1linto 
Müller - Accjoly Filho - Antônio 
Carlos - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denbergl - No expediente da Sessão 
de ontem foi lido o Requerimento n.0 

40, de autoria do Sr. Paulo Tôrres, pe­
lo qual requer, nos térmos do disposto 
no art. 223 do Regimento Interno, se­
ja a Sessão do dia 6 do corrente dedi­
cada a reverenciar a memória dos nos­
sos patrícios que tombaram duran­
te a Segunda Guerra Mundial em de­
fesa da Democracia. Por falta de 
quorum, deixou o requerimento, na­
quela oportunidade, de ser submetido 

à apreciação do Plenário. Passaremos 
agOra à sua apreciação. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a Presi­
dência designa, de acôrdo com a indi­
cação das Li_deranças, os Srs. Sena­
dores Paulo Tôrres e Amaral Peixoto 
para oradores da Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denber) - Sôbre a mesa, projetos de 
lei que vão_ ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secre­
tárto. 

São lidos os seguintes: ' 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.' 14, de 1971 

Dispõe sôbre os cursos de Fono­
audiologia, reg·uiamenta a profis­
são de Fonoaudiólogo, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É reconhecido, em todo o 

território nacional, o exercício da pro­
fissão de Fonoaudiólogo, observadas 
as disposições desta Lei. 

CAPiTULO I 

Dos Cursos Fonoaudiologia 

Art. 2. 0 
- os cursos de Fonoau-

. diologia são autorizados a funcionar, 
só111ente em escolas de nível superior, 
oficiais ou reconhecidas, mediante de­
creto do Govérno Federal, atendidas 
as exigências legais do ensino supe­
rior. 

~ 1.0 - As escolas que mantiverem 
curso de Fonoaudiologia, devem re­
querer o reconhecimento do mesmo 
à Divisão do Ensino Superior do Mi-. . 
nistério da Educação e Cultura no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após a data da publicação desta Lei. 

§ 2.0 - Ao formular o pedido de 
autorização para a instalação do cur­
so de Fonoaudiologia ou de reconhe­
cimento do já existente, as escolas 
deverão provar a constituição de cor­
po docente ba~ilitado nas disciplinas 
do curso. 

~ 3. 0 
- Serão proibidos de funcio­

nar os cursos de Fortoaudiologia das 
escolas que deixarem de atender à 
exigência do § 1.0 

Art. 3.0 - As escolas que mantive­
rem curso de Fonoaudiologia devem 
organizar serviços clínicos, orientados 
e dirigidos pelo conselho de professà­
res do curso, destinados a proporcio­
nar aos alunos o necessário aprendi­
zado prático. 

Parágrafo único - Os estágios e ob­
servações práticas dos alunos poderão 
ser realizados em outras instituições 
da localidade, a critério .do consel]:lo 
de•ptofessôres do curso: , 

CAPITULO II 

Da vida escolar 

Art. 4.0 - O candidato é matrícula 
no curso de Fonoaudiologia deve fa­
.zer prova de: 

a) ser maior de 18 anos; 

b) haver concluído o segundo ciclo 
secundário ou curso correspon­
dente, na forma da lei. 

Parágrafo único - O regimento in­
terno de cada escola poderá acres­
çentar outras exigêncjas para a ma­
trícula no curso de Fonoa11diologia. 

Art. 5.0 - Ao aluno que concluir o 
~urso de Fonoaudiologia será confe­
rido o diploma de Fonoaudiólogo. 

Art. 6.0 - Pol' proposta do Diretor 
do curso e com a aprovação do Con­
s~~Iho Técnico Administrativo da res­
pectiva escola, podem os alunos do 
curso de Fonoaudiologia ser dispensa­
dos das disciplinas em que tiverem 
sido aprovados em cursos superiores, 
o:iciais ou reconhecidos. 

Art: 7.0 
- Reger-se-ão os demais 

casos da vida escolar pelos preceitos 
dn. legislação do ensino superior. 

CAPITULO UI 

Dos direitos conferidos 
aos diplomados 

Art. 8.0 
- Para d exercício da pro­

fissão de Fonoaudiólogo é obriga tório 
o registro do diploma no Ministério 
da Educação e Cultura. 

Art. 9.0 - Ao portador do diploma 
de Fanoaudiólogo é conferido o di­
reito de: 

a) participar de equipes de diag­
nóstico e tratamento dos dis­
túrbios de linguagem, em suas 
formas de expressão e audição; 

b) opinar quanto às possibilidades 
fonatórias e auditivas do indi­
víduo, para seleção profissional 
ou escolar; 

c) colaborar em assuntos fonoau­
diológicos, ligados a outras ci­
ências; 

d) ,projetar, dirigir ou efetuar pes­
quisas fonoaudiológicas promo­
vidas por entidades públicas ou 
privadas; 

e) lecionar teoria e prática dos 
assuntos relacionados no arti­
go 10; . 
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f) participar de programas de 
conservação da audição e pre: 
venção de problemas auditivos 
e de linguagem. 

Art. 10 - Compete privativamente 
aos Fonoaudiólogos a utilização de 
métodos e técnicas fonoaudiológicas, 
que tenham por fínalidade a avalia­
ção e correção de distúrbios da lin­
guagem e deficiências auditivas. 

CAPiTULO IV 

Da revalidação de diplomas 

Att. 11 - ~ assegurada, nos têrmos 
da legislação em vigor, a revalidação 
de diplomas por faculdades estrangei­
ras que mantenham cursos equivalen­
tes aos previstos nesta Lei, e igual­
mente reconhecidos no país de ori­
gem. 

Parágrafo único - Os cursos não 
equivalentes poderão ser complemen­
tados, atendendo-se ao disposto no 
art. 6.0 e de acôrdo com as instruções 
do Ministério da Educação e Cultura. 

CAPITULO V 

Da fiscalização do exercício 
da profissão 

Art. 12 - A fiscalização da profis­
são de Fonoaudiólogo será exercida: 

a) pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, através de 
suas DelegacJas Regionais, no 
tocante às questões trabalhis­
tas; 

b) pelas associações de classe le­
galmente reconhecidas e, quan­
do existlrem, pelos Conselhos 
Regionais e Federal de Fonoau­
diologia, com referência ao 
exercício ilegal e nas questões 
de étíca; 

c) pelo Ministério da Educação e 
Cultura, quanto à atividade 
prevista no art. 95', letra e;· e 

d) pelo Ministério da SaUde, prin­
cipalmente no que diz respeito 
às atribuições privativas, pre­
vistas no art. 10. 

Art. 13 - Os portadores de diploma 
de Fonoa udiólogo ou certificado de 
conclusão de curso teórico-prático de 
Fonoaudiologia, com duração mínima 
de 1 (um) ano, fornecidos até a data 
da publicação desta Lei, por estabe­
lecimento de ensino superior, oficial 
ou reconhecido, terão direito ao re­
gistro como Fonoaudiólogo. 

§ 1. 0 
- Igual vantagem será con­

cedida aos alunos, ora matriculados 
nos referidos cursos e que vierem a 
concluí-los com aproveitament:Q. 

§ 2.0 - O registro de que trata o 
presente artJgo deverá ser requerido 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias 
a contar da publicação desta Lei. 

Art. 14 - Os atuais cursos de Fo­
r.oaudiologia deverão adaptar-se às 
exigênclas desta Lei, dentro do prazo 
C.e 1 (um) ano, contado da publica­
ção da mesma. 

Art. 15 - F i c a assegurado aos 
atuais ocupantes efetivos de cargos 
ou funções de Fonoaudiólogo, no ser­
viço pUblico federal, estadual, muni­
cipal Ou autáfquico, o direito de con­
·~inuarem no exércício de suas respec­
·~ívas atividades. 

Art. 16 - O Fonoaudiólogo que in­
fringir ou favorecer a infração dos 
disp-ositivos desta Lei, poderá ser sus­
penso do exercício da profissão, ou 
definitivamente proibido de exercê-la, 
por ato da autoridade competente. 

Art. 17 - A profissão de Fonoau­
diólogo poderá ser exercida de forma 
autônoma ou· mediante contrato, des­
de que respeitadas as normas éticas 
e técnicas que a caracterizam. 

Parágrafo único - Para os efeitos 
legais o FonoaudjóJogo é considerado 
profissional liberal, que exerç;:t a pro­
fissão sob contrato ou de forma au­
tônoma. 

Art. 18 - A duração normal do tra­
balho do Fonoaudiólogo contratado, 
no serviço público ou nas emprêsas 
privadas, será de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais ou 4 (quatro) horas 
diárias. 

Parágrafo único - Nos casos de 
fôrça maior o horário estabelecido 
nesta artigo poderá ser acrescido de 
2 (duas) horas diárias. 

Art. 19 - Para fins de remuneração, 
considera-se o Fonoaudiólogo profis­
sional de nível universitário, tanto no 
serviço público, como nas entidades 
particulares. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

.Justificação 

Até 196fr, no Brasil, as pessoas por­
tadoras de perturbações na fala e ne~ 

cessitando de reeducação foniática 
(feita em outros países por técnicos 
especlalizados e de f~rmação univer~ 
sitária), não recebiam tratamento al­
gum, pois os médicos, uma vez diag­
nosticada a perturbação, não tinhain 
a quem enviar êstes doentes. Algumas 
vêzes, em determinados locais o pró­
prio médico se encarregava da reedu­
cação ou confiava o doente a pessoas 
treinadas às pressas em cursos rápi­
dos e insuficientes. 

Muitas pessoas, sem orientação mé­
dica, procuravam os recursos que en~ 
contravam na comunidade e, na maio­
ria das vêzes caiam nas mãos de char­
latães. Outros se valiam dos serviços 
de técnicos estrangeiros aqui radica­
dos. 

De qualquer modo, a situação era, 
precária e exigia, cada vez mais, a 
necessidade de formação de técnicos 
em Fonoaudiologia, especializados no 
tratamento dos problemas ou pertur­
bações da voz, palavra e linguagem, 
ou conf('lrme denominação mais mO­
derna, dos distúrbios da Cmmunicação. 

Sendo a Fonoaudiologia um ramo 
da Medicana, os Fonoaudiólogos são, 
portanto, auxiliares médicos, como os 
enfermeiros, os psicólogos e os tera­
peutas ocupacionais, cujas carreiras 
já se acham regulamentadas pela le­
gislação federal. 

Em 1961, no Hospital das Clínicas 
de São Paulo, e em 1962, na Pontifí­
cia Universidade Católica de São 
Paulo, apareceram os primeiros cursos 
regulares de Fonoaudiologia com du­
ração inicial de um ano, abrangendo 
em seus currículos nUmero mínimo de 
matérias, com aulas teóricas e prá­
ticas à semelhança dos cursos dados 
em outros países. 

Em seguida, os cursos passaram pa­
ra dois anos e, atualmente, são de 
três, com o nUmero mínimo de aulas 
exigidas pela Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação, para os cursos de nível 
universitário. 

Até hoje, porém, o curso não foi 
oficializado e nem a profissão regu­
lamentada. o, Fonoaudiólogos forma­
dos em Universidr:des que obedecem 
a tôdas as exigências legais, acham­
se nas me~mas condições de qualquer 
leigo que passe a trabalhar nesse 
campo, 'e não podem exigir condições 
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de trabalho e salários à altura de suas 
qualificações. 

Além disso, não têm acesso a car­
reira própria no funcionalismo públi­
co e muitos. apesar de exercerem efe­
tivamente a Fonoaudiologia, estão lo­
tados em outra função. 

Trabalhando o Fonoaudiólogo no 
campo da saúde pública, é do maior 
interêsse para a população que a car­
reira seja regulamentada por lei e 
possa desenvqlver, harmônicamente, 
em todo o País. 

E o que se propõe através dêste pro­
jeto. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 
1971. - Senador Franco Montoro. 

(As c'omissões de Constituição e 
Justiça, de Educação e Cultura, de 
Saúde," de Serviço Público Civil e de 
Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 15, de 1971 

(Do Sr. Benedito Ferreira) 

Fixa em de2 vêzes o valor do 
salário-mínimo regional o salá­
rio-base dos médicos, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É fixado, em dez vêzes 
o salário-mínimo regional, o valor do 
salário-base dos médicos que exerçam 
sua atividade profissional remunerada 
sem vínculo empregatício. 

Art. 2.0 - O salário-base poderá, 
por iniciativa dos órgãos de classe, 
ser reduzido pelo Departamento Na­
cional da Previdência Social (DNPS l, 
ouvido o Serviço Atuarial, hevendo 
ser atendida, nessa redução, as p·e­
culiaridades e o padrão de vida de 
cada .região. 

Art. 3,0 - Entrará em vigor na 
data d~ sua publicação. 

Justificação 

São os médicos, juntamente com 
numerosos outros profissionais, consi­
derados, quando exercem sem vinculo 
empregatício sua ·atividade profissio­
nal remunerada, trabalhadores autô­
nomos, para os efeitos da previdência 
social. 

Os trabalhadores autônomos em 
geral, por sua vez, são segurados obri­
gatórios do INPS. 

Há, entretanto, grande diferença 
entre o sistema de contribuição para 
o INPS dos que trabalham percebendo 
salário de determinado empregador e 
os que exercem, com autonomia, sua 
profissão. No primeiro caso, a contri­
buição incide sõbre o saJário recebido 
até o teto de 10 vêzes o maior salá­
rio-mínimo vigente no País. Na outra 

hipótese. a contribuição deve variar 
não mais em função da remuneração 
recebida, mas de acôrdo com o salá­
rio-base fixado pelo DNPS. 

Para os médicos que trabalham por 
conta própria, qualquer que seja a. 
remuneração obtida, fixou o DNPS, 
atrn,vés da Resolução n.0 376, de 14 de 
dezembro de 1967, a seguinte tabela: 

Até 2 anos de exercício profissional .......... 3 vêzes o salário-mínimo 

Com mais de 2 e até 15 anos de exercício pro-
fissional .................................. 4 vêzes o salário-mínimo 

Com mais de 15 anos de exercício profissional 5 vêzes o salário-mínimo. 

Como a maioria dos médicos aufere 
rendimentos superiores a 5 vêzes o 
salário-mínimo regional, situando-se, 
em média, em importância nunca in­
ferior a dez vêzes o salário-mínimo, 
a situação atual é a seguinte: quando 
o médico exeree suas atividades como 
empregado de determinada casa de 
saúde, contribui para o INPS sôbre o 
salário realmente recebido até o li­
mite de ~O vêzes o maior salário-mí­
nimo e, ao aposentar-se, tem a men­
salidade dessa aposentadoria calcula­
da em função das contribuições pagas, 
isto é, 10 vêzes o maior salário-mini­
mo; já o médico que exerce sem vin­
culação empregatícia a sua atividade 
profissional, só pode contribuir, na 
melhor hipótese, sôbre 5 vêzes o salá­
rio-mínimo (embora ganhe, na reali­
dade, o· dôbro ou o triplo dessa im­
portância) e, conseqüentemente, ao 
aposentar-se em nenhum caso poderá 
o valor de sua aposentadoria ser su­
perior a cinco vêzes o salário-mínimo. 

Tal situação é,· realmente, indesejá­
vel, por iníqua e socialmente injusti­
ficável. 

Para saná-la a proposição fixa em 
dez vêzes o valor do salário-mínimo o 
"salário-base" dos médicos autôno­
mos, admitida, entretanto, na forma 
de seu artigo 2. 0 , a redução dêsse sa­
lário, para efeito de contribuição para 
o INPS, através da iniciativa dos res- • 
pectivos órgãos de classe. Assim, na 
hipótese de, em determinada região 
ou Estado, não auferir a classe mé­
dica rendimentos que lhe permita 
contribuir sôbre dez vêzes o valor do 
salário-mínim(!, poderá requerer ao 
DNPS a redução do salário-base res­
pectivo, a fim de compatibilizá-lo 

com os ganhos efetivamente auferi­
dos. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1971. 
Senador Benedito Ferreira. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça de Legi.slação Social e a. 
Saúde.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 16, de 1971 

Dispõe sôbre a representação 
coletiva ou individual dos asso­
ciados pertencentes às associa­
ções de classe das pensionist~s do 
serviço público, perante as auto­

ridades administrativas e a Jus­
tiça ordinária, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- As associações de classe 

das pensionistas do serviço público, da 
administração direta ou indireta, 
existentes na data da publicação des­
ta Lei, fundadas nos têrmos do Códi­
g:J Civil, devidamente registradas, é 
facultada a representação coletiva ou 
individual de seus associados perante 
a;~ autoridades administrativas e a 
Justiça ordinária. 

Art. 2.0 - A essas associações, '"que 
passam a ter as prerrogativas de õr­
güos de colaboração com o Estada, no 
e1:tudo e na solução dos problemas que 
se relacionem com a classe que repre­
sentam, é permitido o desconto de 
mensalidades sociais. mediante con_­
sit~nação em fôlha de pagamento do:s 
proventos de pensão de seus associa­
dc,s. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário. 



Maio de 1971 DIARIO DO CONGRE SO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 5 0821 

Justificação 

/!. Lei n.0 1.134 de 14-6-50, já conce­
de às entidades representativas de 
servidores públicos, devidamente re­
gistradas, os benefícios acima enume­
rados. ~ssim, também, a Lei n.0 4.069, 
de 15-6-62. Todavia as associações 
que congregam pensionistas do servi­
ço público não gozam désses benefí­
cios, por isso mesmo os reivindicam 
como c.ohdição principal de sobrevi­
vência, e razão precípua de existên­
cia. O desconto em fôlha dar-lhes-á 
estabilidade fina~ceira e proporcio­
nará meios de continuarem a prestar 
os serviços assistenciais que prestam. 

As prerrogativas de órgãos colabo­
radores do Estado facilitará a defesa 
dos direitos de seus associados, atra­
vés da representação coletiva ou in­
dividual perante as autoridades ad­
ministrativas e a Justiça ordinária. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 
1971. - Senador Benjamim Farah. 

r As Com.iasões de Constituição· e 
Justiça e de Serviço Público Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os projetos lidos irão às 
Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a hora do Ex­
pediente. 

Presentes 56 Srs. Senadores. 
Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 2, de 
1971 <apresentado pela Comissão 
de Constituição e JUstiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 12, 
de 1971), que suspende a exe­
cução do parágrafo único do art. 
85 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, declarado inconsti­
tucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, pro~ 

ferida aos 19 de novembro de 
1969. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A discussão do projeto 
foi encerrada na Sessão anterior, 
adiada a votação por falta de quorum 
regimental. 

Em vota'}ão, o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, declaro 

meu impediment na votação dêsse 
PrOjeto e do que e segue, ou seja, os 
itens 1 e 2 da pa ta. 

O SR. PRESID NTE (Carlos Lin­
denberg) - Em otação o projeto de 
resolução. 

Os Srs. senado es que o aprovam 
queiram conserva -se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado, o prt·eto vai à Comissão 
de Redação. 

É o seguin e o projeto apro­
vado: 

PROJETO D • RESOLUÇAO 
N.0 2, DE 1971 

Suspende a execução do pará­

grafo único d art. 85 da Consti­
tuição do Est do de Minas Gerais, 

declarado inc nstitucional por de­

cisão definiti a do Supremo Tri­
bunal Federal proferida aos 19 de 

novembro de 969. 

Art. 1.0 
- É s spensa a execução 

do parágrafo únic do art. 85 da Cons­
tituição do Estad de Minas Gerais, 
declarado inconst·tucional por decisão 
definitiva do Su remo Tribunal Fe­
deral, prolatada a apreciar a Repre­
sentação n.0 758, daquele Estado. 

Art. 2.0 
- Rev gam~se as disposi­

ções em contrário 

O SR. PRESID NTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Votação, e turno único, do 
Projeto de Re olução n.0 3, de 1971 
(apresentado pela Comissão de 
Constituição Justiça como con­
clusão de seu~Parecer n.0 13, de 
1971), que sus ende a execução do 
art. 17, item x da Constituição do 
Estado de s- o Paulo, declarado 
inconstituclon 1 pelo Supremo 
Tribunal Fed a!, em 10 de junho 
de 1970. 

A discussão do · ojeto foi encerrada 
na sessão anterior e adiada a votação 
por falta de quor m .regimental. 

Em votação o p ojeto de Resolução. 
Os Srs. Senado es que o aprovam, 

queiram conserva -se sentados. 

CPausa.) 

Aprovado, o pro eto vai à Comissão 
de Redação. 

!lo seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 3, DE 1971 

Suspende a execuçã,o do art. 17, 
item X, da Constituição do Estado 
de São Paulo, declarado inconsti­
tucional pelo Supremo Tribunal 
Federal, em 10 de junho de 1970. 

Art. 1.0 
- É sUspensa a execução do 

art. 17, item X, da Constituição do 
Estado de São Paulo, derlarado in­
constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, profe­
rida em 10 de junho de 1970. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 3 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 39, de 1971, de 
autoria do Senador Adalberto Se­
na, solicitando o desarquivamento 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

72, de 1968, que declara de utiH­
dade públlca a Santa Casa de MI­
sericórdia de Piedade, Estado de 
São Paulo. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado o requerimento, será o 
ProJeto desarqulvado, feita, se neces­
sária, a reconstituição do processo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg)-

Item 4 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 29, de 1971, de 
autoria do Senador Leandro Ma­
ciel, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso do 
General-de-Exército Humberto de 
Souza Melo, na homenagem que 

lhe prestou, na Guanabara, o 
Centro Sergipano (dependendo de 
parecer da Comissão Diretora). 

Sôbre a mesa, Parecer da Comissão 
Diretora que vai ser lido pelo Sr. 1~0-
Secretário. 
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l! lido o seguinte 

PARECER 
N." 18, de 1971 

Da Comissão Diretora sôbre o 
Requerimento n.0 29, de 1971, do 
Senador Leandro Maciel, solici~ 

tando transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do 
General - de - Exército Humberto 
Souza Melo, pronunciado na ho~ 
menagem que lhe prestou, na 
Guanabara, o Centro Sergipano. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O ilustre senador Leandro Maciel, 
na sessão de 19 de abril do corrente 
ano, pronunciou discurso de homena­
gem à figura do General-de-Exército 
Humberto de Souza Melo. Finaliza!ldo 
suas palavras, S. Exa. encaminhou à 
Mesa o Requerimento n.0 29, de 1971, 
ora sob nossa apreciação, solicitando 
transcrição nos Anais do Senado do 
discurso pronunciado pelo referido 
General-de-Exército na homenagem 
que lhe foi prestada, na Guanabara, 
pelo Centro Sergipano. 

2. O Requerimento encontra apoio 
no artigo 234 do Regimento Interno, 
cabendo a esta Comissão, de acôrdo 
com o estruído no artigo 97, VII, com­
binado com o § 1.0 do art. 234 do 
mesmo diploma legal, opinar, obriga­
tàriamente, sôbre proposições dessa 
ordem. 

3. Após o devido exame do RequP~ 
rimento, nada encontramos que pu­
desse ser argüido contra o mesmo, ra­
zão por que opinamos pela sua apro­
vação, nos têrmos regimentais. 

Sala' das Comissões, em 4 de maio de 
1971. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Clodomir Millet. Relator - Guido 
l\Iondin - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos. Lin­
denberg) - O parecer é favorã:vel. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin-
denberg) -

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 12, 

de 1969 (n." 608-B, de 1967, na 
Casa de origem), que .dá nova r~­
dação ao art. 102, do Decreto-lei 
n." 7.661. de 21 de junho de 1945 
(Lei de Falência), tendo 

PARECERES, sob números 8 e 9, 

de 1971, das Comissões - c.le 
Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade, com 
Emendas que apresenta de núme­
ros 1-CCJ e 2-CCJ; - de Econo­
mia, favorável ao Projeto e as 
emendas da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 42, DE 1971 

Nos têrmos do art. 311, alinea c, do 
Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 12, de 1969, que dá no­
va redação ao art. 102 do Decreto-lei 
n.o 7. 661. de 21 de junho de 1945, pelo 
prazo de 5 Sessões ordinárias. 

Sala das Sessões, 4 de maio de· 1971. 
-Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
V{lm, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria sairá da Ordem do Dia 
para nela retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -

Item 6 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 30, 
de 1970 (n." 443-B/67. na Casa de 
origem), que torna obrigatória a 
colocação da efígie de Santos Du­
mont nos aviões das compánhias 
aéreas nacionais, tendo parecer 
contrário, sob n.0 15, de 1971, da 
Comissão - de Transportes, Co­
municações e Obras PUblicas. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro- Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra S. Ex a. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, 
o 'projeto, vindo da Câmara do's Depu­
tados, visa' a tornar obrigatório a co­
locação, em lugar visível, da efígie de 
Santos Dumont em todos os aviões 
das companhias aéreas nacionais, que 
voem nas linhas domésticas ou inter-
nacionais. 

I 
"Art. 2.0 - A referida efígie trará 
a seguinte inscrição: üsántos Du­
mont, brasileiro, Pai da Avjação". 

O parecer do eminente Senador Ale­
xandre Costa, na Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públi­
cas, é contrário, acolhendo uma co­
municação do Ministério da Aeronáu­
tica, que "quer sol) o seu aspecto téc­
nico, quer legal", nada teria a opor à 
proposição, ressaltando.. contudo, que 
"os órgãos competentes, ouvidos a 
respeito, julgam-na inoportuna. tendo 
em vista o aspecto estético da medida 
alvitrada pelo ilustre parlamentar." 

~ste parecer, êste pronunciamento 
do Ministério da Aeronáutica, não foi 
aceito pelas Comissões respectivas da 
Câmara, dos Deputados. E a Câmara 
aprovou o projeto, apesar do parecer. 

í:sse pronunciamento, porém, bas­
tou para que a douta Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, desta Casa, opinasse contra 
a proposição. 

Sr. Presidente. compreendemos to­
dos os cujdados da Comissão de 
Transportes, que aduz, ainda, que "a 
proposição não contém elementos téc­
nicos esclarecedores - tamanho da 
efígie, lugar de colocação etc. - e po­
deria, se aprovada, ter implicações 
desfavoráveis, até de ordem interna­
.cional. o que, em última análise, seria 
importar no envolvimento negativo 
do nome de tão ilustre brasileiro como 
o de Santos Dumont." 

Confesso, Sr. Presidente, que gran­
de emoção em minha vida foi encon­
trar no modesto aeroporto de Costa 
Rica um busto de Santos Dumont; de­
pois de uma viagem por vários países 
estrangeiros, comovia-me encontrar 
em terra estranha uma homenagem 
ao Pai da A viação. E ali, a poucos mi­
lhares de quilômetros dos Estados 
Unidos, onde se contesta o pioneiris­
mo do nosso ilustre patrício. De modo 
que, com a devida vênia, não posso 
acompa~har o parecer da comissão 
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que julga inoportuna a Colocação de 
sua efigie nos aviões das companhias 
aéreas nacionais. 

Exatamente, o projeto foi cauteloso, 
não determinando que a efígie fôsse 
colocada em tal ou qual lugar, e não 
diz o tamanho. Mas uma efígie do 
"Pai da Aviação" em tôdas a_eronaves 
brasileiras seria uma lição permanen­
te, uma convocação permanente a 
quantos viajam nesses aparelhos a que 
meditassem no esfôrço dêste homem 
que, no comêço do Século, conseguiu 
em terras estranhas abrir horizontes 
a todos os povos .do mundo. 

Não compreendo essa "inoportuni­
dade", por isso acredito interpretar o 
pensamento do meu Partido votando, 
neste momento, a favor do Projeto. 
Nem a questão estética é tão grave 
que faça desmerecer ou esquecer a 
homenagem que todOS devemos a êsse 
homem que, no estrangeiro, abriu pa­
ra o País tão altas perspectivas. 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continua a discussão. 
(Pausa.) 

O SR. RUY SANTOS (Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, a lide~ 

rança da Maioria não pode deixar de 
acolher o pronunciamento unânime 
da Comissão de Transportes, inclusive 
com a assinatura do eminente Sena­
dor Danton Jobim. E as razões dêste 
Parecer são no sentido de que, de fato, 
não fica bem, vamos reconhecer, a 
colocação do retrato de Santos Du­
mont em tôdas as aerDnaves nacionais 
que saem da País. 

Santos Dumont representa para nós, 
Srs. Senadores, realmente, uma das 
grandes fig·uras do País, mas temos 
que reconhecer que é contestada a 
verdade, que nós temos como verdade, 
de que êle, de fato, foi o criador! o 
pai - como se diz - da aviação. 

Quanto à colocação do retrato, isto 
me faz lembrar uma expressão, se não 
me falha a memória, de Rui Barbosa, 
que pediu, um dia, que não colocas­
sem seu nome em navios, porque 
seria muito desagradável ouvir a no­
tícia de que Rui Barbosa estava com 
o casco a variado. 

De modo, Sr. Presidente, que sou 
contra, pessoalmente. E não há nisso 
:tesaprêço de minha parte, abs-olut.a~ · 

mfmte, à devoção que tenho pela fi­
gura de Santos Dumont, mas sou con~ 
tm, principalmente para prestigiar a 
Comissão de Transportes, Víação e 
Obras Públicas que, por unanimidade, 
deu parecer cdntrário ao projeto. 

Continua a discussão (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não havendo mais quem 
queira discutir o projeto, está encer­
rada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. 

Rejeitado o projeto, será o mesmo 
arquivado e feita a devida comuni­
cação à Câmara dos Srs. Deputados. 

É o seguinte o projetn rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 30, de 1970 

(N. 0 443-B/67, na Casa de Origem) 
Torna obrigatório a colocação 

da efígie de Santos Dumont nos 
aviões das companhias aéreas na­
cionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É obrigatório a coloca­

ção, em lugar visível, da efígie de 
santos Dumont em todos os aviões 
das companhias aéreas nacionais, que 
voem nas linhas domésticas ou inter~ 
nacionais. 

.1\rt. 2.0 - A referida efígie trará a 
seguinte inscrição: "Santos Dumont, 
brasileiro, Pai da Aviação". 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em Vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disPDsições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Continua com a palavra o Sr. Se­
nador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - Sr. 
Presidente, antes de reiniciar o meu 
dH;curso, quero manifestar meu agra. 
decimento ao nobre Senador Eurico 
Rezende que, como sempre, nos seus 
apartes, profundamente me sensibi· 
liza com as su~§ ~"tlafáVra~ generosas 
de colega e· ain.1gb. -- "' 
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Sr. Presidente, falava eu, quando 
terminou a hora do Expediente. E 
agora prossigo. 

(Lê.) 

Considerando que, com a Revolução, 
o povo brasileiro fêz, em 1964, uma 
oPÇão iniludível pelo desenvolvime.nto 
econômico, baseado na livre emprêsa, 
não é prudente, para nenhum empre­
sário, confiar na "socialização dos 
prejuízos", como instrumento para 
solver crises empresariais. E, no setor 
açucareiro, essas crises serão inevitá­
veis, se não fôr removido o sistema das 
cotas rígidas, irredutíveis e intrans­
feríveis, que gera escassez, em pri­
meiro lugar, para gerar superprodu­
ção, em seguida. 

E gera escassez porque êle parte do 
pressuposto de que a oferta de canas 
poderá crescer uniformemente em tô­
das as unidades industriais, ao mes~ 
mo nível de preços. Ora, se já não 
existe no Brasíl uma agricultura uni .. · 
formemente atrasada, muitas da! 
unidades industriais se atrasam rela­
tivamente à expansão do mercado, e 
os estoques acabam sendo rebaixados 
a níveis de insegurança. 

A solução é, P<lt certo, sàmente con­
fiar em que possam crescer aquêles 
que venham efetivamente crescendo 
e a êles conceder os aumentos de pro­
dução necessários ao atendimento dos 
nossos mercados. É ilusório confiar 
em crescimentcs abruptos, como su­
mamente arriscado não considerar a 
eventualidade das crises. 

OFERTA E PROCURA 

Sujeita a cana-de-açúcar, como as 
demais lavouras, às flutuações clima­
téricas, a sua produção anual pode 
sofrer grandes oscilações, vale dizer 
que a oferta anual de açúcar é uma 
variável passível de cerro grau de ir~ 
regularidade. 

Produto primário, como todos os 
produtos primários, não dispõe o açú­
car, por outro lado, de um mercado 
de consumo elástico: ao contrário, 
sua procura não aumenta. maiormen~ 
te. Não há possibilidade de alcançar~ 
se uma râpida elevação de consumo 
através da propaganda e da redução 
dos preços para fazer escoar os ex-' 
cessos eventuais de produção. Nem 
de{.xa .o povo de prptesta~ quando sur~ 
gtün p~doctos mai!i ou menos prolon ... 
gàdoS -dé escâsseZ: · · -
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Daí se tira a conclusão inevitável 
de que impossível de ser obtida a 
cada ano a ajustagem entre a oferta 
e a procura; é em tempo mais longo 
_que poderemos consegui~Ia. E a expe-

- riência nos mostra que, em períodos 
de três anos, se tem uma oferta de 
canas e, conseqüentemente, de açúcar. 
com oscilações perfeitamente supor­
táveis, quer por produtores, quer por 
consumidores. Assim, não é possível 
identificar superprodução ou escassez 
de açúcar se se toma por base uma 
única safra, mas sOmente se se con­
sidera período de três ou mais anos 
de duração. 

Indispensável se torna, ainda, para 
atenuar as inadequações entre a ofer-

-· -ta e a procura, quando agregadas em 
seus valôres trienais, que sejam eli­
minados outros fatôres de perturba­
ção, além dos climatéricos. A identifi­
cação dêles e a utilização dos meios 
necessários para reduzir-lhes os efei-

- tos devem constituir a preocupação 
fqndamental dos que assumem a res .. 
ponsabilidade de, quanto pos.sível, evi­
tar os efeitos maléficos dos ciclos de 
escassez e de superprodução. 

COMO ERAM AS COISAS 
NO PASS,ADO 

Quando foi criado o Instituto do 
Açúcar e do Alcool, há mais de 30 
anos, o Brasil se apresentava oomQ 
um País essencialmente agrícola e, 
por isso mesmo, de práticas agrícolas 
uniformemente atrasadas. Era, então, 
quase tão dificil fazer cana em terras 
planas quanto em terras acidentadas: 
o fundamentai, o imprescindível, era 
que as terras fôssem férteis. Em con­
seqüência, os custos de produção de 
cana de açúcar eram substancialmen­
te determinados pela fertilidade na­
tural do solo, variável esta e comple­
tamente fora do contrôle dos homens. 

Dentro de tais condições, a oferta 
':'de açúcar poderia, com pequena mar­
---: gem de êrro, ser regulada mediante 

o contrôle do setor industrial, já que 
a oferta de canas tinha a mesma pos­
sibilidade de expansão em tôdas as 
áreas do País, tôdas elas uniforme­
mente atrasadas em suas práticas 
agrícolas. Verdadeiro êste raciocínio 
até cêrca de quinze anos passados, a 
legislação que o tomou por base foi 

· até então eficaz. A adequação entre 
a oferta e a \)rocura, mediante a .atri­
buição de cotas de . produção às -usi-

nas do País - cotas rígidas, irredu­
tíveis e intransferíveis - constituiu, 
assim, um mecanismo válido, enquan­
to verdadeira foi sua premissa essen­
cial: a oferta de matéri,-prima po­
deria ser uniformemente expandida 
em tôdas as áreas do território na­
cional. E, perdoem-me a repetição: 
esta premissa essencial era verdadei­
ra, porque era uniformemente atrasa­
da a agricultura nacional. 

A TRANSFORMAÇAO OCORRIDA, 
OS NOVOS FATOS 

Com a década de 30 .. veio, no plano 
internacional, a grande revolução 
agroindustrial, que o livro "A Ciência 
Quebra Monopólios" bem retrata. E 
vieram os reflexos sôbre o Brasil, e o 
Brasil deixou de ser um País "essen­
cialmente agrícola", ou melhor, um 
País de agricultura uniformemente 
atrasada. E a nova tecnologia, ini­
cialmente importada e, depois disto, 
aqui mesmo desenvolvida, também 
quebrou monopólios. Assim, nasceu o 
''desafio paulista" aos produtores tra­
dicionais de cana-de-açúcar do Nor­
deste e do Norte fluminense. 

O emprêgo de uma tecnologia mo­
derna na produção agrícola, inicial­
mente no Estado de São Paulo, e de­
pois em diversos outros pontos do ter­
ritório nacional, destruiu a verdade 
daquela ''premissa essencial" de que 
era uniforme a possibilidade de ex­
pansão da oferta de matéria-prima 
na base de influência de cada uma 
das unidades industriais instaladas no 
Brasil. E, destruindo a premissa, des­
truiu a sua conseqüência, segundo a 
qual o contrôle do equilíbrio oferta­
procura podería ser obtido através da 
atribuição às novas usinas de éotas 
de produção rígidas, irredutíveis e in­
transferíveis. 

Como no passado, não se percebeu 
a inadequação entre o sistema legal 
e a verdade da produção, nem ao me­
nos foram propostas ao Poder Legis­
lativo as necessáriãs alterações no 
sistema legal, para que a transforma~ 
ção da produção agrícola pudesse ser 
feita com a mesma eficiência com que 
havia sido conduzida a transformaçãú 
da produção industrial, época em que 
morreram os bangüês e nasceu a. 
imensa maioria das usinas hoje exis­
tentes em nosso.:.Pais,--

FAZER AÇúCAR É FACIL 

Fazer açúcar é fácil, mas fazer 
cana, não. O açúcar requer boas mo­
endas dentro de uma organização in­
dustrial bem administrada. A cana 
exige semente e adubo, tipo de solo 
e topografia, e, além disso, regime 
institucional adequado, também es­
sencial à economicidade. 

Entre os maiores produtores de 
cana do Brasil - São Paulo, Nordeste 
e Norte fluminense - muitas são as 
diferenças que em tal setor se obser­
vam. 

Recordo o aparte, ao meu último 
discurso, do eminente Senador Amaral 
Peixoto sôbr.e o aumento da produção 
açucareira de São Paulo em relação 
à do Estado do Rio, e a propósito me 
permito fazer algumas observações. 

Há, no Estado do Rio, terras boaf 
para cana, tanto como para café. 
Acontece, entretanto, que as grande~ 
propriedades fluminenses foram divi­
didas e subdivididas entre herdeiros, e 
em grandes períodoS, os latifúndios s1 
transformaram em minifúndios, hoj1 
cêrca de 15.000, e se ad0tam os mesmo: 
métodos coloniais das grandes pro· 
priedades. Cêrca de 50% de canas d< 
Estado do Rio são de fornecedores 
Entre as pessoas físicas de fornece· 
dóres, mais de 70% são minifundiá· 
rios, fornecendo menos de 1. 000 tone 
ladas por safra. Vieram as máquina 
e os fertilizantes, mas os pequeno 
plantadores de cana do Estado do Ri~ 
não puderam adquiri~los. O problem: 
é, sobretudo, institucional. Sob êss 
ponto de vista, São Paulo está bem 
na posição do México, 1)0r exemplo. 

A topografia de campos, no Estad 
do Rio, é igual, mas o solo não, 
mais pesado. É um tipo de barro qu 
o disco do trator corta com mais di 
ficuldade. 

O Estado do Rio com uh1 pouco d 
adubo e uma agricultura bem feit 
produz mais que São Paulo e que Ala 
goas. O seu terreno é tão rico que er 
longos anos de exploração dêle os flll 
minenses nunca recorreram aos fertl 
lizantes, e só recentemente o vêr 
adubando. 

O Sr. Amaral Peixoto - Dá V. Ex: 
licença para um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Po 
não~ nobre Senador· Amaral Peixoto 



O Sr. Amaral Peixoto .Em pri-
meiro lugar, quanto ao problema da 
djvisão da propriedade, a que V. Exa. 
se refere, acho um bem, não a exces­
siva distribuição da propriedade. Es­
tamos procurando, já há alguns anos, 
neste País, fazer com que o maior 
número possível de brasileiros passe 
a ser proprietário da terra. No Esta­
do do Rio de Janeiro, na Zona Cam­
pista, isto está acontecendo. Chega­
mos a ter mais de vinte mil forne­
cedores de cana, o que poderá influir, 
de a1g_um modo, no custo da produção. 
Mas observe V. Exa. que os entendi­
dos no assunto, os homens conhece­
dores da região, declaram que as pe­
quenas propriedades são as que con­
tam com a melhor atenção de seus 
proprietários e produzem em melhores 
condições. O grande latifúndio difi­
cilmente é bem dirigido. A mecani­
zação só nos últimos anos se pro­
cessa. Quanto ao emprêgo do fertili­
zante, há uma contradição violenta, 
que não é por culpa dos homens. 
Quem fertilizava a Baixada Flumi­
nense era o Rio Paraíba. Num ano, 
inundava tôda a planície goitacá. 
Havia prejuízo, mas, nos anos seguin­
tes, a prosperidade era enorme, por­
que a área fjcava grandemente adu­
bada. Era o problema do Nilo que se 
repetia na foz do grande Rio da Cen­
tro do Brasil. Com o saneamento da 
Baixada, com as obras de proteção e 
os diques construídos, as inundações 
não ocorrem mais, felizmente, para os 
campistas. Mas tiveram êles que re­
correr, então, ao adubo, ao fertilizan­
te, jogando na terra milhões e mi­
lhões de cruzeiros. V. Exa. sabe, per­
feltamente, que isto só se vem usan­
do no Brasil há poucos anos. Recor­
do-me de que, quando Interventor do 
Estado do Rio de Janeiro, apontava­
se como exemplo de loucura um jo~ 
vem agrônomo do Estado de Pernam­
buco. Havia êle jogado nos campos 
da propriedade da qual era emprega­
do - a Usina Catende, naquela oca­
Sião importantissi!na emprêsa - a 
quantia de um mil e quinhentos con­
tos de réis em adubos. Realmente, 
na época, representava uma grande 
quantia. l!:sse homem chama-se Apo~ 
lõnio Sales. Foi o precursor da adu­
bação. Diziam que êle era um louco, 
um irresponsável, que iria comprome­
ter o sucesso da emprésa que lhe ha­
yia si_dp ~pt~egue. _F:elizn!ent~ •. Çl ex~~-

plo de Apolônio Sales prosperou. em 
Pernambuco, Estado de V. Exa., e no 
meu, no Estado do Rio de Janeiro. 
Se os campistas, nos últimos anos, ti­
v~~ram produção menor, devem, em 
grande parte, à.s' condições climãticas. 
V. Exa. não desconhece como a cana­
de-açúcar é caprichosa. Precisa de 
chuva em determinada época e de 
luminosidade em outra época. Não 
houve coincidência désses fatôres que 
tanto contribuem para a prosperida­
de da lavoura. Daí a queda da pro­
dução. Mas não atribuo ao número 
excessivo de fornecedores de cana a 
decadêncià econômica da região, e a 
minha atuação no andamento dêsse 
projeto foi justamente a de ressalvar 
a posição dêsses homens. Não me in­
teressavam tanto os usineiros, 20 ou 
30, talvez, que êsses podem acomo­
dar-se, conseguindo prorrogação de 
suas dívidas no Banco do Brasil, mas 
o pequeno lavrador, que empenha tô­
da a sua vida e que já faz aquílo por 
tradição, porque o avô fêz, o pai fêz 
e o filho vai fazer, que planta a ter­
ra çom dedicação, com amor. tsse é 
que precisa ser amparado. E folgo em 
registrar - o Senador Eurico Rezen­
de está presente e receberá meu elo­
g:io, como o Deputado ítalo Fittipal­
di, Relator do Projeto - que o pro­
jeto assegura que, nas qÚotas, 60%, 
no mínimo, seriam reservados para os 
1~.Vractores de cana. Poderei votar 
tranqüilamente o projeto. Há peque­
nas falhas, outras correções foram 
feitas, mas aquela apreensão que eu 
demonstrava na primeira vez que 
aparteei V. Exa., no magnífico dis­
curso feito anteriormente, já não te­
n:ho hoje em dia. Estou inscrito para 
falar amanhã e abordarei os p<:mtos 
désse palpitante problema para· os Es­
tados de Alagoas, Rio de Janeiro, São 
Paulo e Pernambuco. Era o,que eu ti­
nlla a dizer a v, Exa. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador Amaral Pei­
xoto, pelo seu aparte, que .me honra 
pessoalmente. 

Alegrou-me muito ouvir V. Exa. ci­
tB.r o nome de Apolônio Sales. Co~ 

nheço bem o que foi a luta dês3e 
grande e modesto brasileiro para im­
plantar, no sertão de Alagoas, da Ba­
hia e de Pernambuco, a Hidrelétrica 
do São Francisco. 

La_m.ento_ não ey_Çat;.de .acôrdo com 
V. Exa. a respe)li;>;dQ,l))!ni()indio. Te-

nho -a impressão de que o minifúndio 
não dá ao seu proprietário ... 

O Sr. Amaral Peh::oto - Vossa Ex­
celência me permita retificar: a pe­
quena propriedade, o pequeno forne­
cedor, o fornecedor médio, êste é que 
faz a grandeza de Campos. 

O SR. ARNON DE MELLO - Intei­
ramente de acôrdo com V. Exa. Pena, 
Sr. Senador Amaral Peixoto, é que o 
pequeno proprietário não possa me­
canizar suas terra.s, não possa traba­
lhar suas terras ... 

O Sr. Paulo Guerra- Permite Vos-. 
sa Excelência outro aparte? (Assenti .. 
mento do orador.) -Os pequenos pro­
prietários poderão mecanizar suas 
terras se se agruparem em tôrno . de 
cooperativas. 

O SR. ARNON DE MELLO - Vossa 
Excelência me tirou a palavra da bô~ 
ca. Era exatamente o que eu ia dizer: 
no Estado do Rio, infelizmente, ao que 
sei, não há cooperativas dos pequ,e~ 

nos fornecedores. Mas estou, enfim. 
de acôrdo com tudo que o nobre se .. 
na dor Amaral Peixoto diz. Sou um 
'admirador dos fluminenses, que cons~ 
truíram em Campos uma grande in­
dústria de cana-de~açúcar. E como já 
disse no meu discurso, estudei o Esta­
do de V. Exa., depois que de Vossa 
Excelência recebia aquêle aparte no 
último discurso que aqui pronunciei 

(Retornando à leitura) , 

Poderlam os fJumjnenses competir 
com São Paulo, poderiam levar vanta­
gens sôbre os paulistas, se, embora SPU 

solo pesado, adotassem uma meca­
nizaçãO mais adequada e não tives­
sem a dificuldade institucional. 

Eu concordo com V. Exa., quando 
diz que a supervisão na pequena pro­
priedade é mais efetiva, e é mesm0. 
Mas ainda assim, seu único compe­
tidor de valor em São Paulo é a bem 
dizer Ribeirão Prêto CBarra Bonita e 
Sertãozinho), que. no entanto, se põ ..... 
sui mais fertilidade natural e solo 
mals 1eve, tem menos topografia, em~ 
bora de pequena declividade. O Nor­
te fluminense tem de seu lado fer­
tilidade natural e boa topografia. 03 
custos finais de produção do Estado 
do Rio seriam mais baratos que os de 
São Paulo se o Estado do Rio tives3e 
o- ~n.esmo nível tecnológic.o .. porqu~ te~ 
riaka.ssi~~ cana .cornpetttiva .. Quanto 
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a comercialização é excelente a sitU:i­
ção do Estado do Rio, pois estão mais 
próximos os seus mercados de consu­
mo - o fluminense e o carioca - e 
podem absorver~lhe tôda a safra. 

Enquanto no último triênio o Esta­
do do Rio ampliou em 88% a sua pro­
. dução tomando por média os anos 
48/51 (100), são Paulo, nesse mesmo 
período, aumentou a sua em mais 
400%. O Estado do Rio, porém, não 
aplicou Iamentàvelmente os seus lu­
cros na área dadivosa, porque nela 
"em· se plant'ando tudo dá". Sabemos, 
entretanto, que já há na terra flu­
;ninense focos mais ativos para mo­
(]ernjzação da sua agricultura. 

São Paulo tem maior organização e 
instalou a indústria do álcool. Os seus 
excedentes de cana são aplicados no 
álcool, em cuja fabricação já chegou 
a absorver, na safra 66/67, oito mi­
lhões de sacos de açúcar. 

NORDESTE 

Quanto a Pernambuco, pode êle uti­
lizar máquinas em algumas áreas pla­
nas. Sua agricultura de cana ficou es­
tabilizada na região- Sul do Estado e 
se· desenvolveu na região Norte. A 
área da Usina São José ioi aprovei­
tada, nela se utilizando trator de mé­
dia potência com 50 cavalos que faz 
um dia de trabalho de 10 cavalos. 
Mesmo sem serem de tabuleiro, Per~ 
nambuco possui grandes faixas de 
terras com pequena declividade que 
se prestam à mecanização. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - (FazendQ soar a cam­
painha.) Sinto muito, nobre Senador 
Arnon de Mello, mas o Regimento In­
terno impõe-me lembrar a V. Exa. 
que o tempo de que dispõe está esgo~ 
ta do. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nada 
.... posso fazer contra o Regimento, Sr. 
;.Presidente, senão submetei--me a êle. 
Dessa forma, noutra oportunidad~ 

concluirei meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Se V. Exa. o desejar po­
derá voltar a falar depois dos orado­
res inscritos - porque há outros -
pois, caso contrário, V. Exa. poderia 
permanecer na tribuna. 

O SR. ARNON DE MELLO --: Ag,\t­
deço a V. Exa. a gentileza, Sr. Pres1-

dente. Aguardarei, então, para ver se 
depois de falarem os outros oradores, 
pod-erei concluir meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Muito obrigado a V. Exa. 

Tem a palavra o Sr. Senador Hei~ 
vídio Nunes. 

O SR. HELViDIO NUNES (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
a passagem de uma longa e intensa 
atividade executiva, com_ ligeiro in­
terregno na área legislativa estadUal, 
plena de problemas a exigirem pron­
tas decisões, muita vez quase sem 
pausas para reflexões_, em que o di~ 

ficil é selecionar o que fazer, pois que 
o pensar é uma função do agir, para 
o tipo de criação "intelectual em que 
hoje me empenho, impôs-me um con~ 
dícionamento psicológico, de que me 
estou libertando, que me impediu, até 
hoje, de participar ativamente dos 
trabalhos de plenário desta Casa. 

Prefeito de minha cidade natal -
Picos, deputado ~sta:dual em duas le­
gislaturas consecutivas, na última das 
quais ocupei a Secretaria de Obras 
Públicas, Agricultura, Indústria e Co~ 
mércio, na administração do então 
Governador e ho} e Senador Petrônio 
Portella, ilustrado Presidente dêste 
colegiado, presidente, em três biênios 
sucessivos, do Diretório Regional da 
extinta União Democrática Nacional, 
Gov·ernador do Estado do Piauí, de 
12 de setembro de 1966 a 14 de maio 
de 1970, eis, em largas pinceladas, o 
elenco das principais atividades exer­
cidas na minha vida pübliea. 

Estou ciente e consciente das mi­
nhas novas e atuais responsabilida­
des., Defini~as no ~iscurso que pro~ 

nunciei, ao ensejo da diplomação dos 
candidatos eleitos no pleito de 15 de 
novembro de 1970, em solenidade rea­
lizada pelo Tribunal Regional Elei~ 

toral do Piauí. E não me custa, por 
ser breve, repeti~las: " ... eleito e di­
plomado Senador, enfrentarei com 
decisáo os novos trabalhos que me 
aguardam. Sei avaliar-lhes o tama­
nho. Vou compartilhar da represen­
tação do Piauí no Senado Federal. 
Quero servir. Lutei pelo cargo; cabem~ 
me, daqui por diante, os encargos. 
Por certo que, no Senado, os proble­
mas nacionais absorverão, dentro da 
linha política ttaÇhda pela Revolução 
de 31 de marÇO· dé"l[64, 'grandes aten-

ções. Entretanto, de modo particular, 
tudo quanto disser respeito ao Piauí 
merecerá tratámento especiaL As so­
luções dos grandes problemas do Piaui 
dependem, em grande parte, do Go­
vêrno Federal. Colocarei, portanto; ao 
lado dos demais companheiros, todo 
o empenho no sentido de alcançá-los" . 

Com esta ótica, Senhor Presidente 
e Senhores Senadores, pretendo de­
senvolver os meus trabalhos nesta 
Casa. Não me movem outros senti­
mentos senão os de bem serv\r; não 
alimento outros propôsitos que não 
os de ser útil ao País, à região nor­
destina e ao meu Estado - o Piaui. 

Começo por afirmar, fixando posi­
ção e -definindo responsabilidades, 
que m~ alinho entre os que lutam, 
clamam e reclamam o desenvolvimen­
to global do Brasil, extirpados os des­
níveis regionais e os que se verificam 
na própria região geoeconómtea. 

Daí, a par dos encômios creditados 
ao Govêrno Federal, a relevância que 
empresto ao trabalho desempenhado 
pela Superintendência do Desenvolvi ... 
menta do Nordeste - S\JDENE, qu~ 
há mais de um decênio realiza, com 
as limitações legais e materiais co­
nhecidas, sem esquecer as de ordem 
política, notável esfôrço em favor do 
progresso, harmônico, do sofrido Nor­
deste. 

Integrei, durante quase quatro anos, 
o Conselho Deliberativo da SUDENE, 
como Governador do Piauí, nas su­
perintendências dos generais Euler 
Bentes Monteiro e Tácito Gaspar Teó­
filo de Oliveira, pois que breve a do 
economista Rubens Vaz da Costa, 
convocado para a presidência do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Verifiquei, de perto, a luta em que 
se empenhavam, dirigentes, técnicos 
·e servidores, na defesa da filosofia 
que a todos empolgava - o desenvol­
vimento integral do Nordeste. 

Ocorre, Senhor Presidente e Senho­
res Senadores, QUe, para tornar exe­
qüível, ou pelo menos possível, os 
elevadoS objetivos persegu!dos pela 
Revolução de março de 1964, relativa­
mente ao desenvolvimento uniforme 
naquela área, é imperioso que se co­
nheçam, e sobretudo que se atendam 
às peculiaridades de cada Estado-
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membro, e particularmente às do 
Piauí. 

Com efeito, a colonização do Piauí, 
que nasceu sob o signo da pecuãria 
extensiva, ocorreu do centro para o 
litoral, impondo-lhe, geogràficamen­
te, o isolamento dos centros produto­
res do Brasil-Colônia. 

A atividade criatória determinou a 
rarefação demográfica e conduziu os 
excedentes de mão-de-obra à lavoura 
de subsistência, em tôrno de -um cen­
tro dominante - a fazenda de cria­
ção. 

Surgiu, à falta de comunicações e 
de transportes, a "civilização do cou­
ro", de que dá notícia Capistrano de 
Abreu. 

Economia fechada, tipicamente de 
autoconsumo, não exigia investimen­
tos. Em decorrência, a inexistência 
do risco não poderia gerar uma men­
talidade empresarial, imprescindível à 
integração do Estado na economia de 
mercado do País. 

Se econômica _e ·sociolOgicamente o 
quadro atual ainda guarda muito do 
passado, a nova mentalidade política 
começou por modificar a maneira de 
governar, transformando o exercício 
do poder, antes veículo para satisfa­
ção de interêsses grÚpais ou familia­
res, em instrumento de promoção do 
bem público. 

Esta mudança da maneira de pen­
sar, pensar, repito, que é uma função 
do agir, teria que trazer, como coro­
lário, uma profunda transformação 
no processo de formação sócio-econô­
mico do Estado. 

E o Piauí de hoje, embora com se­
tenta por cento de sua população e 
oitenta por cento de sua mão-de-obra 
nas zonas rurais, com sessenta por 
cento de pessoas que rião sabem ler, 
com renda per capita que mal ultra­
passa a casa dos cem dólares, agricul­
tura ainda de subsistência e criação 
extensiva, indústria incipiente com a 
média de cinqüenta- por cento de ca­
pacidade ociosa, trama rodoviária de­
ficiente, baixa densidade demográfi­
ca e linhas de transmissão servindo a 
um reduzidíssimo número de municí­
pios, renda tributária que não chega 
a quarenta milhões de cruzeüos~ ape­
sar de tudo, particularmente do aban~ 
dono, até bem pouco, do Govêrno Cen~ 

tral, vem crescendo e progredindo, 
plantando uma infra-estrutura efici­
t~nte e adquirindo uma consciência 
que lhe· permite, hoje, reivindicar e 
reclamar maior participação nos in­
vestimentos nacionais. 

Creio, Senhor Presidente e Senho­
res Senadores, na SUDENE. Sei que 
muitos lhe atiram pedras, e desejam, 
f! querem e pedem a sua extinção. En­
tendo que cometeu erros, pois que nãO 
é perfeita. A política de incentivos fis­
<!ais e finànceiros, consubstanciada 
nos arts. 34 e 18 dos seus Planos-Di­
retores não conseguiu levar ao Piauí 
os recursos necessários à implantação 
dos projetos agropecuários e indus­
triais, que aprovou· e tachou de prio­
ritários para o Nordeste. 

Apesar disso, formo ao lado dos que 
a defendem intransigentemente e que 
proclamam intocáveis os incentivos 
fiscais. 

Voltada para os problemas do Nor­
deste, há de a SUDENE descer a nível 
de Estado, para, analisando as pe­
euliaridades econômicas e sociais, fi­
xar diretrizes específicas para o de­
senvolvimento equilibrado da área. 

Os transportes - ferroviários, ro­
doviários, marítimos e fluviais, mor­
mente os de penetraÇão e integração, 
dizem respeito, também, às exigên­
eias da segurança nacional. E a nave­
gabilidade do rio Parnaíba e a cons­
trução do pôrto marítimo são essen­
eiais à unidade econômica do Piauí. 

Paralelamente, cabe ao Poder Cen­
tral perfilhar uma política de Jncen­
Uvos próprios, que provoquem os gru­
pos econômicos, de preferência os na­
danais, a carrearem recursos para 
aquela região, atraídos pelas econo­
mias externas e subsídios que lhes são 
proporcionados pelo Estado. 

Proclamo que se encontram no se­
tor primàrio as melhores perspectivas 
para o desenvolvimento do Piauí. Foi 
com êste enfoque que as últimas ad­
ministrações do Estado, a começar 
em 1963, recuperaram e consolidaram 
o Banco do Estado do Piauí S.A., atu­
almente o principal suporte financei-
1'0 de tódas as atividades estaduais, 
de tal sorte que no meu govêmo pu­
de criar um Fundo de Financiamen­
to que permHiu, a muitos empresá­
rios, a contratação de técnicos e es­
c:ritórios, sem O ~'deSembôlso de recur-

sos próprios, para a elaboração ·de 
projetos. 

Além disso, através do Núcleo de 
Assistência à Indústria - NAI, de~ 

partamento do Fomento Industrial do 
Piauí - FOMINPI, o Piauí presta as­
sistência técnica às pequenas e mé­
dias emprêsas, mediante taxas fixas. 
sem fins lucrativos, na elaboração, 
implantação, modernização, relocali­
zação ou ampliação de projetos, e as 
orienta no sentido da obtenção de 
maiores índices de produtividade. E 
mais, em 1969, o Govêmo estadual 
criou o Fundo Rotativo de Estímulo à 
Iniciativa Privada - FRElPI, com re­
cursos depositados no Banco do Esta­
do e movimentados pelo FOMINPI. 

O Estado do Piaui, também, ofere­
ce financiamento, consoante as suas 
possibilidades, à captação de recursos 
provenientes dos arts. 34 e 18, e con­
cede isenção de 60% do Impôsto de 
Circulação de Mercadorias para in­
dústrias pioneiras e de 30% para qual­
quer atividade lndustria1, contando 
que o produto seja reinvestido em 
projetos, próprios ou alheios, situados 
dentro do Estado. E o próprio comér­
cio, providência pioneira no País, po­
de descontar 5% dos impostos devidos 
ao Estado, para aplicação em proje­
tos ou emprêsas industriais. 

Pois bem, Senhor Presidente e se­
r.hores Senadores, apesar de todo êste 
esfôrço, de todo o elenco de incenti­
vos fiscais administrados pela SUDE­
NE, eoncedidos de forma prioritária 
aos empreendimentos localizados no 
Pia ui, e das vantagens· e estímulos 
oferecidos pelo Govêrno do Estado, 
cêrca de vinte projetos agropecuários 
e industriais, aprovados pela SUDE­
NE, e que irão ensejar um grande im­
pacto na economia do Piauí, necessi­
tando aproximadamente de Cr$ .... 
20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros) dos recursos oriundos dos arts. 
34 e 18, estão à espera de investidores,. 

Que fazer? Como eliminar as dis­
torções, ou pelo menos minimizá-las, 
que existem na própria região nor-­
destina? 

Em âmbito nacional. a matéria per­
tinente aos incentivos fiscais e finan­
ceiros está inserta na "Consolidação 
das Normas LegaiS da SUDENE", ca~ 
pítulo XIII, que faculta à pessoa ju­
ríd}ca, "mediante a_indicação em sua 
declaração de rendimentos,... des-
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contar até 50% (cinqüenta por cento) 
do valor do Impôsto de Renda e de 
adicionais não restituíveis que deva 
pagar, para fins de aplicação ou rein"' 
vestimenta em projetos agrícolas, in­
dustriais, de telecomuniCações} entre 
comunidaQes da área de atuação da 
SUDENE, e de energia elétrica que 
esta autarquia tenha declarado ou 
venha a declarar, de interêsse para o 
desenvolvimento do Nordeste". 

O depositante que pretender valer­
se do incentivo, todavia, "deverá apli­
car os respectivos recursos até o O.ia 
31 de dezembro do ano seguinte àque­
le em que puder fazer~ sem atraso, o 
recolhimento da última parcela do 
Impôsto de Renda devido", J)razo fin­
do o qual só poderá aplicá-los em 
projetos indicados pela SUDENE, e 
até o dia 31 de dezembro do "segun­
do ano seguinte àquele em que puder 
fazer, sem atraso, o recolhimento, sob 
pena de transferência dos referidos 
recursos ou respectivos saldos para a 
conta do FURENE" (Fundo de Pes­
quisa e de Recursos Naturais do Nor­
deste), em relação aos depósitos rea­
lizados no exercício de 1968, penalida­
de que também incide, nos têrmos do 
§ 3.0 do art. 158, sôbre os verificados 
em 1966 e 1967. 

Conheço as diligências do Poder 
Central e da SUDENE com o escopo de 
carrear tais recursos para o Piauí, 
Maranhão e Fernando de Noronha, 

1 

que figuram, J)eio simples faro da lo­
calização, na faixa de prioridades pa­
ra efeito de participação dos benefi­
cios dos arts. 34 e 18. 

Esta política, aliás, está magistral­
mente expressa. no art. 190 da Con­
solidação, in verbis: 

"A participação de cada Estado 
na distribuição dos r e c urso s 
oriundos dos incentivos previstos 
nesta Seçii.o será tanto maior 
quanto menos desenvolvida a re­
gião." 

Que se observa? Qual a gritante 
realidade? Os projetos localizados nos 
Estados menos desenvolvidos não lo­
gram aplicações junto aos empresá­
rios do Centro-Sul, de modo parti­
cular dos vários escritórios de capta­
ção de recursos. Jt que os titulares 
de depósitos preferem as regiões mais 
adiantadas, que lhes possam propor­
cionar rendimentos mais imediatos, 
ou quando as indicações são teitas 

por intermediários, aos que ofereçam 
melhores honorários, em que P.êsem 
as medidas consignadas no cap, XV 
da consolidação, 

Certo é que enquanto a legislação 
atual não sofrer alteração, sabido 
que, ao invés de diminuírem, cada 
vez mais se acentuam as disparida­
des inter-regionais, os Estados me­
nos desenvolvidos não participarão, 
'corr.t a urgência e o volume que o de­
senvolvimento global do País requer, 
dos benefícios dos incentivos fiscais e 
financeiros da SUDENE. 

Lembro-me de que, no principio de 
1969, quando se cogitava da elabora­
ção do IV Plano Diretor da SUDENE, 
o Piauí, por meu intermédio, apre­
sentou proposição, que ainda hoje jul­
go vãlida, direi mesmo indispensável, 
objetivando a melhoria do quadro 
existente, a qual, em virtude de cau­
sas que não vêm a pêlo investigar, 
não alcançou sucesso. 

Levei o problema, então, ao Exmo. 
Sr. Presidente Emílio Garra.stazu 
Médici, que em duas oportunidades 
recolheu as razões expostas pelo 
Piauí, e que as devolveu', tenho con­
vicção, ao estudo da as..-,essoria com­
petente. Renovaram-se as esperan­
ças. 

Trata-se não apenas, reconheço, da 
modificação de um dispositivo do tex­
to legal, mas da maneira de conce­
ber, equacionar e resolver, ,dentro da 
filosofia adotada, grave problema 
pendente de solução. E quando a ini­
ciativa privada não quer, ou não con­
ta com meios para reSolvê~lo, cum­
pre ao J)oder público ditá-lo. 

Com efeito, diz o § 1.0 do art, 190 da 
Consolidação: 

"0 montante das aplicações efe­
tuadas anualmente, em cada Es­
tado, não poderá ser inferior a 
5% (cinco por cento) do total dos 
recursos -disponíveis no fim do 
ano anterior, mais aquêles pre­
vistos para serem depositados no 
exercício." 

Por enquanto, o Piauí não reclama 
o cumprimento da norma citada. Co­
nhece-a, rnas sabe difícil, consi­
derado o contexto geral dos proble­
mas do Nordeste, a sua aplicação, 

Todavia, o 1 2.0 do precipitado ar-
tigo estabelece: 

11Se com referência a uni Estado 
a demanda de recursos derivados 
dos incentivos mencionados neste 
artigo, para os respectivos pro­
jetos, não atingir o limite esta­
belecido no parágrafo anterior, a 
SUDENE promoverá a redistri­
buição da parte disponível." 

Ai estâ, Senhor Presidente e Senho­
res Senadores, um dos caminhos. Que 
se altere a legislaçã{), se fôr o caso, 
que se criem outras normas, se fôr 
necessário, que se modifiquem os cri­
térios, se fôr conveniente, mas que 
se não descuide de fazer a redistri­
buição, como meta a ser cumprida a 
médio prazo. 

A curto prazo,· entretanto, impõe-se 
que dos recursos inaplicados, recursos 
que chamarei· de ociosos, pois que ain­
da não foram objeto de indicação, em 
tempo hábil, pelos respectivos titula­
res, a aplicação da parte necessária à 
cobertura financeira dos projetos, a 
serem implantados no Piauí ou em ou­
tras áreas-problema, seja feita pela 
própria SUDENE, sem outras conve .. 
niências e delongas. 

Na semana próxima pretérita a 
Secretaria Executiva da SUDENE, 
através da Portaria n.0 255, de 27 de 
abril, entendeu de disciplinar, mais 
uma vez, a matéria, pois que deter­
minou que as pessoas jurídicas titu­
lares de recursos provenientes dos 
arts. 34 e 18, referentes ao exercício 
de 1969, que não efetuaram a aplica­
ção, até 31 de dezembro de 1970, em 
projetos de sua livre escolha, só po­
derão fazê-lo nos projetos industriais 
e agropecuários localizados nos Esta­
dos do Maranhão, Piauí e Sergipe, e 
nos projetos agropecuários de Alagoas. 

O Sr. Lourival Baptista - Per­
mite Vossa Excelência um aparte? 
(Assentimento do orador.) - Que­
ro, nesta oportunidade, congratular­
me com V. Exa. que, de maneira bri­
lhante, está dizendo dos benefícios 
que a SUDENE trouxe para o Nor­
deste. E a resolução aprovada na úl­
tima, reunião da SUDENE, pelo seu 
Conselho Deliberativo, que determi­
nou que os recursos derivados dos 
arts. 34 e 18, em projetos de livre es­
colha das pessoas jurídicas, não apli­
cados até 31 de dezembro de 1970, 
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data em que expirou o prazo refe­
rente ao exercício de 1969, sOmente 
poderão ser investidos em projetos 
industriais e agropecuários localiza­
dos no Estado do Piauí, onde Vossa 
Excelência realizou um grande Go­
vêrno, e agora o representante, com 
muito brilho, no Senado; no Mara­
nhão, em Sergipe e Alagoas, que tem 
sido os menos aquinhoados na polí­
tica desenvolvimentista da região, 
é motivo de aprêço para todos nós. 
Nós, prillcipalmente, que governamos 
êstes Estados, eu, Sergipe, e V. Exa., 
o Piauí, só podemos aplaudir o ilus­
tre Superintendente da SUDENE, Ge­
neral Evandro de Souza Lima, e tam­
bém o Conselho Deliberativo daquele 
órgão pela aprovação, por unanimi­
dade, da resolução ~a sessão da úl­
tima quarta-feira, decisão que rece­
beu aplausos dos representantes dos 
Ministéríos da Fazenda e Planeja­
mento, presentes à reunião. 

O SR. HELViDIO NUNES - Agra­
deço o aparte de V. Exa. Adianto 
que, no meu discurso, externo agra­
decimento à SUDENE e ao seu ilustre 
Superintendente, embora entenda que 
a medida capaz de salvar a nossa re­
gião, prfncipalmente os Estados mais 
pobres que compõem o Nordeste, se­
rá, como sempre advoguei, advogo e 
advogarei, a aplicação compuLSória dos 
recursos ociosos que existem na 
SUDENE. 

(Retomando a leitura.) 

De outra parte, a SUDENE estimou 
em Cr$ 49.000.000,00 (quarenta e no­
ve milhões de cruzeiros) o montante 
de tais recursos e atribuiu um limite 
maior de participação ao Piaui. 

Apesar dos elevados propósitos da 
Secretaria Executiva, a providéncia, 
que louvo e aplaudo, não vai além de 
uma tentativa, de mais um esfôrço 
no sentido de carrear recursos para 
os Estados que enumera. 

Com efeito, a restrição da área de 
opção significa importante passo. A 
possibilidade de colocação de maior 
volume de recursos aos piauienses 
oferece boas perspectivas. O montan­
te da estimativa, considerado o nú­
mero de participantes, entretanto, e 
a certeza de que, se no prazo consig­
nado, as aplicações não se realizarem, 
ocorrerá a transferéncJa dos recursos, 
ou saldos respectivos, .para a conta 

l 

do FURENE, constitui motivo para 
Eiérias apreensões. 

Estou em que se impõe uma decisão 
mais enérgica, calcada na compulso­
riedade das aplicações, o que não fe­
rirá qualquer norma, certo, e recerto, 
que a lei não socorre aos que dormem. 

1!: o apêlo que desta alta tribuna do 
Jegislativo nacional renovo ao Exmo. 
Sr. Presidente da República, na cer­
teza de que, mais uma vez, será ou­
vida a voz do Piauí. (Muito bem! 1\fui­
to bent! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Eurico Rezende. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Flávio 
Brito. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Arnon 
de Mello, por cessão do Sr. Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. ARNON DE MELLO (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
permita-me V. Exa. que lhe manifes­
te meus agradecimentos pela sua gen­
tileza cedendo-me a sua vez de falar 
permitindo-me, assim, concluir, hoje, 
o discurso que iniciei na hora do Ex­
pediente. 

(Lê.) 

Quanto a Pernambuco, pode êle uti­
lizar máquinas em algumas áreas pla­
:pas. Sua agricultura de cana ficou es­
tabilizada na região Sul do Estado e 
se desenvolveu na região Norte. A 
área da Usina São José foi aprovei­
tada, nela se utilizando trator de mé­
dia potência com 50 cavalos que faz 
um dia de trabalho de 10 cavalos. 
Mesmo sem serem de tabuleiro, Per­
nambuco possui grandes faixas de 
terras com pequena declividade que 
se prestam à. mecanização. 

Alagoas, com 200.000 hectares cte 
tabuleiros, é o futuro, tem zona ine­
ficiente pequena. 

No tabuleiro já destacado, a cana 
pode ser cortada no pé e na ponta, 
porque o transporte pode apanhá-la 
no local. Isto elimina o corte da cana 
ao meio e evita o trabalho de juntar­
se-lhe os pedaços para amarrá-los em 
feixes. O trabalhador nem dobra a es­
pinha ·pata· cõr-tá.:Ia;· o que eleva a sua 

produtividade. O tabuleiro permite ao 
homem cortar cinco toneladas de ca­
na por diq, quando nas encostas e vár­
zeas êle cortaria uma tonelada e meia. 

Já estão nos tabuleiros, em Alagoas, 
as usinas Coruripe, Sinirubú, Triunfo, 
Caeté, Sumauma (que se transferiu 
da várzea), Terra Nova, Leão, Santa 
Clotllde, Uruba, Cachoeira, Santo An­
tônio, Camaragibe (terras mecanizá­
veis), Laginha e Peixe (terras mais 
ou menos mecanizáveis}. 

Nestas usinas, que têm 80% de ter­
ras mecanizáveis, está pouco mais da 
metade da produção alagoana. As de .. 
mais usinas possuem cêrca de 50% da 
produção do Estado - e se nas terras 
fàcilmente mecanizáveis, que lhes for­
necem canas no total de 50% 
forem aplicadas técnicas agrícolas 
modernas - o que só se verificará 
com a pressão da extinção dos 
subsidias - elas poderão dar 75% a 
80% do que tiram hoje, enquanto as 
do tabuleiro podem moendo dobrar 
a produção. Temos grandes áreas de 
tabuleiro à espera de unidades in­
dustriais: 

Os produtores alagoanos que utili­
zaram essas terras planas foram pio­
neiros da racionalização da agricul­
tura da cana. SOmente quando os fer­
tilizantes já eram rotina nos tabulei­
ros é que a várzea começou a fertili­
zar-se, pois ou se fertilizava ou mor­
ria na competição da produtividade. 

As canas, sabe-se, degeneram na 
sua variedade, geneticamente não fí­
~cam estabilizadas. Como na tecnolo­
gia industriaL os geneticistas criam 
novas qualidades que dão mais. A 
cana rebrota muitas vêzes, e quanto 
mais melhor. Na várzea, a cana de 
quatro socas no máximo já é ruim, 
em Alagoas. Em Campos, dá seis so­
cas na várzea. No tabuleiro, dá. até 
durante vinte tantos anos, e sempre 
bem, se fôr adubada. NáQ há idéia 
de quantos anos uma cana poderá re­
brotar - diz o produtor álagoano Jo­
sé Tenório. 

Alagoas possui excepcional capaci­
dade de produção, mas também poder· 
de competição, mesmo no mercado in­
ternacional. Reformulada a política 
açucareira nos têrmos que se anun­
ciam, poderã concorrer no mercado li~ 
vre com Cuba, com a África do Sul, 

· onde a mão-de-obra é negra, e com 

., 
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t Austrálià, onde há escassez de mão­
de-obra, que é, por isso mesmo, mais 
cara. O Hawai não compete no mer­
cado externo porque é muito cara 
a sua mão-de-obra como os seus 
custos de produção. 

O SUCESSO PAULISTA 

Em Alagoas, como em outras áreas, 
os produtores logo compreenderani 
que a raiz do sucesso paulista no cam­
po açucareiro era sobretudo a tecno­
logia empregada na produção de cana 
amplamente propiciada pela sua topo­
grafia e a natureza física do seu solo. 
Embora êste mesmo solo, e esta mes­
ma topografia já existissem nas dé­
cadas de 30 e 40, o fenômeno sOmen­
te ocorreu na década de 5'0, explodin­
do na década de 60. 

Não é indispensável, evidentemente, 
p;~ra a agricultura ern geral, o solo 
fértil nem a topografia plana, para 
produzir em têrmos econômicos. Cal­
cula-se mesmo que na produção a ter­
ra participa com 8 a lO%, os 90% res­
tantes constituídos de sementes, adu­
bos, irrigação, assistência técnica, 
transporte, armazenamento, comer­
ci"alização, financiamento. Aí está 
Israel mostrando ao mundo que até 
no deserto se pode fazer agricultura, 
pois o importante é o trat9-mento tec­

. nológico da terra. Nos doze dias que 
em 1967 passei em Israel, percorren­
do o país de ponta a ponta, pude ob­
servar o que realmente resulta da 
modernização da agricultura, que ali 
permite, por exemplo, se exportem 
para diversos países da Europa não 
apenas laranjas mas até flôres. 

PREÇOS 

Srs. Senadores, já no meu pronun­
ciamento anterior, referi que não tra­
tamos de preços, mas de custos. En­
tretanto, se considerarmos os preços, 
concluiremos que, não fôssem êles. su­
ficientes :para execução da produção, 
enfrentaríamos uma crise de escassez. 
Mas a verdade é que, muito ao contrá­
rio, temos uma crise quase crônica de 
superprodução. E o IAA aí estã exa­
tamente para segurar aquêies que 
querem produzir mais que o nosso 
poder de absorção, ainda que ao mes­
mo incriminado nível de preços atual. 

Existem, é certo, proct11tores para os 
quais êsses níveis de preço são in;ru­
ficientes. · Um ponderável grupo de 
usinas do Pais nem de longe acom-

panhou a expansão das oportunida­
des e, pior do que isso, a produção de 
subgrupo dêste grupo chegou mesmo 
a cair no último decênio. Ressalve-se, 
entretanto, que o atraso assinalado 
não se deve, em muitos casos, a defi­
ciências. dos grupos gerenciais ou dos 
trabalhadores, e sim a razões de or­
dem ecolôgica insuperáveis. Tal fato 
se explica porque os métodos usados 
na agricultura brasileira já não são 
mais uniformemente atrasados. 

AÇúCAR E FEIJAO 

Como argumento para elevação dos 
preços, t~nho ouvido que um saco de 

· açúcar, que exige tantos gastos para 
produzir-se, é vendido por preço mais 
barato (Cr$ 30,00) do que um saco de 
feijão {CrS 90,00), que pouco requer 
para ser produzido. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Amaral Peixoto - Folgo 
em ouvir V. Exa. sôbre o Instituto do 
Açúcar e do Álcool, que considero, 
realmente, a melhor experiência de 
economia dirigida feita em nosso 
País. Quero lembrar a V. Exa. que, 
entre as eni.endas que apresentei, a 
maioria procurava reforçar a autori­
dade do Instituto, enfeixando, nas 
mãos do Presidente do Instituto do 
Açúcar e do Alcool, tôda a política 
açucareira. Não é possivel que o Pre­
sidente do Instituto possa delinear 
plano de ação, possa controlar a in­
dústria do açúcar, dependendo do 
Banco do Brasil, do Ministro da Fa­
zenda e do Ministro da Indústria e do 
Comércio. ~le exerce cargo de con­
fiança do Govêrno. O Conselho Deli­
berativo é formado, em sua maioria, 
por representantes do Govêrno, re­
presentantes ministeriais, e a êle deve 
ser dada tôda fôrça. Assim, tôdas as 
minhas emendas tinham êste objetivo. 
No momento em que se fala no Insti­
tuto, devemos prestar uma homena­
gem ao seu fundador, àquele homem 
que nad~ conhecia do açúcar, Leonar­
do Truda, e que, no entanto, idealizou 
tôda a política açucareira do País, 
tornando-se benemérito no Estado de 
V. Exa., como do meu Estado e de 
todos os ·Estados produtores de açU­
car. Foi um extraordinário brasi­
leiro, um homem de grande visão 

e de grahde compreensão. Vossa 
Excelência, também, se refere a um 
outro ponto que é essencial. No 
Brasil, e aí eu me penitencio - tal­
vez tenha cometido o mesmo êrro -
todos os Governos pensam em resolver 
o problema do custo de vida, prenden­
do três produtos: a carne, o açúcar e o 
leite. São, de fato, os três produtos 
essenciais à vida humana. Mas se es­
quecem todos - eu talvez me tenha 
,::!squecido, também, no passado - de 
que, determinando uma baixa de pre­
ço, obrigando a venda abaixo do pre­
ço de custo, como V. Exa. mostrou, 
::1ós estamos determinando a diminui­
t;ão da produção, e portanto, o en­
earecimento no ano seguinte. Neste 
momento em que nós discutimos a po­
lítica açucareira, os fornecedores de 
eana, em vãrios Estados, estão pedin­
do melhores preços. O salário-mínimo 
aumentou. O petróleo e seus deriva­
dos aumentaram de preço. O Govêrno 
1~erá que rever o preço da cana e o 
do açúcar, conseqüentemente. Muito 
obrigado a V. Exa. 

O SR. ARNON DE MELLO ~ Grato 
a V. Exa., Senador Amaral Peixoto. 
Conheço as suas emendas pois as li, 
eom as respectivas justificações: Fol­
go muito em registrar, o que faço 
eom grande regosijo, o seu empenho, 
a sua colaboração para a solução do 
problema açucareiro que interessa, 
profundamente, ao meu Estado, muito 
mais, talvez, do que ao de V. Ex a., 
porque na economia alagoana o açú­
ear representa 60%. 

(Lê.) 

Realmente, entram na produção de 
um saco de açúcar vários elementos 
encarecedores dos custos:. cana, des­
gaste de máquinas, trabalho humano 
mais ou menos especializado, energia 
elétrica, lubrificantes e produtos quí~ 
micos, como enxofre, cal. elementos 
auxiliares de decantação, para tirar a 
sujeira física da cal e fazer açúcar 
limpo. 

E para produzir um saco de feijão 
basta apenas, além da semente, o tra­
balho humano não especializado. 

Não sei se o saco de feijão pode ou 
não pode ser vendido por menos do 
que está tabelado pela SUNAB. O que 
sei é que o saco de açúcar pode ser 
vendido pelo preço que lhe fixa o IAA. 
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A possibilidade que o mundo tem 
de oferecer um saco de açú.car a 
preços mais baixos que um saco de 
feijão constitui excelente exemplo do 
quanto a tecnologia pode _melhorar a 
vida humana. É um argumento em 
favor da nossa tese básica: de que se 
propiciar por todos os meios a eleva­
ção do índice de tecnologia aplicada 
na agricultura. E a tecla em que tenho 
batido através de vários discursos, 
pronunciados, desta tribuna, e que 
vejo vitoriosa não apenas no setor 
agricola como em todos os outros se­
tores de produção. 

Cumpre salientar que se o feijão 
propiciasse melhor rendimento do 
que a cana, seria extremamente fá­
cil diversificar a agricultura. O que 
se impõe é melhorar o padrão tecno­
lógico das lavouras em·- geral e nunca, 
a nenhum pretexto, tentar deter o 
progresso tecnológico que já se obser­
va no setor canavieiro. 

Mesmo porque não devemos esque­
cer-nos de que os inventos tecnológi­
cos se afirmam independentemente 
da vontade humana. Na Ode 3.a do 
seu primeiro livro, Horácio protesta 
contrá. a invenção do navio e a d~s­
coberta do fogo, mas seu protesto 
nunca perturbou, em nada, o desen­
volvimento do navio e a utilização do 
fogo, apesar da importância e in­
fluência de sua obra em Roma e, a 
bem dizer, no mundo todo. 

OFERTA DE TRABALHO 

Não se diga que a Nação deva man­
ter unidade de produção antieconô­
mica, não passivel de modernização 
tecnológica, simplesmente porque ofe­
rece trabalho. Áreas que hoje pro­
duzem cana antigamente produziRm 
outras coisas, e podem voltar a pro­
duzi-las. Que se. dê ajuda a outras 
agriculturas, e não haverá problemas. 
Os subsídios à cana, se concedidos a 
outras lavouras, assegurarão o seu 
fortalecimento e, conseqüentemente, 
mais empregos. 

Os engenhos de bangüês também 
ofereciam trabalho e nem por isso dei­
xaram de ser eliminados, o mesmo 
ocorrendo com as indústrias que con­
sumiam lenha e também ofereciam 
trabalho, mas igualmente nem por is­
so deixaram de ser eliminadas. Mes­
mo os cortes de lenha para as indús­
trias de tecidos também davam tra-

balho e' a lenha foi substituída pela 
eletriCidade. 

Todos sabemos como é mal remune­
radQ o trabalho nos campos, feito a 
nível de rotina. Se em vez dis-30 pro­
piciamos aos trabalhadores adquiri­
rem pequenas propriedades e explo­
rá-las com a mecanização, o adubo 
E~ a jrrigação, sob a sua supervisão di­
reta, teremos não sàmente resolvido 
o problema do subemprêgo, rnas ain­
da aumentado a produtividade e lan- ' 
eado as bases de uma classe média 
rural, geradora de mais amplo consu­
mo. 

Não pode o Govêrno apoiar os que 
produzem a altos custos e impedir por 
lei o crescimento da oferta da produ­
'(ãO mais econômica. Estaria o Go­
vêrno, neste ca.so, apoiando o passa­
do, mantendo-o às custas do sacrifí­
eio do povo, e por lei contendo o fu. 
1;uro, garantidor dé bem-estar. 

Afinal, não podemos resolver os 
problemas atribuindo tôdas as suas 
dific~ades ao setor público e tôdas 
as suas oportunidades ao setor pri­
vado, todos os problemas, de respon­
sabilidade do Govêrno, e tôdas as 
vantagens e lucros, de propriedade da 
iniciativa privada. Govêrno é cúpula, 
que precisa da ajuda de todos para 
poder agir em benefício de todos e 
não de alguns. 

Aos que proventura persistem na 
ilusão de parar o desenvolvimento tec­
nológico, eu diria, para argumentar, 
que há uma alternativa que desde já 
recuso por não acreditar na sua efi­
cácia. Seria promover a estatJzação 
de todo o setor açucareiro, e com os 
lucros dos sistemas de alta produti­
vidade cobrir os prejuízos dos de baix:a 
produtividade, ou seja, como o sistema 
paulista, por exemplo, cobrir os pre­
juízos de outras áreas inadequadas ao 
cultivo da cana, distribuindo os sal­
dos líquidos, se os houvesse, como di­
videndos, aos acionistas das atuais 
emprêsas de açúcar. Não acredito na 
eficiência desta solução, mas sem dú­
vida ela permitiria manter o nível Ue 
emprêgo em todos os locais onde hoje 
se produzem a cana e o açúcar. 

1930 e 1970 

Tentar cristalizar a política de ho­
je seria na década-de 1930 que"rer im­
pedir a implanta~ão das usinas no 
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Nordeste para manter os engenhos. A 
Revolução não veio para deixar o Bra­
sil estagnado, mas, ao contrário, in­
centivar-lhe o desenvolvimento; 1970 
está para a agricultura como 1930 pa·· 
ra o proce&So industrial. O Govêrno 
tem tanta consciência dêste fenõmê­
no que passou a dar ao trabalhador 
agrícola aquela mesma fatia de di­
reitos qúe ~eu em 1930 ao tr~balhador;_ 
urbano, e, certamente, êstes direitos le­
gais pressionam a agricultura a se 
modernizar na mesma medida em que 
se modernizou o setor industrial bra­
sileiro, pois ela precisa aumentar a 
produtividade para fazer face aos no­
vos encargos trabalhistas. 

Entre as décadas de 30 e 60, o açú­
car caiu de preço. Sobreviveu porque 
transformaram-se os bangüês em usi:.. 
nas e porqUe se elevou o salário real 
do trabalhador agrícola. Pa&Sou-se, 
então, a produzir, em vez _de 60 qni_­
los de açúcar bruto, 90 quilos de açlt-:­
car cristal por tonelada de cana, ,o 
que equivaleria a 110 quilos de açú­
car bruto. 

Com o aperfeiçoamento tecnológico 
e o aumento da produtividade, há 
uma melhoria do padrão de vida ge­
ral, para os trabalhadores rurais e so­
bretudo para a classe média urbana. 

O Sr. Milton Cabral - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, Senador Milton Cabral. 

O Sr. Mílton Cabral - Em primeiro 
lugar, em nome da bancada da Paraí­
ba, quero parabenizar V. Exa. pelo 
magnífico estudo sôbre a economia 
açucareira. Efetivamente, é assim que 
poderemos elevar o conceito desta Ca­
sa, oferecendo ao País trabalhos de 
elevada qualldade. E V. Exa. está 
brindando esta casa com um notável 
estudo, para alegria de todos nós. 
Quero aproveitar a oportunidade· Pa~.: 
ra destacar no discurso de Vossa E}::_­
celência essas afirmações de que sã­
mente buscando uma elevada tecno­
logia, imsistindo por uma melhor pro­
dutividade é que, efetivamente, pode­
remos chegar a equacionar os proble­
maS do nosso desenvolvimento . .t sa­
bido que hoje não se pode mais con­
duzir o desenvolvimento de forma iso .. 
lada, mas de forma integrada. De­
senvolvimento integrado pela soma de 
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todos os fatôres, integ-ração da ação 
federal, dos governos estaduais e até 
mesmo dos municípios, no sentido de 
obter uma resultante comum, atra­
vés do desenvolvimento integrado, do 
aperfeiçoamento da tecnologia, que 
foi a chave do desenvolvimento do Ja­
pão. O milagre japonês baseou-se em 
doiS fatôres essenciais: tecnologia e 
poUpança. Poupança de sua mão-de­
obra, relativamente barata, ma.s que 
pôde amealhar e jogá-la no desen­
volvimento japonês, aliado à extra­
ordinária conquista da tecnologia pró­
pria, japonêsa. Isso fêz o milagre ja­
ponês. Nós temos de seguir, no Bra­
sil, o mesmo caminho: poupança e 
tecnologia. Quando V. Exa. estuda o 
prqQiema da indústria açucareira, não 
temos outro caminho senão o de insis­
tir na t-ecnologia. Parabéns a- V03-."a 
Excelência. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado a V. Exa., nobre Senador pe­
la Paraíba, Mílton Cabral, meu jo­
vem amigo. Folgo muito em verificar 
que estamos de acôr.do, e folgo sobre­
tudo porque V. Exa. é jovem e tem 
maiores responsabilidades e 'maior 
tempo de assumi-las do q.ue eu.· 

(Retomando a leitura.) 

SUBSíDIOS 

Sr. Presidente, no discurso que há 
duas semanas aqui pronunciei, de­
fendi a extinção dos subsídios do Go­
vêrno Federal à agroindústria cana­
víeira do Norte-Nordeste, os quais são 
representados pela diferença de pre­
ços entre o nosso áçúcar e o produzido 
no Centro-Sul. Considerando a ine­
vitabilidade do progresso, j u 1 g-o 
inócuo fazer-lhe resistência. Sou fi­
lho de Senhor de Engenho, e fui víti­
ma também da transformação econô­
mica dos anos 20, quando os banguês 
foram substituídos pelas usinas. Não 
h~via àquele tempo novos caminhos 
para os banguezeiros. E hoje, ao re­
cordar as dores passadas, concluo, fe­
liz, que, hoUvéssemos continuado com 
os banguês em lugar das usinas, não 
estaríamos exportando, como fazemos 
agora, nem um saco de açúcar bruto 
que aquêles engenhos produzem e não 
têm consumo no mercado internacio~ 
na!. 

Renunciar à.s conseqüênCias d"a mo­
dernlzação tecnológica é renunciar ao 

futuro. Quanto a mim prefiro contri­
buir para criar as condições a fim de 
que ninguém possa mesmo nunca 
mais segurar êste País. É uma opção. 

TEitMINAL AÇUCAitElltO 

Senhores Senadores! ao mesmo tem­
po que defendi a extinção dos sub~í­
dios, pleiteei que ela se fizesse paula­
tinamente, para não desorganizar a 
nossa economia. E sugerí que o prazo 
para a extinção dêles fôsse maior 
para os pequenos e médios agriculto­
res que para os grandes produtores. 
Advogo ainda, por considerar de tôda 
justiça, que os benefícios da Resolu­
ção n.0 175 do Banco Central - em­
préstimos a juros baixos e prazo longo 
- sejam estendidos aos pequenos 
agricultores de cana. 

Advogo também que seja acelerada 
a programação da construção do ter­
minal açucareiro de Maceió, cuja 
contribuição à redução elos custos do 
nosso produto de exportação será da 
mesma dimensão daquelas que pode­
remos obter com os ganhos de pro­
dutividade que já obtivemos somados 
àqueles que esperamos obter nos pró­
ximos anos. Faço daqui apêlo caloroso 
ao Presidente do IAA no sentido de 
que inicie aquela obra tão cedo quan­
to o permitam os recursos disponíveis, 
gerados peio setor açucareiro, se pos­
sível ainda êste ano. 

P AltTO SEM DOE 

Se, como nos versos de Catulo da 
Paixão Cearense 

"Quem tá molhado de chuva 
Não tem mêdo de sereno," 

os alagoanos, ac.eitando o processo da 
transformação econômica e social, 
não a imaginavam jndolor. Ao con­
trário, havemos de suportar sacrifi­
cios. Evitá-los, em tais casos, ~stá aci­
ma das possibilidades do ho~em, le­
gislador ou não. O que queremos é 
evitar que a transformação seja ex­
tremamente dolorosa e imprevista, é 
evitar a rutura cataclísmica. certo, 
nós não podemos esperar que o Brasil 
de amanhã nasça de um parto sem 
dor, que todos sentimos. O que quere­
mos, o que consideramos essencial é 
que êJe seja sadio e capaz cte competir 
no concêrto das Nações. 

DefendemoS, por isso, a transfor­
mação gradualiSta; ~Visando à conci- · 

liação, à composição, que tanto carac- · 
terizam a nossa gente. 

PRODUTOltES ALAGOANOS 

Senhor Presidente, cumpre-me des­
tacar os esforços dos produtores ala­
goanos no sentido da modernização 
da agricultura e da indústria cana­
vieira, sOmente nelas empregando 
seus recursos e lucros, com o que 
cumprem sua função social. Inte­
gram-se êles no pensamento e ação 
revolucionários em favor do desenvol­
vimento, aceitando o desafio de em­
purrar o Brasil para a frente. 

A mim me é particularmente grato 
fazer tal verificação. Estamos, em 
Alagoas, empenhados numa luta sem 
trégua contra o atraso. Voltamos as 
costas ao obsoleto e caminhamos, fir­
mes, para o desenvolvimento, na cer­
teza de que não seremos surpreendi­
dos pela mudança repentina e vio­
lenta. 

Senhor Presidente, procurei de­
monstrar o quanto são vâlidas as ra­
zões do Govêi-no ao propor a modifi­
cação do regíme de distribuição de 
cotas às usinas de açúcar do Brasil. 

Diante da inexorabilidade do avan­
ço da Tecnologia, melhor Será - re­
pito - que se faça a transformação 
do modus faciendi agricola através 
de um proc-esso gradualista, do que 
através das crises periódicas que a 
atual sistemática traz em seu bojo, 
disfarçadamente, é verdade, porém 
não tão escondidas que não possam 
ser enxergadas. Para conceder solida­
riedade é bastante que exista con­
fian~a. Para emprestar apoio é ne­
cessária a certeza de que aquêles em 
quem se confia estão trilhando os ca­
minhos mais apropriados. Isto quer 
dizer que, no caso do Projeto de Lei 
sôbr~ a economia açucareira, 'o Poder 
Executivo merece não só a nossa soli­
dariedade mas também o nosso apoio 
total e irrestrito. 

O Sr. Orlando Zancaner - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentimento do 
ol'ador.) Nobre Senador Arnon de 
Mello, V. Exa. faz um estudo sério sô­
bre os problemas da agroindústria 
açucareira do nosso País e o seu dis­
curso fortalece bem a te!5e do Govêr­
no. Chegou o instante de esta Nação 
produzir. Não podemos continuar na­
quele estágio anterior dos nossos 
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agricultores e da nossa indústria. J;: 

preciso se equacionar o problema. A 
Revolução implantada neste País deu 
uma nova dimensão na vida política 
e econômica da Nação e V. Exa., co­
nhecedor profundo do problema, dá a 
ês_te Senado a medida exata daquilo 
que, efetivamente, temos que ·fazer. E 
preciso que a Nação se aparelhe para 
produzir, principalmente no setor da 
agroindústria açucareira, para que 
efetivamente possamos competir no 
mercadO internacionaL Os erros do 
passado para nós já não importam. 
Importa, sim, agora, que nós todos 
sintamos a preocupação intensa do 
Presidente desta Nação e comecemos 
a compreender, nós lavradores e agri­
cultores dêste Pais, a imensa necessi~. 
dade de ajudarmos o desenvolvimen~ 
to da Nação brasileira. A preparação 
de todos nós se faz. agora o mais rà­
pidamente possível. O Govêrno, ao 
enviar a êste Congresso a mensagem 
do aumento das nossas quotas faz 
com que nos preparemos para produ~ 
zir açúcar. É preciso que o lavrador se 
prepare, que as usinas estejam em 
condições de produzir, para que pos~ 
sarnas a tender ao chamamento do 
Govêrno nesta grande arrancada. Es­
tá de parabéns V. Exa. em seu dis­
curso, no qual, com dados sérios, tem 
por objetivo mostrar que não é uma 
luta entre Estados, que ninguém bus­
ca tirar quotas do Norte e do Nordes­
te. Somos uma Nação e nos preocupa~ 
mos, profundamente, com o desenvol­
vimento. O que temos de fazer agora 
é produzir, produzir para fazermos a 
Nação, a Nação a que V. Exa., neste 
Senado, dá uma demonstração, como 
representante do pequenino Estado 
de Alagoas, da sua colaboração, no 
instante em que o Presidente canela­
ma os brasileiros para que, realmen­
te, nos ajudem no desenvolvinJento 
nacionaL 

O SR. ARNON DE IHELLO - Nobre 
Senador Orlando Zancaner, ninguém 
com mais autoridade do que V. Exa. 
para dizer o que disse. V. Exa. é filho 
do poderoso Estado de São Paulo que, 
depois de realizar a revolução indus­
trial, se encaminha para a revolução 
tecnológica e científica. 

Agradeço o aparte de V. Exa. que 
tncorporo, com muita honra, ao meu 
jiscurso. 

(Continua lendo.) 

Senhor Presidente, qual afinal o 
nosso objetivo, qual o interêsse da 
N~.ção no que díz respeito à agroin­
dústria açucareira? .É evidentemente 
aumentar a produção e ganhar condi­
çõ.es de ampliar o consumo interno e 
cornpetir no mercado externo. Para 
isso, claro que se fazem indispensá­
veis a redução dos custos e, em con­
seqüência, o barateamento do produ­
to. 

Já somos dos maiores consumidores 
de açúcar do Mundo. Consumimos 
38,4 quilos por ano per capita, muito 
próximos, assim, dos países mais de­
senvolvidos, alguns dos quais apare­
cem nas estatísticas como grandes 
c~nsumídores, mas na realidade não 
o são, pois exportam em forma de do­
ces e chocolates o açúcar que impor­
tam, como é o caso da Dinamarca. 
Isto quer dizer que nos aproximamos 
da. saturação, e o nosso mercado in­
terno não possui capacidade para 
absorver um aumento muito maior de 
produção. Então, temos de voltar-nos 
pc.ra o exterior, conquistando novos 
mercados pela melhor qualidade e 
menor preço do nosso produto. 

Rdormulação da Política Açucareira 

Com o projeto que submeteu à nos­
sa conslderação, deu lnlcio o Govêr­
no Revolucionário à reformulação da 
política nacional do açúcar em têr­
mos de produtividade, visando à ex­
pansão do consumo no País e fora 
dik 

Há um Brasil do amanhã como um 
Brasil do hoje e do ontem. A propo­
sição governamental nos oferece a 
opção, que aceitamos com o senti­
mento do futuro. Queremos o passa­
do não para a êle nos fixarmos mas 
na medida em que nos seja fonte de 
ensinamentos que nos eleve e nutra 
o espírito, e, iluminando os caminhos, 
nos afaste dos erros por outras já .co­
metidos e nos conduza aos acertos 
emanados das experiências já vividas 
e sofridas. Queremos o presente não 
como permanência e rotina mas como 
transição e mudança, dentro do qual 
sejamos, viandantes do bem comum. 

Mais de quatrocentos anos de Vi­
v€:ncia dos problemas do açúcar são 
suficientes para não reincichrmo;; nos 
enganos de outrora. Os fatos são his­
tóricos, indesmentiveis. 

A cana-de-açúcar quase .que chegou 
ao Brat:;iLcoiti. a& c ar~ Velas de Cabral, 

pois já em 1529 instalava Martim 
Afonso de Souza, em São Vicente, o 
primeiro engenho de açúcar da colô­
nia, seguido do outro que em 1537 
instalou e.m Olinda o cunhado de 
Duarte Coelho. Jerônimo de Albuquer-. 
que. Rápido prosperou a nova indús­
tria, logo nos tornamos grandes 'ex­
portadores, vencendo a competição 
com as ilhas de São Tomé e da Ma­
deira, que então faziam também açú­
car e por cêrca de 140 anos domina­
mo~ sOzinhos o mercado mundial do 
produto. Tratava-se realmente de bom 
negócio, tão excelente que provocou 
a invasão do Nordeste, pelos holande .. 
ses, atraídos pelas notícias dos lucros 
fabulosos e rápidos que o açucar pro­
porcionava. 

Mas em fins do século XVII, afasta~ 
mo-nos no Brasil da produção açuca­
reira em virtude da descoberta das 
minas de ouro das Minas Gerais, há 
tanto tempo sonhadas pelos nossos 
colonizadores, Temas idéia da impor~ 
tância fulminante que aqui alcançou 
a mineração ao recordarmos que, pa­
ra fazer face à sua demanda de mão­
de-obra, importamos, sOmente no sé­
culo XVIII, nada menos de 1. 700.000 
africanos, enquanto no Brasil haviam 
entrado apenas, desde 1550 até então, 
500 a 600 mil. E o curioso é que, nesse 
mesmo século, o ouro exportado nos 
deu menos de 200 milhões de libras e 
o açúcar mais do que isso. 

O AÇúCAR NAS ANTILHAS 

Expulsos do Brasil, os holandeses 
levaram às Antilhas os conhecimen­
tos aqui adquiridos com o cultivo da 
cana e o fabrico do açúcar. As índias 
Ocidentais Britânicas, Cuba, São Do­
mingos, Martinica, Guadalupe, Haiti, 
Barbados receberam, assim, inapre­
ciâvel contribuição brasileira para o 
desenvolvimento da sua produção 
açucareira, e não apenas através de 
sementes mas de técnicos e escravos 
para lá transportados também pelos', 
judeus ricos que deixaram o Brasil1 

àquela época, juntamente com os ba­
tavos. 

Quando se esgotou o ciclo do ouro, 
quisemos voltar ao do açúcar, mas já 
então tínhamos sérios concorrentes 
nas colônias das Antilhas, que apro­
veitando a nossa experiência, avan­
çavam no trato da cana e no fabrico 
do açúcar. Então, especialmente Cuba. 
cuida v~- de aperfeiçoar-s~ nQs proces­
sos, é!~ pl'odução,. valendo-se das nos": 
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sas omissões e dos nossos erros e mais 
tarde muito estimulada pela destrui­
ção das plantações e dos engenhos do 
Haiti, quando dos distúrbios ali veri­
ficados após a queda da Bastilha. 
Com suas terras férteis, matas em 
abundância, muito gado e a fabrica­
ção local de instrumentos de trabalho, 
progrediu Cuba, e, na segunda meta­
de do século XVIII, se tornou o gran­
de fornecedor de açúcar do Mundo. 

Embora amplamente vitoriosos na 
competição internacional, não se con­
tentavam os cubanos com o status 
quo e se empenhavam em aperfeiçoar 
cada vez mais seus processos de fa­
bricação, através de conhecimentos 
que lhe assegurassem ampliar ao má­
ximo as áreas de suas exportações. 
Não buscavam no exterior apenas ês­
ses conhecimentos, mas também téc­
nicos e variedades de canas que lhes 
garantissem maior produtividade. Es­
tados Unidos, Inglaterra, Portugal, 
Brasil, Antilhas, todos foram visitados 
~elos cubanos que, dizem os Cronis­
tas, viajavam incógnitos, até como 
clandestinos e contrabandistas. Pes­
quisavam mercados, examinavam in­
ventos, traduziam livros numa ânsia 
incontida de saber tudo que servisse 
à modernização da agricultura e da 
indústria canavieira. 

E assim se aparelhava Cuba para 
manter sua posição de maior produ­
tor mundial de açúcar. Em 1819, im­
porta ela a primeira máquina a va­
IJDr para um de seus engenhos, e logo 
outra e outras. O rendimento da cana 
foi, então, dup1icado e melhorada a 
qualidade do aqúcar. Modernizavam­
se constantemente seus processos 
agrícolas. Em 1860 cultivavam os 
cubanos cinco tiiJQs de cana. Com a 
mecanização, novos técnicos estran­
geiros foram contratados. Já lá se 
fazia, co.m as centrífugas, a ç ú c a r 
branco. 
· ·Mercê de tal progresso, alcançou 
Cuba posição de independência etn 
felação à Espanha, absorvendo antes 
da Metrópole tôdas as invenções da 
civilização, da mãquina a vapor ao 

. telefone. 

POSIÇÃO DO BRASIL 

Enquanto Cuba partia para o de­
senvolvimento tecnológico, superando 
a Espanha na utilização dos processos 
Ç, instrumentos agrícolas e industriais 
mais modernos, o Brasil estagnava, 
co:1siderancto bastante, talvez, para ... a 

produção do açúcar a fõrça física do 
trabalho escravo. Quando do entusias­
mo pela mineração, o Govêrno proibiu 
mesmo a instalação de novos enge­
nhos, no Nordeste, afastando, assim, 
a iniciativa privada da agroindústria 
canavieira. Pereira da Costa diz que 
a Capitania de Pernambuco tinha, em 
1750, 276 engenhos, que empregavam 
as mesmas técnicas de hà dois séculos 
passados. Então, plantava-se cana e 
fabricava-se o açúcar no Brasil como 
se fazia ao tempo de Duar~e Coelho. 
A foice, a enxada, o machado eram 
os usuais instrumentos de trabalho, 
êsses mesmos instrumentos que ainda 
hoje não desaparec·eram dentre nós, 
continuam sendo usados pela pequena 
e média agricultura da cana. 

O mesmo Pereira da Costa refere 
cronista já no século XIX, que clama~ 
va contra os nossos rotineiros agricul~ 
tores que continuavam sem jamais se 
lembrar de que fôsse possível serem 
mais sábios e mais ricos do que seus 
décimos avós": 

PRODUÇÃO BRASILEIRA 

Não nos preocupávamos mesmo em 
melhor a produção. Muito ao contrá.~ 
rio, inteiramente desapercebidos e 
descuidados da concorrência de Cuba, 
até elevávamos o preço do nosso açú­
car, como a torná-lo menos vendável 
e a incentivar a compe~ão. Vimos, 
talvez por isso, reduzidas as nossas 
exportações. Venceslau Pereira da 
Silva, citado por Wanderley de Pinho 
.como por Omer· Monte Alegre, no seu 
minucioso estudo sôbre "Um Século da 
Hístória do Açúcar", destaca o moti­
vo da diminuição da venda do fumo 
e do açúcar brasileiros: "pela cares­
tia que tem chegado nos anos ante­
cedentes, sem que aos nossos fabri­
cantes convença a. razão de não se­
rem êles só no Mundo os que sabem 
e costumam fabricar êstes dois gêne­
ros" de consumo. 

Acrescentava Venceslau Pereira da 
Silva: "inglêses e francêses, que tam­
bém ocupam uma grande parte da 
América, experimentando a .carestia a 
que subiram os nossos açúcares e ta­
bacos" e "usando de sua indústria, 
tentaram a fortuna de plantar e fa­
bricar os mesmos gêneros nas suas 
colônias". "De poucos anos a esta par­
te não só desprezam e não dão en­
trada nos seus países aos nossos açú­
cares e tabacos,, senão fabricam os 
seus com tantã abufi'dãncia que livre-

mente os transportam para onde que­
rem e com êles abastecem todos os 
pontos do Norte e Miditerràneo". 

Indiferentes à mecanização, que lhes 
garantia futuro, os senhores de enge­
nho, não atribuindo importância à 
técnica, também não se preocupavam 
em formar os filhos como seus suces­
sores nas responsabilidades da agro­
indústria,- mas antes como bacharéis 
e padres para brilharem nas cidades. 
É Gilberto Freyre quem o diz: "Os 
filhos de proprietárias rurais espalha­
dos pelo Brasil, desejosos de educação 
superior, tinham de ir diretamente 
para o Reino sem escala pelo Rio de 
J"aneiro." 

Com o aumento, no século XIX, dos 
preços do algodão, os agricultores 
nordestinos decidiram plantá-los. Co­
mo ocorreu ao ensejo da descoberta 
das minas de ouro, abandonaram 
mais uma vez a cana e a ela só vol­
taram quando. o mercado de- algodão 
se normalizou. A Guerra de Secessão 
nos Estados Unidos elevou de nôvo 
os preyos do algodão, provocando a 
sua escassez na Europa, e de nôvo 
Pernambuco saiu da cana para o al­
godão, do que se valeu, desta vez, o 
Estado do Rio para aumentar sua 
produção. Esta inconstância no culti­
vo da cana não confirma a opinião 
daqueles que consideram o açúcar a 
vocação natural da terra do Nordeste. 

O PRIMEIRO ENGENHO 

Em 1818, Pernambuco instala seu 
primeiro engenho a vapor e, em 1857, 
substitui a lenha pelo bagaço como 
combustível para as fornalhas, ao 
mesmo tempo que planta a cana 
caiana, mais fibrosa. 

Não teve, entretanto, progresso rá­
pido no Brasil a mecanização dos en­
genhos, porque não havia mercado 
para o nosso açúcar, de vez que a 
Inglaterra preferia comprá-lo de suas 
colônias. 

A situação do Brasil era realmente 
difícil, pois a metrópole, desinteres­
sando-se do açúcar, desde a desco­
berta do ouro, deixava-o sem meios 
para enfrentar a competição das An­
tilhas. 

Evidentemente, culpa da perda dos 
mercados cabe também à metrópole. 
Como acentl.!-a Gilberto Freyre, "a po­
lítica. econômica da metrópDle portu­
guésa que, a partir do século XVIII, 
foi a. de deixar a. grande lavoura um 
tanto de lado, colocando sob o "'Seu 
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melhor favor as cidades e os homens 
de comércio, e até a gente miúda, en­
contraria continuador em D. João VI. 
Ou melhor: nos responsáveis pela sua 
orientação, antes burguesa do que ru­
ral, antes capitalista do que feudalis­
ta, de govêrno." 

Em começos do século XIX, insta­
laram-se em Recife, logo obtendo 
grande sucesso, três fundJções, das 
firmas Harrington & Starr, Mesquita 
& Dutra e David Bowmann. Harring­
ton -& Starr, já em 1836, fabricava um 
engenho a vapor para o Caraúna, em 
Jaboatão, de propriedade do Bar_ão de 
Vila Bela, Domingos de Souza Leão, 
e mais dois para as propriedades lo­
calizadas em Escada e no Cabo, de 
Manuel Cavalcanti. 

Pouco depois, desapareciam essas 
fundições, porque o Govêrno "isentou 
de impostos a importação de maqui­
nismos e ferragens agrícolas" e "ao 
mesmo tempo impôS sôbre o ferro 
bruto e outros metais necessários aos 
serviços das fundições direitos de im­
portação de 10 a 30% sóbre o seu va­
lor. Não ficou nisto só". Um nôvo im-:­
pôsto de 5% foi criado pela Assem­
bléia Legislativa Provincial sôbre as 
exportações. Diga-se que antes os ma­
quinismos importados pagavam 35% 
de direitos e o ferro era isento do im­
pôsto de importação, e foi isso que 
possibilitou a instalação em Recife 
daquelas fundições, 

OPINIAO DIVERGENTE 

Cumpre, no entanto, referir a res­
peito palavras do Conde Suzaunet, 
que, por volta de 1843, estêve no Rio 
de Janeiro e Ç citado por Taunay: 
"A cultura da cana é que estava na 
maior decadência, dados os progres­
sos da indústria açucareira moderna. 
Os refinadores da Europa achavam 
que o açúcar do Brasil perdia um têr­
ço do pêso. Daí, a queda dos seus 
preços e o retrocesso da cultura da 
gramínea ante o progresso da lavoura 
cafeeira." Os senhores de eng·enho, 
misoneístas, repelindo a introdução 
dos mecanismoS novos e a ajuda dos 
técnicos, limitavam-se a culpar o Go­
vêrno dé sua ruína progressiva e da 
repulsa que os mercados mundiais 
opunham aos seus produtos, cada vez 
piores, em confronto com os de ou­
tras potências. 

Culpa do Govêrno ou dos produto­
res, o fato é que, depois de havermos 
dominado, por quase um século e 

meio, o mercado mundial do açúcar, 
fomos vencidos por concorrentes de 
cuja técnica estávamos atrasados, se­
gundo se calcula, em trinta anos, 
c;,pr!Jximadamente. 

Esclarece-se, por outro lado, que o 
atraso do Brasil se deveu à "falta de 
iniciativa por parte dos . produtores 
ele açúcar sobretudo para viajar, pro­
curar conhecer, como o haviam feito 
os cubanos, e, ainda, a limitação dos 
capitais necessários ao desenvolvi­
mento de empreendimentos moder­
nos''. 

MODERNIZAÇÃO 
Foi na década de 60, século XIX, 

que Pernambuco experimentou a, nlo­
ciernização de sua agroindústria. O 
t:~ngenho -São Francísco, de Barros La­
terda, instalou uma caldeira Wetzel, 
evaporadores Taylor e duas turbinas 
Weston. Seguiu-se-lhe o Engenho Fra­
~'oso, de Olinda, com uma centrifuga­
dora americana. A primeira usina de 
Pernambuco foi instalada em janeiro 
de 1887. 

A Província do Rio de Janeiro em 
:.827 já possuía um engenho a vapor 
e mais três, sete anos depois, e 700 
engenhos movidos a água ou animais. 
ao anos depois, possuía 68 engenhos 
a vapor, além de 267 engenhocas, com 
a produção duplicada. A Usina Quis­
~:amã se instalou em setembro de 1877, 
e a Barcelos, em Campos, quase cem 
anos depOis. 

No século XIX, Martius considera­
va o açúcar de Campos melhor que o 
de Pernambuco, e Koster, a agricul­
tura da Província fluminense mais 
adiantada. 

São Paulo, depois de iniciar a pro­
dução de açúcar em São Vicente, 
transferiu-a para Itu, Campinas e 
~rundiaí mas com pouca produtivida­
de. O aparecimento do café levou os 
paulistas, como sucedeu com os nor­
destinos em relação ao algodão, a dei­
xarem o açúcar, ao qual só retorna­
ram depois da queda daquele. 

Identificam-se como razões do nosso 
atraso "a aversão sistemática às ino­
vações e tôda transformação" por 
parte dos produtores de açúcar e "da 
prôpria elite dirigente quando se tra­
tava de desenvolvimento econômico". 
E acentua-se que "uma ampla faixa 
ela sociedade rural, mesmo reinves­
tiindo copiosos :recursos nas modernas 
instalações, omite-Se, ainda hoje, no 

que tange ao processo tecnológico, 
como se êste fôra um acessório cons­
pícuo, excrescente das necessidades 
de uma verdadeira emprêsa". 

Senhores Senadores, está aí o pas­
sado, em rapidíssimas pinceladas. Fo­
mos por 140 anos os senhores do mer­
cado internacional do açúcar e 
perdemos a nossa posição por culpa 
nossa, pelos nossos erros, pela nossa 
inconstância, pela nossa imprevidên­
cia, pelo nosso conservadorismo, aves­
sos às mudanças e aos avanços tec­
nolôgicos. Temos agora uma nova 
oportunidade de melhorarmos a nos­
sa posição no mercado internacional 
do açúcar, e para isso carecemos so­
bretudd de modernizitr a nossa agri­
cultura. Cuba produz 8 milhões de 
toneladas de açúcar, e o Brasil, 5 mi­
lhões. Somos os dois maíores produ­
tores do Mundo. A nova política do 
açúcar, que se inicia com o projeto 
governamental em exame pelo Con­
gresso, visa a dar-nos condições para 
competir com os cuban~s no mercado 
externo. Não podemos crescer para o 
consumo interno; já consumimos mui­
to: 38,4 kg per capita. As projeções ·da 
FAO nos dão consumo de 40,3 kg em 
1975. Mas nossa capacidade de produ­
ção superará em muito nossa capaci­
dade de absorção. O mercado externo 
se apresenta como a solução para nós. 

A primeira providência a ser toma­
da nesse sentido é colocar o setor agrí­
cola em sintonia como o industrial, 
e isto se fará com a nova legislação 
revolucionária. 

Vale, por fim, acentuar que o ,açú­
car é artigo de consumo amplo da 
humanidade. Pelo quadro que publico 
junto a êste discurso, vêem~se as 
imensas possibilidades do consumo 
mundial, pois, enquanto há países que 
em 1975 estarão consumindo 44,8 qui­
los per capita, como os Estados Uni­
dos, há numerosos outroS que se sítua!Jl 
na faixa dos 15 quilos, como o Japão 
e a Romênia, dos 13,5, como a Grécia, 
dos 11,8, como a Turquia, dos 8,5, como 
a Tailândia, dos· 2,9, como a China Na­
cionalista. A FAO calcula que entre 
1980 e 1985 não ha·verá açúcar sufi­
ciente para alim·entar o Mundo. Te­
mos, país, o grande desafío: Vamos 
produzir açúcar para o Mundo, co~ 
produtividade, de boa qualidade, .de 
custo e preços reduzidos. <Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) ~ · 
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20 I.Z'l f89 
:t.LJ sa q alf& 

~ lf- Cj l/.5 15'/ 
:<.4 8 ?'I 8?5 
.zg ~?o .zqs-

:tCj f/'7 033 

35 :2(.3 '763 



Q/)tJD/20 .Jr: PA-l<.TIC/ PAC,DES P&R.CGHT!.JA1S f)DS ESTADOS' ElO NoR.DcSTE 1-IA PRODuç;(o 

/<E:GIOHAL" /tNTéS e l>t:P0/5 [)A ])!STRI8UIÇAD !Jt; coT..dS t:Ft:Tt.MDA 'l;;f1 f966 

PIGODUÇ40 Dos GSTtJDOS % Z>A PR..DJ)UÇAO DO 1'/0R.Dé::STE 

SAFRA PeRNAM 8UCo ALAGDAS P4RAI8A SER.G,IPIE BAHIA R.G. f/ORTt: J)f:!i'.fA/S 

ESTA DOS 

1q58/59 ~3. '7&% :1,0,38% ll,:u. x. :7,6(, % 5, '76 i. 1, q:z% o,.t3 % 
59/60 64~3?% :w, !8% f/.,3.:3% ~. 16 % 6, o 7 :r. 1. ?Z /o O, f '7 7. 
60/61 6?JJJ5/; :Z:2,48% ~ ~ .:J: 0/ :l Q c ~ ~. 3.<. % 1,41 7. o,Z4 7. ::J>P(.,.,J /O "''v'"" -. - ~ 

1961 /6:Z 6:Z, 53% 23,~ 8% LJ.,2.4 % 3, 55 r. LJ.,o 8 X (,(,L/ r. o,u 7. 
6:z/6B 6o,q17. .Z2,?3% 5,1 g 7o :?, og % s. ?2 7. !l,of % 0,3? ~ 

6 'g/64 60, '!3% :Z4,Df% 4,23% 3,507. 5,Z5 7. 1,(;'}7. 0,39 7. 

fq{,4 /65 6:Z, '16% 24,53 % 4,1:J..% ;:}, OJ1 % .:z, b' 7. 1,58 % o,45 X 
65/66 58,9f% ~6. 9 '7% 4, 15 ;-; :J, 44% 3,5'1 7. :<-,18 7. o.?(, 7. 
66/6? 5?,4'?% 28,41% l/.,54 7. a, o6% 4.20 7. (, '78 % 0,54% 

196 '7 /6'6 5'9' o:z.% :2-8.53% 1../, 13 % :l., CJl/ % fl, L/.}7 7. {, l! 6 Y. o,4G% 
68/69 5?,44% j 1,51 % :1,? 3 7- a. :z a % 1 ,tt'l Yo 1. qq }{, O,b:Z.% 
6q/?O 56,%% ~ 1,6:Z% a, 'lo/. a, 12% :Z,tS 7o I. 66 % 0,80% 

lli?o/?t 54,qs% a a,' t.7. 3,64% a,olf% ~. 68% 1, 35% o, G'} /. 

COTA E:STtl/JO 

%COTA 51,/oq% '2(.'7'78% J..f. '! :2.4% 11,058% '7, oo3.% :?...,oq 1% !l ,2 /..f. 3 r. 
' NOROêSTê 

Obs: Valores dedu;:idos do &uadro I. 



TR.If.NIO 

1958/61 
5'1/f,:Z 
6o/63 

196f/6lf 
6'l/65 
6 o/~6 

1%1J/6'7 
65/68 
(.b{6CJ 

f%?170 
68/'71 

COTAS -

QUADI<.O .Ili: PRODVCpGS 
DEPOIS DA 

' fv16DI4S TRIIZN41S DOS esTADos ])o 1'/o~DesTt':. A,NTGS € 

DJSTR-18UJCAÕ Dfõ CoTA.s' eFETUADA E"-1 1966 
' Un1'dode: saco de 6o k8S. 

PR.ODUCOEIS fv1ÉD!4S A-NUAl S t-IOS TR.16-r-IIOS INDICADOS 1'14 COLUNA À ESQU/3 T:i.DA 

P/3R.N~I4BUCO ALA"704S PARAIBA S"'Rk;JPE ii'AHIA R..q. NoRTe J)E/'1AIS 

ESTADoS. 

12 321 :u;q 4 o6o '763 '758 :2'10 69:?- 4 113 { 103 8:2 'l '3:Z o '751 L{.f :283 

1;3 OIS 06:?- 4 5/f.' 8.'<5 808 'l;(.Cj q:zq '710 1 o5l/ OZB 5:<'7 514 4? 843 

1:/, {OO 786 4 l/63 378 808 iJ9:Z. 689 6!33 % (, :<4B '3:?4 :zoq 5'7 hJ::l 

f{ 75'7 '765 4 lf93 449 861 q88 6 L{. 8 q lf.LI qq.s 6B? :1a '1' aoq 65 610 

11 6 ?C) CJ63 4 51'7 854 84'7 .215 669 oiS 8lf.O :<.?5 :r ao 1 s;z. '16 859 

f:(. :Z26 15'9 5 055 99'7 83b :tlf '7:Z8 o44 '760 1'78 364 !57 f o '1 844 

-
{g 055 857 5 85'3 ?84 938 ~J'Ib '755 8(,1 76ll 8'71 1/0::Z :Zo1 {~{, qq(, 

13 ssrt 6o:Z t;; 505' 5SLf. qq3 !3'-1 ?:Z5 8:Z'7 8'71 ?83 /./13 ~f'/ ff!;:J 6'71 

ll/ 3?o q1o 7 30'1 .:(,f'J 1 o:l-3 SZ3 '76:<. 6:Z1 7"15 R,.;>.q 3'7o 715 13? 91f6 

15 O~? 557 7 CJbLI 808 1 000 '747 805' 8:<1../. 65'4 l/5{, Lfot 501 (6Ji 308 

.f5 463 555 8 85'1 559 1 010 5?6. 856 4o3 {,:<.5 gq:z. l.flt O:l.f {'t3 819 

18 o:z.:z '116 '1 6'79 618 1 666 '774 3 8'1 '7 7 'I :C. ~ II-6CJ 49:<. '737 4/:Z '790 809 

~E''i 1Ão 
,VoR..TE•NO:<!)E$TE 

19 ~of 565 

:zo 5Z'I -706 

19 JI.O(/ ?7Z 

10; fiO '70::& 

tg %1 26-2-
:w o?8 o 91 

:ZI <;of 366 
23 .<oZ 565 
:Zl/ 7&l. 46.2 

~6 r;:J .... Ji/ l - ......... ,, , 

!2-? li-:ZO ?i35 

ss :u& '763 



Q,t)A v~o N : PR.O WCÕG5 ,.:8 DIAS ANUAIS DOS 5STADos Do /'IOR.D&'STE" 
' . 

f:STADo 

PERNAMBUCO 

AL.AC=iOAS 

PARAIBA 

SE"RC'il PE 

8AIH-'\ 
' 

R. c;;. do NORTI: 

DEMAIS ESTADoS 

NORTE-NORDCST.!: 

PReYI~TAS PARA o TRIÊNIO tq?1/?Lf- CO""''Pt.RdÜO 
> 

E 1-{ TRE A ~TRUTU R.6 PR.GV /'STó. f'<!. RA .A PR. OOUCLJ.Õ E 
' 

A 6STR..UTUR-l>. Dâ t.Tt>AL.. D/STRISU tcZ"o D.ó>;; CDT<l-S OFICIAIS 

PfWDOCÕGS 
' 

PRntSTAS 
(mi lhóts de taa>') 

/5, '743 

q 535 
' 

1, f-20 

o, zl.fg 

o, 51 o 

o, 450 

o, :225 

~8, 43 f 

' ' 

i' A-RTICI PACpS:S PERC.GNTUAIS PRoouc;õG5o ZN DICE'S De 

PRE'/J:>TAS ocuPAçXo :. 

NAS P11.0 o o c; éS NAS COTAI; A11JA/S eM r. DAS 1oo~ cd.A 
PRCYISTAS (~oi. A' DO NORC6HE(cofB' COTAS ATUAIS coe. 5 . 

55, 3?% 51,11/. --o--".~ 'I! 'I'. ::>/. 
~,..,., ...,3•/ 

1(.}.!).1;:) /• 

33, 54/.. :<_j, '78/. ( ;{..4, 1" /., ts<V1q7. 

B, 94% Lf, 12/. G '7.~47. '63,1.1?/. 

:1., CJ 8 /. U.os7. a-1, 'lb/. :u,, 977. 

1, 7q7. '7, o o/. Q.0,65/. :z 5, 57/. 

1' 58/. :<.,o9/. 61,0:&/. 75,C.O/. 

o, ?Cj% ~.:ll.J.% ;z, 8' Lf57. 0:05,!<-?l. 

/00/. 100/. So,6.2/. looX 

Hoí:a : Para a e.dima-h"va da.s ''produc.f<S ?'~v,:,d,s • 
para o &iêm'o 1 q ?f/?4. foram deh?rmi,ocfas 
as re-h::Js de rea,..~ssão, se.guJ?do a 

1

éo-k"r/o dos 

m/n::irnos 9oadrodos ;· atlú=odo às me'd/os mó­
ve(s rr/enc715 com~fc;nfes- de /JU4DRDN. 



. 

...._, ... 

-

Gl2ol70 
' 

ClR.o'PO A 

Ci R.t>PD 6 

"iRVl>O c 
"iRUI>O D 

Gi RUPO ~ 

Gi R.u?o F 

' 

HORrE -1'\0RDS'ST'E 

' 

6JV 4J> fU) 1f: IN DIC4DO R. riS 1Jt;i' i'õ41XIt Dt: OCOMCAÕ ll4S carA-S OFICIAIS 

.l>AS UStN4S Do NOIUJeSTE1 liSEic;;ÚHDO ~R.IJPOS,, -éor;FOR.t-16" 
QU4.MOS Íti'I$XOS. ' 

cor A o!'1cw,_ PQ.OOOÇÍ:O 1>1ÉnlA P~ODU~ t<~e:'PI>\ P<I.OOO<;ÃO - COTA PQoO~b - JA-~< corA,; 
(<O.CCS dt &J~g) f.JO TP.tÊtUO % .I>A p-xcoTA E:XC!iSSO I=ALT.4. ~cs.s.so FALIA 

1q6?170 CDT>\ o~lC.!..\1- (sac"' d< ook\ (<oc, ~ 6ol«' (so.o·s'l (ra.c~-.) 

S 5~3 4-SG ,10 qq4 010 1 :t~. 3lj. t. 3o(. 4-!4 !! !I. 5o 5~4 - 4 4S? 5% -
6 3oq 81!-5 4- om IWt '13, ?'+ 3 qjq !f&1 - 33.'1. 4'1.1 1 05? 'l3 8 --
!) ?1Cj 1:/..q 4 53'3 oo8 'lq, ~5 lf ~21 b()Z - 1 IS! 1:1.1 3!(, 401> .... 
b 835 5'71 '+ lt54 jC~ ' 1>6,1~ 6 Dli5 7o8 - ~ 3€1 %3 - 5'11 6ot · 

b 1o5 gqq 1 :u,ç, 5'1 20' ?lJ- lf !JD1 098 - tf g3q 330' - 3 :1.40 537 

~ '71/q .&33 - - :z, ozq 8o~ - I !4 ?lfq 833 - :<, 0.2-'l 8o~ 

35 .:U3 '7~3 :/..(, o3o 111 '7-3,8:Z :!,{, 030 -I! f - 'l 233 !>5.'1. - -
-

QUADRO VI: USINAS QUE PUODUZIRAM MENOS DE 25o/o DAS SUAS COTAS NO TIUENIO l96i/70 E QUE CAIRAM 
DE PRODUÇÃO NOS THES THIENIOS ANTEIUORES 

USINA- ESTADO 

I 
COTA 

I 
PRODUÇÃO MÉDIA 

I 
PRODUÇÃO MÉDIA 

OFICIAL NO TRIÊNIO 58/61 NO TRIÊNIO 61/70 
' I 

N. S. Auxiliadora .... PE 200.000 49.708 45.563 

Brasil ............... PE 200.000 24.765 15.998 

Paranaguâ ........... BA 207.154 171.366 14.942 

Alta mira ............ BA 200.000 7.939 6.426 

Pedras ............... SE 200.000 11 '519 4.554 

Cumbe ....... ........ SE 200.000 8.069 4.112 

Boa Vista ............ SE 200.000 8.079 3.772 

Aliança .............. MA - 29.296 1.289 1.002 

SOMA ...... - ...... - 1.436.450 282.734 96.374 



GlWPO A: 

Urfdia ao 
IJSJNA- E'STADo -tnêaio 6 ?/7o 

%do cota 

TRIUNFO At.. !2 olf., 6 8 
CC!JWR.IPê .. 177,0'7 
OuR.ICVR.I .. f68,o3 
C1PRICH0 • 160, 17 
LAGINHA .. ?58,8(, 
SJNIM l3Ú .. f'-17,;(,9 
ÔLI/0 ]) 'ÁGr.iA. ps 1116,:Z3 
8ARRA " 13 '+,o3 
CAETG AI.. 13 ::?., Jf.l! 

SÃo SIMEÃo • (::<.8,7!1, 

S.4NTAHA A L. 125, 15 
MVSSVRe:Pã Ps !Z3,5D 
URUBA ltL 1::&'3,13 
Jo/to Dé J)ELJS ,, f.:Z '3, o(, 
N.S. fo1 A.R4VI I..H.J.S PE: 1 :Zo, t.o 

ALIAI'/ (/I " 11 '3, íSCt 
ST. ANTONIO AL 118:68 
CRVI\NGI PEi {f'J,OO 
P5TRIBÚ " 11Z,6lf 
ST· TERESA, " 10q,oo 

MATAR/ PEi f07, 8o 
I poJucA " i06,8o 
PEDRo:S4 • 105,75 
CltMPO VERl!ê AL 1D5,C! 8 
8tTtTtt-fG4 " f04;5'7 
'TRAPICHE PEi I D';l.,O/f 

ST. CLonLO!ii ltL (O(,?g 

USIIY4S CUjAS . T>/WDVCOGJ i1ÉDMS NO TR.JiNJO 1 CJ6 7/'7() 

FDR.Ir/'1 SUPEiR.IO'R.r3S ÀS SU4:S Cor4S OFICIA-IS'. 

Cda cfciol Prodvçõo . Producoe..s al/oo/s no -frlén/o 6 7/70 Safra 
ofriw/do em meéko no Safra Sc.(dl S:i.(r4 1'1'10/71 

IC/66 t:ni?m'o 67/ro f%7/68 ?C/68/6 9 146'1170 

:Z~6 Llilo '163 l/8 g 3/j 525 lf8o :z:zõ 5% '71'1- 7:26 I'?S 

:?-6.7 395 1./.73 48o 889 lf/5 '165 505 56 5 5:/.o 6'75 '190 
.:z 3 8 161/. 4oo IZ3 3~5 5'7Z li O 1 %1 tpJ3 016 5o~ ll:zG 
.:zqq CJ:ZI l/80 3'78 Ll"f!f 085 LI?'! 650 5:35 4oo · s:zg l!Slf 

3CJ7 OS? il-8 ') S3o " - ~ ~I' j) 
4f()1 vau 11.-./ r,t::,~ 

'"f""/0 ..... ..-...., 585 369 Goa 5'1/o 

:u (. "5 ::2 3 'I z /j.lf.S 353 (qq 3'18 631 4Lio So'l S1LJ. o68 

i 3'7:Z 5:Z7 544 'li!(; 5lff ~?8 qq a 36o sqq 5?o 5'7q 830 

?17 693 lj;z:;,· 80(; lli33 99o 411 el.fo lf.ol 587 4-60 C! SD 

:<o o /Jo5 :Z6 5 f48 :2o8 f/.7'7 Z&:Z o:zo :tal/ 946 Br:<- ilbo 

:<39 9?3 308 905 :Zb3 980 fjOZ ooo BbO 'lêJlf .lf.'J:<. tto 

3':Z2 o85' 40 i3 103 88 8 lflf.3 llo? 84o 4F3 o~5' '1:18 :?,:1.4 

:Z48 f!6lf :Jo 7 345 !JIJ(, Lf.43 ~37 4&5 :?S8 lo? :z,q;z 16~ 
.zsq ('30 356 o6;z fJf8 156 379 040 3 '71 oro '3 o·7 '1% 

:Zoo ooo tl'l6 116 :Zf'l 625 :Z'Ilf. .289 :Z'76 433 :l't6 6ft 

31/3 .258 413 9'?6 3 81f. 55'l L!oz B:J.8 !J55 olf~ '15'7 850 

58 8 61/.:t.- 699816 741 sss 692 :z{,:Z G63 3oo 618 45!/ 
:::!00 933 :<38 '165 180 <;g(, .:?5/ ?5:2 :.s:z 65'7 313 :zoa 

IN2 4 t2 t :Z 1/.% 3:27 50 f :25'0 1(.6 o 66o 5:Z 'l 0'70 54i3 no 

i3 :1.2 '1114- S74 l/55 3?:2 '139 375 838 3'75 oas 457L/.SO 

54'êl :231 59!l I:Z3 Go8 897 59 3 551 5'73 q:z:z 58 7 ooo 

. 

503 03'7 5l!~ :Z6o 52-t 380 5''1-5 sq t 559 5!0 57D 6o D 

:Z8t 6:Z.Z 3oo ?86 ~78 Soa !;? 61/ ?.25 359 f'J:Z S:ZG 3o3 

.2-ZS 4l!f :?J/.1 570 :Z57 :1.!2'1 :u7 6:l2 QI/Q 858 :l-6'-1 4:.?.5 ' 

:zoo ooo :ZfO 157 f'78 4'70 210 ooo :Z.lf:?.. 000 .Qt8 !233 

:z,:u lf#{. :23( 556 :Z.o<J oífo <?.!3(589 :Z60 000 305 :353 

6.2,7 :z.gq. 61./.o o5B G .<.o 96o 53 6 i365 '712 S2!5 6.23 qqo 

:25!l q5o :t57 'f4 f :u,z 3;zq 21./.(, f{ 5 :26'3 sso 36o 13e 

!1aicr scf'o 
u,.,. -% do 

c o'-ta c-hC:.Ja f 

~20, '70 
.:ZS-2, ?3 
:ut, r a 
f'78,51 
14 5.56 
(<j::?,,q:J 

160,9$ 
(1.+5, 73 

156,o7, 
ft?6, l'(j 

136,o6 

13q,~ 1 
f3f,O'l 

ll/.i3, 31 

f33.38 
t:z_6,o3 
f.~5.87 

IZil,olf. 
(3 7,6 o 
ffZ:~D9 

/f B, 11-3 
t.<-'1, 5:0 
u5.?s 
f:Z (,00 

1 a?, 89 
ff:J,6Y. 

N:Z,a9 



USINA • Ei574DO 

s€eR.~ <SI<!ANDe AL 
H. S. do C4~Ho PE 
Bof1 .Je~ús " 
lJN!Ão IÚ!JUSTRI~ " 
N.S. dt l.OVR!J!;S " 
SM1TA UEl(::t•iA. P8 
TIVH/t. PE. 
Pu"1.1rTI .. 
F=RéJ C4NE'Cir . 
PGIXE 4L 

CAMAR.-'.(liBE 4!.. 

sÃÕ Josi PE! 
JA 8o-4-T-4=õ .. 
SANTA A;_,JLJ4 AL 
CAXllNCiÁ PE 
íéR.RA NOVA AL 

c:eríRA! RJ..t.afuELtJ SE 

USINA· é5TADO 

CENfi2AL LEÃO AL 
~4N1"0 ANDRé PE 
84fGAD DE so~SSUNÀ PE 
RCcADINiiO PE 
8ÚLHÕSS PE 
s4o JoÃo pg 

CO/CO R.IOS 8A 
ST. íER.f5SINHA n: 
7R~t5 Ds- 1-11tio PE 
LAII.ANJEIRAS Pt; 

6STR.et..t.4HA PE 
TAQUAE'.-\ AL 
CVC4Ú PEi 
SSQ.R.O ~L Põ 

G!WPO. 6: I)S!I/4S CUTI!-S COTAS .OF!Ciir!S FOR.411 VLT7!.1lfW>S!J.DM 
Pe-Lo Me-Nos Ut4A VEC;;o HltS QvAn,o v~TIMAS SAFRA-S 

11e'dlç TJo ccr{u of'CtoL i'roduça, ProoL~cu"..$ Ol?uo/s r.JC ine'..,/() 6?17o Sc:.j.ra.. 
trrêm'ó 67/? ~ dnbtJt'do Ml me'di(1 no Safra ""fra Sc.L«i 1 q ?o/71 

em 'r do CD~ .(q66 fnlnio 67/7o 196716~ ,q6[/b q tc;r;q/?o 

qq,:o1 Si33 26~ 5Qq oS.3 5 li' o 3o9 l/6q 3oo 53? 550 s a a 'i:Jo 
ÇQ, !O 2.0 f 060 tq q :JS'l .2oS oo? 180 '715 ' :uq, o48 1 q o 3.:2.~ 
97,55 3So Z33 3?0 9ol/. i374 45'/ 3 f{, o9o 'i-Z2 167 351 lO O 

97,41 37b solf. i!G6 7&8 .36o f::t.o 3 3 9 .:?.85 t.too-CJoo asq 1Sq 

97,34- 2o? '7 10 2oZ I q! :l.,/5 8{,.:(_ {.9 3 455" .:20'/ ,255 25!/ {;<-5 

q?,l5 27,?1b :u;.s 8Lf1 .285 0'75 ~B t..J '78l/- ~8G. bl.5 =-
96,9S sq.z lJ.6:Z 5?4 '109 581 394 5fi'l '103 6o4 1-Bo 61./-'<. p.:;..:l 

96,69 11 :zq .:2oo 414 983 /./.33 I.Zo :.J74 o.z.o 1;.37 810 11-~'1- 5~(, 

96,:!3 :l6S 535 :Z58 'l-lo .;l,..:2.3 ~50 :?.48 Soo 
i 

.aoa 3Eo 0~2 Aoo 

q 3, '70 2 ?I 857 :;,st;- '718 2ll.-2 Oi'7 :t,lf..~ 0.35 I .<.7ll o3o 3o5 %o 

t?:z, qo Ooo 000 135 '7_98 151 7!6 168 584 .:Z3'l oCJif 3t.::. o23 

9:<-,G</- 3% 72? Sl/-q ot? 3'1o 1'70 3::ZCJ Cf{.q 3 ?' Çf1 i!95 t.t'lc 

90,81 i315 195 
""' :.!4~ Z79 4-qg 25<. 939 :J~b .:uts 'Jo7 8S{. 

89,33 2o:Z sq(;. f 80 972 155 q9( 1 'l 8 E 5o 203 0?1 2Z6. 17.:Z3 

20, <-I :l77 7M ~·· 81'1-
199 904 18 9 C:Jo <. '73 {, 8'7 :;li<. .2a7 

78.q:Z. <.oo oc;~o IS7 830 f 3 5 120 ISB 73o tSt..l 6'1o 213 ISO 

77.6 1 :too oc;~o t5S :us to z 8oG. /50 ~7.:) .212. 570 -

Ha,o, '"•"",! em % d:: 
cd:a o./!ca/1 

102.2:2. ~ f O (..,.,:.6 

11 f' o:. I fCf:,IJ.S 

I:Z:<,3o I 
fC:!,60 ' 
fOS,~'1 I 
IC2,CI i 
I f.:?~ '13 
lf:Z,3~ 

15é.,of 

/C 1/-,9 Z 
!03Ji.Z. 

f f I, q 1 

!C0,33 

foE:-,5'3 
10 6~.Z9 

Gi/WPO C: USIHAS Q!JAS PR.ODO'?JG'5 HEfDIAS NO 7RJtiN!O IQ67/7o, >1e-~1P+S c "f% D"" 
R-GSPECT!VAS C<JT/ti: OFICiAIS, FORitl1 SVP5RIORJ3S Á 70~ 

Média no Cota ofC!o/ 'Prcdi.JÇâfl , Prr.diJci)eJ 011tJat's oo·-lrú/,.,,0 671'10 S"fca l1o1oT u;fro 

fH·gf'llo {, 7/70 ofd:v/da tnt m/dt'o "b Safo. Safro :SC.fró t'l?o/'lf ffll ?: do 

f'm 7. da cofa lqM, frr~m'o (:7/7o ! q6 7/63 1968/69 1q69/?o cc:-.~ ol-iGJG/ 

ql,qo lo f ?t. q '73G 8/o ?53 8f8 '793 6.20 'l.:?.P.- qqa 676 1;;72 q lf, o:;.. 

Q1,69 30~ qq:z ~?& 281 .Z8& o?o d?o 256 !?.?8 5! 7 251 OfO 9~.<6 

82,6(, 010 694 18h 800 {84 0{16 f80 Cj{,5 1q5 4:::Jt reo <Jqo ') 2,?5 

8'1.~5 :z.q7 417 25f 755 221 558 2Lf5 f 35 =<.,88 5?8 .2.38 glf' z ::i', 4::!. 

8:ZJ~ .. 363 383 ~98 ~lo ZS:& 8o3 :!96 896 ~tS 5/fo ~f o 55 o :5b • .?3 

7?, 95 "' 931 26<- 6~6 .28 7 1?7 :Jtl7 qoo .zsz 832.. - s 5, -2.3 

7'7, 7:1., Zoo ooo f 55 '138 18 '7 105 Q5 Q?J 183 ~37 - Cj o;, 55 

76. 11 qq~ 535 720 365 685 750 '14 f 300 ?Stl o4o b S<. 47o ?S,:2 
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Pahes 

Estados Unidos ............• 
Canadá .................... . 
Reino Unido ............... . 
Suíça .................. , .•. 
Nova Zelândia ............. . 
Austrália ............. , .... . 
Dinamarca ... , ............ . 
Alemanha Ocidental . , ..... . 
Suécia ..................... . 
França .................... . 
Irlanda ....... , .......... .. 
Bélgica-Luxemburgo .... , .. . 
Alemanha Oriental ........ . 
Finlândia ................ .. 
Países Baixos .............. . 
Venezuela ................. . 
Áustria ........ , ........... . 
Israel ..................... . 
Rússia .................... . 
Theco-eslováquia .......... . 
Italia ..................... . 
Trindade-Tobago .......... . 
Hungria ................... . 
Noruega ................... . 
Polônia ... ,,, .............. . 
Bulgária .................. . 
Romêni'a .................. . 
Chipre .................... . 
Japão ..................... . 
Africa do Sul ............. . 
Chile ...................... . 
Argentina ................. . 
Jamaica ................... . 
Urugu.ai ................... . 
Panamá ...•................ 
Grécia .................... . 
Arábia Saudita ....... , .... . 
Cuba ........... , .. , .... , .. , 
México .................... . 
Espanha .................. . 
Costa Rica ........... , .... . 
Líbano .................... . 
Honduras Britânicas-Surlman 
Portugal .................. . 
Iraque .................... . 
Nicarágua .............. # ••• 

Colômbia .....•........•.... 
Guatemala ............... .. 
Iugoslávia ................. . 
Argélia .................... . 
Malásia-Singapura ........ . 
Peru ...................... . 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
I ------- -

TABELA I 

CONSUMO DE AÇúCAR E PRODUTO NACIONAL BRUTO 

(Per Capita) 

2.684 
1. 787 
1. 738 
1.689 
1.563 
1.492 
1.381 
1.338 
1.318 
1.314 
1.269 
1.255 
1.083 
1.057 
1.027 

1960-63 

Elastici- ~ 
~a de 

o 
o 

-0,1 
0,1 
0,1 
o 

Países 

E! Salvador ................ . 

Rodésia ................... . 

Turquia ................. o •• 

República DDminicana ..... . 

Honduras ................. . 

Iran ...................... . 

Síria ...........•........... 

Tunísia ................... . 

Jordânia .................. . 
Equador .................. .. 

Paraguai .................. . 

Líbía ..................... o. 

Brasil ..................... . 

Marrocos ........... , ...... . 

China (T) ................. . 

Filipinas .............. o •••• 

República Arabe Unida ... . 

Ceilão ..................... . 

Bolívia .................... . 

China (N) ................. . 

Congo ..................... . 

Tailândia ................. . 

República Africa Central .. 

Vietname 

Haiti ...................... . 

Sudão ········o············· 
Madagáscar 

Moçambique 

Coréia ....... ~ .............. . 

Kênia ..................... . 
índia ...................... . 
Paquistão 

Camarões ................. . 
Nigéria .................... . 

Angola .................... . 

Indonésia ................. . 

Uganda ................... . 
Tanzânia .................. . 
Birmânia .............. o •••• 

Afganistão ................ . 

Somália ................... . 
Etiópia ...........•.. o ••• o •• 

Quarta-feira 5 0845 

P.N.B. K /h b Elasttcl-I I Con.umo I . 
VSS/hab. ~noa ' dade-

222 

214 

212 

202 

201 

193 

182 

180 

178 

175 

174 

156 

154 

150 

142 

136 

135 

129 

119 

105 

100 

98 

95 

95 

94 

93 

88 

86 
81 

79 

78 

76 

75 

73 

71 

69 

65 

63 

63 

60 

55 

44 

36,5 

12,0 

11,8 

23,5 

22,5 

19,2 

15,5 

18,6 

22,3 

34,9 

16,1 

15,9 

40,3 

27,8 

9,4 

13,0 

15,9 

18,6 

18,1 

2,9 

1,4 

8,5 

0,4 

5,0 

12,7 

10,2 

7,1 

5,3 

6,6 

11,4 

19,6 

1514 
1,5 

1,4 

4,7 

10,1 

12,6 

6,9 

9,2 

3,3 

13,8 

2,0 

0,6 

1,2 

0,8 

0,6 

0,6 

0,8 

0,7 

0,8 

0,6 

0,5 

0,6 

0,8 

o 
0,5 
1,1 

1,2 

0,9 

1,0 

0,5 

1,0 

1,7 

1,0 

2,0 

1.2 

0,7 

0,9 

1,5 

1,3 

1,1 

1,0 

0,9 

0,9 

2,0 

1,7 

1,6 

1,1 

1,2 

1,4 

1,2 

1,5 

1,5 

1,5 

949 
886 
830 
820 
750 
699 
651: 
65~' 

639 
5411 
55:1 
550 
521 
521 
480 
453 
445 
431 
420 
410 
406 
3BO 
3~'2 

3tl7 
3M 
3il9 
3:14 
310 
2:35 
2'73 
271 
270 
256 
254 
245 
243 
241 

44,8 
44,5 
49,1 
42,8 
41,4 
49,5 
49,4 
30,3 
41,3 
31,4 
44,3 
31,7 
29,9 
40,0 
42,9 
34,4 
36,4 
32,2 
30,1 
36,5 
22,9 
32,9 
26,7 
40,2 
26,3 
17,6 
15,0 
22,7 
15,7 
42,2 
31,2 
35,1 
35,8 
33,1 

:j2.6 
13,5 
14,3 
51,8 
32,9 
18,7 
62,2 
21,2 
28,0 
19,0 
29,5 
47,4 
52,5 
31.6 
16,3 
19,5 
27,7 
25,7 

o 
0,4 
0,1 
0,3 
0,2 
0,3 
0,3 
0,2 
0,2 
0,3 
0,3 
0,3 
0,5 
0,2 
0,5 
0,2 
0,3 
0,2 
0,3 
0,7 
0,6 
0,5 
0,7 
0,1 
0,4 
0,4 
0,3 
0,2 
0,5 
0,7 
0,8 

-0,1 
0,4 
0,6 
0.1 
0.6 
0,3 
0,6 
0,5 
0,1 
0,1 
0,4 
0,7 
0,7 
0,5 
0,4 Fonte: FAC - Agricultura! Commoditiea - Projectlona :!or Ul7$ 

and 1985. Volume li. 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­

ro) - Ainda há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Benjamin Farah. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Franco Montoro. (Pausa.) 

Não estã presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Lembro 'aos Srs. Senadores que o 

Congresso Nacional está convocado 
para uma Sessão Conjunta, a ser rea­
lizada hoje, às 21 horas, para a apre­
ciação de projetos de decretos legis­

lativos; 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­

ro) - Nada mais havendo que tratar 

vou encerar a presente Sessão, desig­
nando ·para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

(TRABALHO DAS CQ:\IISSõES) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­

ro) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão âs 17 horas e 

40 minutos.) 

1 
DISCURSO PROFERIDO PElO GENERAl-DE­

EX~RCITO HUMBERTO DE SOUZA MElO, 
NA HOMENAGEM PRESTADA A S. EXII. 
PElO CENTR,O SERGIPANO, NO ESTADO 
DA GUANABARA, QUE SE PUBliCA 
NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N. 0 

29/71, DE AUTORIA DO SR. SENADOR 
LEANDRO MACIEl, APROVADO NA 
SESSÃO DE 4-5-71. 

Sinto insigne honra e grata felici­
dade em receber do Centro e da Colô­
nia Sergipana do Estado da Guana­
bara esta homenagem que congrega 
neste ágape os meus coestaduanos, 
velhos queridos e novos amigos, que 
a graça de Deus me concedeu, em 
tôda humildade do meu coração, pelo 

grande privilégio de haver nascido na 
inesquecível e bela Aracaju, plantada 
à margem do Rio Sergipé, sonhador 

de ilusões em noites enluaradas e in­
cansável na sua corrida para o Atlân­
tico na busca do desejo de vencer o 
estrangulamento para ser útil; Ara­
caju que se defronta com a Ilha dos 
Coqueiros, encantadora poesia român­
tica e triste no balouçar da plumagem 
de seus coqueirais; Aracaju de remi­
niscências das noites em festas nata­
linas, na Praça da Matriz; da Ponte 

do Imperador, de colóquios dos na­
morados; do alto da borborema areia 

branca e fina; da Praça da catinga, 
com as pelejas de futebol da juven­

tude alegre; da Atalaia com suas 
praias belíssimas e atraentes; e de 
tudo o mais que nos faz recordar va­
lôres espirituais como os velhos mes­

tres Zêzinho Cardoso, Evangelino de 
Faro, Alcebíades Paes, Henetério Gou­
veia, Abdias Bezerra, Francisco Por­
tugal. Arthur Fortes, Manoel dos Pas­
sos e tantos outros que marcant a 
época dos homens do meu tempo de 
estudante adolescente. 

Na contemplação e alegrias de tão 
agradável jantar, acodem-me ao es­
pírito evocações da minha infância 
e juventude, em que ressaltam as fi­

guras impressionantes de notáveis 
sergipnnos, que se destacaram por 
suas marcantes qualidades, dedicando 
suas vidas ao trabnlho e à cultura, 
nos diversos setores das .atividades 
humanas, para o engrandecimento de 
nosso pequeno e glorioso Estado. 

Dou o meu testemunho de gratidão 
a todos aquêles que dignificaram e 
aos que, ainda hoje, dignificam nosso 
Estado, com seu esfôrço, suor e inteli­

gênc~a, nos campos e nas cidades, ele­

vando os padrões da cultura pela pre­

servação de suas tfndições, educação 

e novos conhecimentos, e pelo pro­

gresso, pela produção de riquezas e 

pelo melhor bem-estar social. 
- • ":! • ' • ' ~ I --1 ' • 

Políticos, industriais, intelectuais, 
eomerciantes, banqueiros, trabalhado­
res, juristas e militares se amalga­
mam no mesmo amor à terra e cum­
prem a sublime missão de lançar, em 
1ôdas as direÇões e quadrantes do 
torrão natal, os raios de sua espiri­
tualidade, dedicação, inteligência, sa­

crifícios e trabalho, para, com perse­
verança e continuidade, alcançarem o 
r-espeito e a grandeza do nosso Estado 
na Federação. 

O ressurgimento eConômico do nos­

so Estado, encarado nas suas verda­
deiras proporções, na pujança da pro­
ct·Jção petrolífera pela exploração de 
poços que afirmam a riqueza de Ser­

gipe e do Brasil, na abundãncia · e 
qualidade do ·ouro negro, sOmente 
ccmparãvel aos campos da venezuela 

e da costa do Gôlfo Pérsico, a qual 
vi rã em breve ser complementada com 

outros recursos como p"otássio e o sal­
gema para concorrer ao equilíbrio em 
nossas relações econômicas, fator de 
considerável influência no desenvol­
vimento do Brasil. 

Assim. o Nordeste terá participação 
positiva no processo evolutivo. que a 
Revolução de 1964 vem realizâncto 
para a integração nacional e o pro­
gresso do Brasil, através da tecno­
logia, d~ ciência, do esfôrço, do tra­
balho, da austeridade e do patriotismo 
do povo e do seu Govêrno. 

Inúmeras têin sido as manifesta­
ções de aprêço e de· carinho, amizade 
e reconhecimento pela minha condu­
ta de soldado e cidadão, mas a que 
ora recebo transcende em espirituali­
dade e valorização no galardoar mé­
ritos que se elevam de muito da hu­
milde pessoa cto· homenageado, na. 
imensa generosidade do orador, to­
mando a minha alta hierarquia _mili­
tar, como um advento para Sergipe, 
qne o distingue e o projeta de futuro 
ao orgulho de seus filhos. 
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Recebo a feliz e insigne h()nra que 

me é conferida pelos meus conterrâ~ 

neos, por encerrar na expr~ssão de 

sua espontaneidade, real estima e ad­

miração. Recebo-a, sim, e com senti­

mentos de fé cristã e sinceridade ani­

nhados no m.eu coração, e quero, neste 

momento, afirmar-vos que tenho ple­

na consciência da extensão desta ho­

menagem, que se ajusta na precisa 

medida da: extrema bondade' do mag­

nânimo julgamento sôbre minhas 

qualidades. Reconhecer a VERDADE 

é fortalecer a fé e ter pronto esplrito 

de renúncia, pois com ela exaltare­

mos a justiça na esfera do nosso tra­

balho e na harmonia de nossas re­

lações de amizade, e nos alçamos aos 

olhos de Deus, de corações retos 

e justos, capazes de tomar decisões 

ou assumir atitudes com dignidade, 

altivez e resolução, para fazer a nos­

sa Pátria grande e vitoriosa. Como um 

profissional militar tenho o dever de 

alertar os meus patrício~, em tôdas 

as oportunidades que me são dadas, 

sôbre determinados aspectos que na 

conjuntura presente atentam contra 

a segurança nacional. 

Seja-me aqui permitido repetir o 

que tenho afirmado nos rneus pro·· 

nunciamentos, por julgar necessário 

que se faça presente aos e::;píritos de 

quantos me ouvirem, para uma to­

mada de posição contra o perigo co­

munista, ateu e destruidor da socie­

dade democrática. 

Estamos vivendo, em nossa Pátria, 

um estado de violência tertorista sob 

a influência da subversão internacio­

-nal que se expande na A.rnérica La­

tina, num processo de guerra -fevolu-

cionária, sob as mais diversificadas 

formas. 

A evidência das ações subversivas 

jamais permitirá que alguém, de sã 

consciência e que seja realmente pa­

triota, ponha em dúvida ou negue que, 

na conjuntura da América do Sul, o 
Inimigo comunista vem-se apoiando 
em países tradicionalmente pacíficos 
e ordeiros e organizando as suas ba­
ses para lançar a subversão em tôdas 
as direções e, na sua expansão, sufo­
car os fundamentos da liberdade. 
Basta a qualquer brasileiro informado 
dos acontecimentos recentes no mun­
do e, em particular, no continente 
sul-americano, para vislumbrar, nos 
fortes indícios por aquêles apresenta­
dos, a visão da perspectiva ambígua 
e instável em relação à paz e à se­
gurança, com a marcha de alguns paí­
ses dêste continente para o comunis­
mo, o que não deixará de ter profun­
das e graves repercussões para tôda 
América, e que o Brasil, pela sua po­
sição geográfica e estilo de vida, será 
o alvo principal da investida comu­
nista. 

A Revolução Rendentora de 1964, que 

vem realizando sucessivas conquistas, 

com energia, determinação e fortes 

sacrifícios em favoi do desenvolvi­

mento e da integração nacionais, está 

vigilante para acautelar a integrida­

de, a soberania e os valôres mais au­

tênticos das nossas tradições cristãs 

e democráticas, expressando um esta­

do de consciência nacional dominante, 

pelo conhecimento do perigo marxista, 

que se mascara, sob tôdas as formas 

da insídia e da traição, para ameaçar 

e tentar envolver a nossa Pátria. 

Como militar e democrata, sou da­
queles que admnem o regime político 
em que outros possuam opinião con­
trária, pensem de modo diferente do 
Govêrno e ·tenham a possibilidade -de 

se organizarem, partidária e conscien­

temente, de forma livre e legítima, 

com vontade e ação, dentro do con­

texto do Estado, refletindo uma con­

cepção dinâmica que reforce ou faça 

evoluir a estrutura da democracia, 

sem buscar objetivos que conduzam 

aquela oposição, nas lutas políticas, 

a transformá-los em "nova ordem 

sócio-política e econômlca", através 

de atos de rebeldia ou contestação 

subversiva. A democracia tem, então, 

o dever de apoiar-se em entidades 

político·partidârias ou até mesmo no 

poder militar, dentro do sistema tra­

dicional -da Nação brasileira, que de­

verá dispor de uma organização po­

lítico-jurídica em permanente vigi­

lâncJa para não ficar à mercê de seus 

inimigos e não correr o risco de que 

a luta pelo poder seja travada ao sa­

bor de antagonismos ou pressões que 

ameacem as instituições. O Govérno 

da Revolução defende a democracia, 

com autoridade e instrumentos legais, 

sem restringir as liberdades, manten­

do os ideais e o próprio estilo de vida 

do povo brasileiro, em harmonia com 

a felicidade, a prosperidade e o cris­

tianismo. 

Encerro estas minhas palavras con­

clamando a todos os sergipanos, os 

aqui presentes e os ausentes, em co­

munhão de pensamento e ação, para 

que juntos exaltemos o nosso Sergipe 

na grandeza das suas atuais riquezas 

minerais, nos seus incontestes valôres 

de espírito, de inteligência e de c~I­

tura, e sobretudo pelo arraigado amor 

e dedicação que a êle devotamos, pàra 

realizar-se como uma potente ala­

vanca do desenv9lvimento do Brasil. 

Muito obrigado. 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei Complementar n.0 I, de 1971 (CN), que "ins­
titui o programa de Assistência ao Trabalhador 

.Rural, e dá outras providências." 

ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 27 DE ABRIL DE 1971 

As 15 horas .do dia 27 de abril de 1971, na Sala da 
Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal, sob a 
presid~ncia do Sr. Senador Flávio Brito, presentes os Srs. 
Senadores Helvídio Nunes e Franco Mantoro e Deputados 
Albino Zeni, Josécarlos Fonseca, Daniel Faraco, Delson 
Scarario, Ernesto Valente, Ildélio Martins, Walter Silva, 
Francisco· Amaral e José Mandelli Filho, reúne-se a Co­
missão Mista incumbida de estudo e parecer sôbre o Pro­
jeto de Lel Complementar n.o 1, de 1971 CCN), que "ins­
tituí o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e 
dâ. outras providências." 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e 
comunica que convocara a Comissão para uma reunião 
.extraordinária, em face do Ofício do Senador Franco Mon­
tara solicitando o comparecimento dos Presidentes da 
Confederação 'Nacional da Agricultura e da Confederação 

·Nacional dos Trabalhadores na Agricultura·, a fim de 
,prestarem depoimento sôbre o projeto em pauta. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente diz que, como o 
Calendário aprovado para a tramitação da matéria não 
dá mais tempo de se programar uma data para convo­
cação com maior antecedência, ontem mesmo a Secretaria 
da Comissão comunicou-se. com os Presidentes das Confe-

. derações patronais e dos trabalhadores, bem como com os 
Membros da Comissão, convocando a reunião para hoje, 

. às 15 horas. No entanto, como se acha presente sOmente 
o Presidente da Confederação Nacional da Agrlcultura, ou 
seja a classe patror.al, consulto aos s~nhores Congressistas' 
se devemos começar os trabalhos ou se devemos aguardar 
a presença do Presidente da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nâ. AgricUltura. Por unanimidade é deci­
dido dar-se inicio aos trabalhos, mesmo .sem a presença 
do Presidente da classe dos trabalhadores. 

Com a palavra, o Dr. Alamir Vieira Gonçalves, Presf­
- dente da Confederaqão Nacional da Agricultura passa a 

fazer uma exposição sôbre o projeto, sendo argüido pelos 
Deputados José Mande!U Filho e Ildélio Martins. 

Em seguida,· o Dr. Alamir Vieira Gonçalves pede per­
missão para passar a. palavra ao Dr. Raul Cardoso de 
Melo, Assessor Técnico, que esclarece as, digo, responde 
as pe.rguntas que lhe são dirigidas pelos Deputados Walter 
Silva, Francisco Amaral, Ildélio Martins, Daniel Faraco, 
Delson Scarano e Senador Franco Montara, tudo de acôrdo 
com as notas taquigráficas publicadas em anexo.· 

As 19 horas comparece o Sr. José Francisco ·da Silva, 
Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Agrici.tltüra. De~~ctO ~~ a~_ia~~~d~: !:1~ I:.~~a} ~ s~ .. ~re~i-

dente suspencte a H:\.mião e: convoca outra para às 21 
horas, a fim de ser ouvido o Senhor acima citado. 

Reabertos os trabalhos, o Sr. Presidente dá a palavra 
ao Presidente da Confederação da classe dos trabalha­
dores que passa a fazer um exame do projeto em dis­
cussão. Terminada eata, os Senhores l;)eputados Walter 
Silva, Francisco Amaral, Delson Scarano, Ildélio Martins, 
Albino Zeni, e Senador Franco Montara, solicitam ao Sr. 
José Francisco diversos esclarecimentos, conforme notas 
taquigráficas em anexo. 

Não havendo mais quem queira fazer uso da palavra, o 
Senhor Presidente, antes de encerrar a reunião, agradece 
aos Senhores Congressistas presentes e ao Presidente da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, 
pelo seu atendimento imediato em vir a esta Comissão; 
trazer os esclarecimentos que para todos nós foram de 
grande vaua, lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, 
Secretária, a presente Ata que, lida e aprovada, será as­
sinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei Complem•mtar n.0 1, de 1971 (CN}, que "ins .. 
titui o Programa de Assistência ao Trabalhador Ru­
ral, e dá outras providências". 

ANEXO DA ATA DA 3.• REUNIAO, REALIZADA 
AS 15 HORAS DO DIA 27 DE ABRIL DE 1971 

Presidente: Senador Flávio Brito 

Vice~Presidente :· Deputado Delso'n Seara no 

Relator: Deputado Ildélio Martins 

Depoentes: Doutor Alamir Vieira Gonçalves, Pre­
sidente da Confederação Nacional da Agricultura; Doutor 
Raul· Cardoso de Melo, Assessor Técnico da Confederação 
Nacional da Agricultura.; Sr. José Francisco da Silva, Pre­
sidente da Confederaç~.o Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura. 

(Publicação devidamente autorizada pelo Senhor Presi­
dente da Comissão.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Está 
aberta a reunião que foi convocada atendendo a requeri­
mento do Sr. SeNador Franco Montara, que passo a ler: 

"Na condição de membro dessa C~missão requeiro 
a V. Exa., ouvido preliminarmente o Relator, o Sr. 
Deputado Ildélio Martins, convocação de reunião 
extraordinária, em data a ser fixada por V. Exa., 
para audiência dos representantes das categorias 
profissionais e econômicas interessados no Progra­
ma de Assistência ao Trabalhador Rural, respecti­
vamente Presidente da Confederação Nacional dos 

.. Trabalhadores na Agricultura e da Confederação 
·Náciilnàl da Agricultura. 



OIÁRfO DO' 

Já tendo a Comissão tido a oportunidade de ouvir 
o Presidente do Fundo 'Rural e o Secretário-Geral 
do Ministério do Trabalho e Prevldêncla Social, pa­
rece-nos que constituiria imperdqável omissão se 
não tivessem oportunidade de manifestar-se os em­
presários e trabalhadores rurais, pelos seüs órgãos de 
classe, cuja missão é, além de representação classis­
ta, a de entidades colaboradoras com os podêres 
públicos, nos têrmos da Legislação Trabalhista. 
Assinado, Senador Franco Montara.'' 

Como o calendário nosso já aprovado não daria tempo 
de se programar uma data para um aviso mais anteci­
pado, ontem mesmo a Secretaria desta Comissão comu­
nicou-se com os Srs. Senadores e Deputados e os Presi­
dentes das Confederações patronais e de trabalhadores. 

Consulto aos Srs. Deputados .. e Se:aadores Membros da 
Comissão. Esta reunião foi previamente marcada para às 
15 horas de hoje e são precisamente Hi horas e 25 minutos. 
f;le devemos dar início aos trabalhos, pois acham-se nesta 
sala sOmente a diretoria da Confederação Nacional da 
-AgricUltura, ou seja o órgão patronal. Não estão presentes 
nem o autor do requerimento e nem a Diretoria da Con­
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL- Sr. Pre­
sidente, devendo o projeto ser examinado amanhã, en­
tendo que seria conveniente iniciarmos as nossas traba­
lhos. 

Tão logo cheguem outros representantes, será tomado 
o depoimento prestado. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Sr. Presidente, 
minha sugestão é no sentido de que se inicie, sem dis­
cussão, porque o prazo é muito curto. Seria bom iniciar­
mos os trabalhos. 

O SR. SENADOR HELVíDIO NUNES - Sr. Presidente, 
estou de acôrdo, mas me parece que seria interessante, 
já que a hora não foi cumprida, que aguardássemos uma 
oportunidade, se possível ainda hoje, para que a reunião 
se realize com a presença daqueles que foram objeto do 

. requerimento de convocação. 

O SR. DEPUTADO ILDELIO MARTINS (Relator) 
Sr. Presidente, conforme se verifica, há um calendário a 
ser cumprido, calendário que exerc,e um pressionamento 
irrefragável especialmente sôbre o Relator. 

Quero comunicar à ilustrada Comissão que esta última 
semana não viajamos, trabalhamos o dia inteiro. no sá­
bado, no domingo, na sexta-feira e. já na segunda-feira, 
est.ávamos ainda atrasados neste trabalho, e todo tempo 
que se esgote, que se escoe para nós é muito sério. 

Estamos às voltas com mais de uma centena de emen­
das, para rejeitar, para aceitar, pa.ra analisar. De qual­
quer forma, sendo emendas vão merecendo uma considi­
ração em louvor àqueles que as produziram. Trata-se, 
então, de justificar, em cada emenda, a posição do relator, 
dando satisfação a quem a produziu. 

De maneira que, Sr. Presidente, se V. Exa. me permite, 
- ·quetia: faZer ilh1a conclamação ho sentido de q~e come-

çássemos os trabalhos. ·~ · 

Esta reunião estava mafcada para as 15 horas, já. va­
mos para 15 horas e 30 minutos, o tempo vai ,.passando, na 
espera de que chegue o Senador que requereu êsse convite 
e, também, que apareça a representação dos trabalha­
dores. Isso não prejudicaria a ninguém, .e, para nós fa­
-cilitaria enormemente o trabalho,. 

O SR. DEPUTADO JOSE MANDELLI FILHO - Se­
nhor Presidente, estou de acôrdo com o nobre Relator. 
Seria ótimo estivessem presentes não só a classe patronal 
como assalariados rurais, mas, como o tempo urge, meu 
voto é para que sejam iniciados os trabalhos. 

O SR. DEPUTADO DELSON SCARANO - Senhor 
Presidente, entendo que se deve iniciar a reunião, mesmo 
porque é do interêsse do Govêrno, e assim o tem demons­
trado o Presidente Médici, que tôdas as suas Mensagen::; 
sejam realmente debatidas pelas classes interessadas. 

Nesta hora em que, pelo menos, uma parte dos interes~ 
sados aqui se encontra, sou de opinião que a reunião deva 
começar imediatamente e sejam abertos os debates. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Quero 
esclarecer que o Senador Franco Montara, na condição 
de membro desta Comissão, requereu, ouvido o relator 
Ildélio Martins, a convocação de reunião extraordinária 
para audiência dos representantes das categorias pro­
fissionais e econômicas interessadas no Programa de As~ 
sistência aos Trabalhadores Rurais. E juStificou S. Exa. o 
requerimento afirmando que "já tivemos a oportunidade 
de ouvir o Presidente do FUNRURAL e o Secretário-Geral 
do Ministério do Trabalho. Parece-me que constitui im­
perdoável omissão não terem oportunidade de manifestar­
se os representantes do empresariado e dos trabalhadores 
rurais, cuja missão é de representação classista, numa 
função colaboradora. 

Mas, são 15 horas e 30 minutos, e nem o Senador 
Franco Montoro e nem a Diretoria da Confederação Nacio­
nal dos Trabalhadores da Agricultura estão presentes. Está 
presente a Diretoria da Confederação Nacional da Agricul­
tura, ou seja, a classe patronal. 

~recisamos começar, porque o nosso cal_endário é curto 
e o Relator tem mais de uma centena de emendas. Vamos 
resolver se devemeos aguardar - deferir não podemos, 
porque amanhã será preciso votar - ou se deveremos dar 
início, ouvindo primeiro a classe patronal. Se, no decorrer 
desta reunião, a Diretoria da Confederação dos Trabalha­
dores e o Senador requer-ente vierem, também os ouVi­
remos. 

Eu gostaria de saber se o nobre Deputado Daniel Faraco 
está de acôrdo. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - Nada tenho 
a opor, Sr. Presidente. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Sr. Presidente, solicitaria a V. Exa. que, logo após os escla­
recimentos, fôsse ouvida a classe patronal, aqui represen­
tada .pelo Dr. Alamir Vieira Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) Çom 
a palavra o''ér' õêpí.Ítacto Waltér Silvi<~ . ' 
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O SR. DEPUTADO WALTER.SILVA- Sr. Presidente, 
esclareci ao Dr. José Francisco da Silva que estivesse hoje 
aqui, às 15 horas, e êle garantiu que estaria, dependendCJ 
apena.s do problema de 'condução, de avião. Então, é pos­
sível que êle ainda chegue no curso dos nosso debates, 
tal como acho também importante, uma vez que nós vamns 
ouvir a classe patronal, que se ouça também a classe tra­
balhadora. É necessário que seja garantido o direito de 
ser ouvida ainda hoje, se até lá a Comissão não tiver en­
cerrado os seus trabalhos. Era essa a minha observação. 

O SR. DEPUTADO !LDÉLIO MARTINS (Relator) -
Temos interêsse efetivo em ouvir ambas as classes, para 
saber como elas se relacionam diante dêsse problema. 
F'ica então entendido que a classe patronal vai ser ouvida 
e. se chegar, a classe trabalhadora também será ouvida. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Com a 
palavra o Presidente da Confederação Nacional da Agri­
cultura, Dr. Alamir Vieira Gonç,alves. 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES -Sr. Presiden­
te, aqui nos encontramos na qualidade de presidente em 
exercício da Confederação Nacional da Agricultura, órgão 
representante da classe patronal rural. Em primeiro lugar, 
queríamos dizer da honra _que temos em, na medida dar.; 
nossas possibilidades, trazer os esclarecimentos que nos 
forem solicitados. Assim, estamos â disposição dos Se­
nhores Membros da Comissão. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ MANDELLI FILHO- Sr. Pre­
sidente, creio que seria interessante que o ilustre repre­
sentante da classe patronal fizesse uma exposição da sua 
opiniãO sóbre o projeto. 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES- Sr. Presidente, 
prezados Srs. Membros da Comissão, em primeiro lugar, 
queremos dizer que a classe patronal recebeu êste projet.o 
como mais um esfôrço do Govêrno Federal em procurar 
melhorar as condições do hom~m do campo. 

Entendemos seja êste um projeto de emergência, por­
que nele vemos uma limitação que não nos· pareceu muito 
justa, no primeiro momento. O projeto limita a assistên­
cia social, a assistência ao homem do campO, Unicamente 
ao trabalhador, e somos daqueles que vinham advogando 
que essa assistência seja estendida a todos os homens que 
labutam no campo, tanto a classe profissional como a 
classe patronal. 

Também entendemos das razões por que assim pro­
cedeu o Govêrno face como êle mesmo confessa, aos re­
cursos que, no momento, não são muito abundo.ntes. Es­
peramos que, posteriormente, numa fase mais adiantada 
com o processo de evolução possam, realmente, as pes­
soas de tôdas as classes serem atendidas pela previdên­
cia rural. Éste o ponto de vista da Confederação Nacio­
nal da Agricultura. 

Um ponto entretanto, Srs. Congressistas, queríamos 
deixar aqui presente, e nos batemos por êle para que, 
neste momento, pelo menos aquêles produtores que, por 
condições não muito favoráveis de produtores em menor 
escala e que agora, com êste projeto, ficariam fora da 
assistência que vêm recebendo do FUNRURAL, também 
fôssem incluídos neste projeto, deixando"p"à'ra mais tar-

de os demais produtores que tenham condições mais fa­
voráveis. 

Era isso, mais ou menos, o que a Confederação Naêio­
nal da Agricultura entende a respeito do projeto, deixan­
do claro que nosso pensamento e de QUe a assistênci.a 
deva ser ampla, em t~dos os sentidos. 

O SR. DEPUTADO ILDÉL!O MARTINS (Relator) -
V. Sa. está certo de que êste projeto agasalha exclusiva­
mente um programa de previdência? Não é prOpriamente 
um plano previdenciário. 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES - É um plano 
de assistência. 

O SR. DEPUTADO ILDÉL!O MARTINS (Relator) -
V. Sa. está convencido. então, de que é um primeiro pas­
so e que, naturalmente, essa previdência evoluirá. 

Já se disse aqui, q·1ando surgiu o problema previden­
ciário, êle surgiu com muita modéstia, sem maiores am­
bições, e foi depois crescendo até ter êsse elenco de be­
nefícios num verdadei::-o plano previdenciário. Então, eu 
pergunto: caberia efetivamente abarcar aquilo que nós 
vamos chamar, apenas para uma metodologia de dis­
cussão, os empregadores rurais? De que forma? 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES- Note-se que, 
quando o entendíamos como um projeto de emergência, 
era compreendendo o excesso de dificuldades que o Go­
vêrno tem, no momento. No início, êle seria um processo 
em evolução, modesto agora, mas que, com o passar dos 
tempos, com o aprimoramento e maiores recursos que 
fôssem sendo conseguir~os, êsse plano de assistência viria 
a §er, no futuro, um p:.ano previdenciário. 

Ora, o que advogamos neste momento é que pudes­
sem, pelo menos aquêles produtores mais modestos, tam­
bém serem incluídos nesse benefício de assistência, e que 
foram excluídos ~ é o que me assegura aqui o assessor 
~ pelo Art. 100 do Estatuto do Trabalhador Rural. 

O SR. DEPUTADO 'ILDÉL!O MARTINS (Relator) -
Ainda outra pergunta: O Decreto-lei n.0 564, de 1.0 de 
Maio de 1969, foi bem mais ambicioSo e estabeleceu um 
plano básico abrangendo certos recursos e tinha mesmo 
fulgores de um plano previdenciário. Estabeleceu, inclu­
sive, a contribuição triplice. Estabeleceu um elenco de 
benefícios apreciáveis. Eu lhe pergunto: falava~se aqui 
também na indústria canavieira mas se abria uma por­
ta para a. distorçãJ das outras atividades rurícolas. Per­
gunto: o que houve com êsse plano sindical, funcionou? 

O SR. ALAMIR VIE.IRA GONÇALVES- Sr. Relator, 
êste é um plano ambic:.oso. Por isso mesmo entendemos 
que o plano, como está projetado, mais modesto e de uma 
forma a mais viável, é um sistema mais garantido. En­
tendemos mesmo que o plano de assistência, o plano bá­
sico d_e saúde falhou devido às peculiaridades do meio 
rural, dificuldades de organização, dificuldades de fisca­
lização. O Ministério do Trabalho e o Presidente do 
FUNRURAL apoiam êsse ponto de vista. Há uma dificul­
dade muito grande no meio rural para se levar avante, 
no momento. êsse plano. tão ambicioso. 

O SR. DEPUTADO ILDÉL!O MARTINS (Relator) -
Sabe V. sa. que há grande dificuldade no meio rural, não· 
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só para o efeito assistencial, mas também para a sindica­
lização, há efetivamente aquela dificuldade, aquela ne­
ce~sídade de se estabelecer uma linha divisória. Quem 
seria efetivamente trabalhador -rural? :1!: quem seria, va­
mos dizer, só para questão de método de discussão, o em­
pregador rural? 

Ora, sabemos que o trabalhador rural, em cada di­
ploma legal que surge, êle vem com uma 'qualificação. 
Perdendo-se no tempo me parece que a primeira qualifi­
cação foi aquela trazida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, quando pretendeu excluir da Lei do Trabalho, 
que se dirigia ao trabalhador urbano, o trabalhador ru­
ral. Dai por diante, cada diploma que surgiu deu ao tra­
balhador uma qualificação. O que seria o diploma orgâ­
nico do trabalhador rural era o Estatuto do Trabalhador 
Rural. No meu entender, a mais infeliz de tôdas as qua­
lificações. Inclusive se contradizendo pelo seu próprio 
texto. De tal forma que se buscasse u::na uniformidade e 
univocidade das conceituações, em que se pudesse sair e 
abarcar todo o universo de sistemas legais; que buscasse, 
ou que se preocupasse com o trabalhador rural. 

Teria V. Exa. alguma sugestão a apresentar? Porque 
nós ainda estamos preocupados com o problema. 

O SR. ALAMIR VIEIRA- GONÇI\LVES - Eu pe­
diria permissão para passar a palavra ao Assessor, pois a 
resposta é eminentemente técnica. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito)- Com a 
palavra o Sr. Dr. Raul Cardoso de Melo. 

O SR,. RI\UL CARDOSO DE MllLO - Srs. Mem­
bros da Comissão, o problema da definição do trabalhador 
rural vem sendo debatido há. muito, e, como todos sabem, 
se agravou com a criação da sindicali·zação rural. Susten­
tava a Portaria baixada pelo Ministério do Trabalho que 
se considerava trabalhador rural o pequeno proprietárió, o 
pequeno empresário rural. 

Essa foi a dificuldade que surgiu de início, se manteve 
até agora e ainda é motivo de discus,são. 

Conforme V. Exas. sabem, o trabalhador é funda­

mentalmente o empregado. Todo em:t::resário, por pequeno 
que seja, como acontece em tôdas as categorías econô­
micas, é considerado integrante da categoria econômica e 
não da profissionaL Entretanto, na agricultura, a orien­
tação do Govêrno teni sido no sentidc de admitir que per­
tençam ao Sindicato dos Trabalhadores os pequenos em­
presários rurais. 

Essa definição for consagrada recentemente no De­
creto n.0 789, e ainda mais recentemente modificada pelo 
Decreto n.0 1.116. ÊSte último Decreto já contém um aper­
feiçoamento, porque admitiu apenas como trabalhador o 
proprietário de imóvel ou aquêle que explora imóvel cuja 
área é inferior ao móQ.ulo rural. 

(Aparte sem Microfone - lnaurlível.) 

O SR. RAUL CARDOSO DE MELO - Eu acho que 
êste adicional vai ser de difícil ou jmpossível aplicação 
porque, pelo Estatuto da Terra, o módulo é a propriedade 
que permite a sua exploração, que permite o progresso 
social e econômico do proprietário ou daquele que explora 
a área, de maneira que... · 

O SR. DEPUTI\DO DANIEL FARACO- Ela integra o 
unidades de trabalho .. Quero frisar êste ponto porque pa­
rece-me muito importante e vou fazer muita questão. 

O SR. RAUL CARDOSO DE MELO '- Módulo é 
a propriedade familiar calculada para utilização de até 4 

homens-dia. Isto na conceituação do IBRA, mas a tese 
que a Confederação de Agricultura sempre sustentou é a 
de que o empresário, por pequeno que seja, não é o tra­
balhador rural. O empresário é o empresário. A legislação 
atual considera como trabalhador aquêle que, sendo em­
presário, ocur" uma área inferior ao módulo, de maneira 
que esta é a definição atual de trabalhador. Considera 
como trabalhador o minífundiário - vamos dizer --:- o 
que tem uma área ir.suficiente para promover o seu pro­
gresso social e econômico. Então êle estaria em condições 
equiparáveis às do trabalhador assalariado. 

Nós temos, admitindo essas definições, e mesmo no 
Projeto há uma definição de trabalhador, em que se 
conceitua como trabalhador aquêle que explora o imóvel 
em regime de economia familiar, quer dizer, sem distinguir, 
dêste modo, se êle é maior ou menor. 

Nós concordamos com êsse ponto de vista porque o 
Projeto devolve o artigo 160 do Estatuto do Trabalhador 
Rural, que incluía como segurado obrigatório do ........ , 
FUNRURAL e da Previdência Rural, os proprietários, pe­
quenos proprietários, com pelo menos até 5 empregados a 
seu serviço. 

Todos êsses proprietários e empresários perderão agora 
os benefícios do FUNRURAL. E essa é uma matéria que 
está preocupando muito a Confederação. 

O SR. DEPUTADO W ALTER SILVA - A preocupação 
e quanto ao valor do benefício sindical ou com relação à 
própria lei. de previdência rural. V. Exa. entende que o 
nôvo pagamento para o Decreto-lei n.0 1.116 retira da 
faixa de beneficiário o pequeno proprietário? 

O SR. RAUL CARDOSO DE MELO - Não, o que re­
tira é o projeto que estamos discutindo. É a mensagem que 
retira, porque revogou o artigo 160 do Estatuto do Tra­
balhador Rural, em que se admitia que êle colocasse par­
ceiros, empreiteiros. pessoas que explorem atividades a 

' seu serviço, com menos de 5 empregados. 

Os pequenos proprietários podiam gozar dos benefí­
cios do FUNRURAL e agora êles perderiam êsses benefí- ' 
cios. 

Estou explican.do porque admitimos o projeto tal co­
mo êle era, sem nos preocuparmos rigorosamente com a 
definição de trabalhador rural, porque a definição conti­
da no projeto é exclusivamente para· efeito de previdên­
cia. É uma definição mais ou menos ampla mas nós· ad­
mitimos essa definição sem prejuízo, evidentemente, do 
1.160. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL- Mas V. 
Exa. há de entei).der o seguinte: o estatuto rural dá uma 
definição muito ampla de trabalhador. O que é preciso 
não se confundir é a expressão empregado e trabalhador, 
porque foi propositadamente que se colocou no :Estatuto 
do Trabalhador Rural e que, nas legislações seguintes, 
inclusive no DecretO n.0 789, a expressão trabalhador e não 
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empregado. Exatamente para compreender além do assa­
lariado, o meeiro, o parceiro, o arrendatário e o pequeno 
proprietário. E o Dec.-lei n. 0 . 789 já restringiu e êsse De­
creto n.0 1.116 restringe ainda mais, de maneira a fazer 
passar quase que totalmente para a área patronal tôda 
aquela categoria de trabalhador, tal como está definida. 
Ninguém desconhece que a maioria dos pequenos proprie­
tários e minifundistas estão às vêzes em situação pior 
econômicamente, financeiramente, do que o próprio as­
salariado que, bem ou_ mal, conta com o salário no fim 
do mês,. e o minifundista nem sempre dispõe de recursos 
financeiros durante largo tempo, até que êle consiga da 
sua produção os rendimentos necessários. Quando esta 
produção não se frustra diante das intempéries. De for­
ma que viciar-se ou deturpar-se o conceito de trabalha­
dor rural aqui é muito perigoso, porque nós vamos ati­
rar ao desamparo, ao invés de amparar uma catego!ia 
ponderável, especialmente dos Estados do Sul. 

Esta a adver~ência que queria fazer, no desenrolar 
dos nosSos debates, para não se perder de vista, para não 
se ·enfeixar, uma definição de trabalhador que f~casse 

apenas restrita ao conceito de empregado ou de assalaria­
do. O Prof. Evaristo de Morais Filho já expôs muito bem 
isto em monografia· ·sôbre o assunto, ao estudar o con­
ceito de trabalhador rural. Dentro do nosso Estatuto era 
importante, no momento que nega a extensão de uma su­
posta previdência rural a todos· os homens do campo. 

Muito obrigado. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
O problema de enquadramento é muito natural e não se 
impõe enquadramento. Já em várias oportunidades tive 
ocasião de observar que não adianta fazer uma qualifi­
cação de cima para baixo, não adianta que a lei impo­
nha uma série de designações. O que junta os interêsses, 
o que amalgama as criaturas, do ponto de vista profis­
sional, no sentido da defesa dos seus próprios interêsses, 
o que, afinal, constitui aquêle elo que interessa muito ao 
direito· do trabalhador, no problema do enquadramento, 
são exatamente êsses interêsses. Se V. Exa. confunde o 
trabalhador rural, aquêle que efetivamente trabalha me­
diante uma certa retribuição, trabalha subordinado, com 
o homem que realmente é um produtor, ainda que viva 
nessa situação, não me parece que o problema fique re­
solvido. 

O que nós precisamos, na verdade, neste País, é dis­
tinguir pela situação o trabalhador rural, aquéle que tra­
balha na condição em atividade rural e a pessoa física, 
aquêle que recebe uma retribuição de qualquer natureza. 
Isso é uma coisa, o minifundista. Quando V.. Exa. consi­
dera o minifundista, do ponto de vista de interêsse -
vamos supor, por exemplo, o minifundista que plante ca­
fé ou que plante arroz'- no momento em que precise lu­
tar ou estabelecer uma luta que tenha por base esta pro­
dução de arroz ou de café êle não é levado ao trabalhador 
assalariado e subordinado. Êle vem, efetivamente, para o 
latifundiário, que também planta porque seus interêsses 
se confundem. 

V. Exa. estêve realmente numa Conferência Interna­
cional do Trabalho. Fpmos colegas, nessa oportunidade, 
discutindo o:s planos. A bem da verdade é bom que se di-

ga que essas conferéncias têm u:rh sabor mais patético e 
sempre os problemas que surgem não são problemas do 
lado de cá. 

No momento em que é preciso decidir os grandes in­
terêsses a gente veri.fica bem que a Rússia, a Inglaterra, 
os Estados Unidos, os Países Baixos, a França, Alemanha 
tôdas elas decidem muito de acôrdo, ficando na situação 
do outro lado, aquêle.s que chamam não mais de subdesen­
volvidos, mas em vias de desenvolvimento. 

V. Exa. verificou, em 1969, que se decidiu uma con­
vencão, uma recomendação. Não era ao trabalhador ru­
rai. ·Porque o trabaU:.ador rural já tinha sido contempla­
do numa outra recomendação anterior. Era o parceiro, o 
meeiro, enfim, êsse tipo de trabalhador que nós aqui cha­
mamos de minifundistas. 

Uma vez que ternos que decidir problema desta na­
tureza, temos dois caminhos: em primeiro lugar, não bus­
car a confusão do minifundista com o trabalhador rural.· 
Isso jamais darã certo, porque temos, no meu entender, 
uma sindicalização q·1e não corresponde a uma verdade. 

V. Exa. lida com o problema e verifica que os Sindi­
catos ·rurais brasileiras estão, realmente, na mão, coman­
dados pelos chamados minifundistas, na sua maioria. 

É uma realidade que está a brigar com o Direito. Os 
fatos brigam com o Direito neste particular, e não pode­
mos mais manter uma situação desta natureza. Então, 
o ideal seria, realmente, buscar uma solução que, real­
mente, não confundisfie as sitUações porque não se amal­
gamam, não se realizam nessa unidade a que V. Exa. se 
refere, e pela qual V. :Exa. se bate. 

De qualquer forma, vamos v~r se nessa luta de ideais 
pode-se efetivamente ir buscar uma solução ideal para 
ês.se problema. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Normalmente, 
lá na Suiça, quando se discutia a extensão dos benefícios 
previdenciários, çle assistência mêdica aos trabalhadores 
em geral, quando se discutia o convênio sôbre a.s reco­
mendaGões, havia o famoSo art. 4.0 que ~rmitia à Naçãci 
signatária a exclusáo dos trabalhadores rurais se a.s con­
dições do país assim o determinassem. E eu tive oportu­
nidade inclusive de, na. Comissão em que funcionei lá, me 
insurgir contra isso, por entender que no Brasil~ País em 
vias de desenvolvimento, nós estávamos muito mais avan­
çados em relação àquela proposição, uma vez que tinha­
mos um instituto do trabalhador rural que preconizava a 
previdência, e até· com certo avanço, aos nossos traba­
dores .. 

Dizia mais que, recentemente- porque a conferência. 
foi em junho de 1969 e em 1.0 de maio o Ministro do Tra­
balho já havia apresentado o decreto que instituiu o 
plano básico da previdên.cia rural - uma recomendação 
daquelas poderia significar até um retrocesso em relação 
a certos países principa.lmente Ó Brasil que, neste campo, 
pelo menos no plano legal, tinha avançado relativamente 
àque~a proposição. Foi aprovado nesses têrmos ... 

O SR. DEPUTADO ILD!!LIO MARTINS (Relator) -
Não exclui o trabalhador rural. Essa l'ecomendação era 
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de caráter genérico. A OIT havia se r,eunido, já havia 
feito vários trabalhos a respeito de seguro social, e resol­
veu enquadrá-los todos dentro de uma l~ecomendação de 
caráter genérico. Mas aquela a que me :refiro é uma que 
deu uma discussão a respeito do .métaierie, que era espe­
cificamente daqueles minifundistas a que V. Exa. se refere, 
e não confundia com o plano de securidacte social, já pro­
posto pela OIT, em outra oportunidade. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA ·- Sr. Presidente, 
só para encerrar. Tudo isso que o nobre l~elator sustentou 
não poderã ser aprovado sem violação do que dispõe o 
Estatuto da Terra, porque nôs estamos perdendo de vista 
o que dispõe o Estatuto da Terra, que me parece ser o do­
cumento básico de tôda a discussão. A Portaria 71 e o 
Decreto-lei n.0 789 foram baixados tendo em vista o Es­
tatuto da Terra. O Estatuto da Terra é lei da Revolução, 
ninguém poderii. criticar, porque é de 64, é lei do Presidente 
Castello Branco. Não podemos perder de vísta o que dispõe 
o Estatuto da Terra. Qualquer disposição contrária ao que 
dispõe o Estatuto da Terra seria inóqua. 

Era essa a observação. 

O DR. RAUL CARDOSO DE MELO -- (início sem mi· 
crofone) ... o grande empresário, isto é, a falta de assistên­
cia técnica por parte do Govêrno, a falta de financiamen­
to, as dificuldades de comercializaç:ão. ~ses problemas 
tanto ocorrem com o pequeno e com o grande proprietário. 
É evidente que o pequeno proprietário .!:;ô tem problemas 
relacionados com .a economia agrícola, com a economia da 
produtividade. Não são problemas tipicamente do traba­
lhador. 

AssJm, continuamos dentro da tese de que o pequeno 
proprietário, por pequeno que seja, sernpre é um empresá­
rio e deve ser tratado e assistido pelo Govêrno como em­
pres~no Os seus problemas só se resolvem através dos 
problemas que também são do grande proprietário. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - Desejava for­
mular uma pergunta, Sr. Presidente. 

Natural que nesses depoimentos se busque sempre a 
objetividade. Não é fácil ser subjetivo. 

Os problemas são complexos, problemas de indagação. 
Mas creio que essa busca de objetividade nos leva a colocar 
tôda a questão em têrmos de números, a1~é onde fôr possí­
v-el colocar. 

Vimos 'de parte dos representantes da Confederação 
Rural a menção de uma preocupação, foi a única preo­
cupação que êles revelaram até ·agora,·m:: seja, acham êles 
que o projeto é restrito e queriam que êle se estendesse 
nos seus· benefícios a um número maior de beneficiários e, 
finalmente, atingir, talvez até todos os que trabalham, em­
pregados e empregadores chegassem_ a urna previdência. 

O nobre Relator muito bem acentuou que êste projeto 
não é ainda um problema previdenciário. li: uma prepara­
ção, é um problema de assistência que caminhará para a 
previdência. Mas, eu pediria atenção para o seguinte: os 
nossos eminentes depoentes, ao formularem assim esta rei­
vindicação ou êste pleito de ampliação dos benefícios e, 

portanto, pleito de ampliação de despesas, aqui começa­
mos com a preocupação da objetiv_idade. 

Sempre que se ampllam benefícios, tem-se despesa. 
Não há como fugir disso. Se tiveram oportunidade, nos 
estudos que procederam antes de vir aqui, se tiveram 
oportunidade de quantificar, se podem calcular o número 
de• pessoas, conforme a unidade, que seria abrangido a 
mais, de onde sairiam os recursos para a tender a essa 
ampliação de benefícios e conseqüente ampliação de des­
pesa. Ouvimos do Dr. Libero Massari que a receita pre­
vista no projeto deverá atingir qualquer coisa como um 
bilhão e seiscentos milHões de cruzeiros e demonstrou até 
a preocupação de que essa receita não seria sufíciente 
para atender ao que restritamente se propõe o projeto em 
matéria de aposent.adorja, de auxílio de invaUdez e as­
sistência médica. 

Então, o problema que se apresenta é êste: a contrf­
buição do depoente, para ser objetiva, na medida que êle 
pleiteia, de extensão do benefício com o conseqüente au­
mento de despesa, deveria sugerir alguma coisa que levasse 
ao aumento da receita. Do contrário, iríamos comprometer 
o êxito dêsse benefício que, embora diminuto, de um 
bilhão e seiscentos milhões, não deixa de ser um be·ne­
fíclo. 

Assim, gostaria de saber se essa orientação, de au­
mento da receita, estêve presente no estudo que os se-­
nhores flzeram. 

O DR. RAUL ÓARDOSO DE MELO -Estou respon­
dendo porque fiz parte do grupo, mas os estudos não che-­
garam, pràpriamente, a ser concluídos. Havia uma ten­
dência, isto é, a Confederação sustentou, durante todo o 
tempo, o ponto-de-vista de que deveria ser mantido o 
plano básico. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - Pediria ao 
depoente que esclarecesse os estudos da Comj.ssão de que 
fêz parte. 

O SR. RAUL CARDOSO DE MELO - Do Ministério 
do Trabalho, do FUNRURAL, e a Comissão era presidida 
pelo dr. Massari. Houve debates nessa comissão porque 
ela propunha vãrias fontes de receita, mas a Conte~ 

deração se opôs achando que o plano básico deveria ser 
mantido, pois alegava que seria difícil a arrecadação e 
que esta deveria ser feita indiretamente, através de uma, 
taxa do produto, calculada em função da participação da 
mão-de-obra <io produto. Então resolveria o caso, por 
exemplo, do fornecedor de cana. Cobrar-se-ia uma taxa 
sôbre o faturamento da cana, corresponde à contribuição 
que os fornecedores deveriam pagar. De maneira que fi­
cava resolvido o problema dessa forma: 

Nessa altura, porém, houve um impasse e a Comissão, 
paralisou seus trabalhos e nós só viemos a tomar co­
nhecímento das conclusões da Comissão agora, através 
desta Mensagem. Então não temos nenhuma idéia do 
quadro da receita, porque não fomos ouvidos nem con­
vidados para participar da última reunião da Comissão, 
conforme tinha sido combinado. Esta Mensagem foi para. 
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nós uma surprêsa, embora esteja dentro do plano, da idéia' certa tristeza, restringiu ainda mais as fontes de finan-
geral da Comissão. ciamento que o projeto original preconizava. 

O SR DEPUTADO WALTER SILVA (Sem Micro­
fone.) 

O Grupo de Trabalho â. que se refere concluiu com 
um projeto de lei. inclusive com a justificativa. Aliãs o 
Senador Franco Montoro apresentou êsse mesmo projeto 
com algumas modificações feitas por S. Exa. O Grupo de 
Trabalho apresentou êsse projeto de lei, que é extenso e 
está publicado no Diário do Congresso Nacional, como 
resultado dos estudos dêsse Grupo de Trabalho do qual 
a CNA faz parte e de Ql!-e eu também participei. 

Na Justlficativa n.o 33 desse memorial, o Grupo de 
Trabalho propôs uma medida que nos parecia a mais 
razoável e a mais acertada. Mas o projeto final da Pre­
sidên~ia da República, do Ministério do Trabalho desDre­
zou o projeto do Grupo e apresentou outro projeto, mais 
restrito e, sobretudo, rejeitou essa justificativa, que gos­
taríamos de ler para a consideração de todos nós. Está no 
Substitutivo de n.0 76 do Senador Franco Montara. 

A outra forma, além desta que consta no projeto, de 
realizar os recursos que se fazem necessários à cobertura 
dos- sublinhados complexos assistenciais, consistirá em es­
tabelecer duas contribuições de 10%: a primeira, paralela 
ao impôsto sôbre produtos industrializados, calculada com 
base nas alíquotas dês.ses produtos; a segunda, paralela ao 
Impôsto de Renda, calculada em relação ao quantum que 
as pessoas, que físicas quer jurídicas, recolhessem aos 
cofres da Fazenda Nacional. Além dessas proveniências, 
terá de ser exigida a cota de 5% sôbre o valor dos pro­
dutos rurais, há pouco mencionados obrigando-se ainda a 
União a completar, através da sua Lei de Meios do 
exercício de 1972 em diante, a soma requerida. 

Perguntariâ: o que a Confederação Nacional de Agri­
cultura pensa do projeto afinal elaborado pelo Grupo de 
Trabalho e agora apresentado pelo Substitutivo n.0 76 do 
Senador Franco Montoro e, sobretudo, dessa forma de 
financiamento que a nós nos parece mais importante de 
tôda:s porque daria o respaldo financeiro total e neces­
sário à sustentação de uma previdência que se quer tão 
ampla. 

O SR. RAUL CARDOSO DE MELO (Sem 1\'liero­
fone.) 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Nós contra-ar­
gumentamos dizendo o seguinte: que a Previdência, nos 
têrmos em que o Grupo de Trabalho encara o problema, 
no seu projeto, irá dar assistência a tôdas as. categorias 
de trabalhadores rurais aí compreendidos também os 
meeiros, os parceiros, os pequenos proprietâ.rios ampla­
mente. Havia necessidade de um respaldo financeiro que 
garantisse o plano dessa Previdência. E pouco importa 
que êsse sistema de financiamento trouxesse uma leve 
inflação. Ela seria absorvida pela ampliação do mercado 
de consumo que fatalmente adviria dessa extensão. Mas, 
infelizmente, o Grupo de Trabalho não apresentou o plano 
como se propunha, e o Ministério, constatamos até com 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
(Sem Microfone.) ... essa majoração do I.P .I. Foi feito 
um cálculo. Em quanto dava, mais ou menos? 

O SR. DEPUT f, DO W AL TER SILVA - No r ela tório 
final há um quadro sinóptico com tôdas as despesas, todos 
os encargos e tôdas as fontes de receita. Parece-me que 
com o Relatório do Senador Franco Montara entreguei 
também êsse quadro. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - Sr. Presi­
dente, eu :rlle considero esclarecido. Pelo que vejo, houve, 
como sabemos, uma série de contactos, uma série de con­
sultas, uma série âe reuniões preparatórias e, evidente­
mente, a tarefa de conduzir a Nação é do Govêrno e não 
desta ou daquela r.::ategqria econômica, Então, o que houve 
foi uma opção; uma opção formulada pelo Govêrno, como 
era de seu dever, entre um plano mais amplo e um plano 
mais restrito, e, evidentemente, o plano mais amplo tem 
assistência muito grande mas tem também ~m custo 
grande. 

E vejo agora - os esclarecimentos foram muito inte­
ressantes - que o plano mais amplo contemplava um im­
pôsto de 5% sôbre os produtos rurais ao il)-vés de 2%; e 
mais: um aumento de 10% sôbre todos os produtos indus­
trializados; e ainda: um aumento .de 10% no Impôsto 
de Renda. 

Ora, são realmente quantias importantes, com reflexo 
muito grande na condução da política financeira. E foi, 
então, mencionado, pela informação que tenho aqui, que 
o Mí'nistro da Fazenda entendia seria esta uma forma 
inflacionãria de custear o programa e teria manifestado 
opinião contrária, que foi acolhida pela opção do Govêrno. 

Diante' de números déste tamanho, em lugar de 2%, 
5%, um aumento de 10% nas alíquotas do Impôsto de 
Consumo, que é direto; um aumento de 10% no Impôsto 
de Renda, que já é bastante :pesado no Brasil, quero crer 
que não cabe muito falar~se assim numa leve inflação, 
pois um país que está empenhado na luta contra a infla­
ção tem que tomar muito em consideração aquela famosa 
frase de Franklin Delano Roosevelt: "Uma leve inflação 
ê assim como uma leve gravidez". Ela vai a têrmo, de 
modo, Sr. Presidente, que vejo que houve uma opção por 
um plano mais modesto, mas um plano firmemente fixado, 
tanto assim que repito: há dúvidas formuladas por colegns 
nossos de que éste. plano tenha respaldo financeiro sufi· 
ciente. 

Então parece-me que o Govérno procedeu com pru­
dência, como acho qu.e deveria ter feito. Considero-me 
satisfeito com a pergunta que fiz. 

O SR. PRESIDgNTE (Senador Flávio Brjto) - Tem 
a palavra o nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR DEPUTADO FRANCiSCO AMARAL - ... (sem 
microfone - inaudível) ... para a receita, a fim de que 
êsse Plano de Assi~ tência ao Trabalhador Rural Pl;ldesse 
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cumprir aquilo que aqui mesmo a própria Confederação 
vem pregar, embora com ·extensão maier. 

. . . (lnaudível) o patronato rural estaria disposto a 
contribuir, a dar a sua contribuição para a receita, a fim 
de que o Plano de Assistência ao Trabalhador Rural alcan­
çasse o objetivo aqui defendido pela própria confederação. 

O SR. ALAM!R VIEIRA GONÇALVES- Nobre Depu­
tado, talvez eu não tenha sido bem entendido quando dis­
se que recebemos êste projeto como um esfôrço para me­
lhorar as condições do homem rural. Entendemos e disse­
mos que o entendemos como um plano de emergência, mo­
desto no início, mas que, com o correr dos tempos, com o 
aprimoramento e achando a fonte de novos recursos, êles 
poderiam então ir ampliando, como sucedeu na própria 
previdência urbana, onde os produtores rurais já deram 
demonstração de que estão de acôrdo, pois êles passaram 
da contribuição de 1 para 2%, o que aplaudimos com bas­
tante alegria. 

Estamos contribuindo, e de muito bom grado. O que 
pedíamos não er:;t a ampliação ampla, nâo era para que 
fôsse estendido a todo o mundo rural. Apenas pedimos 
uma pequena ampliação, ampliando sOmente essa faixa 
dos pequenos proprietários, faixa essa que é diminuta, em 
relação ao que vai representar o monta:r~te da assistência 
ao mundo rural, que já era atendido pelo FUNRURAL 
atual. Essa mesma faixa já estava sendo atendida pelo 
FUNRURAL. Era isso o que estávamos pedindo. 

E aqui vai uma observação, com a permissão do nobre 
Deputado Daniel Faraco. Não pedimos que, desde já, fôsse 
ampliado. Pedimos que fôsse conservado o que já estava 
sendo dado e que por êste Projeto, está sendo retirado. 
Entendo que pode ser perfeitamente suprido pelo custeio 
apresentado pelo Ministério do Trabalho. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO - Já que o 
FUNRURAL atendia essa faixa e que estava dando conta, 
não representaria assim em grau tão grande, porque a 
faixa no próprio cálculo tem saldo favor:ível. Por isso que 
entendíamos que poderia ser atendida também essa faixa. 

Uma segunda pergunta: Se o patronato rural, tendo 
tomado conhecJmento de tódas as emendas apresentadas, 
quais aquelas que aprovou e quais aquela::; que rejeita mais 
intensamente? 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES- Nobre Depu­
tado, eu confesso que não tive tempo de tomar conheci­
mento de tõdas as medidas, porque foi hoje que recebi, 
que me chegou às mãos o Diário do Cont~resso. Assim, fico 
impcssibilitado de responder. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL- Nenhu­
ma dessas de que ràpidamente tomou conhecimento teria 
despertado o entusiasmo ou, ao contrário ... 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES - Não tenho 
condições de responder, porque me eneontro aqui, e só 
agora tomei conhecimento do assunto. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Agora 
que V. Exa. já respondeu, acredita ... (st~m microfone,) 
lnaudível. 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES - Estou-me 
louvando no levantamento do próprio Go'Vêrno. Não posso, 
não tenho o direito de duvidar de um órgão técnico· do 
Govêrno. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Final­
mente, uma última pergunta: o Sr. considera que o FUN­
RURAL atendia perfeitamente às necessidades dos tra­
balhadores rurais? 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES - Eu não diria 
perfeitamente, mas era mais do que nós tínhamos antes 
- não tínhamos nada - e menos do que se pretende 
agora. 

Falha de gravação 

havia deduzido da sua manifestação anterior que, 
realmente, se surpreendeu, porque o nôvo plano estaria 
retirando alguma coisa. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Reti­
rando uma faixa de beneficiários, que já estão recebendo 
benefícios, e eu queria que essa mesma faixa continuasse 
incluída no projeto atual. 

Unaudível, fora de microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Tem 
a palavra o Sr. Deputado Deison Scarano. 

O SR. DEPUTADO DELSON SCARANO- Quanto ao 
atendimento do FUNRURAL, na realidade, êle vem aten­
dendo. No Estado de Minas Gerais sou homem da lavou­
ra e conheço o atendimento do FUNRURAL. Portanto, se 
êle não atende dentro daquele clima desejado, atende nas 
circunstâncias em que pode atender; já é uma grande 
coisa. 

No que se retere a problema dessa assistência, quando 
V. Exa. alega que aumentará a assistência, evidentemente, 
dentro da Mensagem, vai atender. Queremos de imediato, 
segundo alegações do Sr. Líbero Massari, está prevista 
aposentadoria de cêrca de 385 miL trabalhadores. 

SOmente isto significará para o campo, para a wna 
rural, no meu modo de entender, um benefício direto, pois 
vai levar a êstes homens que estão desamparados uma 
situação de amparo, para o seu futuro, para o resto de 
sua vida. E ainda devo acrescentar que, na pergunta que 
formulei a S. Exa., sôbre se essa aposentadoria que vai dar 
ao homem, no momento, se o impede de receber os bene~ 
fícios da aposentadoria a que estiver facendo jus, em ser­
viços particulares, S. Exa. me disse que isso não impediria. 
Eu fiz esta pergunta porque, na região onde temos it 
Agricultura, o hon1em de 65 anos de idade, cêrca de 60% 
dêstes elementos são válidos para o trabalho da agricul­
tura. Naturalmente que em regiões outras podem ser ho­
mens já cansados, ultrapassados por circunstâncias da 
sua própria situação, de saúde, de tratamento ou da sua 
própria vída. Porque nós somos um Pais popular em 
regiões diferentes. Mas tudo isto vem trazer beneficios, 
sem dúvida alguma, imediatamente, a uma quantidade 
imensa de homens que ser:ão retirado.s para as ruas, am·a­
nhã, que estarão com-)süa~. mãos estendidas cO:mo estamo• 
vendo hoje, em mUitas· Municípios, pedindo ·es-molas, pór 
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falta de assistência direta na aposentadoria, para o fu­
turo de sua própria existência. 

De maneira que felicito à Federa~ão por esta com­
preensão; e quanto ao homem lavrador, concordo plena­
mente com a Mensagem, e o Sr. Presidente da RepúbHca 
acerto'u em cheio e demonstrou, realmente, que êle quer 
resolver os problemas da Agricultura. Felicito a Federação 
pelas respostas aqui dadas às perguntas que me foram 
formuladas, porque, realmente, a nossa classe está interes­
sada em que os benefícios sejam colocados imediatamen­
te. E felicito àqueles que estão preocupados em melhorar 
a Mensagem, em trazer a sua contribuição, para que ela 
realmente tenbrt um alcance mais amp1o, e venha, de 
modo geral, atingir seu real objetivo. Felicito aquêle Sr, 
Deputado por essa preocupação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) -. Com 
a palavra o Deputado Walter Silva. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Sr. Presidente, 
o substitutivo apresentado pelo Senador Franco Mon~ 
toro, como êle acabou de esclarecer, é mais ou menos uma 
cópia da modificação que êle introduz no Projeto, elabo~ 
rado pelo Grupo de Trabalho de que o representante da 
CNA participou. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Não chegou 
ao conhecimento oficial... <Inaudível) ... 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Certo. Eu gos­
taria de esclarecer que êsse substitutivo mantém o sis~ 
tema de financiamento, não como está no número 33 da 
Mensagem, mas estabelecendo uma cota de 4%, a cargo 
das emprêsas vinculadas ao INPS, calculada sôbre o valor 
mensal das respectivas fôlhas de salários, em paralelo à 
contribuição de 8%. A cota de 5% sóbre os produtos in 
natura é uma cota a cargo da União, ampliando o núme­
ro de benefícios aos trabalhadores em geral e criando um 
instituto próprio, isto é, não entregando ao INPS a ad­
ministração dessa previdência, mas criando o Instituto 
Nacional de Assistência Especial, para desvincular todo o 
serviço de assistência e previdência rural do INPS. que 
ficaria cuidando apenas do aspecto urbano da previdência, 
de que êle já cuida, embora de maneira um tanto precária. 

A pergunta é a seguinte: se a CNA concorda que êsse 
projeto inicial, agora apresentada como substitutivo pelo 
Senador Franco Montara, atinge a essa amplitude que a 
CNA acaba de dizer, gostaria que existisse, ela reconhece 
e tem a impressão de que é um projeto de emergência, 
não é definitivo, aquela amplitude desejada por todos, 
nós e também pela CN A. 

Entendo que a criação do INASE e o projeto tal como 
foi apresentado pelo Senador Franco Montoro, atinge per~ 
feitamente aquilo que os trabalhadores rurais }}recisam, e, 
naturalmente, aquilo que os empregadores entendem tam­
bém devido a êles. Então eu pergunto: sfria de se aprovar 
êsse substitutivo do Senador Franco Montara e, conseqüen­
temente, .modificar o projeto original do Executivo? Se o 
CNA collcorila·. · 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES - Como acabei 
de dizer, estou tomando conhecimento, agora, do projeto do 
Senador Franco Montara. Assim não posso me aprofundar 
na apreciação. O que nós podemos dizer é que entendemos 
que êste é um pro:eto de emergência, e para a ccmtin­
gência atual êle poderia satisfazer. Com a evolução do 

· tempo, com o aprimoramento do próprio Instituto, o 
FUNRURAL, com outros meios que pudessem dar assis­
tência a êles. :e: isto que desejamos. Mas essa taxação de 
5% para a produção agropecuária, no momento em que 
ela atravessa certas dificuldades, a produção agropecuária 
não pode suportà-la, porque a rentabilidade dela é rnuíto 
baixa para que pos:m, no momento, passar de 1 para 5%. 
Pensamos nós, produtores, de imediato, que ésta seria a 
nossa vontade: sup(>rtar um encargo de tal monta, porque 
êste encargo de 5% pesaria muito mais que os 8% que 
paga a emprêsa urbana sôbre as fôlhas de salário de seus 
empregados. É montante muito maior. Não temos condi .. 
ções, face às contingências atuais por que passa tôda s. 
área de produção r-.gropecuária. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Faço outra 
indagação, Sr. Presidente. 

O projeto do Executivo que cria o PATRU exclui dos 
beneficios o auxílio .. enfermidade, como também o auxílio~ 
reclusão. 

Pergunto: é sabido que o auxílio-enfermidade seria 
difícil de ser empregado, diante da escassez de recursos 
que o próprio projeto prevê. O que a entidade patronal 
pensa da emenda que apresentamos, na sentido de que re­
ceba o trabalhador, nos primeiros 30 dias de afastamento 
do trabalho, por fôrça de doença, devidamente compro­
vada, o salário por parte do empregador? Seria uma forma 
de minorar sua sit·1ação, uma vez que êle não vai ter, 
de qualquer maneira, o auxílio-enfermidade. Estariam os 
empregadores dispostos a aprovar a emenda, ajudando, 
neste particular, os trabalhadores que já não dispõem 
do auxílio-enfermidade? No setor urbano, na setor da 
indústria e do comé-rcio, o trabalhador tem o auxílio~en­
fermidade pago pelo INPS. Os empregadores pagam os 
primeiros 15 dias. No setor rural, como não Vão ter mesma 
o auxilio~enfermidade, pergunto: não seria justo que o 
empregador pagasse, pelo menos, os primeiros 30 dias da 
interrupção do contrato de trabalho? 

O SR. ALAMIH VIEIRA GONÇALVES - Respondo 
a V. Exa., nobre Deputado Walter Silva. 

Seria justo, ma.;; voltarei à minha resposta anterior. 

Se a indústria e o comércio, em condições muito me~ 
lhores, paga sôment.e 15 dias, como é que nós da agrope­
cuária, como agora mesmo afirmei. que não atravessamos 
condições satisfatórias, poderíamos pagar 30 dias? 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Mas, eu fiz 
a ressalva. No setor urbano, o empregador, além de pa­
gar 8% sôbre a fólha de pagamento, todos os meses, o 
que não ocorre com o empregador rural, o trabalhador vai 
ter depois o auxílio-enfermidade pelo tempo que perdu­
rar a doença, isto no setor urbano. No setor rural o tra­
Qa~hadçr não. vai ter aux.i.lio. Então êsse.s trinta primeir.aa 
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dias seriam uma contribuição do empregador para mino­
rar o estado de, digamos de deficiência, ele indigência fi­
nanceira do trabalhador que se afasta do trabalho e que 
não vai ter auxílio nenhum. O deSejável seria que o pro­
jeto enq:uadrasse o auxílio-enfermidade. Se tal ocorresse, 
nós poderíamos dispensar essa colaboração, essa contri­
buição dos trinta primeiros dias. É uma questão de jus­
tiça, 

O SR. ALAM!R VIEIRA GONÇALVES -Justamente. 
Eu entendo que seria muito justo. O Senhor alega que a 
indústria e o comércio 'contribuem com 8'7o sôbre a fôlha 
do salário. Mas nós contribuímos com 2% sôbre o mon­
tante da nossa renda e, pode estar certo, não será muito 
menor e talvez não seja menor do que os 8% sôbre a 
fôlha do salário. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Eu discordo 
um tanto de V. Exa. pelo seguinte: qua.ndo se implan­
tou o plano básico da previdência rural as usinas de açú­
car que já tinham os seus trabalhadores dêste setor agro­
industrial enquadrados na previdência comum, no INPS, 
tentaram, e algumas ainda hoje tentam, desnivelar os 
trabalhadores para o sistema do plano-base. 

Frustrado o objetivo por medida judicial, tentaram 
outras situações. Desvincular, por exemplo, as lavouras, 
as fazendas do setor industrial e atribuir à pessoa fisica 
de sócios ou de parentes, para que êsses trabalhadores 
fôssem desvinculados do sistema de previdência comum, 
do 1NPS, levando-o para o plano básico ou mesmo para o 
FUNRURAL, por entender que a contribuição para o 
FUNRURAL é muito menor, é mais econômica que aquela 
contribuição, sob fôlha de pagamento, para o INPS. Por 
isso discordo de V. Sa. porque entendo que se os usinei­
ros procedem assim, devem fazê-lo baseados em cálculos 
atuariais sôbre a conveniência em contríbuir para o 
FUNRURAL ou para o INPS. 

O SR. ALAM!R VIEIRA GONÇALVES - Talvez V. 
Exa. esteja esquecido de que a contribuição, anteriormen­
te, era de 6% e, hoje, é de 2%. V. Exa. estâ-se referindo 
a uma exceção. Não conheço o problema canavieiro a 
fundo, mas a nossa contribuição, tenho a certeza, face 
ao empregado, será muito menor que os 8'7o das fôlhas de 
Salário. 

O SR. DEPUTADO W ALTER SILVA -- Seria bom. se 
demonstrado com números. É um problema sério. In­
clusive, a previdênCia rural não prevê aquéle auxílio mui­
to importante, que é o salário-família que o trabalhador 
urbano tem como compensação pela contribuição ao INPS. 
Ésse trabalhador ficou reduzido a uma a:~istência quase 
mínima. Não seria justo que os patrões colaborassem, e 
estariam colaborando com o Govêrno, dando ao traba­
lhador essa ajuda financeira nos primeiros trinta dias de 
afastamento do trabalho? Penso que isso não custa tan­
to: o salário de um mês, num caso excepci.onal, e não se­
riam todos, e dependesse sempre de uma comprovação 
através de atestado médico. 

O SR. DEPUTADO DELSON SCARANO - Dêsse modo 
lHe está .contribuindo .muito mais do que· V.• Exa, .estâ 

demonstrando; nós estamos fazendo o dôbro do que êle 
faz. 

Estou mostrando aqui ao Sr. Presidente - e recebi 
hoje- um faturamento de uma mercadoria que eu vendi, 
da minha produção. Valia mil, seiscentos e sessenta e cin­
co cruzeiros em FUNRURAL. Vou pagar por esta mesma­
mercadoria no ano que vem, no mesmo valor, três mil e 
trezentos cruzeiros. Portanto, nós não estamos ape­
nas dando um salário, estamos sim, dando o dôbro do 
pagamento. Estamos, de fato, numa situação de dificul­
dades para a agTicultura, como V. Exa. deve ter conhe­
cimento. 

Não podemos deixar de reconhecer que o Govêrno es­
tá empenhado em levantar o campo e está demonstrando 
isso com fatos. No entanto, com tôda essa gama de pro­
vidências que o Govêrno está adotando ainda temos di­
ficuldades a vencer. Estamos, então, nessa ordem, dan­
do uma contribuição válida. 

Quero dizer, ainda, que estamos com essa disposição 
e já pela tradição do fazendeiro, pela tradição do patrona­
to na zona rural- e aqui somos quase todos homens da la­
voura- nós já fazemos isso tradicionalmente, nunca dei­
xando nos.so colono na sua enfermidade ou que sua famí­
lia passe privações. É questão da nossa própri~ índole, 
da nossa formação. 

Tenho a impressão de que o que V. Exa. reivindica 
é mais do que justo, mais do que certo1 mais do que pró­
prio. Entretanto, espero que as etapas sejam vencidas 
gradualmente, e que adotemos as medidas salutares que 
V. Exa. preconiza. Felicito V. Exa. por defender esSa 
classe, que eu também defendo e que precisa ser defen­
dida. Vamos chegar a isso, se Deus quiser, em muito 
breve prazo. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Quando Inda­
guei se a Confederação patronal aceitava o sistema de 
securidade plena, isto é, o financiamento através de im­
postos, ela disse que não, que concordava com o projeto 
governamental. Ora, se ela concorda com o projeto go­
vernamental, o projeto joga para a classe patronal parte 
do financiamento dêsse projeto. Já o que nós, inclusive~ 
advogamos lá no Grupo de Trabalho foi que ninguém pa­
gasse nada, nem o empregador nem o empregado. Nin­
guém fôsse descontado. O projeto teria securidade plena 
através do financiamento pelo próprio Govêrno dos adi­
cionais sôbre os impostos, o que não é tão alto assim. 

O Deputado Daniel Faraco acha que é sumamente­
inflacionário porque é dez por cento sôbre a alíquota do 
impôsto. Então, o impôsto de 15% seria aumentado em 
1.5'K, em uma taxa única, e não seria prOpriamente tri~ 

buto. De sorte que não é tão volumoso assim, nem seria 
a inflação que adviria. 

Das duas uma, ou nós adm1timos a securldade plena 
e -o Govêrno financia através dos impostos - os diretos e 
indiretos - a dotação orçamentária, ou a classe patronaf 
terá ·que suportar·êsse -õnüs- todo, porque· ela ·adVoga exâ'.:." 
tamente essa sustentação. '~ -- · 
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Era essa a observação que eu queria fazer. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) 
O Deputado Walter Silva declarou que a assistência é 
mínima, e, naturalmente, a gente verifica que é mínima. 
O plano básico não entrou em ação. Queria saber sôbre 
o que existe efetivamente: mais ou menos? 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Atualmente, 
não existe nada. Estamos saindo do nada, a não ser a 
assistência do FUNRURAL. 

O SR. DEPUTADO ORENSY RODRIGUES - Desco­
nheço o montante da arrecadação efetiva do FUNRURAL. 
Sou representante dos agricultores e pecuaristas da Alta 
Noroeste de São Paulo. O impôsto é elevadíssimo e é des· 
contad() 1% da venda do total de nossa produção. Es· 
tamos prontos a colaborar com 2%, mas a participação 
rfe 5% deixará qualquer agricultor ou pecuarista em di­
ficuldade. Não temos condições e a arrecadação é muito 
;r ande. Para dar um exemplo: só na região de Andra-

11 i na pagamos, quando na época de safra, cinco milhões 
"r)Jr dia, o que equtvale a 150 milhões por mês. Dois por 
r>ento os nossos produtores têm condições de pagar, mas 
. j% é inconcebível. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Mas, é por 
· ;so mesmo que eu pessoalmente entendo que o melhor 
;1rojeto de financiamento seria aquêle que se fizesse atra­
I.és dos adicionais do Impôsto de Renda e do Impôsto 
de Consumo, e nenhuma contribuição sôbre o produtor. 
De sorte que estou neste ponto mais patronal que os se­
nhores próprios: advogo a exclusão de qualquer tipo de 
c::mtribuição do empregadÓr, sendo feito através de im­
~1õsto federal e dotação orçamentária, o que é moderno 
l m matéria de seguro social. 

O SR. DEPUTADO ORENSY RODRIGUES - Estamos 
sendo taxados no Impôsto de Renda. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Mas V. Exa. 
sabe que a tributação do Impôsto de Renda sôbre pro­
dução agricola é mínima - e dá inclusive possib'!.lidade 
de evasão, não digo sonegação, mas, evasão fiscal ·per­
feitamente possivel dentro da atividade agrícola. 

O SR. DEPUTADO ORENSY RODRIGUES - Mas 
indiretamente arcamos com todo o Impôsto de Indus­
trialização. Quando adquirimos produtos industrializados, 
máquinas agrícolas,· adubos, já estamos arcando com o 
impôs to. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Mas o nobre 
colega há de convir que é hora de nós, citadinos, pa­
garmos pelo que o homem do campO, através dos séculos, 
vem fazendo por nós. 

O SR. DEPUTADO ORENSY RODRIGUES- Mas sou 
homem do campo, n~scido e criado no campa! 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Tem 
a palavra o Senador Franco Montoro. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Sr. Presi­
derite, quando solicttei audiência da Confederação Na­
cional da Agricultura e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores Rurais, era para ter a colaboração dos ór­
gãos representativos dessas duas categorias que são as 
primeiras citadas no projeto. Também em cumprimento 
a imperath·o constitucional que atribui aos órgãos repre­
sentativos de categorias profissionais e econômicas ca­
rãter consultivo do Poder Público. 

Eu pretendia ouvi-los especialmente a respeito do 
substitutivo que apresentei ao projeto, adotando, como 
homenagem ao admirável trabalho realizado por repre­
sentantes de ambas as categorias e por técnicos do Mi­
nistério do Trabalho, o anteprojeto como substitutivo para 
permitir o seu confronto e aproveitar alguma coisa a 
respeito. 

Verifiquei que não houve, sequer, tempo para a lei­
tura déste substitutivo, o que revela um fato que eu gos­
taria de deixar aqui registrado: ao mesmo tempo em que 
registro o cuidado, a atenção com que a Secretaria da 
Comissão providenciou o despacho favorável do requeri­
mento a V. Exa., as medidas que foram tomadas com a 
maior urgência, declaro que não se tem possibilidade 
material de realizar esta exigência constitucional neces­
sária à boa produção das leis ... 

O SR. DEPUTI\DO ALBINO ZEN! - Permite-me um 
aparte? 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Com prazer. 

O SR. DEPUTADO ALBINO ZEN! - (Inicialmente, 
sem microfone.) ... êsse prazo é muito exíguo. NóS não 
~emos realmente condições. Estamos vendo a mesma coisa 
na elaboração do plano do açúcar. Não se pode ouvir 
os interessados, o Relator fica sobrecarregado; e está 
havendo êste debate para a elaboração de um parecer 
ainda hoje ou amanhã cedo. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Era justa­
mente isso que eu ia dizer. V. Exa. complementou brilhan­
temente a observ~.ção e creio que precisamos registrá-Ia 
Para não deixar passar sem uma advertência, sem um 
protesto. 

É necessário q.ue se criem condições para que se pos· 
sa legislar efetivamente. Nós não estamos legislando. Nã< 
temos condições de alcançar o objetivo. Estou procurand< 
positivamente mostrar a situação verdadeiramente absur­
da. A arrecadação prevista, que foi apresentada, de 1 bi· 
lhão e 600 milhões, vai dar para o Serviço Médico, para < 

Serviço de saúde, 341 milhões, isto é, a quinta parte d< 
que o INPS gasta com saúde. E como é o dôbro o númer< 
de trabalhadores rurais, nós temos para o dôbro de as· 
sistidos uma quinta parte dos recursos. Quer dizer, vamo: 
dar lO vézes menos para êste serviço. 

E por que êstes prazos? Por que esta pressa? Não h: 
razã~ nenhuma. A razão que há - é preciso que se diga­
peço permissão e desculpas aos colegas - é porque - te 
nho aqui um jornal - quer-se fazer impacto. No dia 3 
de março quer-se fazer impacto e foram mandados 3 pro 
jetos. O Presidente reuniu o Ministério e houve êstes pro 
jetos-impacto. Um dos projetos-impacto é o Regulament 
das 200 milhas. ~Jes são bons, mas é pràticamente impos 
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sível a obediência dos prazos, e a boa qualidade, assen­
tada em dados e em estudos. 

O representante da confederação d•)S Trabalhadores 
Rurais - não sabemos nem se chegou a Brasília. Não 
haverá tempo para o seu depoimento. Houve nesta ma­
téria 3 decretos-leis sucessivos estabelecendo planos, co­
mo o Plano Básico de Previdência Social, que vai ser re­
vogado sem chegar a ser aplicado, porq'Je foi decreto-lei 
sôbre matéria do Poder Legislativo, de competência le­
gislativa, alegando-se que o Legislativo não tem preparo 
para isto e que o Executivo tem melhores recursos, e por­
tanto o Executivo baixou decreta-lei, e reconhece-se ago­
ra que é um projeto teórico, teOricamente perfeito. mas 
sem nenhuma conseqüência prática. 

Vêm projetos de lei, criticam-se as leis do Congresso. 
Mas, positivamente, essa série de decretos-leis sôbre essa 
matéria vem revelar uma facilidade, pelo menos, que não 
se pode deixar passar sem uma referência expressa. co~ 
mo agora, quando a gente recebe projeto como êste e quer 
dar colaboração objetiv-a. 

Reconheço a intenção do Presidente, que está bem in­
tencionado, como estêve o Presidente Gosta e Silva e o 
seu antecessor Castello Branco. Mas, a brefa legislativa é 
algo mais sério, os prazos fixados tradicionalmente nas 
Constituições para publicação dos projetos, para que as 
partes sejam ouvidas, para que tramitem por uma e outra 
comissão, para que as comissões. de acôrdo com sua espe­
cializaçáo, possam se manifestar. 

Sõbre os recursos, por exemplo, o Deputado Daniel 
Faraco acaba de demonstrar, com suas :perguntas, que nós 
vamos decidir sôbre isso na base de informações oitivas. 
que recebemos aqui. A Comissão de Flnanças não será 
ouvida porque não há possíbílídade. Entào, nós vamos le­
gislar maL 

Esta é a declaração que eu queria fazer e que foi 
comprovada agora. apesar da boa vontade de todos que 
aqui comparecem, dos membros desta Comissão, do Pre­
sident-e, que despachou: o prazo é materialmente impossí­
vel para isto. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARAC'O - Não foram 
oitivas, foram dados trazidos pelo Dr. Líbero Massari, au­
toridade reconhecida no assunto. ~le nos trouxe os cál­
culos feitos que servlram de base para o projeto do Go­
vêrno. Então, não é oitiva. Foram dados considerados im­
portantes. 

Eu compr·eendo que. se pudéssemos parar o mundo, se­
ria muito bom. O mundo deveria parar enquanto nós es­
tudássemos. Mas, nós é que temos que nos adaptar ao 
mundo e não o mundo a nós. 

Eu compreendo, também, que essa expressão de im­
pacto, e que volto a dizer que não é expressão usada pelo 
Govêrno, mas pela Imprensa, essa expre~:são, pela palavra 
insuspeita, autorizada do nobre Senador Franco Montara, 
está sendo usada para projetos bons. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Quem nos 
dera que fôssem feitos projetos dessa natureza todos os 
dias. Apenas, não vamos faze~ uma lei q~e correspor:tda. 

Quando eu disse oitiva é porque não houve nenhum 
documento que chegasse até nós. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO (Sem micro­
fone.) -

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Exato. Mas. 
de qualquer maneira, eu reconheço que se trata de um 
projeto com magnífica intenção, de um bom projeto, e 
desejaria melhorá-lo em seus aspectos negativos. 

Com esta minha ressalva inicial e com o agradeci­
mento pela participação dos senhores, queria saber se 
examinaram qual vai ser a participação do ·oovêrno nesse 
plano, ou melhor, com quanto participara o Govêrno 
nesse plano e se os senhores acham razoável essa par~ 
ticipação. 

Realmente não contribuiu com nada. Mas declarou no 
projeto que integram a receita do FUNRURAL os recursos 
incluídos no Orçamento da União. Portanto, prevê cota dos 
Estados, fixa a de todos, mas não a própria, 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - O Grupo de 
Trabalho incluía uma dotação orçamentária. Por isso q~e 
na mensagem saíu que o Govêrno participaria também com 
dotação orçamentária. Mas, quando se elaborou o projeto 
final, êste projeto que estamos discutindo, essa contri­
buição orçamentária não aparece e na Mensagem consta. 
Daí a estranheza do nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO (lnaudível, sem 
microfone.) 

O SR. DEPUTADO Wi\.LTER SILVA- A questão está 
entre a Mensagem e o projeto de lei, no que tem razão 
o nobre Senador Franco Montara. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO ~ É claro, no­
hre Deputado. O eminente Deputado Daniel Faraco, fi­
nancista, economista, sabe perfeitamente que não é técni­
ca legislativa dizer "o Orçamento consignará verba~>; tem 
(lue diZer que vai estabelecer nessas bases e com tais e tais 
limítes. Gostaria de ouvi·lo sôbre outro aspecto. Estou 
satisfeito com sua resposta; é exatamente aquilo que não 
podia deixar de ser dito; ... 

O SR. DEPUTADO DANIEL FARACO (Sem microfo­
ne) - ... V. Exas. não se livram fàcilmente da armll­
dilha. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - ... disseranl 
que não dá nada diretamente. Quem diz que dá é ;:, 
projeto, art. 14, item 4: "recursos incluídos no Orçamento 
da União". Evidentemente não vamos querer cobrir o sol 
com peneira, esta a realidade. Estamos aqui para legis­
larmos e debatermos objetivamente as coisas. A segunda 
pergunta que quero formular diz respeito à quota que não 
foi fixada; mas foi fixada a competência para poder retirDr 
até 20% da quota de contribuição sindical das entidades 
representativas de categorjas proüs.sionajs. 

V. Exas. conhecem a situação das organizações patro­
nais e de empregados ~m.das categorias profissionais e eco­
nôir~:icas, par~ fal~.r co~. mais propriedade. 
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Acham razoável esta retirada? 

O SR. ALAMIR VIEIRA GONÇALVES- Pelo que sei, 
parece que afirmou, aqui, o Sr. Líbero Massa ri que não 
haveria necessidade de se lançar mão dessa percentagem. 

Realmente, estamos desejando que não seja necessário 
porque as nossas entidades lutam com uma certa difl~ 
culdade de meios, e uma retirada no montante de até 20% 
nos assusta bastante. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - O próprio 
Govêrno, reconhecendo as deficiências das organizações 
sindicais e de Seus recursos, baixou, às vesperas das elei­
ções, um decreto famoso, de impacto também, que foi ob· 
jeto de retransz:nissão em cadeia de TV para todo o Brasil. 

Não chamo de impacto, mas de grande efeito, de gran­
de importância, de ãjuda aos sindicatos, inclusive para 
construção de sedes e outros serviços que êles prestam 
para ajudar a comunidade. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Para ajudar 
a comunidade. Essas associações são organismos da co­
munidade que prestam diretamente serviços. Jt muito 
melhor que, em lugar de o Govêrno fa:rer diretamente, 
êle faça através dessas organizações. ::li:le se dispunha a 
ajudar. Efetivamente, passado êsse pe-ríodo, o Govêrno 
não apenas não ajudou, mas agora vai retirar uma parte 
da9,uilo que é a receita legal. Parece-me realmente que, se 
o Govêrno não tem ainda a certeza, como disse o Se­
nhor Libero Massari, de que vá precisar dissO, então não 
vamos colocai- essa faculdade. 

O SR. DEPUTADO ALBINO ZENI (Sem microfone) -

O Sr. DEPUTADO DANIEL FARACO - O projeto 
prevê, digamos, o seguinte: o socorro que os Sindicatos 
seriam chamados a dar nessa assistência médica, êsse 
socorro ao FUNRURAL, que não dispõe de material hu­
mano para atender às prescrições do plano. 

Então, pergunto o seguinte: tsso não vai burocratizar 
mais os Sindicatos, não vai exigir pessoal habilitado, con­
seqüentemente mais despe.sa, inclusive contratação de mé­
dicos, enfermeiros, pesooal burocrático? 

O Govêrno impõe aos Sindicatos essa colaboração no 
sentido de ajudar o FUNIWRAL no atendimento do tra· 
balhador e ainda tira 20% de sua receita? 

Parece-me, realmente, que as ponderações do Senador 
Franco Montoro são muito procedentes, porque a Govêrno, 
pela projeto, entrega mais encargos aos Sindicatos e retira 
recursos em vez de dar mais. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Agradeço a 
contribuição e quero dizer que, sôbre êsse assunta, apresen­
tei emenda exatamente suprimindo essa exigência e esta­
belecendo, expressamente, que, no orçamento da, União, re 
consignará um recurso pelo ~enos igual a êste, para que 
essa conttibuiçâo tenha um mínfmo de fixação e o má­
ximo, como disse o Deputada Daniel Fâraco, de acôrdo com 

as necessidades. Em cada proposta orçamentária, o Go­
vêrno indicará a verba conveniente. 

Agradeço a contribuição de v. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito)- ... (Sem 
microfone.) 

O SR. DEPUTADO ILDELIO MARTINS (Relator) -
O Sr. Presidente, eu fui chamado à colação, primeiro 
lugar o meu reparo, eomo Relator, fico um pouco confuso. 
Eu não posso acreditar em desonestidade ou leviandade d.o 
Govêrno. 

Quando o Govêrno declara, entre os meios de remia. 
para custeio, no plano das dotações, legados, rendas ex­
traordinárias ou eventuais, bem assim como recursos in­
cluídos no Orçamento da União, efetivamente, o que a 
gente tem que entender é que o Estado se obrigou a essa 
forma. Dir-se-á 

1 
que é êrro de técnica legislativa, que 

talvez o Govêrno de\'esse mencionar as partes de um pla­
no dessa natureza. Eu quero fazer uma sustentação, quero 
mostrar, como Relator, como situo o problema. Um plano 
dessa natureza poderá exigir mais, ou menos recursos. Um 
plano dessa natureza estã vinculado a outros tantos que 
não podem s.er convententemente aplicados às especifici­
dades do trabalho no campo. Tudo isso estou ouvindo 
aqui, e chego à conclusão - eu não posso acreditar em 
leviandade- o Govêrno se obrigou com a sinceridade a que 
todo Govêrno se impõe. Eu acredito que esta verba está 
condicionada e virâ na proporção em que forem necessá­
rios os recursos governamentais. 

Agora, a contribuição sindical, a mais discutida de 
tôdas as contribui(}ões sindicais, contra a qual se rebela­
ram todos os Ministros que passaram pelo Ministério do 
Trabalho, achamos que era uma forma absolutamente 
regular de tnanter os sindicatos. Não tem aplicação, se­
gundo a vontade das partes. 

A renda sindical divide·se em rendas próprias, de 
aplicação liberal, segundo uma previsão: e a. contribuição 
sindical, que tem aplicação limitada na lei, segundo itens, 
verbas e conseqüências ditadas pela lei. 

Ora, se a lei determina uma aplicação, que é - vamos 
dizer - um dinheirão público de natureza coletiva, o Oo­
vêrno pode determinar, impor, peremptàriamente. Pergun­
to: não estaria certo que o Govêrno lhe determinasse 
ainda outra aplicaç.ão, que, afinal, reverte em benefir.io 
da ptópria coletividade, em que ela foi buscada.? Certo 
que sim. 

~ problema de entendimento. Um copo meio cheio 
pode parecer também meio vazio, segundo pessimismo ou 
o humo.r daquele que o observa. 

Na verdade, como Relator dêste projeto, deseiarta ... 

O SR. SENADOR FRANCO JIIIONTORO - Permlte-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. DEPUTADO ILDELIO MARTINS (Relator) -
Pois não. 
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O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Se V. Exa., 
nobre Relator, adplite que a União vai (~ontribuir efetiva­
mente e que essa contribuição que está ... 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Não é leviana ... 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Não vamós 
discutir as intenções ... 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Não. Discutamos as intenções. Uma lei não é uma inten­
ção, e, sim, a concretização de intençÕE!S. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Discutamos 
se está ou não bem feita. E está mal feita. 

Se V. Exa., nobre Relator, concorda. que o Orçamento 
é uma parte substancial, não se compreende, no último 
item, depois de dotações legais, receitas estaduais e even­
tuais, bem assim, recurso incluido. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Nem vou admitir o contrário. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTOHO - Então vamos 
legislar nes.se sentido. Eu coloquei, exatamente atendendo 
essa ponderação de V. Exa. Propus uma emenda onde se 
estabele.ce os recursos que integram o F'undo Rural: ll os 
recursos que serão fixados dentro do orçamento da União 
em importância não superior a 20% da contribuição sin­
dical, legalmente destinada a categoria profissional econô­
mica, no exercício público. 

Sabe V. Exa., como legislador, que não se pode esta­
belecer verbas sem um limite, vagamente. Então aQui fica 
estabelecido claramente, no item, que haverá uma contri­
buição da União a ser consignada no o.rçamento, de acôr­
do com as necessidades. Do ponto de vista da têcnica 
legislativa há um vício. Desculpe ·a intenção. Evidente­
mente, quando eu falei em facilidades de decreto-lei não 
foi invenção. É fato. Realmente, o que se passa num as­
sunto como êste, a cada 2 anos um :llÕVO decreto-lei, e 
agora manda-se outro, com essa precariedade de recur­
sos para legislar. 

o· SR. ILDÉLIO MARTINS (Relator) - Não. Des­
culpe a precariedade. Eu queria estar tranqüilo com rela­
ção a não entender que trata de leviandade do Govêrno 
consignar o item 4. Então, V. Exa. está de acôrdo comigo 
de que não houve leviandade quando se consignou. As 
leis têm alma. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Se V. Exa. 
quiser eu faço todos os elogios. Ninguém mais do que eu 
admira e respeita o Sr. Presidente da Ftepúblíca. Eu quero 
ajudá-lo, mas quero fazer o jôgo da verdade. 

E coisa.s como estas estão erradas, ê preciso reco­
nhecer que estão erradas. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) 
Mas, não ê o jógo da mentira. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Ninguém 
falou em mentira. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Se não é o jôgo da verdade, é o oposto, é o jôgo da men­
tira. Vamos começar o jógo da verdade. É um êrro de 
técnica legislativa e não como V. Exa. sugere. Então, o 
Govêrno, em vez de tomar diretamente, passará para o 
Orçamento. O que existe, o que nos interessa,,na realidade, 
ê que êste projeto, com' tôdas essas, talvez, deficiências 
•de técnica legislativa, e, talvez, com essa precariedade 
na utilização do vernáculo, ê uma realidade, é uma con­
quista. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO -li: uma pro­
messa. 

O SR. DEPUTADO ILD!l:LIO MARTINS <Relator) -
Não, ê uma lei. Como foi uma realidade o oferecimento de 
recursos para a compra de sedes. Quem passou por aquêle 
Ministério sabe perfeítamente bem que a compra de sede 
só pode ser feita com renda própria. Acontece que, nas 
classes econômicas e profissionais, aquêles que se diri~~m 
ao sindicato, assumem a responsabilidade de integração 
no quadro social, não chega, às vêzes, a 15% da categoria. 
Então, em outros tempos, naquele tempo em que se es­
tava no sindicato de guerra, em que os sindicatos exis­
tiam pelas assembléias gerais de fim de ano, na:s con­
quistas dos aumentos salariais que'perturbavam o contexto 
da produção, então nessa êpoca os sindicatos iam buscar, 
efetivamente, essas :tendas que podem ser manejadas tran­
qüilamente, 'as rendas próprias. Então taxavam nos dis­
sídios coletivos o primeiro mês de aumento, dois meses de 
aumento ou metad~ do mês de aumento. Assim vinham as 
rendas e era com elas que êles compravam as sedes e fa­
ziam essas coisas portentosas. Mas agora isso não existe 
e nem pode existir, dentro de um sistema estabelecido 
para uma política financeira. 

Quando o Govêrno veio, efetivamente - e não foi em 
vésperas de eleição, porque êssse decreto, essa lei, saiu 
muito antes e não aproveitou ninguém com eleição -
êle veio para oferecer, êle atendeu a uma realidade con­
tingente, atendeu para suprir aquela deficiência das pró­
prias categorias que não tinham condições de fazer as 
rendas de manejo. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Ouvi, com bas­
tante atenção, as ponderações de V. Exa. quanto à 
contribuição social; as razões por que nos insurgimos 
contra· essa forma de contribuição para o patrão - e não 
sei se V. Exa. é contra ou a favor ... Eu não sei se 
V. Exa. ê contra ou a favor da contribuição sindical. 

Devo dizer o seguinte: em geral, os sindicalistas bem 
conscientes das contribuições, gostariam que essa contri­
buição slndical não existisse, e que o sindicato fôsse, no 
Brasil, livre como o ê na América do Norte. Livre no 
sentido também de que não sofresse paternalismo gover­
namental nem fósse órgão de consulta e de colaboração 
do Estado. O Estado impôs ao sindicato essa função, e aqui 
no art. 23 desse projeto que estamos discutindo, mais uma 
vez, os sindicatos. tanto os patronais como os de empre­
gados são chamados a fiscalizar e a ajudar mediante 
convênios com o FVNRURAL, na Implantação, divulga­
ção e execução ~~ -prQgram~s. 
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0 SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Le eficiência do projeto. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Se os sindi­
catos são chamados a se burocratizar, não é isto? Aínda 
mais êles terão que aumentar seu quadro de pessoal, é 
inegável, e aind·a implantar nesse quadro de pessoal uma 
mentalidade de funcionário público, porque êle vai tra­
balhar junto ao Estado, junto ao FUNRURAL, junto ao 
INPS, e então vai obrigar êsses sindicatos a novas des­
pesas, a novos ônus, contratação de pessoal e compra de 
material. Então a contribuição sindical só se justifica por 
isso. Em verdade ela não deveria existir, e o sindicato não 
deveria viver sob a tutela do Estado. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS" (Relator) ~ 
Mas, V. Exa. não está contra a instituição do pessoal. A 
ccntribuição sindical não pode tencionar a essas verbas 
de pessoal, e V. Exa. sabe que não pode porque a lei 
não permite. A lei é discriminativa e taxativa na apli­
cação da contribuição sindical. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Perfeito. Exa­
_tamente por isso é que faço a crítica. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator)- E 
quãnto ao INPS, é, efe.tivamente, deficiente. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Então, V. Exa. 
concordou. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Não, a d·isposição que manda fazer a fiscalização por parte 
do sindicato. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - V. Exa. me 
parece que em 1969, numa comissão que estudou um pro­
jeto de convênio que permitia aos sindicatos a fiscalização 
votou contra e sustentou ponto de vista contrário, ex­
pressando ponto de vista do Govêrno. O sindicato pode 
exercitar, especialmente na área rural, função fiscaliza­
dora das mais eficientes, porque sabemos que o Ministério 
do Trabalho, por impossibilidade material e humana, não 
coJÍsegue realizar esta fiscalização nem no meio urbano. 

O SR. DEPUTADO ILDllLIO MARTINS (Relator) -
Em síntese, Srs. Parlamentares, estamos diante não é de 
nenhum projeto impacto. Estamos diante de um esfôrço 
sério, honesto, para uma realização que se impõe nesta 
conjuntura. Então, todo esfôrço desenvolVido para que 
saía daqui o melhor dos melhores, mas o melhor exequível 
deve ser empregado. 

Talvez que essa contingência dos prazos de certa for­
ma possa realmente trazer alguma complicação mas aquê­
les que reclamam dos prazos aqui são os advogados profis­
sionais. O Senador Franco Montoro foi o meu mestre no 
inicio da minha advocacia. Fui buscar com êle os ensi­
namentos preciosos para advogar. E, dentro da prática 
advocatícia, aprendemos que o prazo é uma coisa terrivel. 
É contra aquêle que o advogado luta. Prazos, por exemplo, 
de 3 dias, que correJ!l fatal e peremptOriamente, apesar 
das partes, no Brasil inteiro: em Brasilia, onde são pu­
blicados, e no Acre, onde se leva 5 a- 6 dias para chegar. 

E a verdade é que ~ste Congresso - e aí é que está a 
magnitude e a be~eza desta organização e 'instituição -
jamais falhou êste Congresso na realização das suas fina­
lidades, nãcr obstante a premência dos prazos em que os 
ilustres legisladores até ·aqui se viram constrangidos. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDE'lTE (Senador Flávio Brito) - Com 
a palavra o Senador Amaral Peixoto. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, compreendemos que o projeto 
não poderia ser perfeito, que é o primeiro passo que esta­
mos dando. E a noss::o. presença representante da Oposic;ão. 
até eu que não sou membro da Comissão, mostra nosso 
interêsse em acompanhar o andamento do processo. Mas, 
queria chamar a atenção para um fato que reputo im­
portante. 

O ilustre representante da Confederação Nacional da 
Agricultura chamou a atenção para uma faixa de homens 
do campo que, neste momento, estão sendo atendidos. 
Bem ou mal. com tôdas as deficiências do FUNRURAL, 
essa gente está-senC.o atendida. E, com aprovação dêste 
projeto sem aprovação de emenda que venha a sanar estas 
irregularidades essa gente vai passar inteiramente mar­
g'inalizada. 

Eu queria chamar a atenção do Relator para isso. Co­
locamos mal o Congresso, o Poder Executivo, diante de 
homens que trabalham com as maiores dificuldades pela 
agricultura no Brasil. E nós que estamos mais ou menos 
familiarizados com a vida do campo, conhecemos a contri­
buição dêles para a grandeza do nosso País. 

Outro ponto que eu queria ressalvar é o meu aparte 
ao Senador Franco Montara: os prazos são realmente 
exíguos. V. Exa. há ele concordar conosco. Nós pensamos, 
no passado. em cria:: essa responsabilidade para o Con­
gresso no sentido da aprovação dos prazos. Não era possí­
vel um projeto passar, como a Reforma Bancária, dez anos 
no Congresso sem aprovação e sem ser arquivado. Estamos 
de acôrdo. 

Mas os prazos que nos são concedidos impedem até 
mesmo ouvír êsse homens que aqui estão, os representan­
tes dos trabalhadores rurais não puderam vir hoje a 
Brasília. Amanhã já é tarde, não adianta mais. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - (Inicial­
mente, sem microfone) - Não é apenas prazo material; 
é também oportunidade de passar pela Comissão especía­
lizada. Fica tudo sacrificado com essa junção de tudo 
num prazo limitado. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Eu só quis dizer, quando falei em advocacia, que o ad­
vogado está habituado à angústia dos prazos. · 

O SR. PRESIDENTE 1Senador Flávio Brito) - Antes 
de encerrar, quero agradecer aos companheiros da Co­
missão e aos representantes da Confederação Nacional 
de Agricultura por ê~;te atendimento - podemos dizer -
em cima da hora e que por uma sugestão, por um reque-
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rimento do nosso nobre colega Senador :li'ranco Montara, 
compareceram aqui para esclarecer e debater com todos. 

como foi dito pelo eminente Senador Amaral Pei­
xoto, todos nós queremós acertar. Nesta Comissão nós 
já procuramos ouvir o Secretário-Geral do Ministério do 
Trabalho ·e o Dr. Líbero Massari, e se houvesse mais 
tempo ouviríamos tôdas as demais classes que quisessem 
vir aqui para colaborar. Nossa intenção é que o 
projeto saia daqui para poder ser aplicado porque todos 
nós reconhecemos que os trabalhadores rurais participam 
com o seu trabalho para o engrandecimento dêste Pais. 

Muito obrigado a todos, estã encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 17 horas e 30 mínutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Está 
aberta a reunião, para ouvirmos, nesta oportunidade, os 
Senhores representantes dos Trabalhadores da Agricul­
tura. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Senhores Congressjstas, está presente o .8r. José Francisco 
da Silva. É um líder sindical, experimentado, Veio de sin­
dicato, federação, e hoje é o Presidente da Confederação, 
e um dos que têm feito pronunciamentos muito apropria­
dos. Um homem eqüidit3tante, tem bastante equilíbrio. 

Estou certo de que aqui nesta Casa êle poderá prestar 
uma bQa colaboração no sentido de se buscar uma solução 
exata, ou pelo menos aproxlmada, do problema que nos 
preocupa, que é o problema da Assistência ao Trabalhador 
Rural. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Com a 
palavra o Presidente da Confederação Nacional dos Tra­
balhadores da Agricultura, Sr. José Francisco da Silva. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA -De inicio, que­
ro agradecer a oportunidade que me foi estendída por 
esta Comissão Mista que ora estuda êsse projeto da Assis­
tência ao Trabalhador Rural. É a primeira vez que sou 
convidado _para participar ou me pronunciar em uma Co­
missão, o que para mim é motivo de muita alegria por se 
tratar de um projeto que envolve especificamente a nos­
sa área. Não desprezarei essa boa vontade, tantas sejam 
as oportunidad·es que se repitam. 

Relativamente ao projeto que ora está sendo discutido 
por essa Comissão Mista, cheia de boa vontade, querendo 
de fato encontrar uma solução ou uma saída para ame­
nizar o sOfrimento dos trabaJhadores rurais, não gostaria 
de me pronunciar, de tecer considerações antes de falar 
um pouco do que seja o trabalhador rura.l e a realidade em 
que vive. 

Desde 1962 que os trabalhadores rurais, sabe Deus à 
custa de quanto sacrifício, deram os primeiros passos para 
se organizar num movimento sindica~. Já naquela época os 
trabalhadores rurais já rejeitavam, e continuam rejeitan­
do, as condições infra-humanas que a êles eram impostas 
por fórça de estruturas, inclusive a estrutura agrária, e o 
movimento sindical naquela época tinha, con1o hoJe tem, 
como um dos principais objetivos a :Previdêncía Social 
para a classe que representa. 

A definição do trabalhador rural já é conhecida. por 
todos que compõem esta Comissão Mista. t entendido 
como trabalhador rural o abrangido pelo Estatuto da Terra 
e Estatuto do Trabalhador Rural, as pessoas assalariadas 
da lavoura da cana, do café, do cacau, da pecuária e ou­
tras atividades rurais no Brasil. As estatísticas demons­
tram ser de 5 milhões e 200 mil famílias assalariadas 
em todo o Brasil. Total de famílias estas de que 3/4 vi.:.. 
vem de fazenda em fazerida, dedicando o seu trabalho·' 
temporàriamente como safrista.s, peões qualquer que sejá. 
o nome que se use, variando de uma região a outra do 
País. Não é das melhores coisas ter patrão, e 3/4 dos tra­
balhadores rurais assalariados sequer patrão têm. São 3 
milhões e 900 mil famílias que vivem nestas· condíções, 
em tôda a lavoura no País. O que resta é 1 milhão e 300 
mil familias, conforme as mesmas estatísticas, que pas­
sam mais de um ano na mesma propriedade, na faixa 
assalariada. , 

Ainda temos 2 milhões e 700 mil familias que são· 
os meeiros, parceiros e pequenos arrendatários que tam~ 
bém não têm terras e que, muitas vêzes, vivem naquela 
situação de sair de fazenda a fazenda, por fôrça de con· 
tratos ainda descumpridos com fundamento na legislação. 

E 2 milhões e 700 mil famílias minifundistas que são 
os pequenos proprietãrios que têm até o módulo rural 
ou seja, aquêle que trabalha com a sua família, que não 
tem empregado e que as suas condições de vida não di­
ferem muito do pequeno assalariado, e do pequeno arren­
datário, perfazendo assim um total de mais de 10 milhões 
de famílias em todo o País. 

Uma das preocupações básicas, nesse total de traba­
lhadores rurais brasileiros, é a segurança à velhice, sem 
desprezar outras preocupações, outros objetivos como se~ 
jam a reforma agrária, a educação, a participação po­
lítica, ou a integração total na vida política, econômica e 
social do País. 

No que diz respeito à Previdência Social, muitos de­
cretos jã foram editados para êste fim desde o Estatuto 
do Trabalhador Rural, em 1963, que já se previa vários 
benefícjos concernentes à previdência para o trabalha­
dor rural. Mas o fato é que essa parte previdenciária do 
Estatuto do Trabalhador Rural foi substituída pelo de­
creto que criou o FUNRURAL, em 1965, que apenas esten­
de aquêles convênios de assistência médico-hospitalar, em 
todo o País em condições precárias. 

Hoje, em 1971, depoi.s de constituir um grupo de tra­
balho, do qual tomei parte, o ano passado, se estudava 
êsse projeto que irã, apesar de reduzido, se aprovado, ins­
tituir a previdência social para o trabalhador rural. 

A CONTAO vem defendendo essa idéia de seguridade 
social desde sua fundação. 

É muito difícil pensar-se em previdência social para 
trabalhador rural assalariado, arrendatãrio, empreiteiro, 
parceiro, pequenos proprietários, na base de contribuição 
direta, ou seja, o sistema previdenciãrio urbano. Daí por~. 
que a CONTAO defende a idéia de seguridade social, Jst.o 
é, um sistema de contribuição indireta em que se cons-
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titua um fundo e estenda beneficios previdenciãrios aos 
trabalhadores, indistintamente. 

:tste projeto ora debatido nesta Coh1issão tem fun­
damento nessa idéia. Sabemos que o projeto em si é pe­
queno, não corresponde às necessidades dos trabalhadores 
com relação à previdência, isso porque os ben.efícios são 
poucos e ainda reduzidos. 

. Sabemos que no projet<J não consta auxílio-doença, 
'auxílio-reclusão, salârio-família e outros benefícios pro­
. venientes de um sistema previdenciário, e que, no mo­
mento, o projeto ainda não estende. Entendemos também 
qú.e não bastaria um decreto amplo, detalhado, estenden­
do todos êsses benefícios aos trabalhadores, se não exis­
tir fundo para custeá-los. Seria a repetição daquilo que 
constava no Estatuto do Trabalhador Rural em 63. 

O que interessa para nós, que enfrentamo~ essas di­
.oficuldades do dia-a~dia, é que os legisladores que con­
duzem os destinos da Nação, o Executivo e o Legislativo, 
que ora se preocupam com êsse problema, em criai- e aper­
feiçoar a legislação social, é que façam uma legislação 
consubstanciada em recursos, para que os benêfícios che­
guem ao trabalhador. Do contrário, não passará de do­

. aumentos, de calhamaço de leis que na prática não têm 
:resultados positivos. 

O projeto que foi resultado do Grupo de Trabalho 
era mais amplo. Previa estender êsses beneficios não ape­
nas ao trabalhador rural, mas também aos pescadores- e 
aos domésticos, por entender que são igualmente seres 
humanos e, por um motivo ou por outro, até o momento 
não se beneficiaram do sistema previdenciário urbano. 

Não foge da preocupação dos bons brasileiros, daque­
les que lutam por uma integração social, por uma distii­
buiç.ão equitativà• da renda, por melhores condiçõe's de 
sati.de, pela segurança à velhice, não foge estender o 
beneficio aos pescadores, aos domésticos, porquanto ~ 
com muita razão ~ êles reivindicam e têm direito a êsse 
auxílio. Mesmo não sendo objeto da extensão, deve ser 
preocupação do Govêrno em época bem próxima. 

Vejo que o projeto é resumido. Estende a nossa faixa, 
ainda com benefícios a menos do que dispôs o ·grupo de 
trabalho. Contudo, entendemos que, levado à prática, com 
pequenas modificações, o projeto já terâ um grande con­
teU.do para os trabalhadores rurais, sem dispensar seu em­
penho na conquista de novos benefícios, no sentido de 
_aperfeiçoar o Plano e atingir aquilo que é necessário para 
o.i trabalhadores rurais no campo previdenciário: auxílio­
. dOença, auxílio-reclusão, auxílio-natalidade maior valor 
por benefício, e assim por diante. 

Na semana passada, tivemos uma reunião com o Sr. 
Presidente da Repti.blica, onde entregamos por escrito o 
nosso pensamento, recorihecendo essa atitude positiva do 
·Govêrno quando envia essa mensagem ao Congresso, en­
caminhando êsse anteprojeto de seguridade social para 
os trabalhadores rurais. 

Para facilitar o nosso rac10cm10, eu gostaria de me 
-colocar aqui à disposição da Comissão para algumas per­
guntas que seriam :respondidas~ 

í 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Tem 
a palavra o Deputado Ildélio Martins. 

O SR, DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
A exposição do líder sindical foi muito clara, muito eqüi­
distante e, especialme-nte, muito equilibrada, tal como tle­
sejávamos ou esperc?.vamos que fõsse realmente. 

O ilustre líder sindical fala que o projeto está efe­
tivamente bom e apenas necessitaria de algumas modi­
ficações . 

Eu pergunto: que pequenas mOdificações seriam essas, 
no seu entender, que permítíríam ao projeto atingir o 
ideal que o senhor sustenta, para ocorrer um estado que 
êsse processo de previdência deve sofrer, em evolução, 
até chegar ao ponto desejado, ao ponto máximo, ao pon­
to extraordinário que nós queremos, também? Quais se­
riam essas modifica{}ões? 

O SR JOSÉ FHANCISCO DA SILVA - Talvez não 
fôssem modificações, mas introdução de alguns compro­
missos por parte da emprêsa. Por exemplo, que fósse 
acrej;centada a obrigação da emprêsa pagar aquêles }Jri­
meiros 30 dias •em que a pessoa tem que se afastar do tra­
balho por doença. Não onera o projeto, e é uma medidil 
justa. No sistema previdenciário já existe e, apesar de 
ser de 15 ·dias, sugeriríamos 30 dias. Para o assalariado, é 
uma ajuda à recupel'ação e volta ao trabalho. E, como su­
gestão, poder-se-ia recomendar ao Govérno a extensão do 
auxílio·doença, que é muito necessário ao trabalhador ru~ 
ral. 

O SR. DEPUTaDO ILDÉLIO MARTINS <Relator) -
Isto, como recomendação. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- Sim, como re­
comendação. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS <Relator) -
Muito bem, vamos pensar no problema. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) - Tem 
a palavra o Sr. Deputado Walter Silva. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Sr. Presidente, 
tenho uma série de indagações a fazer ao ilustre Presi­
dente da CONTAG. Tratarei de ser breve, com perguntas 
curtas, para facilitar as respostas, tanto quanto possivel. 

A primeira pergunta que farei é se, no seu entender 
de presidente de um ôrgão de classe, devem ter direitos 
tanto os empregados sindicalizados como os não sindicali­
zados. Pergunto se no entender do Presidente da CONTAG 
deverão ter benefíci:Js do Programa, se afinal aprovado, 

. os trabalhadores sindicalizados e os não sindicalizados, ou 
apenas os sindicalizados. 

O SR. JOSÉ F'RANCISCO DA SILVA - Entendemos 
que um benefício de tal vulto deve-se estender a todos 
os trabalhadores rurais brasileiros, sindicalizados ou não 
sindicalizados. Isto porque a sindicalização não atingiu 
a todos os trabalhadores rurais, e muitas vêzes independe 
da vontade do trabalhador. Vários são os motivos que. 
muitas vézes, impede~m a sua sindicalização, motivos ês.ses 
que talvez se. fizesse necessário citar aqUi, no momento. 

r 
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O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - (Sem micro­
fone.) Minha pergunta, Senhor Presidente, é sob o ponto 
de vista do trabalhador como entidade. 

A segunda pergunta é a seguinte: .sabido que o en­
quadramento sindical tem se definido, no Brasil, iniciai­
mente pela Portaria n.0 71, do Ministério do Trabalho; 
posteriormente pelo Decreto-lei n.0 789, e agora, mais re­
centemente, pelo Decreto-lei n.0 1.176, eu pergUntaria 
então ao Sr. Presidente da CONTAG qual dessas três de­
finições se ajusta melhor ao espírito do PATRU, isto é, 
do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

O SR. DEPUTADO DELSON SCARANO- (Sem mi­
crofone,) - Sou leigo em matéria de legislação traba­
lhista. (Sem microfone.) 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - São três do­
cumentos legais que definem o trabalhador rural, para o 
efeito de enquadramento. Então tivemos, inicialmente, a 
Portaria n.0 71, do Ministério do Trabalho, que se ajustava 
bem ao Estatuto do Trabalhador Rural. Tivemos em G9, 
o Decret<>-lei n.0 789, que já restringia, em relação à Por 
tai'ia 71, o conceito de trabalhador rural para os efeitos 
de enquadramento. E agora, mais recentemente, em 15 
de abril, o Decreto-lei n. 0 1.176 que, inclusive, foi sub­
metido hoje pela manhã, em reunião eonjunta do Con­
gresso Nacional, à nossa deliberação. 

Minha pergunta: no, entender do trabalhador rural, 
qual dêsses três documentos, dêsses três diplomas, o que 
se ajusta melhor à sistemática do Programa de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - No nosso en­
tender, a definição de trabalhador rural é um assunto 
muito importante, e ainda mais forte do que o Plano que 
ora se pensa estender ao trabalhador rural com relação a 
êsses beneficios. Isto porque, quando se pensa em defin!r 
quem é e quem não é o trabalhador rural, pensa-se em 
dar oportunidade a essa gente de se integrar a determinaUo 
.sindicato para conquistar os seus direitos, que não são 
apenas a parte previdenciária mas sim outras, e que se 
fazem necessárias para a valorização h".lmana :'- a reforma 
agrária, a educação e outros meios que lhe facilitem viver 
como pessoa humana, a ser esclarecido e a participar da 
cultura e ter oportunidade de se integrar na sociedade 
como pessoa. Então, quando se pensa em definir com a 
conceituação de trabalhador ou empreg·ado, deve se levar 
em consideração o aspecto associativista, o que abre ca­
minho para eSsa conquista social. 

A nossa categoria é um pouco diferente de qualquer 
categoria urbana. O comerclário da cidade é comerciário; 
o bancário é bancário; o motorista é motorista. Nós somes 
uma classe que lidamos com dois estatutos, ou seja, o Es­
tatuto da Terra e o Estatuto do Trabalhador Rural. 

O que a Portaria n.o 71 quis foi dar uma conceituaçã0 
de trabalhador rural, abrangendo êsse.s dois documentos 
legai.s, o Estatuto da Terra e o Estatuto do Trabalhador 

·RuraL Criou-.se então uma série -de confusões e divergên~ 
cia.. na época em que o Relator·dêssa projeto, Dr. Ildelio 

Martins, Diretor do Departamento Nacional do Trabalho, 
junto ao Ministro Jarbas Passarinho e que conhece muito 
bem essa problemática e sentlu os esforços do Ministro 
Jarbas Passarinho, através do Decreto n.0 789 desejava dar 
uma solução definitiva ao problema. Mas com um pouco 
mais de ap-erfeiçoamento acredito que se encontraria essa 
solução definitiva. 

Trabalhador Rural, conforme o Estatuto da Terra diz 
bem claro, é aquêle que trabalha em regime de economia 
familiar, e sem empregado. Quando se analisa a filosofia 
do Estatuto da Terra se chega à seguinte conclusão: os 
trabalhadores rurais que venham a ser beneficiados na 
Reforma Agrária não são aquêles que apenas tenham 
uma pequena parcela de terra que dê para arrancar ape­
nas a subsistência da familia. Não é bem isso. O conceito 
é mais amplo: é aquêle que tem parcela de terra que lhe 
permita a subsistência da família e seu progresso. SQ­
breviver e progredir. O que não queremos é ter classe de 
miseráveis, de proletários apenas. Queremos é conquistar 
o nosso direito de vida na sociedade. E para que a gente 
atinja êsse direito, que está muito ligado aos meios econô­
micos, que a gente possa ir conquistando e através dêle- a 
gente possa, de fato, se realizar como pessoa e se inte­
grando de fato na sociedade, está bem dito ali, através 
do Estatuto da Terra. que traça a filosofia da Reforma 
Agrárla, uma diretriz da Reforma Agrária, o que é tra­
balhador rural: quem trabalha em regime de economia 
familiar. E está bem dito o que é regime de economia 
familiar. 

Creio que uma lei que procura ferir aquêles princípios 
traz um esvaziamento à própria filosofia do Estatuto da 
Terra, o que dificultará ainda mais descobrir os rumos 
para a verdadeira Reforma Agrária. 

Além disso, há o conceito definido no Estatuto do 
Trabalhador Rural. E no 1789, o Ministro Passarlnho foi 
muito ponderado e pensou realmente em dar solução 
definitiva a êste problema, abrangendo os dq-ís documen­
tos. O que caberia agora seria um pouquinho de aperfei­
çoamento no que diz respeito à parte de regulamentação 
e não mexer na parte conceitual, porque o Projeto que 
ai está. para estudo vem restringir e entrar em conflito 
com a própria conceituação definida no Estatuto da Terra. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Qual o con­
fllto que estabelece? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - Um dê!es é o 
seguinte: V. Exa. veja, pela lógica e pelos princípios j~d­
dicos, o empregador é quem tem empregado. Quando Se 
passa a discutir o enqvadramento sindical no meio rural, 
passa-se até a admitir que eXiste empregador sem em­
pregado! 

O que eu diria? - Só sendo uma arrumação, uma 
aberração jurídica. Não é possivel! Mas o que é isto? ~ 
porque realmente existe uma realidade um pouco distinta 
da ârea urbana. Mas o pior aconteceu com êste antepro­
jeto-. É porque mesmo aquêle que trabalha em regime de 
economia familiar definido pelo Estatuto da Terra ainda 
é empregador - sem empregados. 
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Então restringe em muito e vem chocar-se com o que 
está contido na própria filosofia do Estatuto da Terra. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - (Sem mi­
crofone - Inaudível) . . . de que está dificultada a pro~ 
moção human_a do trabalhador rural. 

O SR. JOSJ1: FRANCISCO DA SILVA - Sim, porque 
ela está ligada a aspectos econômicas. É h1uito teórico 
pensar em promoção humana se aliada a éste pensamento 
não se pensa na oportunidade - vamos supor - econô­
mica que favorece ao homem esta integração sociaL 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
A definiçáo contida no Decreto n.0 789 satisfaz? Pode ser 
considerada ·boa? 

O SR, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- Pelo menos é 
muito melhor do que a atuaL 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
E o que precisa melhorar? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- Na parte con­
ceitual eu não diria tanto, mas na parte de regulamen­
tação vou esclarecer determinados pontos. 

Um aspecto interessante que êste anteprojeto traz 
seria aquêle artigo que fala sôbre a soma dos. ~móveis, 
para que se encontre o coeficiente e o resultado daria 
êsse de lá e de cá, porque isso aconteceu no caso de duas 
ou mais propriedades e que fícou sem solução. Mas, nunca 
mexer na parte conceitual. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
(Sem microfone) 

O SR. JOS!l FRANCISCO DA SILVA - Também pre­
judica. O problema ê o seguinte: acho que não de-ve 
haver 4 ou 5 conceitos de trabalhador rural. Trabalhador 
rural para tal coisa é isso; trabalhador rural para outra 
coisa, é aquilo, como se tivesse tratando com coisas e não 
com pessoas. É o que com 7, 8 e 9 vai acabar com essa 
polêmica. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
(Sem microfone) 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- Apenas com 
êsse artigo que dá direito à soma, no caso de 2 ou mais 
imóveis, é convincente já vai encontrar resultado, para 
o trabalho, ou não, no regime de economia familiar, con­
forme o tamanho da propriedade. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
Mas acho que seria quanto ao trabalhador, meramente. 

Seria. a regulamentação para tratar dessas minúcias, 
porque se na lei previdencial começarmos a mexer demais, 
ela se complica e acaba não satisfazendo. 

O SR. DEPUTADO WAL'l'ER SILVA- Sr. Presidente, 
tenho Gutra pergunta, versando o seguinte: (sem som, 
em virtude de falta de energia elétrica) ... os serviços 
de saúde serão prestados aos beneficiários na escala que 
permitirem os recursos orçamentários do FUNRURAL em 
regime de gratuidade total ou paJ;cial, segundo a renda 
farniliat do trabalhador ou depenctimte. 

t 

Acontece, Sr. Presidente, que o projeto não esclarece 
quem fará a avaliação da renda familiar do trabalhador 
- se o próprio FUNRURAL ou se o sindicato a que êle 
pertence. 

Perguntaria, então, ao _Presidente da CONTAG: em 
caso de regulamentação da lei, quem deveria fazer essa 
avaliação: o sindicato ou o FUNRURAL? Ou, para ser 
mais claro: a avaliaeão da renda familiar do trabalhador 
para se saber se êle terá direita à assistência médica 
gratuita, ou não. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA ---' Pretendemos 
dar a nossa colaboração na parte da regulamentação. 
Não gostaria de emitir opinião já definida a êsse respeito, 
sem pensar mais um pouco. Em alguns casos, por exem­
plo, se fechãssemos totalmente em volta do sindicato, ou 
se o município não existisse, isso traria alguma dificul­
dade. Se fechássemos só para o FUNRURAL, sem a par­
ticipação sindical, a1~ho também que é tirar um direito 
de participação de uma organização que tem· como fina­
lidade coordenar, representar e defender os interêsses de 
uma classe. Acredito que se deve pensar um oouco mais 
e, na regulamentação, teremos uma idéia· mais clara a 
êsse respeito. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - Como os tra­
balhadores rurais nceberam a exclusão do amdlio-do­
ença, que já constav.a. do plano básico, e que fica, então, 
revogado pelo PATRU? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- Os trabalha­
dores rurais, da faixa do plano básico, realmente estão 
lamentando. Primeiro, por ser um direito adquirido; se­
gundo, por ser uma necessidade. Nós sabemos que na 
faixa assalariada, a sltuação de pobreza é bem mais grave 
do que na faixa de pequenos proprietários porque a. po­
breza existe. 

A ~ependência dos pequenos proprietários, depois de 
60 anos, sobrecarrega seus filhos, Na faixa dos assala­
riados, quando se deixa de trabalhar por doença, nem 
sequer alimentação t.em. Por isso êles lamentam. Para 
ser sincero, na teoria, porque na prática não estava che­
gando. Nós somos claros na nossa maneira de expor. 
Por conta disso, êles requerem ajuda à CONTAG e junto 
às autoridades para que seja objeto de imediato estudo. 
E o~ trabalhadores, através dos sindicatos que tenho con~ 
sultado, entendem que a medida, agora, é de caráter mais 
amplo. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Sr. Presidente, 
tenho ainda outra indagação: o que as entidades de 
trabaU1adores rurais, os sindicatos, as federações e a pró­
pria Confederação acham dessa atribuição de até 20% 
da contribuição sindical para a formação do Fundo qUe 
vai financiar êste Programa de Assistência o que os 
trabalhadores pensam a respeito, se devem realmente 
desviar essa parcela da contribuição sindical ou não? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - O problema 
é o seguinte: se houvesse um pouco mais de compreen­
são, lembramos bem, temos bastantes dados, fontes de 
custeio, discutiu-se na Comissão o custeio e acredito que 
se faz desnecessário ésse apontamento de receita no que 
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diz respeito à parte da contribuição sindical, que já está 
por demais distribuída. 

Não sei por que existem resiStências grandes no que 
diz respeito a um acréscimo um pouco maior nos pro­
dutos agrícolas e agropecuários, que a meu ver ainda é 
pouco, 2% apenas. ll::sses 2% não caracterizam aumento 
nenhum; êsses 2% já existem atualmente; existe 1% para 
o FUNRURAL e 1% para o seguro contra acidentes. E 
com êsse plano aí caiu o 1% do seguro contra acidentes, 
passando a vigorar apenas 2%. Então não houve alte­
ração nenhuma. 

E outra coisa ainda, se a gente vai analisar bem o 
assunto, quem faz a produção, em grande parte, são os 
trabalhadores rurais. Fazem-na atravé.s de suas peque­
nas propriedades e fazem como assalariados, subempre­
gados, empregados, nas diversas regiões do País. Sabe-se 
que a produção no Brasil, de cacau, à.e café, de cana­
de-açúcar, e de muitos outros produtos é feita pelo braço 
de gente de famílias. Não é apenas o capital que se mo­
vimenta, não é o capital que faz a pmdução. Quem faz 
a produção no País é êsse conjunto de braços, de uma 
família. Não temos ainda no País uma agricultura me­
canizada, motorizada, sô feita com tratores. Não é isso. 
A agricultura no Brasil ainda pesa sôbre a mão-de-obra, 
barata, sôbre a mão-de-obra ainda semi-escr~va, semi­
paga. Então, é justo que se taxe um pouco mais e que 
isso, quem pague, sejam os consumidores. Todos aquêles 
que consomem estarão dando uma pan~ela de contribui­
ção para êsse Fundo, que estende os benefícios ao tra­
balhador rural. 

Somos nós que indiretamente pagamos a previdência 
urbana. A previdência urbana ê orçad.a. em 8% de ope­
rários, 17,2% das emprêsas; 17,2% das emprêsas são em­
pregados em taxas que o produtor lança no preço dos 
produtos. 

Todo aquêle que compra o par de sapatos, a roupa ou 
utiliza qualquer transporte, está contribuindo com 17,2% 
para a previdência. Por que não se aceitar uma forma de 
contribuição um pouquínho maior, que todos paguem, 
indistintamente. para constituir um fundo que se estenda 
ao trabalh'ador rural, mesmo sem mexer na contribuição 
sindical, por demais distribuída? 

Já se sabe que da contribuição sindical, a1ém de uma 
série de encargos que o Sindicato tem por fôrça estatutá­
ria e regulamentada pelo próprio Ministério do Trabalho, 
ainda se tira 20% para o próprio Ministério do Tra­
)Jalho, de que hoje está sendo aplicado parte em bôlsas de 
estudo, parte em trabalho de mão-de-obra etc.; 15% de 
nossa área ficam para o INCRA, para manter o sistema 
de arrecadação, tendo em vista a deficiência de fiscaliza­
ção da área, que fora disso seria difíeil a arrecadação; 
e o restante se distribui entre confederação, federação 
e sindicatos. Acho que já está por demais distribuído, ten­
do em vista os encargos que a mesma organização desen­
volve no meio rural, tanto no campo da saúde, como na 
educação, na organização sindical, enfim·, em outras ativi­
dades, no campo jurídico, que o movimento sindical de­
senvolve em todo o País. 

É questão de um pouco mais de compreensão nesse 
campo porque, a meu ver, se fôssem acrescidos 3 ou 4%, 
não oneraria em muito a produção do País, não dificul­
taria a comercialização nem de âmbito interno e nem 
externo. 

O SR. DEPUTADO WALTE~ SILVA - Sr. Presidente, 
tenho ainda uma outra pergunta, com relação a um pro.;. 
blema que me preocupa particularmente: como o traba­
lhador vai provar a sua condição de empregado, para 
efeito de receber os benefícios dêsse Programa? 

É sabido que no meio rural, via de regra; o trabalha­
dor não tem carteira profissional ou qualquer documento 
que o identifique como tal. Como é um sistema de se­
curidade e não de previdência, não há um documento 
que prove a sua contribuição e a sua condição de segu­
rado. Como o trabalhador rural encara êsse problema? 
Qual a sugestão que a CONTAG tem? Como o empregado, 
o trabalhador vai se identificar para receber os benefí­
cios do programa? 

Segundo a CONTAG parece ser matéria de regula­
mento. Mas seria bom que seu presidente antecipasse a 
sugestão que êle pode apresentar. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - Nobre Depu­
tado Walter Silva, como se conhece no momento mais o 
decreto - e à época se preparou um projeto, para discutir 
a parte regulamentar - não digo que responderia, mas 
que deixaria esta parte para a Comissão que tratara do 
regulamento, que ela tenha bastante cuidado para que 
êsse regulamento seja claro e preciso quando orient:tr a 
parte de cadastramento de pessoal para participação dos 
benefícios. Entendemos que a realidade do meio rural, a 
realidade dos trabalhadores rurais é muito diferente. _E 
tendo em vista as diferenças é que se foi levado a isto, 
ou seja, o sistema de contribuição indireta, atendendo a 
toda mundo, não apenas ao trabalhador assalariado. O 
Fundo Rural atende à qualquer pessoa necessitada que vai 
ao hospital, à Santa Casa. 

OS~. DEPUTADO WALTE~ SILVA- Mas o progra­
ma aqui é mais amplo. :ltle prevê outros tipos de bene­
fJcjos que o Fundo Rural não traz. O caso de aposenta­
doria, por exemplo. 

Eu queria fazer outra pergunta, Sr. Presidente, que 
eu pretendo seja a última. É a seguinte: Se o Presidente 
da CONTAG conhece o projeto que foi elaborado pelo 
grupo de trabalho que estudou a matéria e apresentada 
ao Ministério do Trabalho. í:sse projeto foi depois trans­
formado em emenda, em substitutiva pelo Senador Franco 
Montara, aqui desta Comissão. Se êle conhece o projeto 
e qual a sua opinião. Se êle satisfaria mais e melhor­
mente aos anseios dos trabalhadores ou, em contrapar­
tida, se o projeto em discussão aqui o faz melhor do que 
aquêle substitutivo? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - Eu disse, no 
inicio, sôbre a participação do grupo de trabalho, que 
o projeto que foi resultado daquele trabalho era mah; 
amplo. Tanto assim ·que previa a integração dÓs pesca­
dores e das domésticas. Mas, é um projeto que requer 
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maior substância financeira. Estava orçado em três bi­
lhões e meio. As fontes de custeio eram outras, além da 
que consta do projeto em discussão. A quantidade de 
benefícios é também um pouco maior; o valor dos 

1
bene­

fici.os não tanto. A quantidade de benefícios é maior. Lá 
se previa auxílio funeral, dois salários-mínimos, lá se pre­
via auxilio-reclusão, auxilio-velhice, auxílio-família por 
morte, enfim, alguns benefícios a mais do que consta 
neste projeto. Por se tratar de uma. faixa muito maior a 
ser atendida, ou seja, com a inclusão dos pescadores e das 
domésticas, estava se prevendo o atendimento imediato de 
3. 300.000 pessoas, velhos e inválidos, e, agora, prevê-se 
aproximadamente um milhão, se fôr :reduzida a faixa e 
reduzidas as fontes de custeio. A fonte de custeio apontada 
lâ. pelo grupo de trabalho ofereceu alguma resistência, e 
talvez não seja necessário e também não tenho nada 
oficial de qual a área que sofreu, o fato é que sofreu algu­
ma resistência. Era mais amplo, um cunho social maior. 

Disse aqui, de início. que não deixa de ser uma preo­
cupação das pessoas de bom senso que conduzem os des­
tinos da Nação, tanto na parte executiva como legislativa. 
O caso dos pescadores e das domésticas, como também 
êsse outro restante de benefício que não consta aqui, para 
os trabalhadores rurais, é, de imediato, um estudo muito 
breve, num prazo de tempo que não seja tão longo, de 
auxílio-doença. Deixei claro, também, que não podemos 
deixar de reconhecer que o projeto ora em discussão, se 
aprovado, é um passo grande que se dá nesse campo para 
os trabalhadores rurais. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA- Sr. Presidente, 
da minha parte estou satisfeito e quero agrad·ecer a pre­
cisão com que o Presidente da CONTAG respondeu a tôdas 
as indagações e dizer que, realmente, nos satisfaz ouvir 
as explicações do Presidente dos trabalhadores que são, 
afinal de contas, os destinatários dos beneficios que o 
prograp1a prevê. Muito obrigado ao ilustre Presidente da 
CONTAO e a V. Exa., Sr. Presidente desta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) -Tem a 
palavra o Sr. Senador Franco Montara. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Sr. Presi­
dente, de início quero congratular-me com a Comissão e 
com o Congresso Nacional pela oportunidade dêste depoi­
mento. Acaba de declarar o Presidente da Confederação 
que é a primeira vez em que é convidado para depoimento. 
dessa natureza, e que com o maior interêsse e entusiasmo 
se dispõe a voltar, tódas as vêzes em que seja convidado 
para isso. O depoimento do Presidente da CONTAG nos 
emocionou a todos e nos ensinou. S. Sa. apontou aspectos 
dramáticos da situação do trabalhador do campo. Ésse 
contato com aquêles que sentem as bases é U\uitQ impor­
tante. Mais da rnetade do Brasil está daquele lado· e S. Sa. 
acaba de demonstrar que, com todo o cuidado que há no 
projeto, êle atende muita parcialmente- S. Sa. reconhece 
os benefícios, e todos reconhecemos - é um passo, uma 
contribuição concreta, mas está longe de representar aquê­
le mínimo de justiça a que êle s-e refere. 

A situação do Brasil está sendo cantada em prosa e 
verso como de uma excelente situação politica e está-se 

deixando a situação social, como de outro lado, a situação 
política, para uma espécie de sobremesa do desenvolvi­
mento econômico. Só mais tard·e é que l1averá democracia, 
só mais tarde é que haverá justiça social. Com a prudência 
extraordinária como falou, S. Sa. não quis dizer aquilo que 
todos nós sabemos. 

O pensamento da Confederação dos Trabalhadores 
Rurais e dos representantes da Confederação Nacional da 
Agricultura e dos técnicos que elaboraram êsse projeto era 
outra. Estava longe de ser o ideal, mas que apresentava 
algo de mais concreto. Foi êste projeto elaborado. dentro 
do Ministério do Trabalho, com a colaboração dos melhores 
técnicos do Ministério, com audiência dos técnicos em 
cálculos atuariais. Examinados todos êsses aspectos, o pro­
jeto não foi adiante porque houve uma espécie de veto 
do setor econômico. O Ministério da Fazenda achou que, 
no momento, não era possível. Não se atendeu a essas 
duas categorias - a dos pescadores e às domésticas, que 
são criaturas humanas .. abandonadas inteiramente. Então, 
acho que nesse aspecto humano deveríamos sentir e pro­
curar, com maior freqüência, o'uvi'r representantes como 
êsse, que nos traz esta situação dramática, humana e reaL 
Quando se fala nisto, dizem que é demagogia ou outras 
fórmulas. Evidentemente, aquêles que ouviram o depoi­
mento sab~m que não há demagogia. Estou vendo o pro­
blema e procuro apresentar soluções. Acho necessário que 
se destaque êsse aspecto porque o nosso desenvolvimento 
não pode ser apenas um desenvolvimento ecohômico. E 
preciso ser um desenvolvimento com justiça social. 

O SR. SENADO!! SALDANHA DERZI - Nunca se 
fêz nada neste País, anteriormente. Era uma demagogia 
desenfreada, sem nada em beneficio, realmente para os 
homens que necessitam de amparo. O Govêrno, natural­
mente com suas dificuldades, está olhando sériamente, 
está encarando sêriamente o problema e não tem condi­
ções de dar mais do que oferece no momento. Temos a 
certeza de que, se puder, o Govêrno o fará, porque é seu 
desejo atender realmente o homem do campO, que é o que 
trabalha e necessita de nosso amparo. Mas, o que se sente 
é o primeiro passo, de modo real, que vem beneficiar a 
legião dos trabalhadores, a quem devemos grande parte 
da grand·eza do Brasil. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - O primeiro 
passo quem deu foi o Presidente Castello Branco. Quem 
deu outro passo, há dois anos, foi o Ministro Jarbas Pas­
sarinho, que acaba de ser elogiado pela participação ... 
Não é o primeiro passo! Exatamente êsse aspecto é que é 
preciso tornar claro. ~sse projeto foi apresentado como 
uma espécie de carta de alforria do trabalhador rural, 
como uma espécie de nova Lei áurea da abolição da escra­
vatura! ... Não é nada disto. Ao lado de outros passos que 
jà foram dados, e dados objetivamente. Desde 1962 estão 
sendo dados passos concretos: quando se inícíou a orga­
nização do trabalhador no campo e foi dado depOis o passo 
do Projeto do Estatuto do Trabalhador Rural, de iniciativa 
do Deputado Fernando Ferrari, aprovado pela unanimida­
de do Congresso. Há uma série de preocupações. É exata­
mente para êsse a~pecto de uma eXaltação excessiva do 
projeto que é preciso chamar ~ atenção. 
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O SR. SENADOR SALDANHA DERZI - Há o Esta­
tuto da Terra que foi a primeira grande obra da Revo­
lução. 

O SR. DEPUTADO ILDE;LIO MARTINS (Relator) -
Permita-me, nobre Senador? <Assentimento do Orador.) 
- Creio que essa exaltação em tôrno do Projeto, essa qua­
lificação assim tão nobre a êsse projet.o não tem sido de 
parte do Govêrno. Na verdade, tôda vez que leio que há 
urna "carta de alforria" num projeto .. impacto também 
é outro nome - e não vou repetir as palavras do ilustre 
Vice-Líder que já estêve aqui nesta tarde ... Mas na ver­
dade não é o Govêrno. 

V. Exa. poderá encontrar opiniôes mais exaltadas, 
mais encantadas de um outro membro do Govêrno que 
possa ter declarado isso, mas, realme:~te, essas qualífica­
ções têm partido daqueles que criticam. E isto vai-se per­
petuando assim. Entretanto, não pode apagar o que acaba 
de testemunhar o ilustre Líder dos trabalhadores da agri­
cultura. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO- É evidente 
que todos estamos de acôrdo em que o projeto representa 
uma contribuição, e estamos aqui trabalhando neste sen­
tido. E vamos aprovar o projeto. Ninguém é contra o 
projeto; estamos, entretanto, desfazendo aquilo que está 
sendo inventado. r 

Antes de qualquer comentário, quando o projeto foi 
anunciado, todos os jornais pubiicara.m. Tenho um exem-. 
plar em mãos, do dia 30 de março. Estávamos na época 
das comemorações. O Presidente Médici reuniu o Minis ... 
Wrio e anunciou três medidas-impaeto. Está o Ministério 
em fotografias, reunido, e o Presidente anunciando. E êle 
quem anuncia. Está aqui e os jornais todos destacaram, à 
véspera do aniversâ:rio da Revoluçào. 

É evidente que tinha tal sentido. Não digo que seja 
inválido; o projeto realmente merece tôda a consideração 
e o apoio mas não se pode fugir à realidade; mas vamos 
colocá-lo nos seus devidos têrmos e. neste sentido, pare­
ce-me que o depoimento, com todo o respeito à maneira 
como foi feito, coru prudência e cautela, foi da maior 
significação, 

Eu tinha algumas perguntas a fazer, mas já forarn 
formuladas antecipadamente. uma era em relação ao 
substitutivo que apresentei e outra em relação à emenda 
que visa a eHminar dos fundos esta. verba de até 20%, que 
poderia ser deduzida. As opiniões do depoente confirma­
ram a justificativa com que as emendas foram apresen­
tadas. 

Eu queria apenas pedir para que não houvesse, para 
que não ficássemos privados do depoimento do CONTAG 
em relação a outras matérias sem condições, inclusive, de 
chegar ao Congresso. Queria pêdir que a CONTAG, 13e 
possível, dentro dessa brevidade, dentro dessa exigüidade 
excessiva dos prazos ... (pausa.) t~sta matéria é tão sérla 
que não deve ser examinada assim, numa única Comissão 
Mista. Esta matéria não passou por uma Comissão d.e 
Legislação Social, não passou por uma Comissão de Cons­
tituição e Justiça. Ela é examinada em conjunto por tô-

das as Comissões, pelo Senado e pela Câmara. Não há 
nada que justifique esta velocídade que vai nos impedir 
o exame, o debate e a discussão desta matéria. 

O processo legislativo tem uma natureza que deve 
ser respeitada e que existe em todos os parlamentos. Há 
a publicidade, a divulgação em que os interessados se ma­
nifestam; passa por uma Comissão; há a possibilidade de 
examinar-se o aspecto tinanceiro; debatem-se êsses as­
pectos, o jurídico e o social. Mas tudo isto ficou sacri­
ficado. Parece-me que não se jQstifica esta velocidade 
num assunto desta importância e desta gravidade. Mas 
30 dias ou mais 40 dias positivamente não alteraria o re­
sultado. Mas, infelizmente, com a mesma brevidade chega 
à Câmara uma outra mensagem sôbre enquadramento 
rural, sôbre contribuição sindical rural. 

Já dispomo~ de .avulsos. Poderia passar às suas mãos, 
para que a CONTAG nos 'mandasse seu ponto de vista, 
depois de reunir suas ponderações e talvez V. Sa. já as 
tenha, depois de ouvir os trabalhadores sôbre essa ltlaté­
ria, que é tão importante, 

Tudo indica que as ponderações que o senhor fêz 
correspondem à convicção de Ql.le estávamos possuídos, 
de que as condições não se modificaram tão ràpidamente. 
E para. que decreto-lei para isso? Bastaria que se mandas­
se ao Congresso uma justificação para que êste exami­
nasse a matéria. 

Tenho a lmpressão - e estou insistindo um pouco 
para que os companheiros da ARENA nos ajudem sôbre 
isto - de que ao Presidente da República não ganharia 
nada em estabelecer, em decreto~lei, o enquadramento 
sindical. 

Se a matéria de previdência. social é regulada, vem 
aqui um prazo maciço, reduzidíssimo, para esta aprova­
ção, quem sabe se poderíamos, através dos esclarecimen­
tos que foram dados pelos técnicos, fazê-lo! 

Talvez o Govérno concorde com a revogação dêste 
decreto-lei, que ê injusto e prejudica positivamente a 
organização do trabalhador do campo e sua promoção hu­
mana, porque são milhões de trabalhadores, que consti­
tuem a maioria da população brasileira. Insisto nestes 
pontos, evidentemente numa reunião sem a presença da 
Imprensa, para pedir a colaboração de todos. Acho que 
a nossa função é sermos representantes do povo. A for­
ma de ajudarmos o Presidente da Repüblica não está em 
apoiá~lo incondicionalmente em tudo que mande ao Con­
gresso. Ele manda ao Congresso para que nós examine~ 
mos. Tanto que a orientação da. ARENA e do MDB tem 
igual razão para examinar objetivamente o projeto, ou 
rejeitá-lo, inclusive seria uma forma de o Presidente ho­
menagear o Congresso. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - V. Exa. per­
mite? Gostaria de antecipar a V. Exa. o seguinte: já Le­
nho particularmente o estudo dêste decreto, dêste último 
decreto de hoje, inclusive em elaboração também de ou­
tros projetos. Mas a sistemática do decreto-lei nos coloca 
realmente numa situação muito dificil: ou de aprovar. ou 
de revogar. A hipótese de revogação nos parece muito 
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remota. Realmente, é um tema muito interessante. In­
clusive, hoje ou amanhã, já poderei adiantar alguns da­
dos sôbre o problema da CONTAG. Com uma colaboração 
urgente, imediata, mandando-nos um estudo das bases 
da própria Confederação. Ma.s isto teria de ser feito com 
a urgência necessária, a tempo de ser colocado em debate, 
quando a Comissão se reunir, o que será feito com muita 
rapidez. Poderá ser também feita, eventualmente, a con­
vocação da CONTAG. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - Quero dizer 
a V. Exa. que sua convocação já encontra eco, princi­
palmente na minha pessoa. E estou à disposição para dar 
minha colaboração quanto ao problema. 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - O nosso 
objetivo é o esclarecimento e o aprimoramento. 

E quero louvar, aqui, o Presidente que não é do MDB. 
É da ARENA. 

Ba.statia uma certa displicência para que não hou­
vesse tempo de examinar o requerirnento, mas êle defe­
riu com urgência e convocou com urgência. Se tivemos 
oportunidade de ouvir o magnífico depoimento, foi devido 
à iniciativa do noss~ Presidente, a quem louvo neste mo­
mento, com o apoio unànime da comissão. O Govêrno 
s& tem a ganh~r com êsses depoimentos, a verdade é que 
o Presidente da República pede é o jôgo da verdade, é o 
esclarecimento. S~ as partes nos trazem a sua contribuição 
nós decidiremos, afinal, com dados que são fornecidos à 
Comissão. Posso antecipar que farei igual requerimento' 
em outra Comissão para a qual acabo de ser designado. 
Solicitando que tanto a Confederação Nacional da Agri­
cultura como a CONTAG sejam convidadas a trazer o 
seu depoimento, agradeço aOs convidados pela magnífica 
contribuição que nos trazem. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL (Principio 
inaudível, fora de microfone.) - Hav"eria uma disposição 
presente ou futura da parte dos trabalhadores de parti­
cipar também, com contribuição indireta, a fim de que o 
plano assistencial, o plano previdenciário ao homem do 
campo pudesse ter a sua extensão ampliada ou melho­
rada? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- O sistema de 
seguridade social, como todos conhecem, é se:ffipre baseado 
em contribuições indiretas· que se estendem, indistinta­
mente, a uma classe, a uma população, isso aí dependendo 
da maneira como encarar as coisas, Por isso não vejo 
nenhum paternalismo, uma vez que tudo vem de unia 
renda constituída pelo próprio povo, pelo Estado ou pela 
Nação, que seja divisa do próprio Pais. 

E vamos analisar Projetos mais viáveis, mais autênti­
cos, mais práticos para atender determinadas rea1idades. 
Porque agora está havendo reconhecimento das autorida­
des sôbre direito das pessoas, em que cada um tem.direito 
às condições de vida, de trabalho, etc. etc. 

Eu acredito muito mais no sistema de contribuição, 
no sistema de seguro social, do que no sistema previden­
ciário pràpriamente dito. 

Ag·ora o paternaltsmo se resume em como encarar as 
coisas, como se orien1;am determinadas coisas. Isso pode 
ser contribuições dire'~as ou indiretas. Analisando vemos 
que são muitos os que contribuem e poucos os que parti­
cipam, mesmo na cidade. Por um motivo ou por outro, 
aquéles que fazem a t:onstrução civil no Brasil são cha­
mados para contribuir para o INPS, mas não são chama­
dos para receber os benefícios. E isso não é uma pequena 
parcela, Tanto e que o próprio INPS têm fundos que re­
colhem pelo valor das construções dos imóveis, mas não 
aparecem as pessoas que constroem imóveis. Qualquer ca­
sa que se faça que seja orçada em 20 milhões de cruzei­
ros, 45% do valor é lançado pelo INPS. Entretanto, não 
aparece aquêle que contról a casa, para receber os bene­
fícios. Agora há mais um gravame, e que deve ser repara­
do pelo Poder Público, c:om o Fundo de Garantia por Tem­
po de Serviço. O Fundo de Garantia por Tempo de serviço 
esta facilitando, e muiw, as atividades da mão-de~obra: 
o desemprêgo! E como no Brasil o problema ainda é em­
prêgo, quem vale é quem tem trabalho; quem vale é quem 
tem o capital. 

Existe ainda cinco :pessoas para cada emprêgo, e que· 
fàcilmente substitui o pessoal de 45 anos, de 50, 55 pela 
tqrma de 20, 30 e 35, a mais do que aquêles de quarenta, 
cinquenta. anos, isso com a colaboração do Fundo de Ga­
rantia por Tempo de Serviço e com graves consequências: 
se é rejeitado do emprêgo, consequentemente é rejeitado 
também do INPS. 

Estamos criando uma massa de proletários além de 
50 anos que não vai ter direito a sua aposentadoria. O 
próprio Presidente da República teve a coragem de, em 
seu pronunciamento de 1.0 de maio, falar a respeito do 
Fundo de Garantia: apesar de sua intenção, na época, ser 
facilitar, quem sabe, a tramitação mais fácil da emprêsa 
em nosso País, ou dar outra forma ao que se dizia esta­
bilidade, facilitou em muito a rotatividade da mão-de­
obra e as emprêsas ficam muito à vontade para admitir 
ou demitir quantos e quando queiram, com essa conse­
quência para a.s pessoas de 45, 50 anos, que perdem a pre­
vidência social. 

Por tudo isso, acredito muito no plano de seguridade 
social. O paternalismo se registra não pelo sistema de 
contribuir mas pela consciência que se tem de qualquer 
sistema de previdência que se implante, pela maneira co­
mo se encarem as coisas. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - O êrro apon­
tado em relação á construção civil é da Previdência So­
cial ou dos homens que comandam a previdência? 

O SR. JQSÉ FRANCISCO DA SILVA - É a realidade. 

O SR. SENADOR AMARAL PEIXOTO - (!naudivel) 
. .. Dela sai fora, evidentemente, criando situações (inau­
dível) Pinta-se um quadro, então, com outras tonalida­
des, não aquelas verdadeir.'ls. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO PA SILVA- O problema é 
o seguinte: nós vivemos dentro de Uma realidade e aos 
poucos, temos que pensar em apresentar uma legislação 
que vâ ao encontro dessa realidade. De maneira que o que 
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a gente gostaria é que a realidade fós.se outra, que a dis­
tribuição de riquezas fôsse_boa para que cada um pudes­
se fazer o seu pé-de-meia. 

O SR. DEPUTADO WALTER SILVA - ... O que o 
Presidente da CONTAG quer dizer é que o sistema de se­
guridade tem sôbre o da previdência a vantagem de am­
parar sempre o trabalhador. Essa é a vantagem que êle 
quer destacar. Acredita muito mais no sistema de seguri­
dade, de abrangência universal, não condicionado a con­
tribuições, interStício, período de caréncia, dando assim 
proteção para tôda a vida, e descondicionado, portanto, a 
uma contribuição que só existiria se o emprêgo existir. 
Não me parece que o Presidente da CONTAG tenha Sido 
feliz durante a resposta à sua pergunta, que tem tôda a 
procedência. O que êle quis dizer é que é contra a pre~ 
vidência e a favor da seguridade. 

O SR. DEPUTADO DELSON SCAR.ANO- (Sem micro­
fone) ... que essa mensagem vem de encontro aos inte­
rêsses dos trabalhadores? 

O SR.. JOS"' FRANCISCO DA filLV A - Seria uma 
reafirmação. De inicio deixei bem e lato: à medida que 
o Govêrno cuidou do plano, os trabaihadore.s se sentiram 
realmente contentes em participar do grupo de trabalho 
que preparou a mensagem encaminhada ao Congresso 
Nacional. Foi aproveitada a idéia <la contribuição indi~ 

reta um PQuco reduzida. O plano cria ben.eficio.s para o 
trabalhador rural. A receptividade - repito - foi OOa, 
por parte dos trabalhadores. 

Entende~se que colaborar com o Govêrno é reconhe­
cer os pontos positivos de Qualquer projeto que tenha 
conteúdo social. Mas é preciso também coragem e fran­
queza para apresentar nossas crítica.s construtivas a qual­
quer proposição - vamos supor - que agrave ainda mais 
a realidade social. E não apenas crltlcas, como tambêm 
sugestões que facilitem, que tragam solução para os pro­
.biemas. O projeto realmente é válido. Beneficia a clas­
se. :É o primeiro passo. Futuramente outras organizações, 
outras confederações, o Parlamento e o próprio Govêrno 
darão outros passos. E.stamos todos de acórdo. 

O SR.. DEPUTADO DELSON SCARANO- Sr. Presi­
dente, estou satisfeito com as informações do Sr. José 
Ftancisco da Silva. 

O 'SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Desejo 
saber se a receita estimada para o atendlmento dêsse 
projeto seria suficiente ou seria insuficiente. 

O SR. JOSE FRANCISCO DA SILVA- Como se sabe, 
a estatística é sempre uma estimativa, e cálculos que 
existem quanto ao meio rural a ser atendido, de imediato, 
não é aproximadamente 1 milhão de velhos e inválidos. O 
cadastramento é que vai dar o retrato melhor dessa rea­
·uctade e sàbre êsse total. e sôbre a necessidade de triplicar 
a assistência médica e hospitalar foi que se estabeleceram 
assim, os cálculos de custeio, que em nosso entender, vai 
a aproximadamente um bilhão e seiscentos milhões. As 
duas fontes de custeio. Não foi impensada a feitura dos 
cálculos. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Queria 
saber se, das 100 emendas apresentadas, alguma delas 
trouxe maior interêsse, que atendesse mais à realidade? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - Nós fomos 
tomados de sUrprêsa, surprêsa agradável, ao ser convidados 
para receber esta oportunidade de chegar até aqui para 
esclarecer o nosso pensamento sôbre o pianO. Ten"cto em 
vista o nosso funcionamento no Rio, ainda por êste ano, 
não temos relacionamento mais estreito com o Congresso 
e isso dificulta no tomar éonhecimento de ·tôdas as emen­
das Que cercam o projeto. Precisaria Ul11 pouco mais de 
tempo para conhecer as emendas e emitir uma opinião. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL -Queria 
saber o seguinte: a assistência médica que o FUNRURAL 
vem tlando ao trabalhador satisfaz? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- Não. A ideia e 
de se triplicar a assistência medica. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL- E a que 
está prevista nestr projeto? 

O SR. JOSE FRANCISCO DA SILVA- Melhora, mas 
não satisfaz. O sistema previdenciário urbano está or~ 
çado em lO bilhões de cruzeiros para uma quantidade 
menor de trabalhadores que o trabalhador rural, cêrca de 
10 milhões de famílias. O que o FUNRURAL recolhe são 310 
milhões de cruzeiros para assistência rnédico~hospitalar. 
Com êste projeto, vamos para um bilhão e seiscentos mi­
lhões. Ainda estaremos muito aquém dos beneficios con­
cedidos na ãrea urbana. Seria desconhecer tôda uma rea­
lidade dizermos que estamos satisfeitos com êsse plano q':le 
será estendido ao trabalhador rural. 

Mas é um passo que irá resolver grande parte dos 
problemas e nossas conquistas não pararão por aí. Notem 
bem: continuar<to no sentido de aperfeiçoar e chegar, um 
dia, àqueles mesmos direitos que se estendem aos tra­
balhadores da cidade. Isto porque entendemos, perfeita­
mente, que o sistema previdenciário implantado na cidade 
também não, foi criado com todos os benefícios, num .só 
dia. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Final­
mente minha última pergunta: o senhor esclareceu que, 
há dias atrás, teria chegado até à Presidência da Repú­
blica, ou à autoridade competente, para levar ponderações 
da CONTAO, ~ol"'1 relação, inclusive, a ésse projeto. Per­
guntaria qual foi a receptividade a essas ponderações. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - Tivemos uma 
a.udiêncla com o Coronel Manso Neto, que é o Chefe da 
Assessoria Especial do Presidente da República, e lã. ti­
vemos a franqueza de colocar nosso pensamento tal como 
estamos fazendo aqui. Désse modo, só posso responder 
que, realmente, à receptividade por parte de S. Sa. foi 
muito boa. 

O SR.. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS lRelatorl 
Desejaria complementar a pergunta feita a V. Sa. e per­
guntar, ainda, se os senhores foram pressionados, falaram 
com. inteita liberdade, expuseram suas idéias como bem 
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-entenderam, fizeram suas críticas perfeitamente clara.c;, 
quando dessa audiência com o Coronel Manso Neto? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA- O problema é 
que solicitamos uma audiência e ela foi concedida; afinal 
de contas não havia motivos para uma pressão. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS !Relator) -
Era o esclarecimento mais amplo que desejava de V. Sa., 
para que o assunto ficasse bem claro. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Longe 
de mim qual9.uer insinuação dessa natureza. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS (Relator) -
E nem eu ia admitir insinuações dessa natureza. Poder~ 
se-ia pensar que uma pessoa de outra comunidade não 
pudesse ter independência, ou liberdade de fazer a crítica 
que bem entendesse. Mas, ficamos satisfeitos. Apesar de 
tódas as críticas e da veemência, ainda hâ liberdade de 
falai', liberdade de criticar, liberdade de dizer, liberdade 
de expor e liberdade de dispor. 

O SR. FRANCISCO JOSÉ DA SILVA- O problema é 
o seguinte: partimos do· seguinte princípio: não critica­
mos por criticar. Mas nós procuraremos com o pé no chão, 
por exemplo: não somos daqueles que sonham em ir à 
lua sem foguete; também não somos daqueles que traba­
lhamos sem conhecer uma realidade social e a necessi­
dade de põr empenho em busca de soluções. E sempre 
nos empenhamos em dizer que sempre o nosso compromis­
so foi, é e será com a classe que representamos, com a 
verdade e com a justiça. Esse é o nosso compromisso e 
será o nosso compromisso. (1\luito bem!) Então, nunca 
procnramos, nem procuraremos menosprezar ninguém, nem 
criticar pessoas. A gente sempre combate as causas, por­
que combater pessoas não vai trazer solução ao problema. 
(.Muito bem!) O que nos cabe é combater as causas e su­
gerir soluções que possam eliminar determinadas causas 
que inlpedem a integração dos trabalhadores e da maior 
parte da população brasileira na vida econômico-social 
do Pais. 

O SR. DEPUTADO ILDÉLIO MARTINS <Relator) -
O depoimento que ouvimos, na sua simplicidade e auten­
ticidade, é uma lição grave para todos nós. E um teste­
munho talvez daqueles mais perfeitos e veementes de 
que, apesar dbs pesares, apesar das críticas, apesar de 

-tudo que se diz 1 vai-se reaUzando nesta democracia um 
Brasil nôvo, vai-se procurando, na verdade, buscar cami­
nhos e soluçõ'es, enfim, realizar o que a gente pode chamar, 
com tôda a autenticidade, os ideais revolucionários. 

Sr. Presidente, acho que o depoime~to do nosso ilus­
tre líder da classe trabalhadora, tanto quanto o depoi­
mento do representante da classe patronal, representam 
um subsídio extraordinário para a compreensão dêste 
projeto, para o seu significado ~social. Nessas condições, 
requeiro a V. Exa. que faça constar - salvo se as normas 
regimentais o proibirem - dos avulsos que tenham que 
ser distribuídos, um e outro depoimento: (Muito bem!> 

O SR. PRESIDENTE (Senador Flávio Brito) Irei con­
sultar. Não havendo impedimento, acho que a Comissão 
a~rav~. des~e ~~.o requerhp.ento çlQ_, ~tl'.J;telator. 

O SR. DEPUTADO ALBINO ZEN! - (Sem microfone) 
Senador Franco Montoro, em que pêse ao respeito que 

tenho pelo seu alto cunhecimento no setor de assistência 
social, nas várias catt\gorias profissionais, devo aqui di.'l­
cordar - e quero que fique registrado - quando êle se 
referiu a que o atual Govérno apenas se preocupa com o 
desenvolvimento econômico e relega para um plano infe­
rior o problema social. Não concordo com S. Exa., pois que 
o atual Govérno e, a partir de 1964 todos os governos revo­
lucionários fazem tônica nesse aspecto de se resolver o 
problema social de tôdas as categorias profissionais. Tería­
mos aqui uma gama de benefícios provindos de medidas 
propostas ao Congresso Nacional, algumas já em execução 
e outras em vias de implantação, como seja o Banco Na­
cional cta Habitação; como seja, o Programa Especial r.e 
Bôlsas de Estudo para operários sindicalizados e seus de­
pendentes; como seja, o Programa de Integração Social; 
como seja, o próprio FUNRURAL, medida prevista no Es­
tatuto do Trabalhador Hural, mas que foi implant~da pelo 
Governo da Revolução; a extensão dos benefícios prevís­
tos pelo Instituto Nacional de Previdência Social, ou seja. 
o período de carência. 

Antes, sabe V. Exa. que o operário só depois de um 
ano de ingresso numa ~~mprésa é que fazia jus ao bene­
fício da assistência mêdico-hospitalar. Hoje, o operá.rio 
entra numá. emprêsa e no dia seguinte pode ser assistido 
por qualquer médico ou hospital, desde que necessite, êle 
e seus d-ependentes. 

A e"tensão da assistência médico-hospitalar dos de­
pendentes dos trabalhadores da indústria e o Fundo d-e 
Garantif! por Tempo de Serviço são medidas da m?.is 
alta importância. Basta ver - V, Exa. e advogado e sabe 
que hoje os litigios na ~'ustiça do Trabalho caíram ver­
ticalmente, o que vale dizer que essa lei deve ter pro­
porcionado um benefício efetivo. Por isso, eu queria que 
ficasse registrado que o Govêrnb se preocupa com o pro­
blema social, principalmente o dos mais humildes e o do& 
trabalhadores. 

(Aparte Inaudível.) 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - EU daria os 
apartes com a maior satisfação. Houve vários apartes, cada 
um falou a seu tempo, com certo tumulto, é verdade. De 
qualquer modo, fica registrado o seu aparte, que respeito, 
mas déle divirjo. 

Fiz essa observação em função da que fêz S. Exa. De­
pois de mostrar a forma dramática da vida do homem 
do campo ... 

O SR. DEPUTADO ALBINO ZEN! - Mas não deixou 
de mostrar o sentido tão alto e humano! 

O SR. SENADOR FRANCO MONTORO - Desde o iní­
cio, reconhecemos isso. Estamos a favor, apenas mostran­
do, a insuficiência dos recursos, E, como ficou demonstra­
do, após a elaboração de um projeto pelos técnicos do Mi­
nistério, com todo o aparelhamento, com a audiência e 
participação dos trabalhadores e €mpregadores, fêz-se um 
projeta, o primeiro passo concreto -com a colaboração da 
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classe, que não veio por razões de ordem econômica, de 
veto oposto pelo Ministêrío. 

A política que eu fazia era a seguinte: se é tão boa 
a situação econômica do Brasil, a po:rüo de merecermos 
elogios ctos organismos internacionais, por que não dar 
êste mínimo que a própria administração pÍlblica, que os 
empregados e empregadores acharam que era o mínimo 
necessário para atender a estas classes, incluindo inclu­
sive as domésticas e os pescadores, que foram agora 
excluídos? Jtles ficarão fora dêste mínimo por fàlta de 
recursos. E o recurso existe, porque o Brasil está cresceu-

. do. Então é êste o aspecto. 

Estou longe cte negar os aspectos concretos das coisas 
que se fizeram, mas no que há de t~ssencial em relação 
à legislação· social há uma deficiência que mencionei neste 
particular. Eu poderia divergir de alguns aspectos, como 
por exemplo dos benefícios do Fundo de Garantia que 
tem -aspectos positivos mas cujo aspecto negativo, como 
acaba de referir o depoente e de reconhecer o Presidente 
da República, no seu discurso de 1.0 de maio é o efeito 
do desemprêgo e da rotatividade. O Fundo de Garantia 
é muito bom; a eliminação de um m:lnimo de estabilidade 
é que foi um mal da maior gravidade e da maior seríe­
dade, mas não é o momento de discutir. Fica registrada a 
sua opinião e a minha e teremos oportunidade de debater e 
de procurar encontrar uma solução. Isto é próprio do 
debate democrático e do Parlamento. Esta e a sua fina­
lidade. Estou mostrando vários asiJectos do problema. 

O SR PRESIDENTE !Senador )1Iávio Brito) - Antes 
de encerrar, quero agradecer a todos os companheiros da 

ASSINATURAS DO 

Comissão e ao Presidente da Confederação Nacional dôs 
Trabalhadores, pelo seu atendimento imediato em vir a 
esta Comissão, trazer os esclarecimentos que para todos 
nó.s foi de grande valia. 

E não posso deixar de, nesta oportunidade, referir­
me, também, ao fato de o Ministro do Trabalho, tão logo 
foi solicitado, nos encaminhar para esclarecimentos _nesta 
Comissão, o Secretário-Geral do Ministério do Trabalho, 
o Sr. Armando de Britto, e o Diretor do FUNRURAL, 
Sr. Libero Massari. Portanto, o GQvêrno está procurando 
dar os esclarecimentos solicitados, tôda vez que é soli~ 
citado, quer nas comissões, como antes de nos encami­
nhar J)rojetos, como também aqui, onde ficamos mais 
de 3 horas .com dois representantes do Ministro do Tra­
balho, que continuam também ao nosso dispor, lá no 
setor do Ministério. 

Mas, queremos, mais uma vez, agradecer a presença 
de todos e de modo particular, a do amigo José Fran­
cisco da Silva, que é o Presidente da Confederação Na~ 
cional dos Trabalhadores da Agricultura, porque pràtica­
mente assumimos as duas confederações na mesma época, 
eis que temos mandato igual, e que nos tem dado tôda 
colaboração à classe patronal, dentro da maior harmonia. 

Reconhecemos que os trabalhadores, como disse nesta 
tarde, são uma classe que muito tem contribuído para 
o desenvolvimento dêste Pais. 

Muito obrigado. 

Està encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a sessão às 23 horas e 10 minutos.) 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO Il} 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS E~l BRASiLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 
Praça dos Três Podêres 

. 

Via Superfích~: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

.· ·. 

Brasília - DF. 

Via Aérea.: 
Semestre • • Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 8U,OO 
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MESA 
Presidente: 

Petrónio Portella (AHENA- PI) 

I ?-Vice-Presidente: 
Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

zq_ Vice-Presidente: 
Ruy Carneiro ( MDB - PB) 

1 Q.Secretário: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

2Q-Secretário: 
Clodomir Millet (ARENA- MA) 1 

3Q-Secretário: 
Cuido Mvndin (ARENA - RS) 

COMISSÕES 
Telefones: 42-6933 e 43-6677- Ramal 300. 

Diretora: Edlth Balassinl. 
Local: Anexo - u.o andar. 

A) COMISSõES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 11.0 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramal 301. 

1) COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Matos Leão 
TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
APtônio Fernande:· 
Vasconcelos Torres 
Matos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, âs 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice~Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

J<)sti Guiomard 
W alctemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Batista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Mon toro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da· Comi~são de Finanças. 

4Q-Secretário: 
Duarte Filho (ARENA- RN) 

I Q-Suplente: 
Renato Franco (AHENA - PA) 

2Q-Snplente: 
Beniamin Farah ( MDB - GB) 

3Q-Snplente: 
Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

40-Suplente: 
'l?otónio Vilela (ARENA- AL) 

3) COMISSAO DE COriSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vice-Presidente: Acctoly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Go>Jçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Re~ €nde 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zjincaner 
Amon de Mello 
João C"Jmon 
Matos Leão. 
Vascuncelos Torres 

MDB 
Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ra­
mal 305. 

Reuniões; quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de reuniôes da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO DiSTRITO FEDERAL - (CDF) 

01 Membros) 
COMPOSlÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presiden1;e; Ada!berto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pir.heiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
heitor Dias 
Antônio Fernande::: 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Filinto Mü~Ier 
Waldemar Alcântara 
José Lindosa 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra­
mal 307. 

Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 



5) COMISSÃO DE ECONOMIA -- (CE) 

( 11 Membros l 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

T~TULARES SUPLENTES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
José Lindoso 

ARENA 
Domicio Gondim 
Milton Campos 
Geraldo Mesquita 
Flávio Brito 
Leandro Maciel 

MDB 

Amaral Peixoto Franco Mo11.toro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Reuniões: térças-feiras, às 15 horas. 

mal 306. 

- Ra-

Local: Sala de Reuniões da Comís:são de Relações Ex­
teriores. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - {CEC) 

(7 Membrosl 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
1'-Jlton Trindade 

Benjamin Farah 
Secretário: Cláudio 

mal 306. 

SUPLENTl!;S 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Carlos Rodrigues Costa - Ra-

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: João C1eofas 
Vice-Presidente: Virgillo Távora 

TITULARES 

João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Goncalves 
Matos Leão 
Tarso Dutra 
Celso Ramos 
LOurival Batista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
J essé Freire 
Ruy Santos 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antôni.o Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

" .,~~J.t~-,~~.i~« ~. _q~_ 

MDB 
Danton Jobim Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e I73. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Franco Mon.toro Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de ReuniõPs da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcanti 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
Josê Guiomard 

MDB 
Danton Jobiin 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: têrcas-feiras. às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

TITULARES 

1 O) COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

(5 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Antônio Carlos 
José Lindoso 
Filinto Müller 
Emival Caiado 

Cattete Pinheü·o 
Wilson Gonçalves 

MDB 
Danton Jobim Adalherto Sena 

Secretária: Beatríz Brandão Guerra- Rama1130. 
Re}.ln_iões :_ gu~r:tas·;f.eira.s, às 15 horas .. 
LocaJ: sãlà d~~n"êí.miõeS anexa ao Plenário. 
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11) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 
. COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: ·wuson Gonçalves 

SUPLENTES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos . 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Saldanha Derzi 
Accioly Filho 
José Sarney 
Lourival Batista. 
João· Calmon 

Frán-co Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 
Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essê Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ra­
mal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSÃO D!' SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto CasteUÕ-Branco 

SUPLENTES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Batista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissao de Finanças. 

13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARE}S 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgilio Tâ v ora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Benj amln Farah Amaral Peixoto 
Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312 . 
Reuniões: têrças-feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Pre!ldente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire' 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães .Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. \ 
Reuniões: quartas·· feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex ... 

teriores. 

15) COMISS.LO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro· Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa. 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcanti 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

SUPLENTES 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Rama1312. 
Reuniões: quartas-fE!iras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMIS!;õES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito. 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: 11.0 andar do Anexo. 
Telefone: 43-66.77 - Ramal 303. 

1) Comissões Temporárias para ProJetos do Congresso Na .. 
cionat 1 

2) Comissões Temporárias para apreciação ~· ve,oa. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, 

4) Comlasão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (Art. 90 
do Regimento Comum). 
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REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA! 

Três volumes com I. 115 p6glnas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agricola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n,0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita . 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis {tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália {pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação . 
de artigos, parágrafos, itens e alineas. 

PREÇO DOS TRIS VOlUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 

(NDICE DO 'CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Orga11izado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicaçã•a dos autores: 
O presente trabalho, que denominamos tNDICE DO CóDIGO CML APLICADO NO SUPRE­

MO ·TRIBUNAL FEDERAL, fo'i elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código CiviL Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação., por artigo, do Código Civil ......•.•...•...•. 
bl Legislação Complementar . .. . . . . . . . .. .. • .. .. .. .. .. .. ... 

11 PARTE 
aJ Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ..•...•..•...•••.• 
bl Julgamentos . . . . . . . . .................................. . 

111 PARTE 
a) índice alfabético remissivo . . .. • . . .. .. • .. . . . . . .. .......... . 
bl lndice numérico por espécie de processo .......... d .. ... . 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura . . . ................... , ...... . Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel blblia ..... , ... . Cr$ 

Obra. Impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Fe!leral - Brasília - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETOllO VARGAS - Sede: Praia de Botafago, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende, também, peiQ Serviço de Reembõlso Postal} - lojas: no Rio de Janeiro: Av. Gl'<lço Aranha. 21> - Em 
8rosllia: SQS 104, Bloco "A", loia l1 - Em Só~ Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C. P. 5534 
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Constituição áa República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constjtuição do Brasil de 24 de jáneiro de '1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos lnstitucíonais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo F'residente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas _.:. Sede: Praia de Botafogo, 
190- ZC-02- Rlo de Janeiro-GB (atende, tamb€m, pelo ServiçO" de Reembô1so Postal)- Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 I, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu par~grafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

íNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece nonnas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

' LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Servi~o Grcifieo do Senado Federal 

Noto: A distribuição desta obro foi entregue à fUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-Gl3 (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Loías; 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloca "A", L\Jja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C.P. 5534 
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Anais da Constituição de 196/ 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obro elaborado p~la Diretoria de Informação legislativo e impressa p"o 

Serviço Gráfico do Senodo Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente novo, diversa do estilo tradicional 
de Anais, 

Ao quadro comparativo (Proieta de Constituição de 1%7 - Constituição de 1964 - Emendos Constitucionais 
e Atos Institucionais) d'1stribuido aos Senhores Congressistas no início do d'IScussão e votação do novo Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.• VOLUii!E: Edição 1967 -· 420 págs. - Pre· 
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituiçã..G 3.través do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são dtvulgadas as principais ma .. 
nifestaç:ões da imprensa brasilE-ira, no decorrer do 
ano de 1966 em editoriais crônieos, entrevistas e re­
portagens, ábordando a r~forma co!lstitucional des­
de a indicação da Comissão de Jurzstas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as dive_rg~n­
cias ocorridas entre os membros daquela Com1ssao; 
as manifestações de Congressistas e eonslitudona­
lista.s face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso· o papel desempenhado pelos Presi~ 
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio' Cardoso em ctefe.sa da independência e sobe­
rania do Pod~r Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
dO Proieto originário do Exeeutivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2,0 VOLUME: Edição 1967 - 432 pág>, - l"re­
ço: Cr$ 5,00. Primeira fase de 
tramitacão do Projeto de Comti­
tuição tio Congresso Nacional -
DiscllSsão e votação do Projeto 

~ste volume contêm os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões. conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de l91l6 para discussão e vo~ 
taçào do Projeto de Canstitu.ição. 

Focaliza as manifestações referentes à matória 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes,' declarações de voto e questões de ordem~ - com 
pequeno resumo dos ternas abordados - e amda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais ~ compendiados em um volu­
.me final de índice Getal. 

3,0 VOLUME: Edição 1!!68 - 202 págs, - Pre-
. ço: CrS 5,00. Discursos pronun­

ciados em sessões do Senado Fe­
deral e d,a Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do. Pro­
i e to da nova ConstitUição ao Congresso Nacwnai, 
assim como aquêles referentes ao )Jeriodo cta convo­
cacão extraordinária do Congresso, com urna cober­
tuia completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-11-66 áté 11-1-67. 

4,0 VOLUME: Edíção 1968- 1,)92 j>ágs.- ~~ 
tOI!los) - Preço Cr$ 20,00. -
Nnm total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitaçã6 do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
Pronunciamentos ocorridas nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de Janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
Bação da nova Constltulção, 

S.• VOLUME: Edlção 1969 - 746 págs. - Pre­
, ço: Cr$ 10,00. Contissão l\lista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sóbte o Projeto 
Cie Constituição e as emendas que lhe foram ote· 
tecidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - L076 )>âgs. (2 to-' 
mos) - Preço: Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas_ao :Projtto de Cons· 
tituição. - · · , 

Jtste volume apresenta cada emenda com a res­
t'lectiva justificação ~ sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator·Geral e da 
Conttssã.o Mista), requerimentos (destaque, _prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com lndlcação nas pã.­
ginas. 

7.0 VOLU~IE: Edíção1970- Quadro Comparativo 

Constituição de 1967 - Ptojel<l originário do 
Poder Executivo - Emendas al)rovadas, artigo por 
artigo, VoL com 282 páginas - Preço Cr$ 8,00, 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo 
Serviço Gráfico do senado Federal, à 

FUNDAÇAO GETúLIO VAltGAS. 
A. quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo, 190- ZC-02 
e Avenida Graça Aranha, 26. 

<Atende pelo Serviço de Reembôlso Postau 

l:m S. Pa.Ulo: Av. Nove de Julho, 2029 - c. P. 5534 
Em Bra.silia.; SQS. 104 - BJÓ<:o "A" - Loja 11. 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código :Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.3 parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
í Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 
' 

Preço Cr$ 10,00 

·-· ·-· ~-·-· ·-· ·-··-· ·-·~-· .. _. ·-· ·-· ·-· ·-· 
NOVO CÓDIGO PENAl MILITAR 

E 
NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.O 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- ''Inconstitucionalidade do decreto~lei sôbre censura prévia.11 
- (Se11ador Josaphat Mart ... 

nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - {Professor Roberto Rosas) - '10 sistema representativo" - (Professor PaulO 
.BonaVides). · 

CóDIGOS 

- "Códlgo Penal MJI!tar" - I.• parte: I :.... Anteprojeto de Código PeMl MJI!tar {autor: Ivo 
D'Aqulno) - II - Exposição de Motivos do Ministro G::tma e Silva - z.a p.arte: Quadro Campa .. 
ratlvo ~Decreto-lei n,0 1.001, de 21-10-1969 - Decrato-lei n.0 6.227, de 24·1-1944- !Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária. Militar'' - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direltoria de Informàção Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundaeão Getúlio Var(as - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
Z.C~02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 2/l - Em Brasilla: SQS 104,Bloco "A", Loja 11- Em Si.o Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 
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LEGISLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCIONARIO 

Coleção de Decretos-leis n.0 s 1 a 318 do Govêrno 

Castello Branco e legislação Correlata 

4 volumes em um total de 2. 096 páginas - Preço em brochura Cr$ 40,00 
- encadernada Cr$ 80,00 

{Obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal.) 

ATOS INSTITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES -DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇAO CITA· 
DA OU REVOGADA- INDICES CRONOLóGICO E POR ASSUNTO- GOV~RNO COSTA E SILVA 

E DOS MINISTRCIS MILITARES RESPONDENDO PELA PRESID~NCIA 

1~ VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 
ATO INSTITUCIONAL N' 10 
ATOS COMPLEMENTARES N" 5:1 A 56 
DECRETOS-LEIS N'• 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INOICES CRONOLOGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

2! VOLUME CONTENDO 314 PÀGINI,S 
ATO INSTITUCIONAL N' 5 
ATOS COMPLEMENTARES N'' !JS A 40 
DECRETOS-LEIS N'> 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INOICES CRONOLOGICO E POR 
ASSUNTO -

Preço: Cr$ 10,00 

3! VOLUME CONTENDO 304 PÁGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS Nos 6 Eo 7 
ATOS COMPLEMENTARES No• 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N°> 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLOGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

4! VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS N'' 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N' 51 
DECRETOS-LEIS N'• 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM iNDICES CI10NOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

5~ VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N'• 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES N" 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N'' 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO . 

Preço: Cr$ 10,00 

6! VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 11 
ATOS COMPLEMENTARES N" 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N'> 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM lNDICES CRONOLOGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

7! VOLUME CONTENDO 290 PAGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL No 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N9> 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N" 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N'• 805 A 851 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

8! VOLUME CONTENDO 318 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS N°• 852 A 941 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM INDICES CRONOLOGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO PELA EQUIPE DE COMPILADORES DO SERVIÇO GRAFICO DO SENADO 
FEDERAL, SOU A SUPERVISAO DO DES. MANUEL JOSÉ MACHADO BARBUDA 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02- Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja­
m~iro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilla: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 -Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2. 029 - C.P. 5534. · 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.os 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
{Emenda Constitucional Número 1, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: { 
EM BROCHURA ................. 1 .. ........ . 
ENCADERNADA EM PlASTICO ................ .. 
ENCADERNADA EM PELICA ................... . 

• 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS 

2,00 
3,50 
7,00 

Praia de Botalogo, 190 - Rio de Janeiro - GB ou SQS 104 - Bl. A - loj. 11 - Brasilia 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

11REFERÊNCIAS DA SOMULA DO STF11 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, muni­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à Súmula, 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice compteto por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Sú­

mulas n.0s 473 a 551. -O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do .3TF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR .VOLUME, EM BROCHURA- OBRA TOTAL: 30 VOL"UMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SúMULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O MOMENTO: 2~ VOLUMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
... , _Nota: A ~stribl!_iç~~~- _d~~a, ~b~a-. f_~ .e.~~regue -~ -~UNDAÇÃO GETúLIO V A~~ A~ 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM,BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano . . . . . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea: 

Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 

Ano .. . .. .. .. . Cr$ 80,00 


